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PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad

VICE-PRESIDENTE: Senadora Tereza Cristina
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Sergio Moro(UNIÃO)(10)(3) PR 3303-6202 3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(10)(3) PB 3303-2252 / 2481
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Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768 1 Daniella Ribeiro(PP)(4) PB 3303-6788 / 6790
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3772 / 6209 / 6213
/ 3775

2 Carlos Portinho(PL)(2) RJ 3303-6640 / 6613

Jorge Seif(PL)(2) SC 3303-3784 / 3756 3 Dr. Hiran(PP)(11) RR 3303-6251
Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370 4 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Randolfe Rodrigues(PT)(6) AP 3303-6777 / 6568 1 Jaques Wagner(PT)(6) BA 3303-6390 / 6391
Humberto Costa(PT)(6) PE 3303-6285 / 6286 2 Rogério Carvalho(PT)(6) SE 3303-2201 / 2203
Fabiano Contarato(PT)(6) ES 3303-9054 / 6743 3 Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Esperidião Amin(PP)(5) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Luis Carlos Heinze(PP)(5) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(5) RS 3303-1837 2 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e Veneziano Vital do
Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, e os
Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme Campos
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Daniella
Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-
GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores Jaques
Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas (Of. nº
9/2025-BLVANG).

(12) Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).

(13) Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).

(14) Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
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ALA ALEXANDRE COSTA, SALA 7
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3496
E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 20 de agosto de 2025
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA

17ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE PLDO 2026

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

Atualizações:
1. Inclusão de 2 itens: PDL 227/2024 e REQ 16/2025-CRE (18/08/2025 13:56)
2. 2ª Parte: Divulgação da planilha das propostas de emendas apresentadas (19/08/2025 17:38)
3. 2ª Parte: inclusão do relatório e da listagem das propostas apresentadas (19/08/2025 22:03)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2025 às 22:03.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 610, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República Cooperativa da Guiana, assinado em
Brasília, em 13 de dezembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Relatório lido na 16ª Reunião em 14/08/2025.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 159, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo para a Eliminação da Cobrança de Encargos de Roaming
Internacional aos Usuários Finais do Mercosul, assinado pelos Estados-partes do
Mercosul, em 17 de julho de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Relatório lido na 16ª Reunião em 14/08/2025.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 609, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25
de janeiro de 2020.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2025 às 22:03.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 167, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, celebrado em
Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 227, DE 2024
- Não Terminativo -

      Aprova o texto, celebrado em Brasília, em 17 de abril de 2023, do Protocolo
Alterando o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de Singapura
para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a
Evasão e a Elisão Fiscais e o seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de
2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 308, DE 2024
- Não Terminativo -

      Aprova os textos das Resoluções MSC.239(83), MSC.240(83), MSC.256(84),
MSC.257(84), MSC.258(84), MSC.269(85), MSC.282(86) e MSC.283(86), com as
respectivas emendas à Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana
no Mar (International Convention for the Safety of Life at Sea – SOLAS), de 1974,
adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima (Maritime Safety Committee – MSC) da
Organização Marítima Internacional (International Maritime Organization – IMO), entre
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Jorge Seif

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 7
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2025 às 22:03.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 311, DE 2024
- Não Terminativo -

      Aprova os textos da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República
da Colômbia para a Eliminação da Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a
Renda e a Prevenção da Evasão e da Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em
Brasília, em 5 de agosto de 2022.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 391, DE 2024
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, assinado
em Brasília, em 24 de agosto de 2022.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 16, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de dialogar com representantes da cadeia econômica da indústria de defesa acerca da
Proposta de Emenda à Constituição nº 55, de 2023, que “altera a Constituição Federal,
para estabelecer programação orçamentária mínima para o Ministério da Defesa e
dispor sobre projetos estratégicos para a Defesa Nacional, e acrescenta artigo ao Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, para estabelecer regra de transição”.
Autoria: Senador Carlos Portinho

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 18, DE 2025
      Requer realização de Audiência Pública debater as oportunidades e riscos para o
agro brasileiro no cenário do comércio internacional.
Autoria: Senador Nelsinho Trad

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2025 às 22:03.
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Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 19, DE 2025
      Requer realização de Audiência Pública com o objetivo de debater as perspectivas
para assinatura, ratificação e entrada em vigor do Acordo de Parceria entre o Mercosul e
a União Europeia.
Autoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

2ª PARTE
PLDO 2026

Finalidade:
Deliberação das emendas da Comissão ao PLN 2/2025, que "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras
providências".

RELATOR: Senador Hamilton Mourão
Anexos da Pauta

Planilhas das Propostas
Relatório

Listagem propostas de Emendas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2025 às 22:03.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº 6 7 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termo~ do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Economia, o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 

Federativa do Brasil e a República Cooperativa da Guiana, assinado em Brasília, em 13 de 
dezembro de 2018. 

Brasília, 1 1 de dezembro de 2019. 

Avulso do PDL 610/2021   [4 de 31]
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EMI n2 00222/2019 MRE ME 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REPOOLICA 

Casa Civi l 
Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

ü \ DOCU MENTO A.SSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O OR I GI NAL 

Edmar Alves de Jesus 

ij Brasllia-DF .J2 / -g / /é7/ H .JZ: 5 r --------
Brasília, 22 de Agosto de 2019 

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e República Cooperativa da Guiana, 
assinado em Brasília, em 13 de dezembro de 2018, pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, Aloysio Nunes Fen-eira, e pelo Embaixador da Guiana para o Brasil, George Talbot. 

2. O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da 
expansão da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que 
dispõe o art. 4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3. O ACFI Brasil-Guiana contém sete Artigos de caráter geral (Objetivo, Âmbito de 
Aplicação, Definições, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução 
de Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias. Ademais, dispõe de Artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e Governança 
Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e facilitação em matéria 
de investimentos. 

4. As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
investidores brasileiros na Guiana e a empresas e investidores guianenses no Brasil, favorecendo 
maior integração, melhor circulação de bens e pessoas, bem como mais adequado aproveitamento 
do potencial econômico-comercial bilateral. 

5. O ACFI Brasil-Guiana busca estimular o investimento recíproco por meio de: garantias 
legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um Comitê 
Conjunto que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de 
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investimentos ( especialmente mediante Pontos F ocais/"Ombudsmen" mandatados para apoiar os 
investidores); prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que 
as disposições e mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para 
a expansão dos investimentos de parte a parte. 

6. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a sua apreciação o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA COOPERATIVA DA GUIANA 

Preâmbulo 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Cooperativa da Guiana 
{doravante designadas as "Partes" ou, individualmente, "Parte"), 

Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de cooperação 
contínua entre as Partes; 

Buscando criar e manter condições favoráveis aos investimentos de investidores de 
uma Parte no território da outra Parte; 

Buscando estimular, simplificar e apoiar investimentos bilaterais, abrindo novas 
oportunidades de mercado e de integração entre as Partes; 

Reconhecendo o papel fundamental do investimento na promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

Considerando que o estabelecimento de uma parceria estratégica entre as Partes na 

área de investimentos trará benefícios amplos e recíprocos; 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e amigável para 
os investimentos de investidores das Partes; 

Reafirmando a autonomia regulatória e a faculdade de cada Parte para implementar 
políticas públicas; 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os governos das 
duas Partes; e 

Buscando criar um mecanismo de diálogo técnico e promover iniciativas 
governamentais que contribuam para o aumento significativo dos investimentos mútuos; 
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Acordam, de boa-fé, o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos, 
doravante denominado "Acordo", conforme o seguinte: 

PARTE 1 

Escopo do Acordo e Definições 

Artigo 1 
Objetivo 

O objetivo do presente Acordo é promover a cooperação entre as Partes de forma a 
facilitar e encorajar os investimentos mútuos por meio do estabelecimento de marco instituciona l 
para a implementação de Agenda para a Cooperação e Facilitação, regras para o tratamento 
adequado dos investidores e de seus investimentos, bem como medidas regulatórias e mecanismos 
para a prevenção de controvérsias, entre outros instrumentos acordados entre as Partes. 

Artigo 2 

Âmbito de aplicação e cobertura 

1. Este Acordo apl ica-se a todos os investimentos realizados antes ou depois de sua 
entrada em vigor por investidores de cada Parte, de acordo com as leis e regulamentos da outra Parte 
no território da primeira, mas as disposições deste Acordo não se aplicarão a qualquer disputa ou 
controvérsia que tenha surgido antes de sua entrada em vigor. Isso não impede que as Partes 
discutam amigavelmente políticas relacionadas às mencionadas disputas ou controvérsias que já 
tenham sido concluídas no âmbito do Comitê Conjunto estabelecido no Artigo 18 deste Acordo. 

2. Este Acordo não limitará os direitos e benefícios de que um investidor de uma Parte 
goze ao amparo do Direito nacional ou internacional no território da outra Parte. 

3. Para maior certeza, as Partes reafirmam que este Acordo deverá ser aplicado sem prejuízo 
dos direitos e obrigações derivados dos Acordos da Organização Mundial do Comércio. 

4. Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências legais ou 
restrições a investidores e seus investimentos, desde que estas sejam compatíveis com este Acordo. 

5. Este Acordo não se aplicará à emissão de licenças compulsórias emitidas em relação 
aos direitos de propriedade intelectual em conformidade com o Acordo sobre Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio da Organização Mundial do Comércio (Acordo 
de TRIPS) e seu Protocolo, ou à revogação, limitação ou criação de direitos de propriedade intelectual 
na medida em que a sua emissão, revogação, limitação ou criação seja compatível com o Acordo de 
TRIPS. 
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1. 

1.1 

1.2 

Artigo 3 

Definições 

Para os propósitos deste Acordo: 

"Empresa" significa: 

a) qualquer entidade constituída ou organizada conforme a legislação aplicável de 
qualquer das Partes, desenvolvendo atividades de negócios substanciais no 
território das Partes com ou sem fins lucrativos, de propriedade privada ou estatal, 
incluindo qualquer corporação, sociedade, parceria, empresa de proprietário único 
ou joint venture; 

b) filial de qualquer entidade estabelecida no território de uma Parte de acordo 
com a sua legislação desenvolvendo atividades de negócios naquela Parte. Para 
maior certeza, a inclusão de filial na definição de empresa ocorre sem prejuízo da 
habilidade da Parte de tratar a filial como uma entidade que não possui existência 
legal independente e não pode ser organizada separadamente, de acordo com as 
leis e regulamentos de cada Parte, incluindo os dispositivos específicos do setor 
financeiro. 

"Estado anfitrião" significa a Parte em que o investimento é feito. 

1.3 "Investimento" significa qualquer tipo de ativo investido por investidores de uma 
Parte, estabelecido ou adquirido no território da outra Parte, que permita exercer, direta ou 
indiretamente, controle acionário ou grau significativo de influência sobre a gestão da produção de 
bens ou da prestação de serviços no território da outra Parte, de conformidade com as leis e 
regulamentos desta Parte, incluindo, mas não exaustivamente: 

a) ações, títulos, participações e outros tipos de capital de uma empresa; 

b) bens móveis ou imóveis e quaisquer outros direitos de propriedade, como 
hipoteca, encargo, penhor, usufruto e direitos e obrigações semelhantes; 

c) direitos de exploração e uso conferido por licenças, autorizações ou concessões 
outorgadas e reguladas pela legislação do Estado anfitrião e/ou por contrato; 

d) empréstimos e instrumentos de dívida entre uma empresa e sua subsidiária; e 

e) direitos de propriedade intelectual, conforme definidos ou referenciados no 
Acordo de TRIPS. 

Para os efeitos deste Acordo e para maior certeza, "Investimento" não inclui: 
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1.4 

i) uma ordem ou julgamento emitido em qualquer · procedimento judicial ou 
administrativo; 

ii) títulos de dívida emitidos por uma Parte ou empréstimos concedidos por uma Parte 
à outra Parte, títulos, debêntures, empréstimos ou outros instrumentos de dívida 
de uma empresa estata l de uma Parte que seja considerada dívida pública em 
conformidade com a lei dessa Parte; 

iii) investimentos de portfólio, ou seja, aqueles que não permitem ao investidor exercer 
um grau significativo de influência na gestão da empresa ou em outra empresa; 

iv) os direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para a 
venda de bens ou serviços por parte de um investidor no território de uma Parte a 
um nacional ou uma empresa no território da outra Parte, ou a concessão de 
crédito no âmbito de uma transação comercial, ou quaisquer outras reivindicações 
monetárias que não envolvam o tipo de interesses estabelecidos nas alíneas de {a} 
a {e} acima; e 

v} direitos derivados de quaisquer despesas ou outras obrigações financeiras 
incorridas pelo investidor antes do estabelecimento do investimento, inclusive com 
vistas a cumprir a regulamentação relativa à admissão d.o capital estrangeiro ou 
outros limites ou condições específicas, de acordo com a legislação sobre admissão 
de investimentos do Estado anfitrião. 

"Investidor" significa 

a) qualquer pessoa natural de uma Parte que faça um investimento no território da 
outra Parte; ou 

b) qualquer empresa, conforme definido em 1.1, constituída e organizada de acordo 
com a legislação de uma Parte, exceto filial, no território dessa Parte que tenha 
realizado um investimento no território da outra Parte. 

1.5 "Medida" significa qualquer medida adotada por uma Parte, seja sob a forma de lei, 
regulamento, regra, procedimento, decisão ou disposição administrativa, seja sob qualquer outra 
forma. 

1.6 "Nacional" sign ifica uma pessoa natural de nacionalidade de uma Parte, de acordo com 
suas leis e regulamentos. 

1. 7 "Território" sign ifica o território, incluindo seus espaços terrestres e aéreos, a zona 
econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma continental, o solo e subsolo sobre os quais a 
Parte exerce seus direitos de soberania ou jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua 
legislação interna. 
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PARTE li 
Medidas Regulatórias 

Artigo 4 
Tratamento 

1. Conforme as regras aplicáveis do direito internacional reconhecidas por cada Parte e 
seu respectivo direito interno, nenhuma Parte deverá submeter os investimentos de investidores de 
outra Parte a medidas que constituam: 

(i} Denegação de acesso à justiça em qualquer processo administrativo ou judicial; 

(ii} Violação do devido processo legal; 

(iii} Discriminação de gênero, raça, religião ou crença política; 

(iv}Tratamento abusivo manifesto tal como intimidação, coerção ou assédio; ou 

(v) Discriminação contra investimentos de investidores da outra Parte em ações para 
a fazer cumprir a lei ou para garantir a segurança pública . . 

2. Nada neste acordo deverá ser interpretado para impedir .uma Parte de adotar ou 
manter medidas afirmativas relacionadas a grupos vulneráveis. 

3. De acordo com os princípios deste Acordo, cada Parte assegurará que todas as medidas 
que afetem os investimentos sejam administradas de forma razoável, objetiva e imparcial, em 
conformidade com as respectivas leis e regulamentos. 

4. Para maior certeza, os padrões de "tratamento justo e equitativo" e "proteção e 
segurança total" não deverão ser utilizados ou levantados por qualquer uma das Partes como base 
para controvérsias de investimentos em relação à aplicação ou interpretação deste Acordo. 

Artigo 5 
Tratamento nacional 

1. Sem prejuízo das medidas vigentes ao amparo de sua legislação na data em que este 
Acordo entrar em vigor, cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte tratamento não menos 
favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos seus próprios investidores em relação 
ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação, venda ou outra 
alienação de investimentos em seu território. 

2. Sem prejuízo das medidas vigentes ao amparo de sua legislação na data em que este 
Acordo entrar em vigor, cada Parte outorgará aos investimentos dos investidores da outra Parte 
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tratamento não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos 
de seus próprios investidores em relação ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, 
condução, operação, venda ou outra alienação de investimentos. 

3. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar novas 
medidas mencionadas nos parágrafos 1 e 2 que afetem investidores da outra Parte desde que tais 
medidas não sejam mais discriminatórias do que aquelas anteriores à sua adoção. 

4. Para maior certeza, o tratamento a ser acordado em "circunstâncias similares" 
depende da totalidade das circunstâncias, inclusive se o tratamento pertinente distingue entre 
investidores ou investimentos com base em objetivos legítimos de interesse público. 

5. Para maior certeza, este Artigo não será interpretado no sentido de obrigar uma Parte 
a compensar desvantagens competitivas intrínsecas que resultem do caráter estrangeiro dos 
investidores e seus investimentos. 

Artigo 6 

Tratamento de nação mais favorecida 

1. Cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte tratamento não menos favorável 
do que o outorgado, em circunstâncias simi lares, aos investidores de qualquer terceiro Estado em 
relação ao estabelecimento, aquisição, expansão, admin istração, condução, operação, venda ou 
outra alienação de investimentos em seu território. 

2. Cada Parte outorgará aos investimentos dos investidores da outra Parte tratamento não 
menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos, em seu 
território, de investidores de qualquer terceiro Estado em relação ao estabelecimento, aquisição, 
expansão, administração, condução, operação, venda ou outra alienação de investimentos. 

3. Este Artigo não será interpretado no sentido de requerer que uma Parte garanta ao 
investidor de outra Parte ou seus investimentos o benefício de qualquer tratamento, preferência ou 
privilégio decorrente de: 

a) dispositivos relativos à solução de controvérsias em matéria de investimentos 
constantes de um acordo de investimentos ou um capítulo de investimentos em 
um acordo comercial; 

b) qualquer acordo de integração econômica regional, união aduaneira ou mercado 
comum do qual a Parte seja ou se torne membro. 

4. Para maior certeza, o tratamento outorgado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das ci rcunstâncias, inclusive se o tratamento relevante distingue entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legít imos de interesse público. 
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Artigo 7 
Desapropriação Direta 

1. Na determinação do montante da compensação em caso de desapropriação, a 
autoridade competente de cada Parte deverá seguir as disposições deste Artigo. 

2. Nenhuma Parte nacionalizará ou desapropriará os investimentos de investidores da outra 
Parte, exceto se: 

3. 

a) por utilidade ou necessidade públicas ou quando justificado por interesse social; 

b) de forma não discriminatória; 

e) mediante o pagamento de indenização efetiva1, de acordo com os parágrafos de 2 a 
4;e 

d) em conformidade com o princípio do devido processo legal. 

A compensação deverá: 

a) ser paga sem demora indevida; 

b) ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento desapropriado 
imediatamente antes de a desapropriação ocorrer ("data de desapropriação"); 

c) não refletir qualquer alteração no valor de mercado devida a que se tenha tido 
conhecimento, antes da data de desapropriação, da intenção de desapropriar; e 

d) ser completamente pagável e livremente transferível, de acordo com o Artigo 10 
deste Acordo. 

4. A compensação a ser paga não será inferior ao valor justo de mercado na data de 

desapropriação, mais os juros fixados com base em critérios de mercado, acumulados desde a data 
da desapropriação até a data do pagamento, de acordo com a legislação do Estado anfitrião. 

5. O investidor afetado pela desapropriação terá o direito, sob a legislação da Parte que 
realizou a desapropriação, a pronta revisão, seja judicial seja por uma autoridade independente 
daquela Parte, da desapropriação e da avaliação do investimento desapropriado em conformidade 
com este Acordo e com a relevante legislação daquela Parte. 

6. Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação direta, que ocorre 
quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente desapropriado por meio da 
transferência formal de título ou de direitos de propriedade, e não abrange desapropriação indireta . 

Avulso do PDL 610/2021   [13 de 31]

23



Artigo 8 
Compensação por perdas 

., 

Os investidores de uma Parte cujos investimentos no território da outra Parte sofram 
perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de emergência nacional, 
insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar gozarão, no que se refere à 
restituição, indenização ou outra forma de compensação, do mesmo tratamento que a última Parte 
conceder aos próprios investidores ou do tratamento outorgado a uma terceira parte, o que for mais 
favorável ao investidor afetado. 

Artigo 9 
Transparência 

1. Cada Parte garantirá que as suas leis, regulamentos, procedimentos e decisões 
administrativas de aplicação geral com relação a qualquer matéria abrangida por este Acordo, em 
particular referentes ao acesso e tratamento de investimentos e a qualificação, licenciamento e 
certificação, sejam publicadas em diário oficial e, quando possível, em formato eletrônico, de tal 
maneira que permita às pessoas interessadas da outra Parte tomar conhecimento de tais 
informações. 

2. Tal como disposto em suas leis e regulamentos, cada Parte: 

i) publicará qualquer medida relacionada a investimentos q!Je se proponha a adotar; 

ii} fornecerá oportunidade razoável às pessoas interessadas para que expressem suas 
opiniões sobre tais medidas. 

3. Sempre que possível, cada Parte divulgará este Acordo junto a suas respectivas 
instituições financeiras públicas e privadas responsáveis pela avaliação técnica de riscos e pela 
aprovação de empréstimos, créditos, garantias e seguros relacionados aos investimentos no território 
da outra Parte. 

1. 

Artigo 10 
Transferências 

Cada Parte permitirá que a transferência, de seu território para o exterior e do exterior 
para seu território de recursos relacionados a um investimento seja feita livremente e sem demora 
indevida. As transferências devem ser feitas em moeda conversível na taxa de câmbio aplicável na 
data da transferência no território da Parte que recebeu o investimento, sujeitas às taxas aplicáveis 
exceto se acordado de outra forma. Tais transferências incluem: 

a) a contribuição ao capital inicial ou qualquer adição deste em relação à manutenção 
ou expansão do investimento; 
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b) os rendimentos diretamente relacionados com o investimento, tais como lucros, 
juros, ganhos de capital, dividendos e royalties; 

c) as receitas provenientes da venda ou liquidação, total ou parcial, do investimento; 

d) os pagamentos de qualquer empréstimo, incluindo os juros sobre este, 
diretamente relacionados com o investimento; e 

e) o montante da compensação em conformidade com os dispositivos deste Acordo. 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 deste Artigo, uma Parte poderá, de maneira 
não discriminatória e de boa-fé, impedir a realização de uma transferência, se tal transferência puder 
ser impedida ao amparo de suas leis relativas a: 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 

b) infrações penais; 

c) relatórios financeiros ou conservação de registros de transferências, quando seja 
necessário para colaborar com autoridades policiais ou com reguladores 
financeiros; ou 

d) garantia de cumprimento de decisões no âmbito de procedimentos judiciais ou 
administrativos. 

3. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar ou 
manter medidas restritivas temporárias com relação a pagamentos ou transferências relativas a 
transações correntes na eventualidade de sérias dificuldades de balanço de pagamentos e de 
dificuldades ou ameaça de dificuldades financeiras externas. 

4. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar e 
manter medidas restritivas temporárias com relação a pagamentos ou transferências relativas a 
movimentos de capital; 

a) em caso de senas dificuldades de balanço de pagamentos ou 
dificuldades ou ameaça de dificuldades financei ras externas; 

b) quando, em circunstâncias excepcionais, pagamentos ou transferências 
relativas a movimentos de capital gerarem ou ameaçarem gerar sérias dificuldades 
de gestão macroeconômica. 

5. A adoção de medidas restritivas temporárias relativas a transferências em caso de 
existência de sérias dificuldades no balanço de pagamentos descritas nos parágrafos 3 e 4 deste Artigo 
deve ser não discriminatória e em conformidade com o Convênio Constit utivo do Fundo Monetário 
Internacional e outros Acordos internacionais relat ivos a transferências dos quais ambas Partes sejam 
signatárias. 
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Artigo 11 
Medidas tributárias 

1. Nada neste Acordo se aplicará a medidas tributárias, sempre que tais medidas não 
sejam aplicadas de forma a constituir discriminação arbitrária ou injustificada de investidores de outra 
Parte e seus investimentos ou uma restrição disfarçada a tais investidores e investimentos. 

2. Para maior certeza, nada neste Acordo: 

a) afetará os direitos e obrigações das Partes derivados de um acordo para evitar a 
dupla tributação, atual ou futuro, de que uma das Partes deste Acordo seja parte 
ou venha a se tornar parte; 

b) será interpretado no sentido de evitar a adoção de qualquer medida dirigida à 
imposição e arrecadação equitativa e eficaz de tributos, de acordo com a legislação 
das Partes. 

Artigo 12 
Medidas prudenciais 

1. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar ou 
manter medidas prudenciais, tais como: 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado financeiro, 
detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas com quem alguma 
instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

b) a manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou responsabilidade 
financeira de instituições financeiras; e 

c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte. 

2. Quando tais medidas não estiverem em conformidade com as disposições deste 
Acordo, elas não serão utilizadas como meio para evitar os compromissos ou obrigações contraídas 
pela Parte ao amparo deste Acordo. 

Artigo 13 
rExceções de segurança 

Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir que uma Parte adote ou 
mantenha medidas destinadas a preservar sua segurança nacional ou ordem pública, ou que aplique 
o disposto em suas leis penais ou que cumpra suas obrigações relativas à manutenção da paz e da 
segurança internacional em conformidade com a Carta das Nações Unidas e outros Acordos 
internacionais relevantes dos quais as Partes sejam signatárias. 
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1. 

Artigo 14 
Cumprimento do Direito interno 

As Partes reafirmam e reconhecem que: 

a) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir todas as leis, regulamentos, 
diretrizes administrativas, bem como políticas da Parte concernentes ao 
estabelecimento, aquisição, administração, operação e alienação de investimentos; 

b) Investidores e seus investimentos não deverão, antes ou depois do 
estabelecimento de um investimento, oferecer, prometer ou dar qualquer 
vantagem pecuniária indevida, gratificação ou presente, direta ou indiretamente, a 
um servidor público ou funcionário de governo de uma Parte como forma de induzir 
a que realize ou deixe de realizar qualquer ato oficial ou para obter ou manter 
vantagem indevida, nem ser cúmplices de incitar, auxiliar, instigar ou conspirar para 
que sejam cometidos tais atos. 

c) O investidor deverá, de maneira plena e precisa, fornecer as informações que, ao 
amparo da legislação aplicável, as Partes solicitarem acerca de um investimento e 
da história e práticas corporativas do investidor, para fins do processo decisório em 
relação ao investimento ou apenas para fins estatísticos. 

Artigo 15 
Responsabilidade social corporativa 

1. Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se para alcançar o mais alto nível 
possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado anfitrião e da comunidade 
local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente responsáveis, com base nos 
princípios e normas estabelecidas neste Artigo. 

2. Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores esforços para 
cumprir os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial responsável e compatível 
com as leis adotadas pelo Estado anfitrião: 

a) contribuir para o progresso econômico, socia l e ambiental com vistas a alcançar um 
desenvolvimento sustentável; 

b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das pessoas 
envolvidas nas atividades dos investidores; 

c) estimular a geração de capacidades locais, mediant e uma est rei t a colaboração com 
a comunidade local; 
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1. 

d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação de 
oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos empregados; 

e) abster-se de buscar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal ou 
regulatório relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a saúde, a 
segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos financeiros ou outras 
questões; 

f) apoiar e defender os princípios da boa governança corporativa e desenvolver e 
implementar boas práticas de governança corporativa; 

g) desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão eficazes 
que promovam uma relação de confiança mútua entre os investidores e as 
sociedades nas quais exercem sua atividade; 

h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das 
políticas da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio de 
programas de capacitação; 

i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou discipl inares contra os 
trabalhadores que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às 
autoridades públicas competentes, sobre práticas contrári.as à lei ou às políticas da 
empresa; 

j} fomentar, na medida do possível, que seus parceiros, incluindo prestadores de 
serviços e contratados, apliquem princípios de conduta empresarial compatíveis 
com os princípios previstos neste Artigo; e 

k) abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades políticas locais. 

Artigo 16 
Medidas sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade 

Cada Parte adotará medidas para prevenir e combater a corrupção, a lavagem de ativos 
e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias abrangidas por este Acordo, em 
conformidade com suas leis e regulamentos. 

2. Nada neste Acordo obrigará qualquer das Partes a proteger investimentos realizados 
com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo estabelecimento ou operação for 
comprovada a ocorrência de atos ilegais e para os quais a legislação nacional preveja a pena de 
confisco. 
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Artigo 17 
Disposições sobre investimentos e meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde 

1. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar, 
manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as atividades 
de investimento no seu território se efetuem em conformidade com a legislação trabalhista, 
ambiental ou de saúde dessa Parte, desde que essa medida não seja aplicada de forma que constitua 
um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restrição disfarçada. 

2. As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por meio da 
redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. Portanto, cada Parte 
garante que não emendará ou revogará, nem oferecerá emendar ou revogar tal legislação para 
estimular o estabelecimento, a manutenção ou a expansão de um investimento em seu território, na 
medida em que tal alteração ou revogação envolva a diminuição de suas exigências trabalhistas, 
ambientais ou de saúde. Se uma das Partes considerar que a outra Parte ofereceu incentivo desse 
tipo, as Partes tratarão da questão por meio de consultas. 

PARTE Ili 
Governança Institucional e Prevenção e Solução de Controvérsias 

Artigo 18 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

1. Para os propósitos deste Acordo, as Partes estabelecem um Comitê Conjunto para a 
gestão deste Acordo (doravante designado "Comitê Conjunto"). 

~ 2. O Comitê Conjunto será composto por representantes governamentais de ambas as 
Partes, designados por seus respectivos Governos. 

3. O Comitê Conjunto reunir-se-á nas datas, nos locais e pelos meios que as Partes 
acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com presidência alternada 
entre as Partes. 

4. O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 

b) discutir e divulgar oportunidades para a expansão de investimentos mútuos; 

c) coordenar a implementação das Agendas para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos; 
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d) consultar o setor privado e a sociedade civil, quando cabível, sobre seus pontos de 
vista sobre questões específicas relacionadas com os trabalhos do Comitê 
Conjunto; 

e) buscar resolver quaisquer temas ou disputas relativas a investimentos de 
investidores de uma das Partes de maneira amigável; e 

f) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes. 

5. Para evitar incerteza e sem prejuízo do que precede a da sua habilidade de emitir 
recomendações às Partes, o Comitê Conjunto não deverá assumir as funções e poderes de quaisquer 
agências ou autoridades legalmente constituídas e estabelecidas pelas Partes para administrar temas 
relacionados e investimentos em suas respectivas jurisdições. 

6. As Partes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se reunirão 
conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. 

7. O setor privado poderá ser convidado a integrar os grupos de trabalho ad hoc, quando 
assim autorizado pelo Comitê Conjunto. 

8. O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 

Artigo 19 
Pontos Focais Nacionais ou Ombudspersons 

1. Cada Parte designará um único órgão ou autoridade como Ponto Focal Nacional ou 
Ombudsperson, que terá como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte em seu 
território e que será também responsável pela administração e monitoramento da implementação 
deste Acordo. As autoridades designadas deverão coordenar a implementação deste Acordo em 
conformidade com seus respectivos mandatos na legislação relevante em seus respectivos territórios. 

2. Na República Federativa do Brasil, o Ponto Focal Nacional ou Ombudsperson será o 
Ombudsman de Investimentos Diretos {OID) da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior 
(CAMEX). 

3. Na República Cooperativa da Guiana, o Ponto Focal Nacional ou Ombudsperson será o 
Guyana Office for lnvestment (GO-lnvest). 

4. O Ponto Focal Nacional/Ombudsperson, entre outras atribuições, deverá: 

a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o Ponto Focal 
Nacional da outra Parte, em conformidade com este Acordo; 
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b) dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte ou dos investidores da outra 
Parte com as autoridades competentes e informar aos· interessados dos resultados 
de suas gestões; 

c) avaliar, em consulta com as autoridades governamentais competentes, sugestões e 
reclamações recebidas da outra Parte ou de investidores da outra Parte e 
recomendar, quando apropriado, ações para melhorar o ambiente de 
investimentos; 

d) buscar prevenir controvérsias em matéria de investimentos, em coordenação com 
as autoridades governamentais e entidades privadas relevantes; 

e) prestar informações tempestivas e úteis sobre questões normativas relacionadas a 
investimentos em geral ou a projetos específicos; e 

f) prestar informações relacionadas a suas atividades e ações ao Comitê Conjunto, 
quando solicitado. 

5. Os Pontos Focais Nacionais ou Ombudspersons cooperarão entre si e com o Comitê 
Conjunto, com vistas a auxi liar na prevenção de controvérsias entre as Partes. 

6. Cada Parte determinará os prazos para a implementação de cada uma de suas 
atribuições e responsabil idades, que serão comunicadas à outra Parte. 

Artigo 20 
Intercâmbio de informação entre as Partes 

1. As Partes trocarão informações, sempre que possível e relevante para os investimentos 
recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e requisitos para investimentos, 
em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos Focais Nacionais. 

2. Com esse propósito, quando solicitada, uma Parte prestará, tempestivamente e com 
respeito pelo nível aplicável de proteção, informação acerca, em particular, dos seguintes assuntos: 

a) condições regulatórias para investimentos; 

b) programas governamentais e possíveis incentivos a eles relacionados; 

c) políticas públicas e marcos regulatórios que possam afet ar os invest imentos; 

d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o estabelecimento de 
empresas e joint ventures; 

e) t ratados internacionais relevantes; 
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f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 

g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 

h) infraestrutura e serviços públicos disponíveis; 

i) compras governamentais e concessões públicas; 

j) legislação social e trabalhista; 

k) legislação migratória; 

1) legislação cambial; 

m) legislação re lativa a setores econômicos específicos previamente identificados 
pelas Partes; e 

n) projetos e acordos regionais relativos a investimentos; e 

o) Parcerias Público-Privadas (PPPs}. 

Artigo 21 
Tratamento da informação protegida 

1. Cada Parte respeitará o nível de proteção da informação estabelecido pela Parte que 
tenha prestado a informação, em conformidade com sua respectiva legislação sobre a matéria. 

2. Nenhum dos dispositivos deste Acordo deverá ser interpretado no sentido de exigir de 
qualquer das Partes que preste informação protegida, incluindo o tribunal arbitral estabelecido pelo 
Artigo 25, cuja divulgação possa comprometer o cumprimento da lei ou, de outra maneira, seja 
contrária ao interesse público ou viole a privacidade ou interesses comerciais legítimos. Para os 
propósitos deste parágrafo, a informação protegida inclui informação comercial sigilosa ou 
informação considerada privilegiada ou protegida contra divulgação ao amparo das leis aplicáveis de 
uma Parte. 

Artigo 22 
Interação com o setor privado 

Reconhecendo o papel fundamental que desempenha o setor privado, as Partes 
disseminarão, entre os setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre 
investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra Parte. 
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Artigo 23 
Cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos 

As Partes promoverão a cooperação entre suas agências de promoção de 
investimentos, com vistas a facilitar investimentos no território da outra Parte. 

Artigo 24 
Procedimento de prevenção de controvérsias 

1. Se uma Parte considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte constitui 
uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um procedimento de prevenção 
de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 

2. 

3. 

As seguintes regras aplicar-se-ão ao procedimento acima mencionado: 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte interessada submeterá um pedido por escrito à 
outra Parte, na qual identificará a medida específica em questão e informàrá as 
conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O Comitê Conjunto se 
reunirá dentro de sessenta (60) dias contados a partir da data do pedido; 

b) O Comitê Conjunto disporá de sessenta (60) dias a contar da data da primeira 
reunião, prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação apresentada e 
preparar um relatório; 

c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

i) a identificação da Parte que alegou a violação; 

ii) a descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 

iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

d) Caso a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos estabelecidos neste 
Artigo ou uma Parte não participe das reuniões do Comitê Conjunto convocadas 
em conformidade com este Artigo, a controvérsia poderá ser submetida por uma 
Parte à arbitragem, em conformidade com o Artigo 25 deste Acordo. 

Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-se-ão as 
seguintes regras adicionais: 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 

b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer perante 
o Comitê Conjunto. 
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4. Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê Conjunto 
poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê Conjunto e apresentar 
suas opiniões sobre tal medida. 

5. As atas das reuniões realizadas no âmbito do Procedimento de Prevenção de 
Controvérsias e toda a documentação conexa serão mantidas em sigilo, com exceção do relatório 
apresentado pelo Comitê Conjunto nos termos do parágrafo 2, sujeito à legislação de cada uma das 
Partes sobre a divulgação de informações. 

Artigo 25 

Solução de controvérsias entre as Partes 

1. Uma vez esgotado o procedimento previsto no parágrafo 2 do Artigo 24 sem que a 
controvérsia tenha sido resolvida, qualquer das Partes poderá submetê-la a um Tribunal Arbitral ad 
hoc, em conformidade com as disposições deste Artigo. Alternativamente, as Partes poderão optar, 
de comum acordo, por submeter a controvérsia a uma instituição arbitral permanente para a solução 
de controvérsias em matéria de investimentos. Salvo que as Partes decidam o contrário, tal instituição 

aplicará as disposições deste Artigo. 

2. O objetivo da arbitragem é determinar a conformidade com este Acordo de medida 
alegada por uma Parte como desconforme com este Acordo. 

3. Não poderão ser objeto de arbitragem o Artigo 13 (Exceções de Segurança), o Artigo 
14 (Cumprimento do Direito interno), o Artigo 15 (Responsabilidade Social Corporativa), o parágrafo 
1 do Artigo 16 (Medidas sobre Investimentos e Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade) e o parágrafo 
2 do Artigo 17 (Disposições sobre Investimentos e Meio Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde). 

4. Este Artigo não se aplicará a qualquer controvérsia relativa a quaisquer fatos ocorridos 
ou a quaisquer medidas adotadas antes da entrada em vigor deste Acordo. 

5. Este Artigo não se aplicará a qualquer controvérsia, se houver transcorrido mais de 
cinco (5) anos a partir da data na qual a Parte teve conhecimento Ou deveria ter tido conhecimento 
dos fatos que deram lugar à controvérsia. 

6. O Tribunal Arbitral será composto por três árbitros. Cada uma das Partes designará, 
dentro de um prazo de três (3) meses depois de receber a "notificação de arbitragem", um membro 
do Tribunal Arbitral. Os dois membros, dentro de um prazo de dois (2) meses contados a partir da 
designação do segundo árbitro, designarão um nacional de um terceiro Estado, com o qual ambas as 
Partes mantenham relações diplomáticas, que, após a aprovação por ambas as Partes, será nomeado 
Presidente do Tribunal Arbitral. A designação do Presidente deverá ser aprovada pelas Partes em um 
prazo de um (1) mês, contado a partir da data de sua nomeação. 

7. Se, dentro dos prazos especificados no parágrafo 6 deste Artigo, não tiverem sido 
efetuadas as nomeaçõe~ necessárias, qualquer das Partes poderá solicitar ao Secretário-Geral da 
Corte Internacional de Justiça que faça as nomeações necessárias. Se o Secretário-Geral da Corte 

\ 
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) 
Internacional de Justiça for nacional de uma das Partes ou estiver impedido de exercer a referida 
função, o membro da Corte Internacional de Justiça de maior antiguidade que não seja nacional de 

qualquer das Partes será convidado a efetuar as nomeações necessárias. 

8. 

9. 

Os Árbitros deverão: 

a) ter a experiência ou especialidade necessana em Direito Internacional Público, 
regras internacionais sobre investimento ou comércio internacional, ou em 
resolução de controvérsias relativas a acordos internacionais de investimentos; 

b) ser independentes e não estar vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer das 
Partes ou aos outros árbitros ou a potenciais testemunhas, nem receber instruções 
das Partes; e 

c) cumprir as "Regras de conduta para o entendimento sobre regras e procedimentos 
de controvérsias" da Organização Mundial de Comércio (WTO/DSB/RC/1, datado 
de 11/12/1996), conforme aplicável à disputa ou qualquer outro padrão de conduta 
estabelecido pelo Comitê Conjunto. 

A "Notificação de Arbitragem" e outros documentos relacionados com a resolução da 
controvérsia serão apresentados nos locais a ser designados por cada Parte. 

10. O Tribunal Arbitral deverá determinar seus próprios procedimentos, de acordo com este 
Artigo e, subsidiariamente, com o Regulamento de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas para 
o Direito Mercantil Internacional (CNUDMI). O Tribunal Arbitra l tomará sua decisão por maioria de 
votos e decidirá com base nas disposições deste Acordo e nos princípios e regras de Direito 
Internacional reconhecidos por ambas as Partes. Salvo acordo em contrário, a decisão do Tribunal 
Arbitral será proferida dentro do prazo de seis (6) meses após a nomeação do Presidente, em 
conformidade com os parágrafos 6 e 7 deste Artigo. 

11. A decisão do Tribunal Arbitral será definitiva e obrigatória para as Partes, que deverão 
cumpri-la sem demora. 

12. As Partes adotarão a regra geral para a fixação da remuneração dos árbitros levando 
em conta as práticas de organizações internacionais relevantes. As Partes arcarão igualmente com as 
despesas dos árbitros e outros custos do procedimento, salvo que se acorde de outro modo. 

13. Sem prejuízo do parágrafo 2 deste Artigo, as Partes poderão solicitar, por meio de um 
compromisso arbitral específico, que os árbitros examinem a existência de prejuízos causados pela 
medida em questão em conformidade com este Acordo e que estabeleçam, por meio de um laudo, 
uma compensação pelos referidos prejuízos. Neste caso, além do disposto nos parágrafos anteriores 
deste Artigo, devem-se observar as seguintes disposições: 

a) O compromisso arbitral para exame de prejuízos equivalerá à "Notificação de 
Arbitragem" no sentido do parágrafo 9 deste Artigo. 
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b) Este parágrafo não se aplicará a uma controvérsia relativa a um investidor 
específico que tenha sido previamente resolvida e em que haja proteção da coisa 
julgada. Se um investidor tiver submetido a tribunais locais ou a um tribunal de 
arbitragem do Estado Anfitrião uma reclamação sobre a medida questionada no 
Comitê Conjunto, a arbitragem que examine prejuízos somente poderá ser iniciada 
depois da renúncia do investidor à sua reclamação perante tribunais locais ou 
tribunal arbitral do Estado Anfitrião. Se, depois de estabelecida a arbitragem, 
chegar ao conhecimento dos árbitros ou das Partes a existência de reclamações nas 
cortes locais ou tribunais arbitrais sobre a medida questionada, a arbitragem será 
suspensa. 

c) Se o laudo arbitral estabelecer uma compensação monetária, a Parte que receber 
tal indenização deverá transferi-la aos titulares dos direitos do investimento em 
questão, uma vez deduzidos os custos da controvérsia, em conformidade com os 
procedimentos internos de cada Parte. A Parte cujas pretensões forem acolhidas 
poderá solicitar ao Tribunal Arbitral que ordene a transferência da indenização 
diretamente aos titulares dos direitos do investimento afetados e o pagamento dos 
custos a quem os tenha assumido. 

PARTE IV 
Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos 

Artigo 26 
Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos 

1. O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Cooperação e 
Facilitação de Investimentos nos temas relevantes para a promoção e melhoria do ambiente bilateral 
de investimentos. Os assuntos a serem inicialmente tratados pelas Partes serão acordados na 
primeira reunião do Comitê Conjunto. 

2. As agendas serão discutidas entre as autoridades governamentais competentes das duas 
r 

Partes. O Comitê Conjunto convidará, quando cabível, representantes oficiais adicionais de ambas 
Partes competentes na discussão da Agenda. 

3. O Comitê Conjunto deverá estabelecer uma lista de temas para discussão da Agenda 
para Cooperação e Facilitação de Investimentos e, se cabível, as Partes poderão adotar compromissos 
específicos adicionais. 

4. As Partes submeterão ao Comitê Conjunto os nomes das agências de Governo e seus 
representantes oficiais envolvidos nessas discussões. 
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PARTE V 
Disposições Finais 

Artigo 27 
Emendas 

1. Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento por solicitação de qualquer 
das Partes. A Parte que solicitar a adoção de uma emenda deverá submeter sua solicitação por escrito, 
na qual explicará as razões para a emenda. A outra Parte manterá consultas com a Parte requerente 
com relação à emenda proposta e também responderá por escrito à solicitação. 

2. Qualquer acordo para emendar este Acordo será automático, a partir da finalização 
dos respectivos processos de ratificação. Qualquer acordo para emendar o tratado, em conformidade 
com este Artigo deverá ser manifestado por escrito, seja em instrumento singular seja por meio de 
troca de notas diplomáticas. Estas emendas serão vinculantes em tribunais constituídos ao amparo 
do Artigo 25 deste Acordo, e o laudo do tribunal deve ser compatível com todas as emendas a este 
Acordo. 

3. As emendas entrarão em vigor em conformidade com o procedimento estabelecido no 
parágrafo 3 do Artigo 28. 

Artigo 28 
Disposições Finais 

1. Nem o Comitê Conjunto nem os Pontos Focais ou Ombudspersons poderão substituir 
ou prejudicar, de nenhuma forma, qualquer outro acordo ou a via diplomática existente entre as 
Partes. 

2. Sem prejuízo de suas reuniões regulares, após dez (10) anos da entrada em vigor deste 
Acordo, o Comitê Conjunto realizará uma revisão geral de sua implementação e fará recomendações 
de possíveis emendas, se necessário. 

3. Este Acordo entrará em vigor noventa (90) dias após a data do recebimento da segunda 
nota diplomática que indique que todos os procedimentos internos necessários relativos à conclusão 
e à entrada em vigor de acordos internacionais foram concluídos por ambas as Partes. 

4. Qualquer Parte pode denunciar este Acordo a qualquer momento, desde que o faça 
por notificação escrita à outra Parte. O término deverá ter efeito em data a ser acordada pelas Partes 
ou, se as Partes não lograrem chegar a um acordo, trezentos e sessenta e cinco (365) dias depois da 
data em que a notificação de término for entregue. 

Em test emunho de que ps abaixo assinados, devidamente autorizados a isso por seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Acordo. 
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Feito em Brasília, em 13 de dezembro de 2018, em dois originais, em português e em inglês, sendo 
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação dos termos deste 

Acordo, a versão em inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ysio Nunes Ferr~ ra 
Ministro,.de Estado das Relações Exteriores 

PELA REPÚBLICA COOPERATIVA DA GUIANA 

-~~~ 
George Talbot 

Embaixador da Guiana para o Brasil 
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/ 
NOTA DE FINAL DE TEXTO 

1. Para evitar dúvidas, quando qualquer das Partes for a de desapropriadora, a 
compensação pela desapropriação da propriedade poderá ser feita sob a forma de títulos da dívida, 
em conformidade com suas leis e regulamentos, e nada neste Acordo ensejará a interpretação de que 
tal forma de compensação é incompatível com este Acordo . 
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OFÍCIO NQ 454/2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000071/2019-51 

Brasília, l l de dezembro de 2019. 

f ~ 
•• ro 
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~ t ,,,. 
ili' :: 
!J) "' •• rif 
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Msc G-=tl\ 1 JotC\ ~ j 
r,5 
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si? -o 
...... ....... 
,.,;, O'.) 
!l! •• 
:: ....... .. .,:, ,~ 
~ 
•'"\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 

Federativa do Brasí l e a República Cooperativa da Guiana, assinado em Brasília, em 13 de 

dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

tado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República r-1 P-R-IM_E_I_R_A ___ S_E-CRE'~~ARiÃ7 

Em d.. .:Z. / l_.;L I ..2o i °\ .1 
De ordem, ao Senhor Secretário-Ger:. ; 

da Mesa, para as devidas providências. 1 

Chefe de 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000071/2019-51 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 610, DE 2021

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República Cooperativa da Guiana, assinado em
Brasília, em 13 de dezembro de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2068658&filename=PDL-610-2021
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 610, de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos entre a República Federativa do Brasil 
e a República Cooperativa da Guiana, assinado em 
Brasília, em 13 de dezembro de 2018. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 610, de 2021, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (CD), cuja ementa encontra-se na epígrafe. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 674, de 11 de dezembro de 
2019, foi encaminhado para apreciação do Congresso Nacional o texto do 
Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Cooperativa da Guiana, assinado em 
Brasília, em 13 de dezembro de 2018. 

Segundo a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 
00222/2019, dos Ministérios das Relações Exteriores e da Economia, que 
acompanhou a citada Mensagem: 

As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e 
segurança jurídica a empresas e investidores brasileiros na Guiana e a 
empresas e investidores guianenses no Brasil, favorecendo maior 
integração, melhor circulação de bens e pessoas, bem como mais 
adequado aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral. 
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O Acordo conta com 28 artigos, distribuídos em cinco partes, a 
saber: i) escopo do Acordo e definições (objetivo, âmbito de aplicação e 
cobertura e definições); ii) medidas regulatórias (tratamento, tratamento 
nacional, tratamento de nação mais favorecida, desapropriação direta, 
compensação por perdas, transparência, transferências, medidas tributárias, 
medidas prudenciais, exceções de segurança, cumprimento do direito interno, 
responsabilidade social corporativa, medidas sobre investimentos e luta contra 
a corrupção e a ilegalidade, disposições sobre investimentos e meio ambiente, 
assuntos trabalhistas e saúde); iii) governança institucional e prevenção e 
solução de controvérsias (Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, 
pontos focais nacionais ou Ombudspersons, intercâmbio de informação entre 
as Partes, tratamento da informação protegida, interação com o setor privado, 
cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos, 
procedimento de prevenção de controvérsias, solução de controvérsias entre as 
Partes); iv) agenda para cooperação e facilitação de investimentos; e v) 
disposições finais. 

O Acordo conta, ainda, com “Notas de Final de Texto”, em que é 
assinalado que, para evitar dúvidas, quando qualquer das Partes for a de 
desapropriadora, a compensação pela desapropriação da propriedade poderá 
ser feita sob a forma de títulos da dívida, em conformidade com suas leis e 
regulamentos, e nada neste Acordo ensejará a interpretação de que tal forma 
de compensação é incompatível com este Acordo. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o PDL foi remetido para esta 
Casa, tendo sido despachado para exame pela Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, onde me coube relatá-lo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

Não há vício de constitucionalidade. Nesse sentido, o envio do 
texto do Acordo, pelo Presidente da República, ao Congresso Nacional atendeu 
os dispositivos constitucionais pertinentes (arts. 49, I, e 84, VIII, da 
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Constituição Federal). Ademais, o instrumento de cooperação veiculado pelo 
PDL encontra-se em harmonia com o disposto no parágrafo único do art. 4º da 
Constituição Federal, segundo o qual a República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações. 

Tampouco verificam-se óbices quanto à juridicidade ou à 
regimentalidade. 

No mérito, há que se destacar que tanto o estímulo a investimentos 
estrangeiros no Brasil quanto a participação de empresas brasileiras no exterior 
são medidas primordiais para o desenvolvimento econômico e social de nosso 
país. 

Nesse sentido, o modelo de Acordo de Cooperação e Facilitação 
de Investimentos (ACFI) veio como alternativa aos tradicionais Acordos de 
Promoção e Proteção Recíproca de Investimentos (APPIs), firmados nas 
décadas de 1980/90, que buscavam garantias aos investimentos estrangeiros, 
mediante uso de mecanismos como expropriação indireta e solução de 
controvérsias entre investidor e Estado receptor. 

Esses acordos continham fragilidades e limitações, a exemplo da 
concessão de tratamento mais favorável ao investidor estrangeiro em relação 
ao nacional; interferência na adoção de políticas públicas pelos Estados, que 
passaram a encontrar dificuldades para realmente atender aos interesses de seus 
nacionais; alto custo e falta de transparência nos procedimentos arbitrais. Já os 
Acordos de Cooperação e Facilitação de Investimentos visam à melhoria da 
governança institucional; à criação de mecanismos para mitigação de riscos e 
prevenção de controvérsias; e à elaboração de agendas temáticas para 
cooperação e facilitação dos investimentos. 

Com efeito, os ACFI trazem cláusulas como as de tratamento 
nacional, da nação mais favorecida, de transparência e, especificamente, sobre 
expropriação e compensação em situações de conflito. Há, desse modo, 
minimização dos riscos do investidor. Além disso, na linha da cooperação 
institucional, a criação dos chamados pontos focais ou Ombudsmen ou 
Ombudsperson e do Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 
reforçam a ideia de fomentar o diálogo entre as partes, com o fim de evitar que 
se instale uma controvérsia a ser resolvida mediante procedimento arbitral. 
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Os investidores deverão, ainda, se pautar pelo compromisso com 
a responsabilidade social e sustentabilidade no território do Estado receptor. 

No que tange ao relacionamento bilateral entre Brasil e Guiana, a 
década de 1990 testemunhou o crescimento do número de brasileiros residentes 
no país vizinho. O Acordo de Alcance Parcial, vigente desde 2004, teve por 
objetivo promover o incremento dos fluxos de comércio bilaterais, ao instituir 
preferências tarifárias de parte a parte. Também a inauguração da ponte sobre 
o Rio Tacutu em 2009 e o ingresso em 2012 da Guiana no MERCOSUL na 
condição de Estado Associado ampliaram as perspectivas de incremento da 
cooperação e integração entre os dois países. Não bastasse isso, a descoberta 
de amplas jazidas de petróleo pela Guiana, com produção iniciada em 
dezembro de 2019, tem se mostrado promissora para o incremento da 
cooperação bilateral no setor de energia. 

Esse quadro mostra que o Acordo em apreço vem justamente na 
esteira da aproximação entre os dois países e de estímulo à integração e 
cooperação, fenômeno que é próprio do mundo cada vez mais globalizado, que 
exige ferramentas aptas a fornecer segurança jurídica àqueles que atuam nesse 
ambiente. 

III – VOTO 

Diante do exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses 
nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 610, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Of. nº 232/2024/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 2022 (Mensagem

nº 508,  de 2019,  do Poder  Executivo),  que “Aprova o texto do Acordo para a

Eliminação da  Cobrança de Encargos de Roaming  Internacional  aos  Usuários

Finais do Mercosul, assinado pelos Estados-partes do Mercosul, em 17 de julho

de 2019”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841794

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 159, DE 2022

Aprova o texto do Acordo para a Eliminação da Cobrança de Encargos de Roaming
Internacional aos Usuários Finais do Mercosul, assinado pelos Estados-partes do
Mercosul, em 17 de julho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176710&filename=PDL-159-2022
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Aprova o texto do Acordo para a
Eliminação da Cobrança de Encargos
de  Roaming  Internacional  aos
Usuários  Finais  do  Mercosul,
assinado  pelos  Estados-partes  do
Mercosul, em 17 de julho de 2019.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo para a

Eliminação da Cobrança de Encargos de Roaming Internacional

aos Usuários Finais do Mercosul, assinado pelos Estados-

partes do Mercosul, em 17 de julho de 2019.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer

ajustes  complementares  que  acarretem  encargos  ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

após  decorridos  90  (noventa)  dias  de  sua  publicação

oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 159, de 2022, da Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, que aprova o 
texto do Acordo para a Eliminação da Cobrança de 
Encargos de Roaming Internacional aos Usuários 
Finais do Mercosul, assinado pelos Estados-partes 
do Mercosul, em 17 de julho de 2019. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 159, de 2022, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 508, de 14 de outubro de 
2019, foi submetido ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo para 
a Eliminação da Cobrança de Encargos de Roaming Internacional aos 
Usuários Finais do Mercosul, assinado pelos Estados-partes do Mercosul, em 
17 de julho de 2019 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Ciência, Tecnologia e Inovação, destaca, entre 
outros aspectos, que o referido acordo tem por objetivo permitir que os 
usuários de serviços de telefonia móvel em viagem entre os países do 
Mercosul sejam cobrados conforme plano contratado em seu país de origem, 
sem encargos adicionais, representando um fortalecimento da integração 
econômica e digital dos países do bloco. 

O referido acordo é composto por 11 artigos, os quais 
estabelecem, entre outros, os objetivos do arranjo, as medidas de 
transparência, os padrões mínimos de qualidade a serem observados pelos 
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serviços de telefonia, as obrigações de fiscalização dos Estados-partes, as 
autoridades competentes e os mecanismos de solução de controvérsias. 

Aprovado o Projeto na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas até o momento. 

 

II – ANÁLISE 

O PDL em exame não carrega vícios no que diz respeito à sua 
juridicidade. Por igual, não se vislumbram vícios de constitucionalidade sobre 
a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal (CF).  

Adicionalmente, a proposta está em consonância com o art. 4º, 
parágrafo único, da Constituição, que trata da integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. 

Do ponto de vista da técnica legislativa, a proposição observa os 
parâmetros fixados pela Lei Complementar nº 95, de 1998. 

No mérito, a iniciativa revela-se extremamente oportuna.  

Ao eliminar encargos adicionais de roaming entre os países do 
Mercosul, avança-se na construção de um mercado regional mais integrado e 
inclusivo, oferecendo benefícios tangíveis aos cidadãos dos países do bloco. 
Essa facilitação na comunicação e conectividade não apenas estimulará o 
turismo e os negócios, como também reforçará a coesão entre a população da 
região.  

Serão especialmente beneficiadas as pessoas residentes na região 
de fronteira, forçadas muitas vezes a pagar serviços de roaming 
cotidianamente em virtude de deslocamentos fronteiriços em decorrência de 
trabalho, negócios ou estudos. Destaco, em especial, a região da Tríplice 
Fronteira entre Brasil, Paraguai e Argentina, com as cidades de Foz do 
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Iguaçu, Ciudad del Este e Puerto Iguazú, na qual os deslocamentos entre os 
três países constituem uma rotina frequente para boa parte dos residentes.  

Não se ignora que haverá necessidade de adequações e ajustes 
para a efetivação do previsto no tratado. Entretanto, o próprio acordo prevê a 
criação de um comitê técnico composto por representantes dos países 
envolvidos (Comitê de Coordenação Técnica) que se encarregará da 
implementação da medida. As dificuldades operacionais e os ajustes 
necessários a nível executivo deverão ser discutidos e resolvidos no âmbito do 
referido comitê. Caberá inclusive a ele definir a data da efetiva 
implementação da medida.  

Recebeu esse relator ponderações relevantes da Conexis Brasil 
Digital a respeito de dificuldades que as operadoras do setor de 
telecomunicação terão para cumprir o previsto no acordo, sugerindo ainda que 
seria mais oportuno deixar a supressão do roaming entregue a soluções de 
mercado.  

Apesar da relevância dos argumentos, entendo que essas questões 
deverão ser dirimidas pelo referido comitê, sendo de todo recomendável que 
as operadoras ou suas representantes sejam ouvidas e que participem dos 
trabalhos.  

Haverá ainda prazo para as operadoras se adequarem. A data de 
entrada em vigor do decreto legislativo não se confunde com a de efetivação 
da medida. Com efeito, caberá ao referido comitê definir a data da efetiva 
implementação da supressão da cobrança do roaming.  

Ademais, a decisão política já foi tomada no momento da 
celebração do acordo entre os países do Mercosul, sendo a medida aventada 
ainda coerente com os propósitos de integração dos mercados do bloco. 
Saliento que o acordo já foi ratificado pelo Uruguai, Paraguai e Argentina, 
sendo o Brasil o único país que ainda não finalizou o procedimento de 
incorporação do tratado em seu ordenamento. O Brasil, como liderança 
regional, não pode se abster em ratificar o tratado em virtude de dificuldades 
operacionais que devem ser superadas na fase da implementação executiva.  

Portanto, o presente acordo representa um avanço concreto para 
integração entre os países do Mercosul, trazendo benefícios concretos aos 
seus cidadãos, motivo pelo qual o presente projeto de decreto legislativo deve 
ser aprovado. 

S
F

/
2

5
0

7
7

.
6

9
8

3
2

-
5

0

61



 
 

 

4 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 159, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Of. nº 117/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 609, de 2021, (Mensagem

nº  290,  de  2021,  do  Poder  Executivo),  que  “Aprova  o  texto  do  Acordo  de

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil

e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 609, DE 2021

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25 de
janeiro de 2020.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Aprova  o  texto  do  Acordo  de
Cooperação  e  Facilitação  de
Investimentos  entre  a  República
Federativa do Brasil e a República
da Índia, assinado em Nova Delhi,
em 25 de janeiro de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  texto  do  Acordo  de

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República

Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em

Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020. 

§ 1º Nos termos do inciso I do caput do art. 49

da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em

revisão  do  referido  Acordo,  bem  como  quaisquer  ajustes

complementares  que  acarretem  encargos  ou  compromissos

gravosos ao patrimônio nacional. 

§  2º  Entende-se  que,  na  primeira  frase  do

dispositivo 9.1 do referido Acordo, fica determinado que

cada Parte permitirá que todos os recursos de um investidor

da  outra  Parte  relacionados  a  um  investimento  em  seu

território  sejam,  em  conformidade  com  os  procedimentos

internos  aplicáveis  estabelecidos  por  seus  regulamentos,

transferidos livremente e em bases não discriminatórias.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente
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MENSAGEM Nº  290 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e da Economia, o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 
25 de janeiro de 2020. 

 
 

Brasília,  22  de  junho  de  2021. 
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EMI nº 00047/2021 MRE ME 
  

Brasília, 17 de Fevereiro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e a República Índia, assinado em Nova 
Delhi, em 25 de janeiro de 2020, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Henrique 
Fraga Araújo, e pelo Secretário do Departamento de Assuntos Econômicos do Ministério das 
Finanças, Atanu Chakraborty. 

2.                O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da expansão 
da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o art. 4º, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3.                O ACFI Brasil-Índia contém artigos de caráter geral (como Objetivo, Definições, Âmbito 
de Aplicação, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução de 
Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias entre Estados. Ademais, dispõe de artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e 
Governança Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e à facilitação 
em matéria de investimentos. 

4.                As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
investidores brasileiros na Índia e a empresas e investidores indianos no Brasil, favorecendo maior 
integração, melhor circulação de bens e pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do 
potencial econômico-comercial bilateral. 

5.                O ACFI Brasil-Índia busca estimular o investimento recíproco por meio de: garantias 
legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um Comitê Conjunto 
que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de investimentos 
(especialmente mediante Pontos Focais/“Ombudsmen” mandatados para apoiar os investidores); 
prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que as disposições e 
mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para a expansão dos 
investimentos de parte a parte. 

Avulso do PDL 609/2021   [5 de 36]

68



6.                À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autenticadas do Acordo. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

A REPÚBLICA DA ÍNDIA 
 

 
PREÂMBULO 

 
A República Federativa do Brasil 

 
e 

 
A República da Índia 

 
(doravante designadas as “Partes” ou, individualmente, “Parte”) 

 
Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de 

cooperação contínua entre as partes; 
 

Desejando promover a cooperação entre as Partes no que diz respeito a 
investimentos bilaterais; 
 

Reconhecendo que a cooperação e a facilitação em matéria de investimentos 
de investidores de uma das Partes no território da outra Parte deverão estimular a atividade 
empresarial mutuamente benéfica, o desenvolvimento da cooperação econômica entre elas 
e a promoção do desenvolvimento sustentável, inclusive a redução da pobreza; 
 

Reafirmando o direito das Partes de regular os investimentos em seu 
território, de acordo com suas leis e objetivos de políticas públicas; 
 

Buscando criar e manter condições favoráveis para os investimentos de 
investidores de uma Parte no território da outra Parte; 
 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e 
amigável para os investimentos de investidores das Partes; 
 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os 
governos das Partes; e 
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Procurando manter um diálogo e promover iniciativas governamentais que 
possam contribuir para o aumento dos investimentos bilaterais. 
 

Acordam, de boa-fé, o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, doravante designado "Acordo", como segue: 

 
PARTE I - Escopo e Definições 

 
Artigo 1 
Objetivo 

 
O objetivo do presente Acordo é promover a cooperação entre as Partes, a 

fim de facilitar e incentivar os investimentos bilaterais, por meio do estabelecimento de um 
marco institucional para a gestão de uma agenda de cooperação e de facilitação de 
investimentos, bem como por meio de mecanismos de mitigação de riscos e prevenção de 
disputas, entre outros instrumentos mutuamente acordados pelas Partes. 
 

 
Artigo 2 

Definições 
 

2.  Para efeitos deste Acordo: 
 
2.1  "Informação sigilosa" significa informação comercial confidencial, por 
exemplo, informação confidencial comercial, financeira ou técnica que possa resultar em 
perda material ou ganho ou prejuízo para posições competitivas, e informação que seja 
sigilosa ou que seja protegida contra divulgação em conformidade com a lei de uma Parte. 
 
2.2  "Empresa" significa: 
 

a) qualquer entidade jurídica constituída, organizada e operada em 
conformidade com a lei de uma Parte, incluindo qualquer empresa, 
sociedade anônima, sociedade de responsabilidade limitada ou joint 
venture; e 

 
b) uma filial de qualquer entidade estabelecida no território de uma Parte, em 

conformidade com a lei dessa Parte e que realize atividades de negócios 
nessa Parte. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de exigir que 
qualquer Parte autorize a prestação de serviços financeiros por filiais. 

 
2.3  "Estado anfitrião" significa a Parte em que o investimento é feito. 
 
2.4  "Investimento" significa uma empresa, incluindo uma participação na mesma 
empresa, no território de uma Parte, que um investidor da outra Parte possui ou controla, 
direta ou indiretamente, ou sobre a qual exerce grau significativo de influência, que tenha 
as características de um investimento, incluindo o comprometimento de capital, o objetivo 

Avulso do PDL 609/2021   [8 de 36]

71



de estabelecer um interesse duradouro, a expectativa de ganho ou lucro e a assunção de 
riscos. Os seguintes ativos da empresa, entre outros, são abrangidos por este Acordo: 
 

a) ações, títulos e outros tipos de participação no capital social da empresa 
ou em outra empresa; 

 
b) instrumentos de dívida ou títulos de outra empresa; 
 
c) licenças, autorizações, permissões, concessões ou direitos similares 

outorgados de conformidade com a lei de uma Parte; 
 
d) empréstimos a outra empresa; 
 
e) direitos de propriedade intelectual, tal como definidos ou referidos no 

Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
relacionados ao Comércio da Organização Mundial do Comércio (TRIPS); 
e 

 
f) bens móveis ou imóveis e direitos conexos. 

 
2.4.1  Para maior certeza, "Investimento" não inclui o seguinte: 
 

i) uma ordem ou julgamento pleiteado ou emitido em qualquer procedimento 
judicial, administrativo ou arbitral; 

 
ii) títulos de dívida emitidos por uma Parte ou empréstimos concedidos por 

uma Parte à outra Parte, títulos, debêntures, empréstimos ou outros 
instrumentos de dívida de uma empresa de propriedade estatal de uma 
Parte que seja considerada dívida pública em conformidade com a lei 
dessa Parte; 

 
iii) as despesas incorridas antes da obtenção de todas as licenças, 

permissões, autorizações e alvarás exigidos ao amparo da lei de uma 
Parte; 

 
iv) os investimentos de portfólio da empresa ou em outra empresa; 
 
v) direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para 

a venda de bens ou de serviços por um nacional ou uma empresa no 
território de uma Parte a uma empresa no território de outra Parte; 

 
vi) o fundo de comércio, o valor da marca, a participação de mercado ou 

direitos intangíveis similares; 
 
vii) direitos de crédito decorrentes exclusivamente da concessão de crédito 

em relação a qualquer transação comercial; e 
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viii) qualquer outra reivindicação pecuniária que não envolva o tipo de 
interesses ou operações tal como estabelecido na definição de 
investimento neste Acordo. 

 
2.5  "Investidor" significa: 
 

a) qualquer pessoa natural de uma Parte que realiza um investimento no 
território da outra Parte; ou 

 
b) qualquer empresa constituída e organizada de acordo com a lei de uma 

Parte, que não seja uma filial, que tenha atividades substanciais de 
negócios no território dessa Parte e que realize um investimento no 
território da outra Parte. 

 
2.6  "Governo local" inclui: 
 

a) órgão urbano de nível local, empresa municipal ou governo de aldeia; ou 
 
b) uma empresa de propriedade ou controlada por um órgão de urbano de 

nível local, uma empresa municipal ou um governo de aldeia. 
 
2.7  "Medida" inclui uma lei, regulamento, regra, procedimento, decisão, ação 
administrativa, requisito ou prática. 
2.7.1  Para a Índia, "lei" inclui: 
 

a) a Constituição, legislação, legislação subordinada/delegada, leis e 
estatutos, regras e regulamentos, ordenanças, notificações, políticas e 
diretrizes de acordo com um decreto ou legislação, procedimentos, 
medidas administrativas/ações executivas em todos os níveis de governo, 
conforme alterados, interpretados ou modificados ao longo do tempo; e 

 
b) decisões, sentenças, despachos, laudos e decretos por tribunais, 

autoridades regulatórias, instituições judiciais e administrativas que 
tenham força de lei no território de uma Parte. 

 
2.8  "Pessoa natural" significa qualquer nacional, cidadão ou residente 
permanente de uma Parte, de acordo com a sua legislação. 
 
2.9  "Regulamento facultativo da CPA" significa as Regras Opcionais da Corte 
Permanente de Arbitragem para Disputas Arbitrais entre dois Estados, de 20 de outubro de 
1992. 
 
2.10  "Atividade de pré-investimento" significa qualquer atividade realizada pelo 
investidor ou seu investimento, para o cumprimento das limitações setoriais ao capital 
estrangeiro e de outros limites específicos e condições aplicáveis, ao amparo de qualquer 
legislação relativa à admissão de investimentos no território da Parte, antes do 
estabelecimento do investimento. 
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2.11  "Governo subnacional" significa, no caso da Índia, um Governo estadual e 
uma administração de Território da União, mas não inclui os governos locais; e, no caso do 
Brasil, significa os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 
2.12  "Território" significa: 
 

a) com relação ao Brasil, o território, incluindo seus espaços terrestres e 
aéreos, a zona econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma 
continental e seu solo e subsolo, sobre os quais o país exerce seus direitos 
de soberania ou jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua 
legislação interna. 

 
b) com relação à Índia, o território em conformidade com a Constituição da 

Índia, incluindo suas águas territoriais e o espaço aéreo acima delas e 
outras zonas marítimas, incluindo a Zona Econômica Exclusiva e 
plataforma continental sobre as quais a República da Índia mantém 
soberania, direitos soberanos ou jurisdição exclusiva, de acordo com a sua 
legislação e a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de 
l982 e com o Direito Internacional. 

 
2.13  "Acordo da OMC" significa o Acordo de Marraquexe que estabelece a 
Organização Mundial do Comércio, feito em Marraquexe, em 15 de abril de 1994. 
 
2.14  Os Anexos, Ressalvas e Notas de rodapé neste Acordo constituem parte 
integrante deste Acordo e a eles deve ser concedido o mesmo efeito que de outras 
disposições do presente Acordo. 
 

 
Artigo 3 

Âmbito de Aplicação e Disposições Gerais 
 

3.1.  Este Acordo aplica-se às medidas adotadas ou mantidas por uma Parte com 
relação aos investimentos de investidores da outra Parte em seu território existentes na 
data de entrada em vigor do presente Acordo ou estabelecidos, adquiridos ou expandidos 
em momento posterior, e que tenham sido admitidos por uma Parte, de acordo com a sua 
legislação e políticas conforme aplicável ao longo do tempo. 
 
3.2.  As Partes deverão incentivar investimentos de investidores da outra Parte, 
por meio da cooperação e facilitação de investimentos, conforme estabelecido no presente 
Acordo. 
 
3.3.  Este Acordo não limitará os direitos e benefícios que o investidor de uma 
Parte goze por força da legislação nacional no território da outra Parte. 
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3.4.  Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências 
legais ou restrições a investidores e seus investimentos, desde que as mesmas sejam 
compatíveis com este Acordo. 
 
3.5  Sujeito ao disposto na Parte III, nada neste Acordo se aplicará a qualquer 
atividade de pré-investimento, a qualquer medida relacionada a essa atividade de pré-
investimento ou aos termos e as condições de admissão de um investimento, que 
continuam a ser aplicados ao pós-estabelecimento. 
 
3.6  Este Acordo não se aplicará a: 
 

a) qualquer medida de um governo local, desde que seja compatível com o 
Artigo 5 deste Acordo; 

 
b) qualquer legislação ou medida relativa a tributação, incluindo as medidas 

tomadas para fazer cumprir as obrigações fiscais; 
 
c) emissão de licenças compulsórias concedidas em relação aos direitos de 

propriedade intelectual ou à revogação, limitação ou criação de direitos de 
propriedade intelectual, na medida em que a emissão, revogação, 
limitação ou criação seja consistente com as obrigações internacionais das 
Partes decorrentes do Acordo da OMC; 

 
d) as compras governamentais de uma Parte; 
 
e) subsídios ou subvenções concedidos por uma Parte para grupos 

vulneráveis, de acordo com sua legislação; 
 
f) serviços prestados no exercício da autoridade governamental por entidade 

relevante ou autoridade de uma Parte. Para efeitos da presente disposição, 
um serviço prestado no exercício da autoridade governamental significa 
qualquer serviço que não seja fornecido em base comercial; ou 

 
g) demandas decorrentes de eventos que ocorreram ou demandas que 

tenham sido apresentadas antes da entrada em vigor deste Acordo. 
 
3.7  Uma Parte poderá decidir não aplicar este Acordo a um investidor ou a um 
investimento de um investidor dessa Parte ou de uma não-parte no território dessa Parte, 
desde que não seja incompatível com o presente Acordo. 
 

 
PARTE II - Obrigações Gerais das Partes 

 
Artigo 4 

Tratamento de Investimentos 
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4.1  Com base nas regras e costumes do direito internacional aplicáveis, conforme 
reconhecidos por cada uma das Partes e suas respectivas legislações nacionais, nenhuma 
Parte submeterá investimentos feitos por investidores da outra Parte a medidas que 
constituam: 
 

a) denegação de justiça em quaisquer processos judiciais ou administrativos; 
 
b) violação fundamental do devido processo legal; 
 
c) discriminações direcionadas, tais como de gênero, de raça ou de crença 

religiosa; 
 
d) tratamento manifestamente abusivo, como coação, intimidação e assédio; 

ou 
 
e) discriminação em matéria de aplicação da lei, inclusive a provisão de 

segurança física. 
 
4.2  Nada no presente Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte 
de adotar ou manter medidas de ação afirmativa em favor de grupos vulneráveis. 
 
4.3  Uma determinação de que tenha havido uma violação de outra disposição do 
presente Acordo ou de um outro acordo internacional não estabelece que tenha havido uma 
violação deste Artigo. 
 
4.4  Sujeito às suas leis e regulamentos e políticas sobre a entrada de 
estrangeiros, cada Parte concederá as facilidades e as permissões necessárias para a 
entrada, saída, residência e trabalho do investidor da outra Parte e qualquer nacional da 
outra Parte que mantenha um relacionamento permanente ou temporário com o 
investimento, incluindo administradores, especialistas e técnicos. 
 
4.5  Investimentos existentes não serão afetados por subsequentes alterações 
dos requisitos de admissão. 
 

 
Artigo 5 

Tratamento Nacional 
 

5.1  Sem prejuízo das medidas estabelecidas ao amparo de sua legislação até a 
data em que este Acordo entre em vigor, cada Parte outorgará aos investidores da outra 
Parte ou a investimentos de investidores da outra Parte um tratamento não menos favorável 
do que o concedido, em circunstâncias similares, aos seus próprios investidores ou aos 
investimentos de seus próprios investidores, no que diz respeito à gestão, condução, 
operação, venda ou outra alienação de investimentos no seu território. 
 
5.2  Para maior certeza, o tratamento a ser acordado em "circunstâncias 
similares" depende da totalidade das circunstâncias, incluindo que o tratamento pertinente 

Avulso do PDL 609/2021   [13 de 36]

76



distinga entre investidores ou investimentos com base em objetivos legítimos de interesse 
público ou objetivos regulatórios. 
 
5.3  Para maior certeza, este Artigo não será interpretado no sentido de obrigar as 
Partes a compensar desvantagens competitivas intrínsecas, que resultem do caráter 
estrangeiro dos investidores e seus investimentos. 

 
Artigo 6 

Desapropriação Direta 
 

6.1  Nenhuma Parte desapropriará ou nacionalizará os investimentos de um 
investidor da outra Parte, exceto se:  
 

a) por razões de utilidade pública1; 
 
b) de forma não discriminatória; 
 
c) mediante o pagamento de uma indenização efetiva e adequada2, de acordo 

com o parágrafo 6.2; e 
 
d) de conformidade com o princípio do devido processo legal. 

 
6.2  Tal compensação deverá: 
 

a) ser paga sem demora injustificada; 
 
b) ser ao menos equivalente ao valor justo de mercado do investimento 

desapropriado, imediatamente antes de a desapropriação ocorrer, mas 
não mais do que trinta (30) dias antes da data de desapropriação, 
acrescido de juros a uma taxa determinada de acordo com critérios de 
mercado, acumulados desde a data de desapropriação até a data do 
pagamento, de acordo com a legislação do Estado anfitrião; 

 
c) não refletir qualquer alteração de valor ocorrida porque a intenção de 

desapropriar tenha sido conhecida previamente. Os critérios de avaliação 
devem incluir o valor corrente do negócio, o valor do ativo, inclusive o valor 
declarado dos ativos fixos para fins tributários, e outros critérios, conforme 
o caso, para determinar o justo valor de mercado; e 

 

 
1 Para evitar dúvidas, quando a Índia for a Parte que desapropria, qualquer medida de desapropriação relativa 
à terra deve ser para os fins previstos na sua legislação relativa à aquisição de terras, e quaisquer dúvidas 
quanto à "finalidade pública" e à compensação serão determinadas de conformidade com o procedimento 
especificado em tal legislação. 
2 Para evitar dúvidas, quando o Brasil for a Parte que desapropria, para a desapropriação de propriedade que 
não esteja cumprindo sua função social, de acordo com a sua Constituição e a legislação aplicável, a 
compensação pode ser paga sob a forma de títulos da dívida. 
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d) ser completamente pagável, de livre câmbio em uma moeda conversível e 
livremente transferível, de acordo com o Artigo 9. 

 
6.3  Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação direta, 
que ocorre quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente 
desapropriado por meio da transferência formal do título ou confisco. 
 
6.4  As medidas regulatórias não discriminatórias de uma Parte ou medidas ou 
decisões de órgãos judiciais de uma Parte que são concebidas e aplicadas para proteger o 
interesse público legítimo ou objetivos de interesse público, tais como a saúde pública, 
segurança e meio ambiente, não constituirão desapropriação nos termos deste Artigo. 
 

 
Artigo 7 

Compensação por Perdas 
 

Os investidores de uma Parte cujos investimentos no território da outra Parte 
incorram em perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de 
emergência nacional, insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar, 
gozarão, no que se refere à restituição, indenização ou outra forma de compensação, do 
mesmo tratamento que a última Parte conceder aos próprios investidores ou aos 
investidores de uma terceira parte, o que for mais favorável ao investidor afetado.  
 

 
Artigo 8 

Transparência 
 

8.1  Cada uma das Partes garantirá, conforme sua legislação, que as suas leis, 
regulamentos, procedimentos e decisões administrativas de aplicação geral com relação a 
qualquer matéria abrangida por este Acordo sejam publicadas, ou de outra forma 
disponibilizadas em formato eletrônico, de tal maneira que permita às pessoas interessadas 
e à outra Parte delas tomar conhecimento. 
 
8.2  As Partes deverão, conforme previsto em suas leis e regulamentos: 
 

a) publicar qualquer medida que se proponha a adotar; e 
 
b) fornecer às pessoas interessadas e à outra Parte oportunidade razoável 

para comentar as medidas propostas. 
 
8.3  Sempre que possível, cada Parte deverá divulgar o presente Acordo junto a 
seus respectivos agentes financeiros públicos e privados responsáveis pela avaliação 
técnica dos riscos e pela aprovação de empréstimos, créditos, garantias e seguros 
relacionados aos investimentos no território da outra Parte. 
 

 
Artigo 9 
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Transferências 
 
9.1  Cada Parte permitirá que todos os recursos de um investidor da outra Parte 
relacionados a um investimento em seu território a ser, em conformidade com os 
procedimentos internos aplicáveis estabelecidos por seus regulamentos, transferidos 
livremente e em bases não discriminatórias. Esses fundos poderão incluir: 
 

a) contribuições para o capital; 
 
b) lucros, dividendos, ganhos de capital e rendimentos da venda do todo ou 

parte do investimento ou da liquidação total ou parcial do investimento; 
 
c) de juros, pagamentos de “royalties”, taxas de administração e de 

assistência técnica e outras taxas; 
 
d) pagamentos realizados ao amparo de um contrato, inclusive um contrato 

de empréstimo diretamente relacionado com o investimento; e 
 
e) os pagamentos efetuados nos termos dos Artigos 6 e 7. 

 
9.2  Nada neste Acordo afetará o direito de uma Parte de adotar medidas 
regulatórias, de forma não discriminatória, referentes ao balanço de pagamentos em uma 
crise de balanço de pagamentos, nem afetará os direitos e obrigações das Partes como 
membros do Fundo Monetário Internacional estabelecidos no Convênio Constitutivo do 
Fundo Monetário Internacional, especialmente medidas cambiais que estejam em 
conformidade com o Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 
 
9.3  A adoção de medidas restritivas temporárias para transferências em caso de 
existência de sérias dificuldades no balanço de pagamentos deve ser não discriminatória e 
de acordo com os Artigos do Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 
 
9.4  Nada neste Acordo impedirá uma Parte de condicionar ou impedir uma 
transferência por meio da aplicação de sua legislação, inclusive ações relacionadas a: 
 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 
 
b) cumprimento de decisões judiciais, arbitrais ou administrativas e laudos; 
 
c) cumprimento de obrigações trabalhistas; 
 
d) registro de transferências, quando necessário, para auxiliar as autoridades 

policiais ou autoridades de regulamentação financeira; 
 
e) emissão, comércio ou negociação de títulos, futuros, opções ou derivados; 
 
f) cumprimento da lei relativamente à tributação; 
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g) infrações penais e à recuperação dos produtos do crime; 
 
h) a segurança social, previdência pública, ou de esquemas de poupança 

compulsória, incluindo fundos de previdência, programas de gratificação 
para aposentadoria e programas de seguros de empregados; 

 
i) direitos dos trabalhadores por rescisão de contrato de trabalho; 
 
j) obrigação de registrar e satisfazer outras formalidades impostas pelo Banco 

Central e outras autoridades competentes de uma Parte; e 
 
k) No caso da Índia, os requisitos de bloqueio (“lock-in”) em investimentos 

iniciais de capital, conforme previsto na Política de Investimento Direto 
Estrangeiro (IDE) da Índia, quando aplicável, desde que qualquer nova 
medida que exija um período de bloqueio para os investimentos não se 
aplique aos investimentos existentes. 

 
 

Artigo 10 
Medidas sobre investimentos e Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade 

 
10.1  Cada Parte adotará medidas e realizará esforços para prevenir e combater a 
corrupção, a lavagem de ativos e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias 
cobertas por este Acordo, de conformidade com suas leis e regulamentos. 
 
10.2  Nada do disposto neste Acordo obrigará a qualquer das Partes a proteger 
investimentos realizados com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo 
estabelecimento ou operação for demonstrada a ocorrência de atos ilegais para os quais a 
legislação preveja a pena de confisco. 
 
 
 

 
Parte III - Obrigações ou Responsabilidades dos Investidores 

 
Artigo 11 

Cumprimento das leis 
 

As Partes reafirmam e reconhecem que: 
 

a) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir com todas as leis, 
regulamentos, diretrizes administrativas e políticas de uma Parte relativos 
ao estabelecimento, aquisição, administração, operação e alienação de 
investimentos; 

 
b) Os investidores e seus investimentos não deverão, antes ou após o 

estabelecimento de um investimento, oferecer, prometer ou dar qualquer 
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vantagem pecuniária indevida, gratificação ou presente, direta ou 
indiretamente, a um funcionário público ou autoridade de uma Parte a título 
de incentivo ou recompensa por realizar ou se abster de realizar qualquer 
ato oficial, ou para obter ou manter outra vantagem indevida, nem ser 
cúmplice na instigação, auxílio, cumplicidade ou conspiração para cometer 
tais atos; 

 
c) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir com as disposições 

da legislação das Partes em matéria de tributação, inclusive o pagamento 
oportuno das suas obrigações fiscais; e  

 
d) Um investidor deverá fornecer as informações que as Partes exijam a 

respeito do investimento em questão e a histórico corporativo e práticas do 
investidor, para fins de tomada de decisão em relação a esse investimento 
ou unicamente para fins estatísticos. 

  
 

Artigo 12 
Responsabilidade Social Corporativa 

 
12.1  Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se por alcançar o mais 
alto nível possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado Anfitrião 
e da comunidade local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente 
responsáveis, com base nos princípios voluntários e normas estabelecidos neste Artigo e 
políticas internas, tais como declarações de princípio que foram endossadas ou são 
apoiadas pelas Partes. 
 
12.2 Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores 
esforços para cumprir com os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial 
responsável e consistente com as leis adotadas pelo Estado Anfitrião: 
 

a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a 
alcançar um desenvolvimento sustentável; 

 
b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das 

pessoas envolvidas nas atividades das empresas; 
 
c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita 

colaboração com a comunidade local; 
 
d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação 

de oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos empregados; 
 
e) abster-se de procurar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal 

ou regulatório, relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a 
saúde, a segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos 
financeiros ou outras questões; 
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f) apoiar e defender os princípios de boa governança corporativa e 

desenvolver e implementar boas práticas de governança corporativa, 
incluindo medidas anticorrupção; 

 
g) desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão 

eficazes que promovam uma relação de confiança mútua entre as 
empresas e as sociedades nas quais exercem sua atividade; 

 
h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das 

políticas da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio 
de programas de capacitação; 

 
i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os 

trabalhadores que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às 
autoridades públicas competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às 
políticas da empresa; 

 
j) fomentar, na medida do possível, que seus sócios comerciais, incluindo 

provedores de serviços e contratados, apliquem princípios de conduta 
empresarial consistentes com os princípios previstos neste Artigo; e 

 
k) abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades políticas locais. 

 
PARTE IV - Governança Institucional, Prevenção e Solução de Controvérsias 

 
 

Artigo 13 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

 
13.1  Para os propósitos deste Acordo, as Partes estabelecem um Comitê Conjunto 
para a gestão deste Acordo (doravante designado “Comitê Conjunto”). 
 
13.2  Esse Comitê Conjunto será composto por representantes dos Governos de 
ambas as Partes, designados por seus respectivos Governos. 
 
13.3  O Comitê Conjunto se reunirá nas datas, nos locais e pelos meios que as 
Partes acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com 
presidência compartilhada entre as Partes. 
 
13.4 O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 
 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 
 
b) discutir e divulgar oportunidades para a expansão de investimentos mútuos; 
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c) coordenar a implementação das agendas para cooperação e facilitação de 
investimentos mutuamente acordadas; 

 
d) dialogar com investidores e outros atores relevantes, quando cabível, sobre 

seus pontos de vista sobre questões específicas relacionadas com os 
trabalhos do Comitê Conjunto;  

 
e) discutir temas e buscar resolver amigavelmente disputas relativas a 

investimentos de investidores de uma das Partes; e 
 
f) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes. 

 
13.5  O Comitê Conjunto poderá estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se 
reunirão conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. Os grupos de trabalho 
ad hoc poderão convidar investidores para participar. 
 
13.6  O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 
 

 
Artigo 14 

Pontos Focais Nacionais ou Ombudsmen 
 

14.1  Cada Parte designará um único Ponto Focal Nacional ou Ombudsman, que 
terá como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte em seu território. 
 
14.2  No Brasil, as funções do Ombudsman serão desempenhadas pela Secretaria 
Executiva da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX)3. 
 
14.3  Na Índia, o Ponto Focal Nacional será estabelecido no Departamento de 
Assuntos Econômicos do Ministério das Finanças. 
 
14.4  O Ponto Focal Nacional/Ombudsman, entre outras atribuições, deverá: 
 

a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o 
Ponto Focal Nacional/Ombudsman da outra Parte, de acordo com este 
Acordo; 

 
b) dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte ou dos investidores 

da outra Parte com as autoridades competentes, incluindo nos níveis 
estaduais e locais, e informar aos interessados sobre os resultados de 
suas gestões; 

 

 
3 A Câmara de Comércio Exterior (CAMEX) faz parte do Conselho de Governo da Presidência da República Federativa 
do Brasil. Seu órgão principal é o Conselho, que é um órgão interministerial. 
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c) avaliar, em diálogo com as autoridades governamentais competentes, 
sugestões para melhorar o ambiente de investimentos e reclamações 
recebidas da outra Parte ou de investidores da outra Parte; 

 
d) tratar de diferenças em matéria de investimentos, em coordenação com as 

autoridades governamentais e investidores relevantes, com vistas a 
auxiliar na prevenção de controvérsias; 

 
e) na medida do possível, prestar informações tempestivas e úteis sobre 

questões normativas relacionadas a investimentos em geral ou a projetos 
específicos; e 

 
f) relatar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando cabível. 

 
14.5  Cada Parte estabelecerá regras de procedimento para a operação de seu 
Ponto Focal Nacional/Ombudsman, estipulando expressamente, se cabível, os prazos para 
a implementação de suas variadas funções e responsabilidades. 
 
14.6  O Ponto Focal Nacional/Ombudsman, dará prontamente respostas a 
notificações e pedidos da outra Parte e dos investidores da outra Parte. 
 
14.7  As Partes, em conformidade com sua legislação ou políticas, assegurarão os 
meios e os recursos para o Ponto Focal Nacional/Ombudsman para desempenhar as suas 
funções, bem como assegurarão o seu acesso institucional aos seus próprios demais 
órgãos governamentais responsáveis pelos termos deste Acordo. 
 
14.8  Os Pontos Focais Nacionais ou Ombudsmen cooperarão entre si e com o 
Comitê Conjunto, com vistas a auxiliar na prevenção de controvérsias entre as Partes. 
 

 
Artigo 15 

Intercâmbio de Informação entre as Partes 
 

15.1.  As Partes trocarão informações, sempre que possível e relevante aos 
investimentos recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e 
requisitos para investimentos, em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos 
Focais Nacionais/Ombudsmen. 
 
15.2.  Com esse propósito, a Parte fornecerá, quando solicitada, informação 
oportuna relacionada, em especial, com os seguintes itens: 
 

a) condições regulatórias para investimentos; 
 
b) programas governamentais e possíveis incentivos relacionados; 
 
c) políticas públicas e marcos regulatórios relevantes; 
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d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o 
estabelecimento de empresas e joint ventures; 

 
e) tratados internacionais relacionados; 
 
f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 
 
g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 
 
h) infraestrutura disponível e os serviços públicos relevantes; 
 
i) regime de compras governamentais, concessões e parcerias público-

privadas (PPPs); 
 
j) legislação trabalhista e previdenciária; 
 
k) legislação migratória; 
 
l) legislação cambial; 
 
m) informações sobre legislação dos setores econômicos específicos 

previamente identificados pelas Partes; e 
 
n) projetos regionais de investimentos. 

 
 

Artigo 16 
Tratamento da Informação Protegida 

 
16.1  As Partes respeitarão o nível de proteção da informação fornecida pela Parte 
que a tenha enviado, de acordo com suas respectivas legislações. 
 
16.2  Nada do estabelecido no Acordo será interpretado no sentido de exigir de 
qualquer das Partes a divulgação de informação protegida, cuja divulgação pudesse 
dificultar a aplicação da lei ou, de outra maneira, fosse contrária ao interesse público ou 
pudesse prejudicar a privacidade ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos 
deste parágrafo, a informação protegida inclui informação sigilosa de negócios ou 
informação privilegiada ou protegida contra divulgação, de acordo com as leis aplicáveis de 
uma Parte. 
 

 
Artigo 17 

Divulgação de informações aos investidores 
 

Sujeito a sua legislação, cada Parte divulgará entre os investidores 
informações gerais sobre investimentos, marcos regulatórios e oportunidades de negócios. 
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Artigo 18 

Procedimento de Prevenção de Controvérsias 
 

18.1  Se uma Parte considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte 
constitui uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um 
procedimento de prevenção de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 
 
18.2  As seguintes regras se aplicarão ao procedimento acima mencionado: 
 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte interessada submeterá um pedido por 
escrito à outra Parte, na qual identificará a medida específica em questão 
e informará as conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O 
Comitê Conjunto se reunirá dentro do prazo de noventa (90) dias a partir 
da data do pedido; 

 
b) O Comitê Conjunto terá cento e vinte (120) dias a partir da data da primeira 

reunião, prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação 
apresentada e preparar um relatório; 

 
c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

 
i) identificação da Parte que alega violação; 
 
ii) descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 
 
iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

 
d) No caso em que a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos 

estabelecidos neste Artigo ou uma Parte não participa das reuniões do 
Comitê Conjunto convocadas de acordo com este Artigo, a controvérsia 
poderá ser submetida à arbitragem por uma Parte, de acordo com o Artigo 
19 do Acordo. 

 
18.3  Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-
se-ão as seguintes regras adicionais: 
 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 
 
b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer 

perante o Comitê Conjunto; e 
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c) uma Parte poderá negar a submissão ao procedimento de prevenção de 
questões relativas a um investidor específico que tenham sido previamente 
apresentadas por esse investidor a outros mecanismos de solução de 
controvérsias, a menos que esses procedimentos sejam retirados de 
outros mecanismos de solução de controvérsias. 

 
18.4  Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê 
Conjunto poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê 
Conjunto e apresentar suas opiniões sobre tal medida. 
 
18.5  As reuniões do Comitê Conjunto e toda a documentação, bem como as 
medidas tomadas no contexto do mecanismo estabelecido no presente Artigo, serão 
mantidas em sigilo, com exceção do relatório apresentado pelo Comitê Conjunto, sujeito à 
legislação de cada uma das Partes. 
 

 
Artigo 19 

Controvérsias entre as Partes 
 

19.1  Qualquer disputa entre as Partes que não tenha sido resolvida depois de ter 
sido submetida ao Procedimento de Prevenção de Disputas poderá ser submetida por 
qualquer das Partes a um Tribunal Arbitral ad hoc, em conformidade com as disposições 
deste Artigo. Alternativamente, as Partes poderão decidir, de comum acordo, submeter a 
controvérsia a uma instituição permanente de arbitragem para a solução de controvérsias 
sobre investimento. A menos que as Partes decidam de outra forma, tal instituição aplicará 
as disposições desta Parte IV. 
 
19.2  O objetivo da arbitragem é decidir sobre a interpretação deste Acordo ou 
sobre a observância por uma Parte dos termos do presente Acordo. Para maior certeza, o 
Tribunal Arbitral não concederá indenização. 
 
19.3  Um Tribunal constituído nos termos deste Artigo analisará questões 
relacionadas com a Parte I, Parte II (excetuados os Artigos 8 e 10.1), Artigo 16, Artigo 21 e 
Parte VII deste Acordo. 
 
19.4  Tal Tribunal será constituído para cada caso individual da seguinte forma: no 
prazo de dois (2) meses a contar do recebimento do pedido de arbitragem, cada Parte 
designará um membro do Tribunal. Esses dois membros deverão, em seguida, selecionar 
um nacional de um terceiro Estado que, após aprovação pelas duas Partes, será nomeado 
Presidente do Tribunal. O Presidente será nomeado no prazo de dois (2) meses a contar 
da data de nomeação dos outros dois membros. 
 
19.5  Se dentro dos prazos fixados no Artigo 19.4, a(s) nomeação(ões) 
necessária(s) não for(em) feita(s), cada Parte poderá, na ausência de qualquer outro 
acordo, solicitar ao Presidente da Corte Internacional de Justiça a que proceda às 
nomeações necessárias. Se o Presidente for nacional de uma das Partes ou se ele ou ela 
estiver de outra forma impedido de exercer a referida função, o Vice-Presidente será 
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convidado a proceder à(s) nomeação(ões) necessária(s). Se o Vice-Presidente for nacional 
de uma das Partes ou se ele ou ela também estiver impedido de exercer a referida função, 
o membro da Corte Internacional de Justiça que o siga em antiguidade, que não seja 
nacional de qualquer das Partes, será convidado a proceder à(s) necessária(s) 
nomeação(ões). 
 
19.6  Os árbitros devem: 
 

a) ter experiência ou especialidade em Direito Internacional Público, regras 
internacionais de investimento ou comércio internacional ou a solução de 
controvérsias relativas a acordos internacionais de investimento; 

 
b) ser independentes e não estar ligados, direta ou indiretamente, a qualquer 

uma das Partes ou aos outros árbitros ou potenciais testemunhas nem 
aceitar instruções de qualquer das Partes; e 

 
c) cumprir com o código de conduta estabelecido no Anexo II ou qualquer 

outra norma de conduta estabelecida pelo Comitê Conjunto. 
 
19.7  O tribunal arbitral tomará sua decisão por maioria de votos. Essa decisão é 
vinculante para ambas as Partes, que deverão, de acordo com sua legislação, cumpri-la 
sem demora. 
 
19.8  As Partes da arbitragem compartilharão os custos da arbitragem, inclusive os 
honorários de árbitros, despesas, subsídios e outras despesas administrativas. Cada Parte 
arcará com os custos da sua representação no procedimento arbitral. O Tribunal poderá, 
no entanto, a seu critério, determinar que a totalidade dos custos ou uma maior proporção 
dos custos serão arcados por uma das duas Partes em disputa e tal determinação será 
obrigatória para ambas as Partes em disputa. 
 
19.9  O Tribunal decidirá sobre todas as questões relacionadas com a sua 
competência e, sujeito a qualquer acordo entre as Partes na controvérsia, determinará o 
seu próprio procedimento, tendo em conta o Regulamento Facultativo da CPA. 
 

 
PARTE V - Exceções 

 
 

Artigo 20 
Medidas Tributárias 

 
20.1  Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada como uma obrigação de 
uma das Partes de dar a um investidor da outra Parte, a respeito do investimento, o 
benefício de qualquer tratamento, preferência ou privilégio resultante de qualquer acordo 
para evitar a dupla tributação, atual ou futuro, da qual uma Parte deste Acordo seja parte 
ou se torne parte. 
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20.2  Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada de maneira que impeça 
a adoção ou a implementação de qualquer medida destinada a garantir a equitativa ou 
eficaz imposição ou cobrança de tributos, de acordo com a respectiva legislação das Partes. 
 
20.3  Para maior certeza, quando a Parte em que um investimento tenha sido 
realizado torne evidente para a outra Parte que uma medida alegadamente violatória das 
suas obrigações ao amparo deste Acordo foi adotada em conformidade com uma legislação 
tributária específica, tal medida dessa Parte não estará sujeita a revisão nos termos do 
Artigo 19. 
 
 

Artigo 21 
Medidas prudenciais 

 
21.1 Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir que qualquer das 
Partes adote ou mantenha medidas prudenciais, tais como: 
 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado 
financeiro, detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas 
com quem alguma instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

 
b) a manutenção da segurança, solidez, integridade ou responsabilidade 

financeira de instituições financeiras; e 
 
c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte. 

 
21.2  Quando essas medidas não forem conformes com as disposições deste 
Acordo, elas não serão utilizadas como meio para contornar os compromissos ou 
obrigações da Parte ao amparo deste Acordo. 
 
21.3  Nada neste Acordo se aplicará às medidas não discriminatórias de aplicação 
geral tomadas pelo Banco Central ou uma autoridade monetária de uma das Partes na 
execução de políticas monetárias e de crédito conexas ou políticas cambiais. Este 
parágrafo não prejudica os direitos e obrigações de cada uma das Partes nos termos do 
Artigo 9. 
 

 
Artigo 22 

Disposições sobre Investimentos e assuntos trabalhistas e de saúde 
 

22.1 Nada neste Acordo será interpretado de forma a impedir uma Parte de adotar, 
manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as 
atividades de investimento no seu território se efetuem tomando em conta a legislação 
trabalhista, ambiental ou de saúde dessa Parte, desde que essa medida não seja aplicada 
de forma que constitua um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma 
restrição disfarçada. 
 

Avulso do PDL 609/2021   [26 de 36]

89



22.2 As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por 
meio da redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. 
Como consequência, as Partes não deverão emendar ou revogar, nem oferecer a emenda 
ou a revogação de tal legislação para estimular o estabelecimento, a manutenção ou a 
expansão de um investimento em seu território, na medida em que tal alteração ou 
revogação envolva a diminuição de suas exigências trabalhistas, ambientais ou de saúde. 
Se uma das Partes considerar que a outra Parte ofereceu um tal incentivo, a questão deverá 
ser tratada em consultas com a outra Parte. 
 

 
Artigo 23 

Exceções Gerais 
 

23.1  Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir a adoção ou a 
aplicação por uma Parte de medidas de aplicação geral adotadas em bases não 
discriminatórias que sejam necessárias 4para: 
 

a) proteger a moral pública ou manter a ordem pública; 
 
b) proteger a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal; 
 
c) assegurar a conformidade com lei(s) e regulamentos que não sejam 

incompatíveis com as disposições deste Acordo; 
 
d) proteger e conservar o meio ambiente, incluindo todos os recursos naturais 

vivos e não-vivos; ou 
 
e) proteger os tesouros ou monumentos de valor artístico, cultural, histórico 

ou arqueológico nacionais. 
 

 
Artigo 24 

Exceções de segurança 
 

24.1  Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada no sentido de:  
 

a) exigir de uma Parte que forneça qualquer informação cuja divulgação seja 
considerada contrária a seus interesses essenciais de segurança; 

 
b) impedir que uma Parte adote as medidas que estime necessárias à 

proteção de seus interesses essenciais de segurança, incluindo mas não 
limitado a:  

 

 
4 Ao considerar-se se uma medida é necessária, será levado em conta se havia ou não medida alternativa menos restritiva 
à disposição de uma Parte. 
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i)  ações relativas a materiais físseis ou fusionáveis ou os materiais dos 
quais eles são derivados; 

 
ii) ações tomadas em tempos de guerra ou outra emergência em relações 

domésticas ou internacionais; 
 
iii)  ações relativas ao tráfico de armas, munições e instrumentos de guerra 

e ao tráfico de outros bens e materiais destinados direta ou 
indiretamente ao suprimento de instalações militares;  

 
iv) as medidas tomadas para proteger infraestrutura pública essencial, 

incluindo comunicação, infraestrutura de água e de energia, de 
tentativas deliberadas de desativar ou degradar tal infraestrutura; ou 

 
v) qualquer política, requisito ou medida, incluindo, sem limitação, um 

requerimento de obter (ou negar) qualquer autorização de segurança 
para qualquer empresa, funcionário ou equipamento. 

 
c) impedir que uma Parte adote medidas destinadas ao cumprimento das 

obrigações por ela contraídas em virtude da Carta das Nações Unidas para 
a manutenção da paz e da segurança internacional. 

 
24.2  Cada Parte informará à outra Parte, tanto quanto possível, das medidas 
tomadas nos termos do artigo 24.1 e de sua eliminação. 
 
24.3  Nada neste Acordo será interpretado no sentido de exigir que uma Parte não 
adote ou mantenha medidas em qualquer legislação ou regulamento que considere 
necessárias para a proteção dos seus interesses essenciais de segurança, especialmente 
quando se refere a uma não-parte. 
 
24.4  Este Artigo deverá ser interpretado de acordo com o entendimento das Partes 
sobre exceções de segurança, tal como estabelecido no Anexo I, que constitui parte 
integrante deste Acordo. 
 
 

 
PARTE VI - Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 

 
Artigo 25 

Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 
 

25.1  O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Maior 
Cooperação e Facilitação de Investimentos nos temas relevantes na promoção e melhoria 
do ambiente bilateral de investimentos. Os assuntos a serem inicialmente tratados serão 
definidos na primeira reunião do Comitê Conjunto. 
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25.2  A agenda será discutida entre as autoridades governamentais competentes 
de ambas as Partes. O Comitê Conjunto poderá convidar, quando cabível, autoridades 
governamentais adicionais de ambas as Partes para os debates sobre a agenda. 
 
25.3  As Partes apresentarão ao Comitê Conjunto os nomes dos órgãos 
governamentais e seus representantes oficiais envolvidos nessas discussões. 
 
 
 

PARTE VII - Disposições Finais 
 

Artigo 26 
Relação com outros Tratados 

 
26.1  Este Acordo ou qualquer ação tomada nos termos deste instrumento não 
afetará os direitos e obrigações das Partes ao amparo de outros acordos de que sejam 
partes, inclusive os acordos da Organização Mundial do Comércio. 
 
26.2  Qualquer incompatibilidade ou questão sobre a relação entre este Acordo e 
outro acordo bilateral entre as Partes, ou um acordo multilateral de que ambas as Partes 
sejam partes, serão resolvidas de acordo com a Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados. 
  
 
 
 
 

 
Artigo 27 
Emendas 

 
27.1  Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento a pedido de qualquer 
das Partes. A Parte requerente deverá apresentar o seu pedido por escrito, explicando os 
motivos pelos quais deve ser feita a emenda. A outra Parte manterá consultas com a Parte 
requerente sobre a alteração proposta e também responderá ao pedido por escrito. 
 
27.2  O presente Acordo estará automaticamente emendado em todos os 
momentos em que as Partes assim acordarem, após a conclusão dos respectivos 
processos de ratificação. Qualquer acordo para emendar o Acordo, nos termos do presente 
Artigo, deve ser expresso por escrito, seja em um único instrumento escrito ou por meio de 
troca de notas diplomáticas. Essas alterações são vinculantes para os tribunais constituídos 
nos termos do Artigo 19 deste Acordo e os laudos devem ser compatíveis com todas as 
emendas a este Acordo. 
 
27.3  Emendas entrarão em vigor conforme o procedimento disposto no Parágrafo 
28.2. 
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Artigo 28 
Entrada em Vigor, Vigência e Denúncia 
 
28.1  Nem o Comitê Conjunto nem o Ponto Focal Nacional/Ombudsman deverão 
substituir ou prejudicar, de qualquer forma, qualquer outro acordo ou os canais diplomáticos 
existentes entre as Partes. 
 
28.2  Este Acordo entrará em vigor noventa (90) dias após a data do recebimento 
da segunda nota diplomática que indique que todos os procedimentos internos necessários 
relativos à conclusão e à entrada em vigor de acordos internacionais foram concluídos por 
ambas as Partes. 
 
28.3  Este Acordo permanecerá em vigor por um período de dez (10) anos e 
expirará em seguida, a menos que as Partes expressamente acordem, por escrito, que o 
Acordo seja renovado por um período adicional de dez (10) anos. Por ocasião da última 
reunião do Comitê Conjunto imediatamente antes da conclusão de tal período e de qualquer 
período adicional de dez (10) anos, as Partes deverão discutir o assunto. 
 
28.4  Este Acordo poderá ser denunciado a qualquer momento após a sua entrada 
em vigor, se uma das Partes der à outra Parte um aviso prévio por escrito com 12 (doze) 
meses de antecedência, na qual informe sua intenção de denunciar o Acordo. O Acordo 
será considerado terminado imediatamente após o termo do período de aviso prévio de 12 
(doze) meses. 
 
28.5  Em relação a investimentos realizados antes da data em que a denúncia deste 
Acordo tornar-se efetiva, as disposições deste Acordo permanecerão em vigor por um 
período de cinco (5) anos. 
 

Em testemunho do que os abaixo assinados, devidamente autorizados a isso 
por seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 
 
 

Feito em Nova Delhi, neste dia 25 de janeiro de 2020, em dois originais, 
ambos em português, hindi e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso 
de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

 
 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

 
 
 
 
 
 
 

PELA REPÚBLICA DA ÍNDIA 
 
 
 
 
 
 
 

Mr. Atanu Chakraborty 
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Ernesto Araújo 
Ministro das Relações Exteriores 

 
 
 
 
 
 

Marcos Troyjo 
Secretário Especial de Comércio Exterior 
e Assuntos Internacionais do Ministério da 

Economia 
 

Secretário do Departamento de Assuntos 
Econômicos do Ministério das Finanças 
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Anexo I 
Exceções de Segurança 

 
1.  As Partes confirmam o seguinte entendimento no que diz respeito à 
interpretação e/ou aplicação do Artigo 24 do presente Acordo: 
 

a) As medidas referidas no Artigo 24.3 são medidas em que a intenção e o 
objetivo da Parte que instituiu as medidas são a proteção de seus 
interesses essenciais de segurança. No caso da Índia, as medidas 
aplicáveis referidas no Artigo 24.3 são definidas atualmente nos 
regulamentos enquadrados na Lei de Gestão de Câmbio de 1999, e as 
regras e regulamentos derivados. A Índia deverá, a pedido da outra Parte, 
fornecer informações sobre as referidas medidas; 

 
b) quando a Parte afirme como defesa que uma conduta alegadamente 

violatória de suas obrigações decorrentes deste Acordo destina-se à 
proteção de seus interesses essenciais de segurança protegidos pelo 
Artigo 24, qualquer decisão de tal Parte tomada em razão de tais 
considerações de segurança e sua decisão de invocar o Artigo 24 a 
qualquer momento, antes ou depois do início do procedimento arbitral, será 
não-acionável. Tal conduta não estará sujeita à revisão por qualquer 
tribunal arbitral. 
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Anexo II 
Código de Conduta dos Árbitros 

 
1.  Cada árbitro nomeado para resolver disputas ao amparo deste Acordo 
deverá, durante todo o processo de arbitragem, ser imparcial, independente e isento de 
qualquer conflito de interesse atual ou potencial. 
 
2.  Após sua nomeação e, caso nomeado, cada árbitro deverá, de forma 
constante, divulgar por escrito quaisquer circunstâncias que possam, aos olhos das Partes 
litigantes, gerar dúvidas quanto a sua independência, imparcialidade ou à ausência de 
conflitos de interesse. Isso inclui todos os itens listados no parágrafo 10 deste Anexo e 
quaisquer outras circunstâncias pertinentes relativas ao objeto da disputa, para relações 
existentes ou passadas, diretas ou indiretas, financeiras, pessoais, de negócio ou 
profissionais com qualquer uma das Partes, advogados, representantes, testemunhas ou 
coárbitros. Esta divulgação deve ser feita imediatamente após o árbitro ter conhecimento 
de tais circunstâncias e deve ser feita aos coárbitros, às Partes e à instituição que o tiver 
nomeado, se houver. Nem a capacidade desses indivíduos ou entidades de acessar essas 
informações por si próprios, nem a disponibilidade dessa informação no domínio público 
eximirá qualquer árbitro de seu dever objetivo de proceder a tal divulgação. Dúvidas sobre 
se a divulgação é necessária devem ser resolvidas a favor de tal divulgação. 
 
3.  Uma Parte poderá impugnar um árbitro nomeado de acordo com o presente 
Acordo: 
 

a) se existirem fatos ou circunstâncias que possam, aos olhos das Partes, dar 
origem a dúvidas justificadas quanto à independência do árbitro, à sua 
imparcialidade ou à ausência de conflitos de interesses; ou 

 
b) no caso em que um árbitro deixar de agir, ou no caso de impossibilidade 

de jure ou de facto de o árbitro desempenhar suas funções, estipulando-
se, porém, que nenhuma dessas impugnações poderá ser iniciada  após 
quinze dias contados desde que essa Parte: (i) tenha tomado 
conhecimento dos fatos ou das circunstâncias relevantes por meio da 
divulgação, pelo árbitro, nos termos do Parágrafo 2 deste Anexo ou (ii) de 
outra forma, tenha tomado conhecimento dos fatos ou circunstâncias 
relevantes relativos a uma impugnação nos termos deste parágrafo 3 deste 
Anexo, o que for posterior. 

 
4.  O aviso de impugnação deverá ser comunicado à outra Parte, ao árbitro que 
for impugnado, aos outros árbitros e à instituição que o tenha nomeado nos termos do Artigo 
19.5, se houver. O aviso de impugnação deve indicar o(s) motivo(s) para a impugnação. 
 
5.  Quando um árbitro for impugnado por uma Parte, a outra Parte poderá 
concordar com a impugnação. O árbitro poderá também, depois da impugnação, renunciar 
ao seu cargo. Em nenhum dos casos, isso implicará a aceitação da validade dos motivos 
para a impugnação. 
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6.  Se, no prazo de 15 dias a contar da data do aviso de impugnação, a outra 
Parte não concordar com a impugnação ou o árbitro recusado não se afastar, a Parte que 
efetuou a impugnação poderá dar-lhe seguimento. Nesse caso, no prazo de 30 dias a 
contar da data do aviso de impugnação, essa Parte deverá buscar obter da instituição que 
nomeou o árbitro, conforme especificado nos termos do Artigo 19.5, uma decisão sobre a 
impugnação. 
 
7.  A instituição que nomeou o árbitro, conforme especificado nos termos do 
Artigo 19.5, deverá aceitar a impugnação feita ao abrigo do Parágrafo 3 deste Anexo se, 
mesmo na ausência de efetiva parcialidade, houver circunstâncias que deem origem a 
dúvidas justificadas quanto à falta de independência, imparcialidade do árbitro, ausência de 
conflitos de interesses ou capacidade de desempenhar o seu papel, aos olhos de uma 
terceira parte imparcial. 
 
8.  Em qualquer caso em que um árbitro tenha de ser substituído no curso do 
procedimento arbitral, um árbitro substituto será nomeado ou escolhido de acordo com o 
procedimento previsto no presente Acordo e nas regras de arbitragem que eram aplicáveis 
à nomeação ou à escolha do árbitro substituído. Esse procedimento aplica-se mesmo se, 
durante o processo de nomeação do árbitro a ser substituído, uma Parte da arbitragem não 
tiver conseguido exercer o seu direito de nomear ou de participar na nomeação. 
 
9.  Se um árbitro for substituído, o procedimento pode ser retomado na fase em 
que o árbitro que foi substituído deixou de exercer as suas funções, salvo acordo em 
contrário entre as Partes. 
 
10 . Uma dúvida justificável quanto à independência, à imparcialidade ou à 
ausência de conflito de interesses de um árbitro será considerada existente por conta dos 
seguintes fatores, entre outros: 
 

a) O árbitro ou seus associados ou parentes têm interesse no resultado da 
arbitragem em questão; 

 
b) O árbitro é ou foi representante legal/conselheiro da Parte que o nomeou 

ou qualquer de suas entidades, nos últimos três (3) anos antes do início da 
arbitragem; 

 
c) O árbitro é advogado no mesmo escritório de advocacia que realize a 

representação de uma das Partes; 
 
d) O árbitro está agindo concomitantemente com o advogado ou escritório de 

advocacia de uma das Partes em outra disputa; 
 
e) O escritório de advocacia do árbitro atualmente presta ou prestou serviços 

a uma das Partes, ou a qualquer de suas entidades, das quais derive 
benefício financeiro para tal escritório de advocacia; 
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f) O árbitro recebeu um relatório completo sobre o mérito ou aspectos 
processuais da controvérsia da Parte que o nomeou ou de seu advogado 
antes de sua nomeação; e 

  
g) O árbitro defendeu publicamente uma posição fixa em relação a uma 

questão sobre o caso que está sendo objeto de arbitragem. 
 
11.  O Comitê Conjunto adotará, de comum acordo e após a conclusão dos 
respectivos procedimentos, um código separado de conduta dos árbitros a ser aplicado nas 
disputas decorrentes do presente Acordo, o qual poderá substituir ou complementar as 
regras existentes aplicáveis. Tal código poderá tratar de temas tais como obrigações de 
divulgação, independência e imparcialidade dos árbitros e confidencialidade. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 609, de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Índia, 
assinado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Trago ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 609, de 2021, que aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação 
de Investimentos entre a República Federativa do Brasil e a República da Índia, 
assinado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020 (doravante “ACFI Brasil-
Índia”). 

O texto do ACFI Brasil-Índia foi submetido ao Congresso Nacional 
pela Mensagem Presidencial nº 290, de 22 de junho de 2021. Dela proveio o PDL 
nº 609, de 2021, aprovado pela Câmara dos Deputados e autuado em sequência 
neste Senado Federal. Despachada a matéria a esta Comissão, fui designado como 
relator. 

A Exposição de Motivos Interministerial, subscrita pelos Ministros 
de Relações Exteriores e da Economia, esclarece que as normas do Acordo 
conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e investidores 
brasileiros na Índia e a empresas e investidores indianos no Brasil, favorecendo 
maior integração, melhor circulação de bens e pessoas, bem como mais adequado 
aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO ACFI Brasil-Índia contém vinte e oito artigos e dois anexos.  

Nos primeiros artigos, são delimitadas questões gerais para a 
aplicação do acordo, indicando-se seu objetivo e âmbito de cobertura e aplicação, 
bem como as definições básicas para sua interpretação. 

 Nos artigos seguintes, são apresentadas as medidas efetivamente 
voltadas à cooperação e facilitação de investimentos, estruturadas ao redor dos 
seguintes tópicos: tratamento de investimentos (artigo 4), tratamento nacional 
(artigo 5), desapropriação direta (artigo 6), compensação por perdas (artigo 7), 
transparência (artigo 8), além de medidas sobre investimentos e luta contra a 
corrupção (artigo 10).  

A Parte Três do tratado em exame trata das obrigações e 
responsabilidades dos investidores, como aquelas relacionadas ao cumprimento 
das leis (artigo 11) e à responsabilidade social corporativa (artigo 12). 

Em sequência, a Parte Quatro do acordo dispõe sobre a criação de 
mecanismos de governança (artigo 13), Pontos Focais Nacionais (artigo 14), 
intercâmbio de informações (artigo 15), tratamento e divulgação de informações 
(artigos 16 e 17) e métodos para a prevenção e solução de controvérsias (artigos 
18 e 19). 

A Parte Cinco do acordo trata sobre as exceções, prevendo as 
medidas tributárias a serem aplicadas (artigo 20), as medidas prudenciais (artigo 
21), as disposições sobre investimentos e assuntos trabalhistas e de saúde (artigo 
22), bem como as exceções gerais (artigo 23) e as exceções de segurança (artigo 
24). 

O artigo 25 cuida da Agenda para a Maior Cooperação e Facilitação 
de Investimentos, documento adicional que apresenta temas de interesse conjunto, 
alinhados aos interesses nacionais, a serem aprofundados nos âmbitos doméstico 
e bilateral. 

Cabe destacar, entre as cláusulas finais, a previsão de revisão geral 
após dez anos da entrada em vigor do tratado, a ser realizada pelo Comitê 
Conjunto para a Administração do Acordo.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADEstá também prevista a possibilidade de denúncia, em data definida 
de comum acordo ou após o decurso de 12 (doze) meses da notificação. Por fim, 
o instrumento entra em vigor em 90 (noventa dias) do recebimento da segunda 
notificação diplomática de cumprimento dos requisitos internos. 

Em complemento, o Anexo I do acordo estabelece os procedimentos 
aplicáveis quando uma das Partes do acordo fizer uso das exceções de segurança, 
contempladas no artigo 24. Já o Anexo II indica o código de conduta dos árbitros 
para resolver disputas ao amparo do tratado, estabelecendo procedimentos para a 
impugnação desses. 

Destaco que não foram apresentadas emendas no prazo regimental 
comum. 

II – ANÁLISE 

Não identificamos vícios de juridicidade ou regimentalidade no 
Acordo ou no Projeto de Decreto Legislativo que o aprova.  

Quanto à constitucionalidade formal, registramos que a tramitação 
observa o modelo constitucional de repartição de competências previsto nos 
artigos 49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal. Assim, permanecem hígidas as 
esferas próprias de atuação do Poder Legislativo e do Poder Executivo na 
formação de atos internacionais. 

O Projeto de Decreto Legislativo aprovado pela Câmara referente ao 
Acordo ora em análise previu, no parágrafo § 2º, do seu artigo 1, que, na primeira 
frase do dispositivo 9.1 do referido Acordo, fica determinado que cada Parte 
permitirá que todos os recursos de um investidor da outra Parte relacionados a um 
investimento em seu território sejam, em conformidade com os procedimentos 
internos aplicáveis estabelecidos por seus regulamentos, transferidos livremente 
e em bases não discriminatórias. Com efeito, cuida-se de cláusula interpretativa 
que sequer altera o sentido ou alcance da norma, apenas contribuindo para maior 
clareza textual. 

A proteção de investimentos estrangeiros está dotada de grande 
sensibilidade política, uma vez que põe em evidência diferentes visões sobre o 
papel das relações internacionais e as estratégias de desenvolvimento nacional. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO Brasil tem posição histórica de resistência à celebração de acordos 
que preveem garantias a investidores estrangeiros, justificada pela dificuldade em 
se desvencilhar de tratados desiguais nas décadas que sucederam a nossa 
Independência, ainda no século dezenove. 

No entanto, o exame do texto do ACFI Brasil-Índia demonstra seu 
alinhamento com acordos semelhantes firmados por nosso País. O padrão de 
tratamento de investidores estrangeiros é estabelecido com referência à garantia 
de tratamento nacional, com a cláusula “em circunstâncias similares”, que 
assegura margem para medidas regulatórias.  

São estabelecidos instrumentos de governança e cooperação, como o 
Comitê Conjunto para Administração e os Pontos Focais Nacionais, que 
promovem a prevenção de conflitos e as gestões políticas. Estão também previstos 
padrões sociais, ambientais, éticos e de governança corporativa como 
contrapartida para investidores estrangeiros e seus investimentos. 

Embora haja inúmeras negociações concluídas, destaco que são 
poucos os Acordos de Cooperação e Facilitação em Investimentos em vigor hoje 
no Brasil, de modo que o acordo com a Índia é louvável, considerando que 
também se discute a ampliação do Acordo de Comércio Preferencial entre o 
Mercosul e aquele país. 

Quanto ao mérito, o fluxo de investimentos entre Brasil e Índia pode 
ser dinamizado pela celebração do tratado que estamos a examinar.  

Os dois países são grandes democracias multiétnicas, e é 
fundamental que também haja convergência no campo comercial. O comércio 
bilateral, que hoje gira em torno de R$ 12 bilhões, é ainda muito pequeno diante 
do potencial, especialmente porque nossa balança é concentrada em poucos 
produtos. Há, portanto, um enorme espaço para crescimento.  

Diante de um cenário marcado por rápidas transformações 
geopolíticas e econômicas, torna-se essencial aprofundar os vínculos entre duas 
democracias dinâmicas do Sul Global, unidas por aspirações comuns: promover 
o desenvolvimento com justiça social, conquistar maior protagonismo nas 
instâncias internacionais e assegurar uma inserção soberana nas cadeias globais 
de valor. Mais do que estratégica, a cooperação entre nossos países é 
imprescindível. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPor todos esses motivos, convém decidir favoravelmente à 
proposição, que se dirige não apenas à promoção de investimentos bilaterais, 
como também à proteção de investidores brasileiros no país parceiro. 

III – VOTO 

Assim, por ser oportuno e conveniente aos interesses nacionais, 
somos pela aprovação do PDL nº 609, de 2021, que aprova o texto do ACFI 
Brasil-Índia. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Of. nº 118/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 167, de 2022, (Mensagem

nº  181,  de  2021,  do  Poder  Executivo),  que  “Aprova  o  texto  do  Acordo  sobre

Localidades Fronteiriças  Vinculadas,  celebrado em Bento  Gonçalves,  em 5  de

dezembro de 2019”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
23

18
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923185

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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MENSAGEM Nº 181 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Saúde, da Educação, do 
Desenvolvimento Regional, do Turismo, da Economia e da Justiça e Segurança Pública, o texto do 
Acordo Sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, celebrado em Bento Gonçalves, em 5 de 
dezembro de 2019. 

Brasília, 29 de abril de 2021. 
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MERCOSUUCMC/DEC. Nº 13/19 

ACORDO SOBRE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Decisões 
Nº 14/00 e 05/02 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções Nº 59/15 e 25/16 do 
Grupo Mercado Comum. 

CONSIDERANDO: 

Que a fluidez e a harmonia do relacionamento entre as comunidades fronteiriças dos 
Estados Partes do MERCOSUL constituem um dos aspectos mais relevantes e 
emblemáticos do processo de integração regional. 

Que a história desse relacionamento precede ao propno processo de integração do 
MERCOSUL, devendo as autoridades dos Estados Partes proceder ao seu 
aprofundamento e dinamização. 

Que o respeito aos direitos humanos é fundamental no processo de relacionamento em 
todas as instâncias de integração, para alcançar uma melhor qualidade de vida das 
populações fronteiriças. 

Que é necessário facilitar a convivência das comunidades fronteiriças e promover sua 
integração. 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM 
DECIDE: 

Art. 1° -Aprovar o texto do projeto de "Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas", 
que consta como Anexo da presente Decisão. 

Art. 2° - O Conselho do Mercado Comum recomenda aos Estados Partes a assinatura do 
Acordo mencionado no artigo anterior. 

Art. 3° -A vigência do Acordo em anexo reger-se-á pelo estabelecido em seu artigo 14. 

Art. 4 º - Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados 
Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do MERCOSUL. 

LV CMC - Bento Gonçalves, 04/Xll/19. 
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ARTIGO li 
Documento para o Trânsito Vicinal Fronteiriço 

1. Os nacionais dos Estados Partes, domiciliados dentro dos limites previstos neste 
Acordo, poderão solicitar a emissão do documento para o trânsito vicinal fronteiriço, 
doravante Documento de Trânsito Vicinal Fronteiriço (DTVF), às autoridades 
competentes do Estado Parte em cujo território de fronteira desejam transitar e 
desenvolver atividades previstas no presente Acordo. Esse documento emitir-se-á 
com a apresentação de: 

a) Passaporte ou outro documento de viagem ou de identidade válido admitido 
pelos Estados Partes em outros Acordos em vigor; 

b) Comprovante de domicílio na localidade fronteiriça vinculada, devidamente 
identificada no Anexo I do presente Acordo; 

c) Declaração juramentada sob as penas da lei de ausência de antecedentes 
criminais em qualquer país nos últimos cinco (5) anos e/ou certidão judicial 
criminal negativa ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial e/ou 
policial competente onde tenha residido nos últimos cinco (5) anos, conforme a 
legislação de cada Estado Parte; 

d) Duas fotografias tamanho 3x4, caso exigido pelo Estado emissor do DTVF; 
e) Certificados sanitários nos Estados Partes que os requeiram; 
f) Comprovante das obrigações correspondentes para a emissão do DTVF nos 

Estados Partes que o requeiram. 

2. O DTVF terá validade de cinco (5) anos, podendo ser prorrogada por igual período, 
findo o qual, a critério do Estado emissor, poderá ser concedido por tempo 
indeterminado. 

3. Não poderá beneficiar-se deste Acordo quem esteja cumprindo condenação 
criminal com pena superior a dois (2) anos de reclusão ou possua ante.cedentes 
criminais nos últimos cinco (5) anos, nos Estados Partes ou no exterior. 

4. Em se tratando de menores, o pedido será formalizado por meio da representação 
legal correspondente, levando em conta o disposto no Artigo Quinto, alínea "d", do 
Anexo da Decisão CMC N° 14/00. 

5. Os documentos que garantirão o trânsito vicinal fronteiriço e suas respectivas 
autoridades emissoras são os seguintes: 

a) Argentina: Carteira de Trânsito Vicínal Fronteiriço (Tarjeta de Trânsito Vecina/ 
Fronterizo) emitida pelo Departamento Nacional de Migrações (Dirección 
Nacional de Migraciones); 

b) Brasil: Carteira de Registro Nacional Migratório-Fronteiriço, emitida pela Polícia 
Federal; 

e) Paraguai: Carteira Vicinal Fronteiriça (Ta,jeta Vecinal Fronteriza) emitida pelo 
Departamento Geral de Migrações (Dírección General de Migraciones); 

-z-
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b) Assistência a estabelecimentos públicos de ensino, em condições de 
gratuidade e reciprocidade; 

c) Acesso ao regime de comércio fronteiriço de mercadorias ou produtos de 
subsistência, segundo as normas específicas que constam no Anexo li; 

d) Disponibilidade, com a maior brevidade possível e, uma vez realizadas as 
adequações de infraestrutura necessárias, de uma faixa exclusiva ou prioritária 
para os titulares do DTVF nos postos de controle fronteiriço das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas de que trata este Acordo. 

2. Os Estados Partes poderão conceder outros direitos que acordem, bilateral ou 
trilateralmente, inclusive atendimento médico nos sistemas públicos de saúde 
fronteiriços em condições de reciprocidade e complementaridade. 

ARTIGO IV 
Cancelamento do Documento de Trânsito Vicinal Fronteiriço 

1. O DTVF será cancelado a qualquer momento pela autoridade competente de 
cada Estado Parte, quando ocorra qualquer das seguintes situações: 

a) Perda da condição de domiciliado na localidade fronteiriça vinculada do Estado 
Parte que deu origem a esse direito; 

b) Perda da condição de nacional dos Estados Partes; 

e) Condenação penal ou criminal em qualquer dos Estados Partes ou no exterior, 
antecedentes penais ou criminais que impliquem a inadmissão do titular do DTVF 
conforme a legislação interna de cada Estado Parte; 

d) Cometimento de fraude ou utilização de documentos falsos para o pedido de 
emissão do documento; 

e) Exercício ou tentativa de exercício dos direitos previstos no Acordo fora dos limites 
territoriais estabelecidos no Anexo I; 

f) Sanção administrativa ou condenação por infrações fito e zoossanitárias que 
ponham em risco certo e grave o estado fito e zoossanitário existente e/ou por 
infrações aduaneiras, conforme a regulamentação dos Estados Partes onde ocorra 
a infração; 

g) Obtenção de outra condição migratória, naqueles Estados Partes nos quais os 
residentes em zonas de fronteira possuam uma condição migratória determinada; 
e 

-4-
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4. Os veículos automotores identificados nos termos deste artigo poderão circular 
livremente dentro da localidade fronteiriça vinculada do outro Estado Parte, o que não 
dará direito a que o veículo permaneça de forma definitiva no território do outro Estado 
Parte, em conformidade com sua legislação aduaneira. 

5. Quanto à circulação veicular, serão aplicadas as normas e os regulamentos de 
trânsito do Estado Parte onde estiver transitando o veículo. Quanto às características 
do veículo, serão aplicadas as normas do Estado Parte de registro. As autoridades de 
trânsito intercambiarão informações sobre as características referidas. 

6. Nos postos de controle fronteiriço das Localidades Fronteiriças Vinculadas de que 
trata este Acordo, será estabelecida, com a maior brevidade possível, uma faixa 
exclusiva ou prioritária para os veículos dos titulares do DTVF. 

ARTIGO VI 
Transportes Terrestres dentro das Localidades Fronteiriças Vinculadas 

1. Os Estados Partes comprometem-se a simplificar, de comum acordo, a 
regulamentação existente sobre transporte de mercadorias e transporte público e 
privado de passageiros quando a origem e o destino da operação estiverem dentro 
dos limites de Localidades Fronteiriças Vinculadas identificadas no Anexo I do 
presente Acordo. 

2. As operações de transporte de mercadorias descritas no parágrafo anterior, 
realizadas em veículos comerciais leves, em conformidade com as disposições das 
normas internas de cada Estado Parte, ficam isentas das autorizações e exigências 
complementares descritas nos Artigos 23 e 24 do Acordo sobre Transporte 
Internacional Terrestre (ATIT-ALADI). 

3. Os Estados Partes comprometem-se a modificar, de comum acordo, a 
regulamentação das operações de transporte de mercadorias e transporte público e 
privado de passageiros descritas no parágrafo 1° deste Artigo, de modo tal a refletir 
as características urbanas de tais operações. 

-6-
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e. A unificação de aspectos técnicos e de infraestrutura para facilitar a ação da 
Defesa Civil e a prestação de serviços de assistência de urgência ou 
emergência; 

f. A facilitação para o cruzamento fronteiriço de maquinário e insumos tanto novos 
como usados. • 

ARTIGO IX 
Outros acordos 

1. Este Acordo não restringe direitos e obrigações estabelecidos por outros acordos 
em vigor entre os Estados Partes. 

2. O presente Acordo não afeta a aplicação, nas zonas por ele abrangidas, de outros 
acordos em vigor entre os Estados Partes ou que favoreçam uma maior integração. 

ARTIGO X 
Lista de Localidades Fronteiriças Vinculadas 

A lista de Localidades Fronteiriças Vinculadas para a aplicação do presente Acordo 
consta no Anexo 1, podendo ser ampliada ou reduzida por intercâmbio de notas 
reversais entre os Estados Partes interessados. As ampliações ou reduções entrarão 
em vigor a partir de noventa (90) dias corridos depois de intercambiadas as notas 
diplomáticas a elas referidas. 

ARTIGO XI 
Estímulo à Integração 

1. Cada Estado Parte deverá ser tolerante quanto ao uso do idioma do outro Estado 
Parte pelos beneficiários deste Acordo, quando estes se dirijam às dependências ou 
repartições públicas para peticionar os benefícios derivados do presente Acordo. 

2: Os Estados Partes não exigirão legalização ou intervenção consular nem tradução 
dos documentos necessários para a obtenção do DTVF. tampouco para a 
identificação dos veículos prevista no artigo V. 

3. Os Estados Partes monitorarão os avanços e as dificuldades constatados para a 
aplicação deste Acordo por meio dos Comitês de Integração e Fronteira existentes e 
a serem criados. Com essa finalidade, estimularão a criação de Comitês de Integração 
e Fronteira nas Localidades Fronteiriças Vinculadas onde não os houver. 

-9-
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ANEXO! 

LISTA DE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

Brasil-Argentina 
Foz do Iguaçu - Puerto lguazú 
Capanema - Andresito 
Barracão/Dionísio Cerqueira - Bernardo de lrigoyen 
Porto Mauá - Alba Posse 
Porto Xavier - San Javier 
São Borja - Santo Tomé 
ltaqui - Alvear 
Uruguaiana - Paso de los Libres 
Barra do Quaraí - Monte Caseros 
Santo Antônio do Sudoeste - San Antonio 

Argentina-Paraguai 
Posadas - Encarnación 
Clorinda - Puerto Falcón - Nanawa 
Formosa - Alberdi 
Puerto Pilar - Bermejo 
ltuzaingó - Ayolas 
ltatí - ltá Corá 
Puerto Rico - Puerto Triunfo 
Misión La Paz - Pozo Hondo 
Puerto Cano/Mansilla - Pilar 
Puerto lguazú - Presidente Franco 

Argentina-Uruguai 
Colón - Paysandú 
Concordia - Salto 
Gualeguaychú - Fray. Bentos 
Monte Caseros .:. Bella Unión 

Brasil-Uruguai 
Chuí/Santa Vitória do Palmar/Balneário do Hermenegildo/Barra do Chuí - Chuy/18 
de Julio/Barra de Chuy/La Coronilla/Pueblo San Luis 
Jaguarão - Rio Branco 
Aceguá - Aceguá 
Santana do Livramento - Rivera 
Quaraí - Artigas 
Barra do Quaraí - Bella Unión 
Colônia Nova - Villa Isidoro Noblía 

Brasil-Paraguai 
Aral Moreira - Pedro Juan Caballero/Capitán Bado 
Bela Vista - Bella Vista Norte 
Caracol - San Carlos dei Apa 
Coronel Sapucaia - Capitán Bado 
Foz do Iguaçu - Ciudad dei Este/Puerto Presidente Franco/Hemandarias 
Guaíra/Mundo Novo - Saltos dei Guairá 

-12-
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Japorã - Saltos dei Guairá 
Paranhos - Ypejú 
Ponta Porã - Pedro Juan Caballero 
Porto Murtinho - Carmelo Peralta/San Lázaro 
Santa Helena - Puerto lndio 
Sete Quedas - Corpus Christi 

-13-
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Artigo 1 O - Os nacionais dos Estados Partes que infringirem os requisitos e condições 
estabelecidos para o procedimento simplificado regulado por este Anexo estarão 
sujeitos à aplicação das penalidades e/ou sanções administrativas previstas na 
legislação do Estado Parte onde ocorrer a infração. 

Artigo 11 - Esse regime, que simplifica os trâmites aduaneiros, não impedirá a atuação 
dos órgãos de controle não aduaneiros, a qual deverá dar-se no âmbito do espírito de 
cooperação do Artigo VII deste Acordo. 

Artigo 12 - Os Estados Partes poderão acordar esquemas específicos nessa matéria 
para certas Localidades Fronteiriças Vinculadas. 

-15-
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5. Os pontos focais de uma Localidade Fronteiriça Vinculada poderão consultar seus 
homólogos de outras Localidades Fronteiriças Vinculadas diretamente ou por meio do 
órgão de coordenação com o objetivo de avaliar a possibilidade de enviar equipes 
instaladas em outros pontos da fronteira, a fim de assegurar a ótima distribuição de 
recursos humanos e o emprego racional de equipamentos e veículos para a prestação 
de serviços de assistência de urgência ou emergência e cooperação em defesa civil 
que se façam necessários ao amparo do presente Anexo. 

Artigo 3° 
Atuação das equipes de atendimento 

1. O presente Anexo permite que equipes de atendimento destinadas à prestação de 
serviços de assistência de urgência ou emergência e cooperação em defesa civil de 
um Estado Parte circulem em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre os Estados Partes. 

2. Cada Estado Parte compromete-se .a tomar as providências necessárias para 
assegurar que seus funcionários atuantes no território de outro Estado Parte, de 
acordo com as regras estabelecidas pelo presente Anexo, mantenham todos os 
direitos, garantias e benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, 
de que são titulares no exercício da profissão no território de seu país de origem. 

Artigo 4° 
Circulação dos veículos de urgência ou emergência e defesa civil 

1. Os veículos utilizados na prestação de serviços de assistência de urgência ou 
emergência e ações de cooperação em defesa civil que sejam objeto do presente 
Anexo, tais como ambulâncias e caminhões de bombeiros, deverão cumprir os 
requisitos técnicos do MERCOSUL e das Localidades Fronteiriças Vinculadas para 
que possam prestar sua assistência ou cooperação em defesa civil. 

2. Esses veículos poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre os Estados 
Partes, sempre que estiverem devidamente especificados e o façam para atender a 
solicitação de um dos pontos focais designados de acordo com o Artigo 2° deste 
Anexo. 

3. Os veículos de urgência ou emergência e defesa civil de um Estado Parte deverão 
contar com seguro de responsabilidade civil válido no território do outro Estado Parte, 
a fim de oferecer a cobertura necessária em caso de necessidade de pagamento de 
indenizações por danos corporais e/ou materiais causados a terceiros. 

4. Uma vez que o Grupo Mercado Comum (GMC) regulamente a contratação de 
seguros para os veículos contemplados neste Anexo, os seguros vigentes adaptar­
se-ão às disposições acordadas pelo GMC. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 167, DE 2022
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Aprova  o  texto  do  Acordo  sobre
Localidades  Fronteiriças
Vinculadas,  celebrado  em  Bento
Gonçalves,  em  5  de  dezembro  de
2019.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Sobre

Localidades  Fronteiriças  Vinculadas,  celebrado  em  Bento

Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer

ajustes  subsidiários  ou  complementares  que  acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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23
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0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923180

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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EMI n~ 00058/2021 MRE MS MEC MDR MTur ME MJSP 

Brasília, 22 de Março de 2021 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas do MERCOSUL, assinado em Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019, pelo 
Ministro das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, pelo Ministro das Relações Exteriores e Culto da 
República Argentina, Jorge Faurie, pelo Ministro de Relações Exteriores do Paraguai, Antonio Rivas 
Palacios, e pelo Ministro das Relações Exteriores do Uruguai, Rodolfo Nin Novoa. 

2. O Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas do MERCOSUL tem por objetivo 
promover a integração fronteiriça. O Acordo visa a garantir aos cidadãos das localidades vinculadas 
dos países signatários o direito de obter documento de trânsito vicinal fronteiriço, que facilita 
circulação transfronteiriça e confere benefícios nas áreas de estudo, trabalho, saúde e comércio de 
bens de subsistência. Os portadores do documento fronteiriço poderão estudar e trabalhar dos dois 
lados da fronteira. Terão também direito a transitar por canal exclusivo ou prioritário, quando 
disponível, nos postos de fronteira. O direito de atendimento nos sistemas públicos de saúde 
fronteiriços poderá ser concedido em condições de reciprocidade e complementaridade. 

3. O Acordo também dispõe sobre cooperação entre instituições públicas nessas regiões em 
áreas como vigilância epidemiológica, segurança pública, combate a delitos transnacionais, defesa 
civil, formação de docentes, direitos humanos, preservação de patrimônio cultural, mobilidade de 
artistas e circulação de bens culturais e combate ao tráfico ilícito de referidos bens. Além disso, 
contempla a elaboração de plano conjunto de desenvolvimento urbano e ordenamento territorial das 
localidades. Ainda na área de cooperação, o Acordo prevê a facilitação do cruzamento transfronteiriço 
de veículos de atendimento a situações de urgência e emergência, como ambulâncias e carros de 
bombeiros. 

4. O Acordo aplica-se a nacionais dos Estados Partes que tenham domicílio nas localidades 
fronteiriças vinculadas listadas em seu anexo, desde que sejam titulares de documento para o trânsito 
vicinal fronteiriço. 

5. O Ministério das Relações Exteriores, o Ministério do Desenvolvimento Regional, o 
Ministério da Economia, o Ministério da Educação, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o 
Ministério da Saúde e o Ministério do Turismo aprovam o Acordo sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas do MERCOSUL em seu texto final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso I, da 
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Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo Projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Eduardo Pazuello, Rogério 
Simonetti Marinho, Paulo Roberto Nunes Guedes, Milto11 Ribeiro, Gilson Machado Guimarães 
Neto, A11dré Luiz de Almeida Mendonça 
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LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 
a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, 
doravante denominados Estados Partes. 

CONSIDERANDO que a fluidez e a harmonia do relacionamento entre as 
comunidades fronteiriças dos Estados Partes constituem um dos aspectos mais 
relevantes e emblemáticos do processo de integração regional. 

RECORDANDO que a história desse relacionamento precede ao próprio processo de 
integração do MERCOSUL, devendo as autoridades dos Estados Partes proceder ao 
seu aprofundamento e dinamização. 

REAFIRMANDO que o respeito aos direitos humanos é fundamental no processo de 
relacionamento em todas as instâncias de integração, para alcançar uma melhor 
qualidade de vida das populações fronteiriças. 

RECONHECENDO a necessidade de facilitar a convivência das comunidades 
fronteiriças e promover sua integração. 

ACORDAM: 

ARTIGO! 
Objeto, beneficiários dos direitos e âmbito de aplicação 

1. O presente Acordo tem por objeto facilitar a convivência das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas e impulsionar sua integração por meio da outorga de um 
tratamento diferenciado a seus habitantes em matéria econômica, de trânsito, de 
regime laboral e de acesso aos serviços públicos de saúde, ensino e cultura, entre 
outros, nos termos previstos no presente Acordo. 

2. O presente Acordo aplica-se aos nacionais dos Estados Partes com domicílio, de 
acordo com as disposições legais de cada Estado, nas áreas. de fronteiras 
enumeradas no Anexo 1, desde que sejam titulares do documento para o trânsito 
vicinal fronteiriço outorgado em função do previsto nos artigos seguintes, e somente 
quando se encontrem domiciliados dentro dos limites previstos por este Acordo. 

3. Os Estados Partes poderão, de forma bilateral ou trilateral, convir em que os 
benefícios do presente Acordo podem estender-se, em seus respectivos Estados, aos 
residentes permanentes e/ou regulares de outras nacionalidades, sempre que, por 
motivo de sua nacionalidade, o visto consular não seja requisito no Estado no qual 
ingressa e que tenha domicílio em uma das Localidades Fronteiriças Vinculadas 
previstas neste Acordo. 
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d) Uruguai: Documento Especial Fronteiriço e Carteira Vicinal Fronteiriça 
(Documento Especial Fronterizo e Tarjeta Vecinal Fronteriza) emitidos pelo 
Ministério do Interior (Ministerio dei Interior). 

6. A obtenção do documento será de natureza voluntária e não substituirá o 
passaporte ou outro documento de viagem ou de identidade válido emitidos pelos 
Estados Partes em conformidade com outros Acordos vigentes, cuja apresentação 
poderá ser exigida do titular. 

7. Para a concessão do DTVF serão aceitos indistintamente documentos em 
português ou em espanhol. 

8. Constarão no DTVF emitido por cada Estado Parte as seguintes informações: 

a) Fotografia do titular; 
b) Nome e sobrenome do titular; 
c) Data de nascimento do titular; 
d) Sexo do titular; 
e) Estado civil do titular; 
f) Nacionalidade do titular; 
g) Domicílio do titular; 
h) Localidades onde o titular está autorizado a exercer os direitos previstos neste 

Acordo; 
i) Número do documento; 
j) Data de emissão do documento; 
k) Data de vencimento do documento; 
1) Órgão que emite o documento; 
m) Disposição legal interna para a emissão do documento; 
n) Número identificador de cadastro fiscal nacional ou outra identificação similar, 

naqueles países que assim o requeiram; e 
o) Código de barras ou Código QR, naqueles países que assim o requeiram. 

ARTIGO Ili 
Direitos Concedidos 

1. Os nacionais dos Estados Partes titulares do DTVF gozarão dos seguintes 
direitos: 

a) Exercício do trabalho, ofício ou profissão de acordo com as leis destinadas aos 
nacionais dos Estados Partes em que se desenvolve a atividade, inclusive no 
que se refere aos requisitos de formação ou de exercício profissional, de acordo 
com o contrato de trabalho, nas condições previstas nos acordos internacionais 
vigentes entre eles, gozando de iguais direitos trabalhistas e previdenciários, 
cumprindo as mesmas obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias 
emanadas dos Estados Partes. 

-3-
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h) Cometimento de qualquer ato que contradiga o presente Acordo. 

+ + + 
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MERCOSUR 

2. A causa prevista na alínea "b" não se aplica ao nacional de um Estado Parte que 
tenha adquirido a nacionalidade de outro Estado Parte do presente Acordo. 

3. O cancelamento do DTVF acarretará seu imediato confisco pela autoridade 
competente. 

4. Os Estados Partes poderão acordar outras causas para o cancelamento do DTVF. 

5. Uma vez extinta a causa do cancelamento nos casos previstos nas alíneas "a", "b", 
"c", "e", "f' e ~h" a autoridade emissora poderá, por solicitação do interessado, 
considerar a emissão de um novo DTVF. 

ARTIGO V 
Circulação de Veículos Automotores de Uso Particular 

1. A circulação dos titulares do DTVF com seus veículos de uso particular será 
facilitada nas respectivas Localidades Fronteiriças Vinculadas, sempre que se 
apresentarem às autoridades competentes: 

a) DTVF; 
b) Documentação comprovando a propriedade do veículo em nome do titular do 

DTVF. Caso o titular do DTVF não seja o proprietário do veículo, deverá 
apresentar licença expedida por tabelião ou documento emitido para tal 
finalidade, conforme as normas de cada Estado Parte; 

c) Identificação do veículo automotor de uso particular de propriedade do titular do 
DTVF, conforme o modelo contido no Anexo IV e as normas internas de cada 
Estado Parte. A identificação veicular terá o mesmo prazo de validade do DTVF, 
salvo mudança de titularidade do veículo; e 

d) Comprovação de cobertura de seguro de responsabilidade civil em Estados 
Partes nas formas determinadas pela regulamentação vigente, mediante 
qualquer meio probatório, inclusive meios digitais. 

2. As autoridades competentes para emitir a identificação veicular, no caso dos 
Estados Partes que a tenham regulamentado, serão definidas por cada Estado Parte 
e comunicadas aos demais Estados Partes por meio diplomático. 

3. Para o exercício do direito previsto no parágrafo 1° deste Artigo, os titulares do 
DTVF, domiciliados dentro dos limites previstos no Anexo I deste Acordo, deverão 
solicitar a expedição da identificação veicular, conforme disposto na alínea "c" do 
parágrafo 1º, às autoridades competentes do Estado Parte por cujo território de 
fronteira desejem transitar_ 

-5-
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ARTIGO VII 
Áreas de Cooperação 

1. As instituições públicas responsáveis pela prevenção e combate às doenças dos 
seres humanos, dos animais e das plantas, nas Localidades Fronteiriças Vinculadas 
de cada Estado Parte, deverão colaborar com seus homólogos nos governos locais 
adjacentes, coordenadas pelas autoridades sanitárias provinciais/estaduais e 
homólogas envolvidas por meio das autoridades sanitárias nacionais, para a 
realização de trabalhos conjuntos em saúde pública, vigilância epidemiológica e 
planos de contingência, para orientar respostas ante eventos de saúde pública e 
outros temas de interesse comum, inclusive os de potencial importância internacional. 
Este trabalho realizar-se-á conforme as normas e procedimentos harmonizados entre 
os Estados Partes ou, em sua ausência, conforme as respectivas legislações 
nacionais. 

2. Os Estados Partes deverão coordenar-se de modo a assegurar a cooperação em 
defesa civil e a prestação de serviços de assistência de urgência ou emergência à 
população das Localidades Fronteiriças Vinculadas especificadas no presente 
Acordo, nos termos do Anexo Ili. Para isso, buscarão a unificação de aspectos 
técnicos para facilitar a ação da defesa civil e a prestação de serviços de assistência 
de urgência ou emergência. Os Estados Partes comprometem-se a desenvolver, de 
comum acordo, regulamentaçoes para facilitar o trânsito fronteiriço de materiais, 
pacientes, profissionais e veículos sanitários, veículos da defesa civil, de urgência ou 
emergência ou ambulâncias, a fim de satisfazer as necessidades de atendimento 
médico de urgência ou emergência ou especializado. 

3. Os Estados Partes promoverão a cooperação em matéria de educação entre as 
cidades fronteiriças vinculadas, incluindo a formação de docentes, intercâmbio de 
informações sobre metodologias ativas, flexíveis e inovadoras, com evidências 
comprovadas de êxito, nas quais os estudantes sejam protagonistas do 
desenvolvimento curricular, melhores práticas em gestão escolar, além de outros 
aspectos que possam contribuir com a melhoria da qualidade do ensino nas regiões 
de fronteira. O ensino das diferentes disciplinas será feito com uma perspectiva 
regional e integradora. Procurar-se-á destacar os aspectos comuns para além dos 
limites políticos e administrativos, e tentar-se-á ressaltar os fatos positivos que 
historicamente uniram os povos através das fronteiras, promovendo nos educandos 
uma visão do vizinho como parte de uma mesma comunidade. 

4. Os Estados Partes manifestam seu compromisso de fortalecer o respeito aos 
direitos humanos nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, em todos os aspectos 
contemplados no presente Acordo, em especial para proteger os grupos de pessoas 
em situação de vulnerabilidade. 

5. Os Estados Partes impulsionarão ações tendentes a fomentar, entre as Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, a preservação, a promoção, a salvaguarda e a difusão do 
patrimônio cultural compartilhado pelas Localidades Fronteiriças Vinculadas, tanto 
material como imaterial. bem como aquelas relativas à proteção, à promoção e à 
difusão dos bens e manifestações culturais dos Estados Partes. 

-7-
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Os Estados Partes promoverão e facilitarão a mobilidade de artistas, a circulação de 
bens e serviços culturais e das indústrias culturais e criativas entre as localidades 
fronteiriças vinculadas, de acordo com as normas de cada Estado Parte. A 
comercialização de bens e serviços das indústrias culturais e criativas deverá respeitar 
as normas de cada Estado Parte. 

Os Estados Partes e as autoridades das localidades Fronteiriças Vinculadas 
impulsionarão ações conjuntas para a prevenção e o combate contra o tráfico ilícito e 
a restituição de bens culturais transferidos, apropriados, exportados ou importados 
ilicitamente, por meio da assinatura de convênios bilaterais. 

6. As autoridades competentes das Localidades Fronteiriças Vinculadas, 
contempladas no Anexo 1, coordenadas pelas autoridades nacionais, acordarão entre 
si planos de cooperação em matéria de segurança pública e combate a delitos 
transnacionais. 

7. As autoridades competentes das Localidades Fronteiriças Vinculadas oferecerão 
todas as facilidades e agilização necessária quando se tratar do traslado fronteiriço 
de pessoas falecidas, levando em consideração as disposições das respectivas 
legislações nacionais. 

8. Os Estados Partes estabelecerão um procedimento fácil e ágil, com dispensa de 
prestação de garantia, para a importação temporária, conforme a legislação interna 
de cada Estado Parte, de maquinário novo ou usado, pertencente a entidades públicas 
ou privadas, exclusivamente para a realização de trabalhos e obras públicas nas 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, quando seja requerida pelas autoridades locais, 
conforme a legislação interna de cada Estado Parte. A importação temporária de 
maquinário deve ser requerida oficialmente pelas autoridades locais, assumindo estas 
as responsabilidades pelo seu descumprimento, pelos tributos e/ou pelas penalidades 
dela decorrentes. 

ARTIGO VIII 
Plano Conjunto de Desenvolvimento Urbano e Ordenamento Territorial 

1. Os Estados Partes envolvidos promoverão e acordarão a elaboração e execução 
de um "Plano Conjunto de Desenvolvimento Urbano e Ordenamento Territorial" nas 
Localidades Fronteiriças Vinculadas onde seja possível ou conveniente. 

2. O "Plano Conjunto de Desenvolvimento Urbano e Ordenamento Territorial" de cada 
uma das Localidades Fronteiriças Vinculadas terá como principais objetivos: 

a. A integração racional das localidades. de maneira a configurar uma conurbação 
no que diz respeito a infraestrutura, serviços, equipamento e conectividade; 

b. A planificação de sua expansão; 
e. A conservação e recuperação de seus espaços naturais e áreas de uso público, 

com especial ênfase em sua preservação e/ou recuperação do meio ambiente; 
d. o fortalecimento de sua imagem e de sua identidade cultural comum; 

-8-
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ARTIGO XII 
Acordos Bilaterais ou Trilaterais 

+ + + 
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Os Estados Partes que possuam fronteiras comuns poderão acordar, de maneira 
bilateral ou trilateral, segundo o caso, a ampliação dos benefícios previstos no 
presente Acordo. 

ARTIGO XIII 
Solução de Controvérsias 

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação ou o não cumprimento 
do presente Acordo e seus Anexos resolver-se-ão pelo sistema de solução de 
controvérsias vigente no MERCOSUL. 

ARTIGO XIV 
Vigência e Depósito 

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento 
de ratificação pelo segundo Estado Parte e terá duração indefinida. Para os Estados 
Partes que o ratificarem posteriormente, o presente Acordo entrará em vigor trinta (30) 
dias após a data em que cada um depositar seu respectivo instrumento de ratificação. 

2. A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos 
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses 
instrumentos e da entrada. em vigor do Acordo, assim como enviar-lhes cópia 
devidamente. autenticada deste. 

ARTIGO XV 
Emendas 

1. Os Estados Partes poderão emendar o presente Acordo. A entrada em vigor das 
emendas estará regida pelo disposto no parágrafo 1° do Artigo precedente. 

2. O Anexo Ili poderá ser modificado mediante acordo mútuo entre os Estados Partes. 
As modificações entrarão em vigor trinta (30) dias corridos depois de sua assinatura. 
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FEITO na cidade de B o Gonçalves, República Federativa do Brasil, aos 5 dias do 
mês de dezembro de 019, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igu lrn~nte autênticos. 

i 
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ANEXO li 

TRÂNSITO VICINAL DE MERCADORIAS PARA A SUBSISTÊNCIA DE 
POPULAÇÕES FRONTEIRIÇAS: TRÂNSITO VICINAL FRONTEIRIÇO 

Artigo 1 ° - São beneficiários do regime estabelecido por este anexo as pessoas 
definidas no Artigo I deste Acordo. 

Artigo 2° - Entende-se por mercadorias ou produtos de subsistência os artigos de 
alimentação, higiene e cosmético pessoal, limpeza e uso doméstico, peças de 
vestuário, calçados, livros, revistas e periódicos destinados ao uso e consumo pessoal 
e da unidade familiar, sempre e quando não revelarem, por seu tipo, volume, 
quantidade ou frequência de compra, um destino comercial. 

Não se incluem na definição de mercadorias de subsistência os produtos químicos 
controlados que sejam precursores de entorpecentes. 

Artigo 3° - A critério de cada Estado Parte importador, outros tipos de bens poderão 
ser incluídos na lista de produtos passíveis do tratamento outorgado ao comércio de 
subsistência. 

Artigo 4° - O ingresso e a saída de mercadorias ou produtos de subsistência não 
estarão sujeitos a registro de declaração de importação e exportação, sempre que 
estiverem conformes com a legislação sanitária, fitossanitária, zoossanitária e 
ambiental vigente, devendo, para facilitar o controle e a fiscalização aduaneira, estar 
acompanhados do documento fiscal emitido por estabelecimentos regulares da 
localidade fronteiriça limítrofe e do DTVF. 

Artigo 5º - Sobre as mercadorias de subsistência sujeitas a esse regime não incidirão 
encargos aduaneiros de importação e exportação. 

Artigo 6° - As mercadorias, objeto desse procedimento simplificado e adquiridas pelo 
beneficiário do Estado Parte limítrofe, são consideradas nacionais ou nacionalizadas 
no Estado Parte adquirente. 

Artigo 7° - Estão excluídas desse regime as mercadorias ou produtos cujo ingresso ou 
saída dos Estados Partes estejam proibidos. 

Artigo 8º - Os produtos de subsistência que receberem o tratamento simplificado 
previsto neste Anexo deverão ser conduzidos ou acompanhados pelo próprio 
adquirente. 

Artigo 9º - Aos beneficiários desse regime, no tocante às aquisições em Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, não se lhes aplicará o regime tributário de bagagem vigente 
no MERCOSUL. 

-14-
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ANEXO 111 

COOPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA OU EMERGÊNCIA À POPULAÇÃO DAS 

LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

Artigo 1° 
Âmbito de Aplicação 

1. O presente Anexo tem como objetivo permitir a cooperação em defesa civil e a 
prestação de serviços de assistência de urgência ou emergência nas Localidades 
Fronteiriças Vinculadas estabelecidas no Anexo I deste Acordo. 

2. As ações de cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de urgência 
ou emergência serão realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das 
Localidades Fronteiriças Vinculadas mencionadas no parágrafo anterior. 

3. Entende-se por "serviços de assistência de urgência ou emergência" o atendimento 
imediato proporcionado em situações tais como _incidentes viários, incêndios ou 
inundações. Esses serviços de assistência podérão ser proporcionados em unidades 
móveis de atendimento, veículos, meios aéreos, terrestres ou fluviais. 

4. Entende-se por "cooperação em defesa civil" a intervenção de pessoal e veículos 
de defesa civil, bombeiros, guindastes, auxílio mecânico e outros cuja intervenção seja 
necessária em caso de incidentes viários graves, calamidades ou desastres. 

Artigo 2° 
Pontos Focais 

1. Cada Estado Parte compromete-se a designar.um órgão de coordenação, bem 
como pontos focais nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a implementação 
deste Anexo . 

. 2. Os Estados Partes transmitirão, pela via diplomática, no prazo de até trinta (30) dias 
corridos após a entrada em vigor do presente Acordo, uma lista que contenha a 
indicação do órgão de coordenação e dos pontos focais designados, conforme o 
parágrafo 1° do Artigo 2° do presente Anexo. Qualquer alteração posterior na lista dos 
pontos focais e do órgão de coordenação será comunicada pela via diplomática. 

3. Caberá aos órgãos de coordenação dos Estados Partes assegurar a comunicação 
fluida entre os pontos focais nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, sem prejuízo 
da hipótese de contato direto entre estes, em situações de urgência ou emergência 
que requeiram resposta imediata; e facilitar a resposta às solicitações de cooperação 
em defesa civil e serviços de assistência de urgência ou emergência amparadas pelo 
presente Anexo. 

4. Caberá aos pontos focais designados por um Estado Parte solicitar o envio de 
equipes de atendimento de outro Estado Parte, sempre que esse auxílio seja 
considerado necessário. 
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Avulso do PDL 167/2022   [23 de 26]

128



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1

Avulso do PDL 167/2022   [26 de 26]

131



 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 167, de 2022, da Representação Brasileira 
no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto do 
Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, 
celebrado em Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 
2019. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo nº 
167, de 2022, da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, que 
aprova o texto do Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, celebrado 
em Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.  

O Acordo foi assinado pelos Ministros das Relações Exteriores da 
Argentina, do Brasil, do Paraguai e do Uruguai, durante a Presidência Pro 
Tempore brasileira no âmbito do Mercosul. Foi submetido ao crivo do Congresso 
Nacional por meio da Mensagem nº 181, de 2021, do Poder Executivo, 
acompanhada da Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 124/2020, 
conjunta do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, do Ministério da Economia, do Ministério da 
Educação, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério da Saúde 
e do Ministério do Turismo. 

Aprovado o PDL na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADObservo, preliminarmente, que se seguiu o disposto na Resolução nº 
1, de 2011 – CN, que institui a Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, definindo sua composição, organização e funcionamento, além de 
estabelecer o rito especial de tramitação das proposições oriundas do Bloco 
regional. 

O Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas do 
Mercosul é composto por quinze artigos e quatro anexos, e tem por objetivo 
promover a integração e circulação de pessoas na região fronteiriça do Mercosul, 
garantindo aos cidadãos das localidades vinculadas dos países signatários o direito 
de obter documento de trânsito fronteiriço, que facilita circulação de pessoas e 
confere benefícios em educação, trabalho, saúde e comércio de bens. 

Nesse sentido, o Artigo 1º delimita o escopo do Acordo, cujo objeto 
é facilitar a convivência das Localidades Fronteiriças Vinculadas e impulsionar 
sua integração por meio de um tratamento diferenciado a seus habitantes em 
matéria econômica, de trânsito, de regime de trabalho e de acesso aos serviços 
públicos de saúde, ensino e cultura, sendo aplicável aos nacionais das Partes com 
domicílio nas áreas de fronteira, desde que sejam titulares do documento que 
permite a circulação de pessoas nessa área, denominado, nos termos do Artigo 2º, 
de documento de trânsito vicinal fronteiriço. Para os cidadãos brasileiros, será 
emitida a Carteira de Registro Nacional Migratório-Fronteiriço, sob os auspícios 
da Polícia Federal. 

 Os portadores do documento fronteiriço poderão estudar e trabalhar 
dos dois lados da fronteira. Terão também direito a transitar por canal exclusivo 
ou prioritário, quando disponível, nos postos de fronteira. O direito de 
atendimento nos sistemas públicos de saúde fronteiriços poderá ser concedido em 
condições de reciprocidade e complementaridade. Esses direitos estão dispostos 
no Artigo 3º do Acordo. 

Em seu Artigo 7º, o texto em análise dispõe que nessa região haverá 
cooperação entre instituições públicas em áreas como vigilância epidemiológica, 
segurança pública, combate a delitos transnacionais, defesa civil, formação 
de docentes, direitos humanos, preservação de patrimônio cultural, 
mobilidade de artistas, circulação de bens culturais e combate ao tráfico 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADilícito desses bens. No Artigo 8º, contempla a elaboração de plano conjunto de 
desenvolvimento urbano e ordenamento territorial das localidades. Ainda na área 
de cooperação, o Acordo prevê unificação de aspectos técnicos e de infraestrutura 
para facilitar a ação da Defesa Civil e a prestação de serviços de assistência de 
urgência ou emergência. 

O Artigo 10 faz referência à lista de municípios que se enquadrarão 
no conceito de localidade fronteiriça; nesse ponto, destaco os municípios sul-
mato-grossenses que serão beneficiados pela aprovação do texto: Bela Vista, 
Caracol, Coronel Sapucaia, Japorã, Paranhos, Porto Murtinho, Ponta Porã 
e Sete Quedas. 

Como estímulo à integração, o Artigo 11 prevê que as Partes-
Contratantes deverão ser tolerantes quanto ao uso do idioma de outro Estado Parte 
pelos beneficiários deste Acordo, quando estes se dirijam às dependências ou 
repartições públicas para peticionar os benefícios derivados desse instrumento. 

Os Artigos 13 a 15 cuidam das devidas formalidades, como a solução 
de eventuais controvérsias, vigência e possibilidades de emendas. 

Por fim, o presente PDL, além de aprovar o texto do tratado, 
determina a cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à 
celebração de tratados: 

Art. 1º ...................................................... 
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADCompete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme 
o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Ressalta-se, ainda, que o Acordo está em conformidade com a 
Constituição Federal, especialmente com o disposto em seu art. 49, inciso I, e no 
art. 84, VIII. Nesse sentido, permanece hígida a atribuição do Congresso Nacional 
para aprovar atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. Não identificamos vícios de juridicidade sobre 
a proposição, tampouco defeitos no campo da constitucionalidade.  

O tratado veiculado pela proposição preenche o comando 
constitucional que estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelos 
princípios da prevalência dos direitos humanos e da cooperação entre os povos 
para o progresso da humanidade, além do princípio de que nosso país deve buscar 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações. 
(Constituição Federal, artigo 4º, incisos II, IX e parágrafo único). 

No mérito, o Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas 
do Mercosul reflete o esforço conjunto para institucionalizar marcos normativos 
visando à integração de pessoas e bens no bloco mercosulino, especialmente em 
áreas fronteiriças. De fato, circulação ordenada de bens e pessoas nas fronteiras 
exige respostas coordenadas e eficazes entre os países da região. 

O texto examinado propõe um marco jurídico adequado para a 
construção de mecanismos permanentes de integração de pessoas e bens nas 
regiões das fronteiras dos países do Mercosul, baseados em princípios de 
soberania, reciprocidade, responsabilidade comum e respeito aos direitos 
humanos. A instituição de direitos para pessoas em mobilidade nessas áreas 
demonstra, com efeito, a preocupação do bloco regional em assegurar respostas 
ágeis, eficazes e responsáveis à circulação de pessoas e bens nessa região 
estratégica do Cone-Sul. 

O instrumento internacional em exame é fundamental para fortalecer 
a articulação entre os municípios das regiões de fronteira, permitindo, dessa 
forma, uma resposta mais eficaz a eventuais dificuldades que afetam diretamente 
as populações dessas áreas. A intensificação do trânsito de pessoas e bens e o 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADaprofundamento da interdependência entre as Partes demandam, é verdade, a 
cooperação institucionalizada entre os países do Mercosul, na forma deste 
Acordo. Ademais, o texto respeita a soberania de cada país, promovendo a adoção 
de esforços conjuntos com vistas ao desenvolvimento e crescimento econômico 
das comunidades, sempre com respeito aos direitos humanos. Fortalecem-se, 
dessa forma, as relações no âmbito do Mercosul. 

A fronteira é uma linha tênue que divide, mas também une, 
populações com laços sociais, econômicos e culturais muito próximos. Nessas 
localidades, a integração entre os países deve refletir-se na melhoria da qualidade 
de vida da população, especialmente em áreas como educação, saúde, mobilidade 
e emprego. Cria-se um ambiente mais seguro e estável, favorecendo o 
desenvolvimento sustentável e o fortalecimento da cidadania na fronteira, 
promovendo a convivência harmoniosa e o progresso regional. 

No mais, estamos certos de que que a fluidez do trânsito de bens e 
pessoas entre as comunidades fronteiriças no Mercosul constitui um dos aspectos 
mais relevantes e emblemáticos do processo de integração regional, e aprovação 
deste Acordo emerge como parte fundamental nesse processo. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 167, de 2022. 

 

Sala da Comissão,                 

                                                                    , Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 227, DE 2024

Aprova o texto, celebrado em Brasília, em 17 de abril de 2023, do Protocolo Alterando o
Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de Singapura para Eliminar a
Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão
Fiscais e o seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2415880&filename=PDL-227-2024

-
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Aprova o texto, celebrado em 
Brasília, em 17 de abril de 2023, 
do Protocolo Alterando o Acordo 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República de Singapura 
para Eliminar a Dupla Tributação em 
relação aos Tributos sobre a Renda 
e Prevenir a Evasão e a Elisão 
Fiscais e o seu Protocolo, 
assinados em Singapura, em 7 de 
maio de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto, celebrado em 

Brasília, em 17 de abril de 2023, do Protocolo Alterando o 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 
de Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos 
Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais 
e o seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 
2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. nc) 28/2025/SGM-P

Brasilia,J Ide fevereiro de 2025.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a consideragao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nQ 227, de 2024 (Mensagem nQ

637, de 2023, do Poder Executivo), que “Aprova o texto, celebrado em Brasilia, em

17 de abril de 2023, do Protocolo Alterando o Acordo entre a RepOblica Federativa

do Brasil e a RepOblica de Singapura para Eliminar a Dupla TributaQao em relaQao

aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasao e a Elisao Fiscais e o seu

Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018”.

Atenciosamente,

sidente

24.579 (AGO/16)

CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. nc) 28/2025/SGM-P

Brasilia,J Ide fevereiro de 2025.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a consideragao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nQ 227, de 2024 (Mensagem nQ

637, de 2023, do Poder Executivo), que “Aprova o texto, celebrado em Brasilia, em

17 de abril de 2023, do Protocolo Alterando o Acordo entre a RepOblica Federativa

do Brasil e a RepOblica de Singapura para Eliminar a Dupla TributaQao em relaQao

aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasao e a Elisao Fiscais e o seu

Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018”.

Atenciosamente,

sidente
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MENSAGEM Nº 637

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de
Estado das Relações Exteriores e Ministro de Estado da Fazenda, o texto do
Protocolo  Alterando  o  Acordo  entre  a  República  Federativa  do  Brasil  e  a
República  de  Singapura  para  Eliminar  a  Dupla  Tributação  em  relação  aos
Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e o seu Protocolo,
assinados  em Singapura,  em 7 de  maio  de  2018.  O referido  Protocolo  foi
celebrado em Brasília, em 17 de abril de 2023.

Brasília, 28 de novembro de 2023.
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EMI nº 00182/2023 MRE MF
 

Brasília, 15 de Setembro de 2023

Senhor Presidente da República,

Submetemos  à  elevada  consideração  de  Vossa  Excelência,  para  posterior  envio  ao
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do “Protocolo Alterando
o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de Singapura para Eliminar a Dupla
Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e o seu
Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018”, assinado em 17 de abril de 2023, em
Brasília, pelo Ministro das Relações Exteriores do Brasil, Mauro Luiz Iecker Vieira, e pelo Ministro
dos Negócios Estrangeiros de Singapura, Vivian Balakrishnan.

2.                O presente Protocolo tem por objetivo sanar inconsistências observadas entre as versões
em inglês e português do citado Acordo, as quais somente foram identificadas após a conclusão de
seu processo de ratificação.  Desse modo, o  Protocolo modifica dois  dispositivos da versão em
português, de forma a melhor adequá-los à correspondente versão em inglês, utilizada como base
durante as negociações do Acordo assinado em 7 de maio de 2018, o qual se encontra vigente desde
29 de junho de 2022.

3.                À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do tema à apreciação do Congresso
Nacional,  em conformidade com o art.  49,  inciso I,  combinado com o art.  84,  inciso VIII,  da
Constituição  Federal,  submetemos  a  Vossa  Excelência  o  anexo  projeto  de  Mensagem,
acompanhado de cópias autenticadas do Protocolo.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Fernando Haddad
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PROTOCOLO ALTERANDO O ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL E A REPÚBLICA DE SINGAPURA PARA ELIMINAR A DUPLA

TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO 
AOS TRIBUTOS SOBRE A RENDA E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO 

FISCAIS E O SEU PROTOCOLO, ASSINADOS EM
 SINGAPURA, EM 7 DE MAIO DE 2018

A República Federativa do Brasil 

e 

A República de Singapura 
(doravante denominados coletivamente “Estados Contratantes”),

Desejando  alterar  a  versão  em português  do  Acordo  para  eliminar  a
dupla tributação em relação aos tributos sobre a renda e prevenir a evasão e a elisão
fiscais e o seu Protocolo (o “Protocolo de maio de 2018”), assinados em Singapura,
em 7 de maio de 2018 (doravante denominados “o Acordo”);

Acordaram o seguinte:

ARTIGO 1

O parágrafo  4  do Artigo 11 da versão em português do Acordo será
excluído e substituído pelo seguinte:

“4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, os juros provenientes
de um Estado Contratante e tendo como beneficiários efetivos o Governo do outro
Estado Contratante, uma de suas subdivisões políticas ou qualquer agência (inclusive
uma instituição  financeira)  de propriedade exclusiva  desse  Governo ou subdivisão
política, serão tributáveis somente nesse outro Estado.” 
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ARTIGO 2

O parágrafo 7 da versão em português do Protocolo de maio de 2018
será excluído e substituído pelo seguinte:

“7. Com referência ao Artigo 19
 
Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 19 também se
aplicam  a  anuidades,  designada  como  uma  quantia  determinada,  paga
periodicamente em prazos determinados, a título vitalício ou por um período
de tempo determinado ou determinável, em decorrência de uma obrigação de
efetuar  os  pagamentos  como  retribuição  adequada  e  plena  de  uma
contraprestação  em  dinheiro  ou  avaliável  em  dinheiro  (que  não  seja  por
serviços prestados ou empréstimos concedidos).”

ARTIGO 3 

Cada  Estado  Contratante  notificará  ao  outro  por  escrito,  por  via
diplomática, o cumprimento dos procedimentos exigidos por sua legislação interna
para a entrada em vigor deste Protocolo. Este Protocolo constituirá parte integrante
do Acordo e entrará em vigor na data de recebimento da última notificação por escrito
e suas disposições produzirão efeito nas datas relevantes em que as disposições do
Acordo produziram efeitos nos termos do parágrafo 2 do Artigo 30 do Acordo.

Em  testemunho  do  que,  os  abaixo-assinados,  devidamente  autorizados,
firmaram este Protocolo.

Feito em duplicata, em Brasília, em 17 de abril de 2023, nos idiomas português
e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL

____________________________
Mauro Vieira 

Ministro de Estado das Relações
Exteriores

PELA
REPÚBLICA DE SINGAPURA

___________________________
Vivian Balakrishnan

 Ministro de Estado dos Negócios
Estrangeiros
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº         DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 227, de 2024, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto, celebrado em 
Brasília, em 17 de abril de 2023, do Protocolo 
Alterando o Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a República de Singapura para Eliminar a 
Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a 
Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e o seu 
Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 
2018. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 227, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o texto, celebrado em Brasília, 
em 17 de abril de 2023, do Protocolo Alterando o Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República de Singapura para Eliminar a Dupla 
Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a 
Elisão Fiscais e o seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 
2018.  

Por meio da Mensagem Presidencial nº 637, de 2023, submeteu-
se ao crivo do Congresso Nacional o texto do acordo e, uma vez aprovado o 
projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

De acordo com a exposição de motivos apresentada pelo Ministro 
de Estado das Relações Exteriores e o da Fazenda: 
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O presente Protocolo tem por objetivo sanar inconsistências 
observadas entre as versões em inglês e português do citado Acordo, as 
quais somente foram identificadas após a conclusão de seu processo de 
ratificação. Desse modo, o Protocolo modifica dois dispositivos da 
versão em português, de forma a melhor adequá-los à correspondente 
versão em inglês, utilizada como base durante as negociações do 
Acordo assinado em 7 de maio de 2018, o qual se encontra vigente 
desde 29 de junho de 2022. 

A proposição, além de aprovar o texto, determina a já tradicional 
cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à celebração 
de tratados: 

Art. 1º ............................................................ 
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput [do] art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

O tratado é bastante conciso, versado em três artigos. O Artigo 1 
corrige o parágrafo 4º do Artigo 11 da versão em português do Acordo, restando 
assim: 

 4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, os juros 
provenientes de um Estado Contratante e tendo como beneficiários 
efetivos o Governo do outro Estado Contratante, uma de suas 
subdivisões políticas ou qualquer agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão 
política, serão tributáveis somente nesse outro Estado. 

Extrai-se o termo “Banco Central”, que estava posto após a 
expressão “uma de suas subdivisões políticas”. 

O Artigo 2 corrige o parágrafo 7 introdutório da versão em 
português, restando desse modo: 

 Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 
19 também se aplicam a anuidades, designada como uma quantia 
determinada, paga periodicamente em prazos determinados, a título 
vitalício ou por um período de tempo determinado ou determinável, em 
decorrência de uma obrigação de efetuar os pagamentos como 
retribuição adequada e plena de uma contraprestação em dinheiro ou 
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avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados ou 
empréstimos concedidos). 

Portanto, alterou-se a parte in fine, de “(que não seja por serviços 
prestados)” para “(que não seja por serviços prestados ou empréstimos 
concedidos)”. 

O Artigo 3 diz respeito a procedimento de notificação recíproca 
após cumprimento dos procedimentos necessários à entrada em vigor do 
Protocolo. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal (CF).  

Sobre o mérito, trata-se de acordo de mera correção de tradução 
da versão em português do tratado. Outrora, eram enviadas ao Congresso, pelo 
Poder Executivo, anexas às Mensagens, todas as versões originais em idioma 
estrangeiro, para que se pudesse realizar a comparação. Talvez a restauração 
dessa sistemática seja positiva, a fim de se evitar a aprovação de tratados apenas 
para correção de tradução.  

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 227, de 2024. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Of. nº 105/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 308, de 2024 (Mensagem

nº 641,  de 2023,  do Poder Executivo),  que “Aprova os textos das Resoluções

MSC.239(83),  MSC.240(83),  MSC.256(84),  MSC.257(84),  MSC.258(84),

MSC.269(85),  MSC.282(86)  e  MSC.283(86),  com  as  respectivas  emendas  à

Convenção  Internacional  para  a  Salvaguarda  da  Vida  Humana  no  Mar

(International  Convention  for  the  Safety  of  Life  at  Sea –  SOLAS),  de  1974,

adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima (Maritime Safety Committee – MSC)

da  Organização  Marítima  Internacional  (International  Maritime  Organization –

IMO), entre 2007 e 2009”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 308, DE 2024

Aprova os textos das Resoluções MSC.239(83), MSC.240(83), MSC.256(84), MSC.257(84),
MSC.258(84), MSC.269(85), MSC.282(86) e MSC.283(86), com as respectivas emendas à
Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (International
Convention for the Safety of Life at Sea – SOLAS), de 1974, adotadas pelo Comitê de
Segurança Marítima (Maritime Safety Committee – MSC) da Organização Marítima
Internacional (International Maritime Organization – IMO), entre 2007 e 2009.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2440182&filename=PDL-308-2024

-
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Aprova  os  textos  das  Resoluções
MSC.239(83),  MSC.240(83),
MSC.256(84),  MSC.257(84),
MSC.258(84),  MSC.269(85),
MSC.282(86) e MSC.283(86), com as
respectivas  emendas  à  Convenção
Internacional  para  a  Salvaguarda
da  Vida  Humana  no  Mar
(International Convention for the
Safety of Life at Sea – SOLAS), de
1974,  adotadas  pelo  Comitê  de
Segurança  Marítima  (Maritime
Safety  Committee –  MSC)  da
Organização Marítima Internacional
(International  Maritime
Organization – IMO), entre 2007 e
2009.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam aprovados os textos das Resoluções

MSC.239(83),  MSC.240(83),  MSC.256(84),  MSC.257(84),

MSC.258(84), MSC.269(85), MSC.282(86) e MSC.283(86), com as

respectivas  emendas  à  Convenção  Internacional  para  a

Salvaguarda  da  Vida  Humana  no  Mar  (International

Convention for the Safety of Life at Sea – SOLAS), de 1974,

adotadas  pelo  Comitê  de  Segurança  Marítima  (Maritime

Safety  Committee –  MSC)  da  Organização  Marítima

Internacional (International Maritime Organization – IMO),

entre 2007 e 2009.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
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resultar  em  denúncia  ou  em  revisão  das  referidas

Resoluções, bem como quaisquer ajustes complementares na

Convenção  ou  nas  Resoluções  que  acarretem  encargos  ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente
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MENSAGEM Nº 641

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de
Estado das Relações Exteriores e Ministro de Estado da Defesa, os textos das
emendas à Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no
Mar (SOLAS), de 1974, adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima (MSC) da
Organização Marítima Internacional (IMO), entre 2007 e 2009.

Brasília, 28 de novembro de 2023.
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EMI nº 00246/2023 MRE MD
 

Brasília, 30 de Agosto de 2023

Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o
anexo  projeto  de  Mensagem que  encaminha  o  texto  das  Emendas  Modificativas  à  Convenção
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS), aprovadas pelo Comitê de
Segurança Marítima da Organização Marítima Internacional (IMO), entre 2007 e 2009.

2.                A  Convenção  SOLAS,  adotada  no  âmbito  da  IMO,  em  1974,  estabelece  padrões
mínimos sobre construção de navios,  dotação de equipamentos de segurança,  procedimentos de
emergência, inspeções e emissão de certificados. No Brasil, a Convenção SOLAS foi promulgada
pelo Decreto nº 87.186, de 18/5/1982.

3.                Entre  2007  e  2009,  o  Comitê  de  Segurança  Marítima  (MSC)  da  IMO  aprovou  as
seguintes emendas modificativas à Convenção SOLAS:

                   i) Resolução MSC.239(83), de 2007, em vigor desde 2009;

ii) Resolução MSC.240(83), de 2007, em vigor desde 2009;

iii) Resolução MSC.256(84), de 2008, em vigor desde 2010;

iv) Resolução MSC.257(84), de 2008, em vigor desde 2010;

                   v) Resolução MSC.258(84), de 2008, em vigor desde 2010;

vi) Resolução MSC.269(85), de 2008, em vigor desde 2011;

vii) Resolução MSC.282(86), de 2009, em vigor desde 2011; e

viii) Resolução MSC.283(86), de 2009, em vigor desde 2011.

4.                Considerando  que  as  referidas  emendas  estão  em  vigor  no  direito  internacional,
inclusive para o Brasil, e tendo em vista as relevantes atualizações do texto da Convenção SOLAS,
a  Marinha  do  Brasil  manifestou  interesse  na  internalização dos  referidos  atos  no  ordenamento
brasileiro, nos termos do Ofício nº 10-63/EMA-MB, de 17/03/2011.

5.                À  luz  do  exposto,  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de
cópias autênticas das emendas à Convenção SOLAS aprovadas pelo Comitê de Segurança Marítima
da IMO, entre 2007 e 2009.
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Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: José Múcio Monteiro Filho, Mauro Luiz Iecker Vieira
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                                                    RESOLUÇÃO MSC.240(83)
                                             (adotada em 12 de Outubro de 2007)

   ADOÇÃO DE EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À
CONVENÇÃO  

   INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, 
                                                        COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção  sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), e o Artigo

VI  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção  (daqui  em diante  referido  como “o  Protocolo

SOLAS de 1988”, relativo ao procedimento para emendar o Protocolo SOLAS de 1988,    

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima terceira sessão, emendas ao Protocolo SOLAS

de 1988, propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) da Convenção e com o Artigo

VI do Protocolo SOLAS de 1988,

1.   ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo

SOLAS de 1988, emendas ao apêndice do Anexo do Protocolo SOLAS de 1988,  cujo texto é

apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção e com o Artigo VI do

Protocolo SOLAS de 1988, que as mencionadas emendas deverão ser consideradas como tendo sido

aceitas em 1° de Janeiro de 2009, a menos que, antes daquela data, mais de um terço das Partes do

Protocolo SOLAS de 1988, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50%

da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.    CONVIDA  as  Partes envolvidas  a  observarem  que,  de  acordo  com o Artigo VIII(b)(vii)(2)

da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, as emendas deverão entrar em

vigor em 1° de Julho de 2009, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   RECOMENDA  às  Partes  envolvidas  que,  por  ocasião  da  primeira  vistoria  de  renovação

realizada após 1° de Julho de 2009, emitam certificados de acordo com as emendas anexadas;

Anexo C(4), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.240(83)
5.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,  de acordo  com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção e com o

Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, que transmita a todas as Partes do Protocolo SOLAS de

1988 cópias autenticadas da presente resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

6.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Partes do Protocolo SOLAS de 1988. .   

                                                                    ANEXO

5
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           EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À CONVENÇÃO  
 INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, 
                                                        COMO EMENDADA

                                                                APÊNDICE

  MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO APÊNDICE DO ANEXO DA CONVENÇÃO 
   INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

Modelo de Certificado de Segurança para Navios de Passageiros

1   Após o parágrafo 2.9 existente, na seção que inicia com a palavra “ CERTIFICA-SE “, são

acrescentados os seguintes parágrafos 2.10 e 2.11 novos: 

“2.10.  o navio estava/não estava/1 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.11   um Documento de aprovação do projeto e  de arranjos alternativos para a  segurança contra incêndio

está/não está/1 apenso a este Certificado. 

________________  
1 Suprimir como for adequado.” 

2   Na tabela  do  parágrafo  2.1.3,  na  seção que  inicia  com a  palavra  “  CERTIFICA-SE “ ,  a

referência à “Regra II-1/13” é substituída pela referência à “Regra II-1/184”, as palavras “C.1, C.2,

C.3” são substituídas por “P.1, P.2, P.3” e é acrescentada a seguinte nota de rodapé: 

__________________
“4    Para navios construídos antes de 1° de Janeiro de 2009, deve ser utilizada a anotação relativa à subdivisão, “C.1, C.2 e

C.3”  que for aplicável. 

Modelo de Certificado de Segurança da Construção para Navio de Carga

3   Após o parágrafo 4 existente, na seção que inicia com a palavra “ CERTIFICA-SE “  , são

acrescentados os seguintes parágrafos 5 e 6 novos: 

“5        o navio estava/não estava/4 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

6      um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança contra incêndio está/não

está/4 apenso a este Certificado. 

________________  
4 Suprimir como for adequado.” 

Modelo de Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga

4    Após o parágrafo 2.6 existente, na seção que inicia com as palavras  “ CERTIFICA-SE “ , são

acrescentados os seguintes parágrafos 2.7 e 2.8 novos: 
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“2.7  .  o navio estava/não estava/4 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.8     um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança contra incêndio

está/não está/4 apenso a este Certificado. 

________________  
4 Suprimir como for adequado.” 

Modelo de Certificado de Segurança de Navio de Carga 

5    Após o parágrafo 2.10 existente, na seção que inicia com as palavras “ CERTIFICA-SE “ , são

acrescentados os seguintes parágrafos 2.11 e 2.12 novos: 

“2.11   o navio estava/não estava/4 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.12    um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança contra incêndio

está/não está/4 apenso a este Certificado. 

________________  
4 Suprimir como for adequado.” 

                                                                           ***
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                                                            RESOLUÇÃO MSC.239(83)
                                                     (adotada em 12 de Outubro de 2007)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção  sobre a Organização Marítima Internacional,

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao

procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I

daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  terceira  sessão,  emendas  à  Convenção,

propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.     ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto

é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.     DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas

emendas deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Janeiro de 2009, a menos que,

antes  daquela  data,  mais  de  um terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos

Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da

frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.    CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o

Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas deverão entrar em vigor em 1° de Julho de 2009,

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   SOLICITA  ao   Secretário-Geral,  de  acordo  com  o  Artigo  VIII(b)(v)  da  Convenção,  que

transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente

resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.     SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo B(3), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.

8

*C
D2

38
62

02
34

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

41
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:2

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 308/2024   [12 de 47]

162



                                                                                                                                           RESOLUÇÃO MSC.239(83)

                                                          ANEXO
                       EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
         SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

                                                    CAPÍTULO IV
                                          RADIOCOMUNICAÇÕES

                                                        PARTE A
                                                         GERAL

1      É acrescentada a seguinte nova Regra 4-1 após a Regra 4 existente:  

                                                                “Regra 4-1

                                              Provedores de satélites do GMDSS

O Comitê de Segurança Marítima deverá estabelecer os critérios, procedimentos e medidas para a avaliação,

reconhecimento, inspeção e supervisão da prestação de serviços de satélites de comunicação móveis no Sistema

Marítimo Global de Socorro e Salvamento (GMDSS), de acordo com o disposto neste capítulo.” 

                                                     CAPÍTULO VI

                                        TRANSPORTE DE CARGAS

2       É acrescentada a seguinte nova Regra 5-1 após a Regra 5 existente:  

                                                                 “Regra 5-1

                                        Folhas de dados de segurança do material

Deverá ser fornecida aos navios que transportam cargas constantes do Anexo I da MARPOL,

como  definido  no  Apêndice  I  do  Anexo  I  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção

Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, 1973, e óleos combustíveis

marítimos, uma folha de dados de segurança do material, antes do embarque dessas cargas,

elaborada com base nas recomendações elaboradas pela Organização.*

                                                 

______________ 
*  Consultar as Recomendações para folhas de dados de segurança do material (MSDS) para cargas constantes do Anexo I da

MARPOL e óleos combustíveis marítimos, adotadas pela Organização através da Resolução MSC.150(77), como possa vir
a ser emendada.”

                                                        

APÊNDICE
CERTIFICADOS
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Modelo do Certificado de Segurança para Navios de Passageiros

3   Na tabela do parágrafo 2.1.3, na seção que inicia com a palavra  “ CERTIFICA-SE, a referência

à “Regra II-1/13” é substituída pela referência à “Regra II-1/184”, as palavras “C.1, C.2, C.3” são

substituídas por “P.1, P.2, P.3” e é acrescentada a seguinte nota de rodapé: 

__________________
“4    Para  navios  construídos  antes  de  1°  de  Janeiro  de  2009, deve ser utilizada a anotação relativa à subdivisão, “C.1,

C.2 e C.3”,  que for aplicável.

Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Passageiros com Propulsão Nuclear 

4    Na  tabela  do  parágrafo  2.1.3,  na  seção  que  inicia  com  as  palavras  “ISTO  É  PARA

CERTIFICAR:”, do Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Passageiro com Propulsão

Nuclear,  a referência  à “Regra II-1/13” é  substituída por uma referência  à “Regra II-1/183”,  as

palavras “C.1, C.2, C.3” são substituídas por “P.1, P.2, P.3” e é acrescentada a seguinte nota de

rodapé: 

__________________
“3    Para navios construídos antes de 1° de Janeiro de 2009, deve ser utilizada a anotação relativa à subdivisão, “C.1, C.2 e

C.3”, que for aplicável.  

5    Após  o  parágrafo  2.10  existente,  na  seção  que  inicia  com  as  palavras  “ISTO  É  PARA

CERTIFICAR:”, são acrescentados os seguintes parágrafos 2.11 e 2.12 novos: 

“2.11.  o navio estava/não estava/1 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.12   um Documento de aprovação do projeto e  de arranjos alternativos para a  segurança contra incêndio

está/não está/1 apenso a este Certificado. 

________________  
1 Suprimir como for adequado.” 

Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Carga com Propulsão Nuclear 

6     Após  o  parágrafo  2.9  existente,  na  seção  que  inicia  com  as  palavras  “ISTO  É  PARA

CERTIFICAR:”, são acrescentados os seguintes parágrafos 2.10 e 2.11 novos: 

“2.10.  o navio estava/não estava/3 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.11     um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança 

contra incêndio está/não está/3 apenso a este Certificado. 
________________  
3 Suprimir como for adequado.” 
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
                                                           RESOLUÇÃO MSC.256(84)
                                                       (adotada em 16 de Maio de 2008)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção  sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao

procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I

daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  quarta  sessão,  emendas  à  Convenção,

propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto

é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas

emendas deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Julho de 2009, a menos que,

antes  daquela  data,  mais  de  um terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos

Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da

frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3. CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o

Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas deverão entrar em vigor em 1° de Janeiro de 2010,

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4. RECOMENDA aos Governos Contratantes envolvidos que, por ocasião da primeira vistoria

de renovação realizada em 1° de Janeiro de 2010 ou depois, emitam certificados de acordo com as

emendas anexadas;

5.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,   de  acordo  com o Artigo  VIII(b)(v)  da Convenção,  que

transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente

resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

6.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo D(9), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                    ANEXO

                         EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
             SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 COMO EMENDADA

                                                             CAPÍTULO II-1
     CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM E ESTABILIDADE,    
                                   MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Regra 3-4 – Dispositivos de reboque de emergência em navios-tanque

1      A Regra 3-4 existente é substituída pela seguinte: 

                                                                 “Regra 3-4

                             Dispositivos e procedimentos de reboque de emergência

1       Dispositivos de reboque de emergência em navios-tanque

1.1 A bordo de todo navio-tanque com pelo menos 20.000 toneladas de porte bruto deverão 

ser instalados dispositivos de reboque de emergência nas duas extremidades. 

1.2    Para navios-tanque construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois: 

.1    em caso de falta da energia principal no navio a ser rebocado, os dispositivos deverão ser capazes de

serem utilizados rapidamente a qualquer momento e de permitir uma conexão fácil com o navio

rebocador.  Pelo  menos  um  dos  dispositivos  de  reboque  de  emergência  deverá  ser  montado

previamente para permitir uma utilização rápida; e   

.2    os  dispositivos  de  reboque  de emergência localizados nas duas extremidades deverão ter uma

resistência adequada, levando em conta o tamanho e o porte bruto do navio e as forças esperadas

em condições de mau tempo. O projeto, a construção e os testes do protótipo dos dispositivos de

reboque  de  emergência  deverão  ser  aprovados  pela  Administração,  com  base  nas  Diretrizes

elaboradas pela Organização.*

1.3    Para navios-tanque construídos antes de 1° de Julho de 2002, o projeto e a construção dos dispositivos de

reboque de emergência deverão ser aprovados pela Administração, com base nas Diretrizes elaboradas

pela Organização.* 

2       Procedimentos de reboque de emergência em navios

2.1    Este parágrafo se aplica a: 

.1      todos os navios de passageiros, no máximo até 1° de Janeiro de 2010; 

.2      navios de carga construídos em 1 de Janeiro de 2010 ou depois; e

.3      navios de carga construídos antes de 1° de Janeiro de 2010, no máximo até 1° de Janeiro de 2012. 

12

*C
D2

38
62

02
34

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

41
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:2

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 308/2024   [16 de 47]

166



                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
2.2    Os navios deverão ser dotados de um procedimento de reboque de emergência específico para o navio. Esse

procedimento deverá ser realizado a bordo do navio para utilização em situações de emergência, e deverá

basear-se nos dispositivos existentes e nos equipamentos disponíveis a bordo do navio. 

2.3    O procedimento** deverá incluir: 

 .1   planos dos conveses de vante e de ré, mostrando os possíveis dispositivos de reboque de emergência; 

.2     uma  relação  dos  equipamentos  existentes  a  bordo  que  podem  ser  utilizados  para  reboque  de

emergência; 

.3      meios e métodos de comunicação; e

.4      exemplos de procedimentos, para facilitar o preparo e a realização das operações de reboque de

emergência.” 

__________________ 
*   Consultar  as  Diretrizes  sobre  dispositivos  de  reboque  de  emergência  para  navios-tanque,  adotadas  pelo  Comitê  de

Segurança Marítima através da Resolução MSC.35(63), como emendada. 

**  Consultar  as  Diretrizes  para  armadores/operadores  sobre  o  preparo  dos  procedimentos  de  reboque  de  emergência
(MSC.1/Circ.1255). 

2      É acrescentada a seguinte Regra 3-9 nova após a Regra 3-8 existente: 

                                                                    “Regra 3-9
                               Meios de embarque em navios e de desembarque de navios 

1      Os navios construídos em 1° de Janeiro de 2010 ou depois deverão ser dotados de meios de

embarque e de desembarque para utilização no porto e em operações relacionadas com o porto,

como pranchas e escadas de portaló, de acordo com o parágrafo 2, a menos que a Administração

considere que o cumprimento de um dispositivo específico não é razoável nem prático.* 

2      Os meios de embarque e de desembarque exigidos no parágrafo 1 deverão ser construidos e

instalados com base nas diretrizes elaboradas pela Organização.**

3    Para todos os navios, os meios de embarque e de desembarque deverão ser inspecionados e

mantidos**  em  condições  adequadas  à  sua  utilização  pretendida,  levando  em  conta  quaisquer

restrições  relativas  ao  carregamento  do  navio  com  segurança.  Todos  os  cabos  utilizados  para

sustentar os meios de embarque e de desembarque deverão ser mantidos como especificado na

Regra III/20.4.” 
____________ 
*  As circunstâncias em que o cumprimento pode ser considerado como não sendo razoável ou prático podem abranger aquelas em

que o navio: 
.1     tem uma borda livre pequena e é dotado de rampas para embarque; ou 
.2    é empregado em viagens entre  portos designados,  em que haja escadas de portaló/escadas para embarque (plataformas)

adequadas.
**    Consultar as Diretrizes para construção, instalação, manutenção e inspeção/vistoria de escadas de portaló e pranchas, a serem

elaboradas pela Organização. 

                                                               CAPÍTULO II-2

CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, DETECÇÃO DE INCÊNDIO E 
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                                                       EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

Regra 10 – Combate a incêndio

3       É acrescentado o seguinte parágrafo 4.1.5 novo, após o parágrafo 4.1.4 existente: 

“4.1.5 Por ocasião da primeira docagem programada, realizada após 1° de Janeiro de 2010, os sistemas fixos de

extinção  de  incêndio  que  utilizam dióxido  de  carbono,  para  a  proteção  de  compartimentos  de  máquinas  e

compartimentos de bombas de carga em navios construídos antes de 1° de Julho de 2002, deverão atender ao

disposto no parágrafo 2.2.2 do Capítulo 5 do Código de Sistemas de Segurança Contra Incêndio.” 

Regra 19 – Transporte de mercadorias perigosas

4       No parágrafo 4, são suprimidas as palavras “como definido na Regra VII/2”. 

Regra 20 –  Proteção de veículos, compartimentos da categoria especial e compartimentos ro-ro

5       O parágrafo 6.1.4 existente é substituído pelo parágrafo 6.1.4 a seguir e é acrescentado o novo

parágrafo 6.1.5, após o parágrafo 6.1.4, como se segue: 

“6.1.4   A exigência deste parágrafo deverá se aplicar a navios construídos em 1° de Janeiro de 2010 ou depois.

Navios construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois, e antes de 1° de Janeiro de 2020, deverão atender às

exigências  anteriormente  aplicáveis  do parágrafo  6.1.4,  como emendado através  da  Resolução  MSC.99(73).

Quando houver instalados sistemas fixos que utilizam borrifo de água sob pressão, tendo em vista a grave perda

de estabilidade que poderia ocorrer devido à grande quantidade de água que se acumula no convés, ou nos

conveses, durante o funcionamento do sistema fixo de borrifo de água sob pressão, deverão ser providos os

seguintes dispositivos: 

.1      em navios de passageiros: 

.1.1 nos compartimentos localizados acima do convés das anteparas, deverão ser instalados embornais, de

modo a assegurar que aquela água seja rapidamente descarregada diretamente para o mar, levando

em conta as diretrizes elaboradas pela Organização*;

1.2.1em navios ro-ro de passageiros, as válvulas de descarga dos embornais, instaladas com um meio de

fechamento seguro, capazes de serem acionadas de um local  acima do convés das anteparas de

acordo com as exigências da Convenção Internacional sobre Linhas de Carga em vigor, deverão ser

mantidas abertas enquanto os navios estiverem no mar; 

1.2.2 qualquer acionamento das válvulas mencionadas no parágrafo 6.1.4.1.2.1 deverá ser registrado no

livro de quarto; 

.1.3  nos compartimentos localizados abaixo do convés das anteparas,  a Administração pode exigir a

instalação de meios de bombeamento e de esgoto, além das exigências da Regra II-1/35-1. Neste

caso, o sistema de esgoto deverá ser dimensionado para remover pelo menos 125% da capacidade

total das bombas do sistema de borrifo de água e do número exigido de esguichos de incêndio,

levando em conta as diretrizes elaboradas pela Organização*. As válvulas do sistema de esgoto

deverão poder ser acionadas de fora do compartimento protegido, de um local nas proximidades dos
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controles do sistema de extinção de incêndio. Os pocetos do porão deverão ter uma capacidade de

armazenamento suficiente e deverão estar dispostos junto às chapas do costado do navio, separados

uns dos outros de uma distância não superior a 40 m em cada compartimento estanque à água;

.2     em navios de carga, os dispositivos de esgoto e de bombeamento deverão ser tais que impeçam a

formação de  superfícies  livres.  Neste  caso,  o  sistema de  esgoto  deverá  ser  dimensionado para

remover pelo menos 125% da capacidade total das bombas do sistema de borrifo de água e do

número  exigido  de  esguichos  de  incêndio,  levando  em  conta  as  diretrizes  elaboradas  pela

Organização*.  As  válvulas  do  sistema  de  esgoto  deverão  poder  ser  acionadas  de  fora  do

compartimento protegido, de um local nas proximidades dos controles do sistema de extinção de

incêndio. Os pocetos do porão deverão ter uma capacidade de armazenamento suficiente e deverão

estar dispostos junto às chapas do costado do navio, separados uns dos outros de uma distância não

superior  a  40 m em cada  compartimento estanque à água.  Se isto  não for  possível,  os  efeitos

adversos do peso da água e da superfície livre sobre a estabilidade deverão ser levados em conta na

medida em que for considerada necessária pela Administração ao aprovar as informações sobre

establidade**. Essas informações deverão ser incluídas nas informações fornecidas ao comandante,

como exigido pela Regra II-1/5-1. 

6.1.5  Em  todos  os  navios,  nos  compartimentos  fechados  para  veículos,  nos  compartimentos  ro-ro  e  nos

compartimentos da categoria especial em que houver instalados sistemas fixos de extinção que utilizam

borrifo de água sob pressão, deverá haver meios para impedir o entupimento dos dispositivos de esgoto,

levando em conta  as  diretrizes  elaboradas  pela Organização*.   Os navios  construídos antes  de 1°  de

Janeiro de 2010 deverão atender às exigências deste parágrafo por ocasião da primeira vistoria realizada

depois de 1° de Janeiro de 2010.”  

____________ 
*    Consultar as Diretrizes para sistemas de esgoto em compartimentos fechados para veículos, em compartimentos ro-ro e

em compartimentos da categoria especial, a serem elaboradas pela Organização. 

**   Consultar as Recomendações sobre sistemas fixos de extinção de incêndio para compartimentos da categoria especial,
adotadas pela Organização através da Resolução A.123(V). 

                                            CAPÍTULO III
          EQUIPAMENTOS SALVA-VIDAS  E OUTROS DISPOSITIVOS

Regra 6 – Comunicações

6      O parágrafo 2.2 existente é substituído pelo seguinte:  

“2.2    Dispositivos de localização para busca e salvamento

Pelo menos um dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser levado em cada bordo de todo

navio de passageiros e de todo navio de carga com uma arqueação bruta igual a 500 ou mais. Pelo menos um

dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser levado em todo navio de carga com uma arqueação

bruta igual a 300 ou mais, mas de arqueação bruta inferior a 500. Os dispositivos de localização para busca e

salvamento  deverão  possuir  os  padrões  de  desempenho  aplicáveis,  não  inferiores  aos  adotados  pela

Organização*. Os dispositivos de localização para busca e salvamento** deverão ser acondicionados em locais
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tais  que  permitam que  possam ser  colocados  rapidamente  em qualquer  embarcação  de  sobrevivência,  com

exceção da balsa, ou balsas salva-vidas exigidas pela Regra 31.1.4. Alternativamente, em cada embarcação de

sobrevivência,  com exceção daquelas  exigidas pela regra 3l.l.4,  deverá ser  acondicionado um dispositivo de

localização para busca e salvamento. Nos navios que levam pelo menos dois dispositivos de localização para

busca e salvamento e que são dotados de embarcações salva-vidas de queda livre, um desses dispositivos de

localização para busca e salvamento deverá ser acondicionado numa embarcação salva-vidas de queda livre e o

outro deverá estar localizado nas proximidades do passadiço, de modo que possa ser utilizado a bordo e estar

pronto para ser transferido para qualquer das outras embarcações de sobrevivência.”

______________ 

*     Consultar  a  Recomendação  sobre  os  padrões  de  desempenho  para  transpondedores  radar  de embarcações de
sobrevivência  para  uso  em  operações  de  busca  e  salvamento,  adotada  pela  Organização  através  da  Resolução
MSC.247(83) (A.802(19), como emendada) e  a Recomendação sobre os padrões de desempenho para o transmissor de
Busca  e  Salvamento  AIS  (AIS  SART)  para  embarcações  de  sobrevivência,  adotada  pela  Organização  através  da
Resolução MSC.246(83).  

**  Um desses  dispositivos de localização para  busca e  salvamento pode ser  o dispositivo de localização para busca e
salvamento exigido pela Regra IV/7.1.3. 

Regra 26 – Exigências adicionais para navios ro-ro de passageiros

7       O parágrafo 2.5 existente é substituído pelo seguinte: 

“2.5 As balsas salva-vidas levadas nos navios ro-ro de passageiros deverão ser dotadas de um dispositivo de

localização para busca e salvamento, na razão de um dispositivo de localização para busca e salvamento para

cada quatro balsas salva-vidas. O dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser instalado no

interior da balsa salva-vidas, de modo que a sua antena fique mais de um metro acima do nível do mar quando a

balsa estiver na água, exceto que, para as balsas salva-vidas com as coberturas removíveis, o dispositivo de

localização para busca e salvamento deverá estar disposto de tal modo que seja facilmente acessível e que possa

ser facilmente instalado pelos sobreviventes. Cada dispositivo de localização para busca e salvamento deverá

estar disposto de modo a ser instalado manualmente quando a balsa estiver na água. Os recipientes contendo as

balsas  salva-vidas  dotadas de dispositivos de localização para busca e salvamento deverão ser  marcados de

maneira clara. “ 

                                                         CAPÍTULO IV
                                                RADIOCOMUNICAÇÕES

Regra 7 – Equipamentos Rádio: Generalidades

8       No parágrafo 1, o subparágrafo .3 é substituído pelo seguinte: 

“3     um dispositivo de localização para busca e salvamento capaz de funcionar na faixa de 9 GHz ou em

frequências exclusivas para AIS, que:” 

                                                                      APÊNDICE
                                                                 CERTIFICADOS
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Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo P)

9    No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança para Navio de Passageiros

(Modelo P), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga (Modelo E) 

10   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de

Carga (Modelo E), na seção 2, o item 9.1 existente é substituído pelo seguinte: 

“9.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1   Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2   Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”. 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga (Modelo R) 

11   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga

(Modelo R), na seção 2, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6       Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com Propulsão Nuclear
(Modelo PNUC) 

12   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com

Propulsão Nuclear (Modelo PNUC), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)
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6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga com Propulsão Nuclear (Modelo
CNUC) 

13    No Registro  de  Equipamentos  para  o  Certificado  de  Segurança  de  Navio  de  Carga  com

Propulsão Nuclear (Modelo CNUC), na seção 2, o item 9 é suprimido e os itens 10, 10.1 e 10.2 são

renumerados como itens 9, 9.1 e 9.2, respectivamente, e o item 9.1 renumerado é substituído pelo

seguinte: 
“9.1      Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1   Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2   Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

                                                                          ***
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                                                                                                                                                        Resolução MSC.257(84)
                                                           RESOLUÇÃO MSC.257(84)
                                                       (adotada em 16 de Maio de 2008)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao

procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I

daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  quarta  sessão,  emendas  à  Convenção,

propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto

é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas

emendas deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Julho de 2009, a menos que,

antes  daquela  data,  mais  de  um terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos

Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da

frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.   CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o

Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas deverão entrar em vigor em 1° de Janeiro de 2010,

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,   de  acordo  com o Artigo  VIII(b)(v)  da Convenção,  que

transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente

resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

                                                                    ANEXO

Anexo E(2), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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              EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA 
                           DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

                                                            CAPÍTULO XI-1
             MEDIDAS ESPECIAIS PARA INTENSIFICAR A SEGURANÇA MARÍTIMA

1        É acrescentada a seguinte nova Regra 6 após a Regra 5 existente: 

                                                                  “Regra 6
         Exigências adicionais para a investigação de acidentes e de incidentes

marítimos

Levando em consideração a Regra I/21, cada Administração deverá realizar investigações de

acidentes e de incidentes marítimos, de acordo com o disposto na presente Convenção, como

suplementado pelo disposto no Código de Normas Internacionais e de Práticas Recomendadas

para uma Investigação de Segurança num Acidente Marítimo ou num Incidente Marítimo

(Código de Investigação de Acidentes), adotado através da Resolução MSC.255(84), e: 

.1    o disposto nas Partes I e II do Código de Investigação de Acidentes deverá ser totalmente cumprido;  

.2      a orientação e o material explicativo relacionados com o assunto, contidos na Parte III do Código de

Investigação de Acidentes, deverão ser levados o mais possível em consideração para se obter um

cumprimento mais uniforme do Código de Investigação de Acidentes;    

.3    as emendas às Partes I e II do Código de Investigação de Acidentes deverão ser adotadas, postas em

vigor e surtir efeito de acordo com o disposto no Artigo VIII da presente Convenção, relativo aos

procedimentos de emendas, aplicáveis ao anexo, exceto ao Capítulo I; e 

.4   a Parte III do Código de Investigação de Acidentes deverá ser emendada pelo Comitê de Segurança

Marítima de acordo com as suas regras de procedimento. “ 

                                                          ***
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
                                                         RESOLUÇÃO MSC.258(84)
                                                     (adotada em 16 de Maio de 2008)

     ADOÇÃO DE EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À CONVENÇÃO 
     INTERNACIONAL PARA A  SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”) e o Artigo

VI  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção  (daqui  em diante  referido  como “o  Protocolo

SOLAS de 1988”) relativo ao procedimento para emendar  o Protocolo SOLAS de 1988,    

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima quarta sessão, emendas ao Protocolo SOLAS

de 1988, propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) da Convenção e com o Artigo

VI do Protocolo SOLAS de 1988,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo

SOLAS de 1988, emendas ao apêndice do Anexo do Protocolo SOLAS de 1988, cujos textos  são

apresentados no Anexo da presente resolução; 

2.     DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção e com o Artigo VI do

Protocolo SOLAS de 1988, que as mencionadas emendas deverão ser consideradas como tendo sido

aceitas em 1° de Julho de 2009, a menos que, antes daquela data, mais de um terço das Partes do

Protocolo SOLAS de 1988, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50%

da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.    CONVIDA  as  Partes envolvidas  a  observarem  que,  de  acordo  com o Artigo VIII(b)(vii)(2)

da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, as emendas deverão entrar em

vigor em 1° de Janeiro de 2010, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.    RECOMENDA  às  Partes  envolvidas  que,  por  ocasião  da  primeira  vistoria  de  renovação

realizada em 1° de Janeiro de 2010 ou depois,  emitam certificados de acordo com as emendas

anexadas;

5.     SOLICITA ao  Secretário-Geral,  de acordo  com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção e com o

Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, que transmita a todas as Partes do Protocolo SOLAS de

1988 cópias autenticadas da presente resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

Anexo F(4), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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6.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Partes do Protocolo SOLAS de 1988. .   

                                                                         ANEXO

                  EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À CONVENÇÃO 
       INTERNACIONAL PARA A  SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974,
                                                             COMO EMENDADA
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
                                                                        ANEXO

                  MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO ANEXO DA CONVENÇÃO 
      INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

                                                                     APÊNDICE

     MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO APÊNDICE DO ANEXO DA CONVENÇÃO 
      INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo P)

1    No Registro  de  Equipamentos  para  o  Certificado  de  Segurança  de  Navio  de  Passageiros

(Modelo P), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.3 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.4 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.3 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.4 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga (Modelo E) 

2     No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de

Carga (Modelo E), na seção 2, o item 9.1 existente é substituído pelo seguinte: 

“9.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1   Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2   Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”. 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga (Modelo R) 

3    No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga

(Modelo R), na seção 2, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6       Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

 6.1     Transpordedor radar para busca e salvamento ( SART )

  6.2     Transmissor AIS para busca e salvamento ( AIS – SART . 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga (Modelo C) 

4     No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga (Modelo C),

na seção 2, o item 9.1 é substituído pelo seguinte: 
“9.1      Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.3 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.4 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 
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e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

                                                                          ***
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)

 
RESOLUÇÃO  MSC.269(85)

(adotada em 4 de Dezembro de 2008)

ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A
SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção Internacional sobre a Organização Marítima
Internacional relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao
procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I
daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  quinta  sessão,  emendas  à  Convenção,
propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto
é apresentado nos Anexos 1 e 2 da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que:

(a) as mencionadas emendas, apresentadas no Anexo 1, deverão ser consideradas como tendo
sido aceitas em 1° de Janeiro de 2010; e

(b) as mencionadas emendas, apresentadas no Anexo 2, deverão ser consideradas como tendo
sido aceitas em 1° de Julho de 2010, 

a menos que, antes daquelas datas, mais de um terço dos Governos Contratantes da Convenção, ou
Governos Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação
bruta da frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.     CONVIDA os Governos Contratantes da Convenção a observarem que,  de acordo com o
Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção:

(a) as emendas apresentadas no Anexo 1 entrarão em vigor em 1° de Julho de 2010; e

(b) as emendas apresentadas no Anexo 2 entrarão em vigor em 1° de Janeiro de 2011, 

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,   de  acordo  com o Artigo  VIII(b)(v)  da Convenção,  que
transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente
resolução e do texto das emendas contidas nos Anexos 1 e 2; 

5.    SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e dos seus
Anexos 1 e 2 aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo G(10), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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ANEXO 1

EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

CAPÍTULO II-1
 

     CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM 
     E ESTABILIDADE, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Parte A
Generalidades

Regra 2 – Definições

1      É acrescentado o seguinte parágrafo 27 novo, após o parágrafo 26 existente: 

“27    Código IS  2008 significa o Código Internacional sobre Estabilidade Intacta, 2008,
consistindo  numa  introdução,  Parte  A,  (cujas  disposições  deverão  ser  tratadas  como
obrigatórias)  e  Parte  B,  (cujas  disposições  deverão ser  tratadas como recomendatórias),
como adotado através da Resolução MSC.267(85), desde que: 

.1        as  emendas  à  introdução  e  à  Parte A  do Código sejam adotadas, entrem
em vigor e surtam efeito de acordo com o disposto no Artigo VIII da presente
Convenção, relativo aos procedimentos para a adoção de emendas aplicáveis
ao Anexo, exceto ao seu Capítulo I; e 

.2         as emendas à Parte B do Código sejam adotadas pelo Comitê de Segurança
Marítima de acordo com suas Regras de Procedimento.” 

Parte B-1

Estabilidade

Regra 5 – Informações relativas à estabilidade intacta

2      No título existente da regra, são suprimidas as palavras “informações relativas à”. 

3      No parágrafo 1, é acrescentada a seguinte nova frase, após a frase existente:  

“Além  de  quaisquer  outras  exigências  das  presentes  regras,  os  navios  que  tenham  um
comprimento de 24 m ou mais,  construídos  em 1° de  Julho de 2010 ou depois,  deverão
cumprir, no mínimo, as exigências da Parte A do Código IS  2008.”
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)

CAPÍTULO  II-2

CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO  CONTRA  INCÊNDIO, DETECÇÃO  DE
INCÊNDIO E EXTINÇÃO  DE  INCÊNDIO

Parte  A

Generalidades

Regra 1 – Aplicação

4       É acrescentado o seguinte parágrafo 2.3 novo: 

“2.3   Os navios construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois, e antes de 1° de Julho de
2010, deverão cumprir o disposto nos parágrafos 7.1.1, 7.4.4.2, 7.4.4.3 e 7.5.2.1.2 da Regra
9, como adotada através da Resolução MSC.99(73).” 

Parte C
Supressão de incêndios

Regra 9 – Contenção do incêndio

5       A  última  frase  do parágrafo 4.1.1.2 é transferida para um novo parágrafo 4.1.1.3 separado, e
os parágrafos seguintes existentes são renumerados de acordo com esta alteração. 

6       É acrescentado o seguinte texto no fim do parágrafo 4.1.1.2: 

“As portas aprovadas sem que a soleira faça parte da esquadria, e que sejam instaladas em
1° de Julho de 2010 ou depois, deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da
porta não seja superior a 12 mm. Em baixo da porta deverá ser instalado um batente não
combustível,  de modo que o revestimento do piso não se prolongue até debaixo da porta
fechada.”

7       É acrescentado o seguinte texto no fim do parágrafo 4.1.2.1:  

“As portas aprovadas sem que a soleira faça parte da esquadria, e que sejam instaladas em 1° de Julho de 2010
ou depois, deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da porta não seja superior a 25 mm.”

8      No parágrafo 4.2.1, é acrescentado o seguinte texto após a primeira frase: 

“As portas  aprovadas como sendo da classe “A”,  sem que a soleira faça parte da esquadria e que sejam
instaladas em 1° de Julho de 2010 ou depois, deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da porta
não seja superior a 12 mm e deverá ser instalado em baixo da porta um batente não combustível, de modo que o
revestimento do piso não se prolongue até debaixo da porta fechada. As portas aprovadas como sendo da classe
“B”, sem que a soleira faça parte da esquadria e que sejam instaladas em 1° de Julho de 2010 ou depois,
deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da porta não seja superior a 25 mm.” 

9      No parágrafo 7.1.1, na primeira e na segunda frases, as palavras “material não combustível” são substituídas pelas
palavras “de aço ou de outro material equivalente.” 

10     No início do parágrafo 7.1.1.1, são acrescentadas as palavras “sujeito ao disposto no parágrafo 7.1.1.2” e a
palavra “um”, antes da palavra “material”, é substituída pela palavra “qualquer”. 
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11   É acrescentado o seguinte parágrafo 7.1.1.2 novo, após o parágrafo 7.1.1.1 existente, e os parágrafos seguintes são
renumerados de acordo com esta alteração:  

“.2    em navios construídos em 1° de Julho de 2010 ou depois, os dutos deverão ser feitos de um material não
combustível resistente ao calor, e poderão ter instaladas, interna e externamente, membranas que tenham
baixas características de propagação de chamas e,  em   cada   caso,   um   valor  calorífico ** não
superior  a  45 MJ/m2  da  área da sua superfície para a espessura utilizada;”  

_________________ 
**  Consultar  as  recomendações publicadas  pela  Organização Internacional  para  Normatização,  em especial  a  publicação ISO

1716:2002, Determinação do potencial calorífico. 

12     No parágrafo 7.4.4.2, as palavras “materiais não combustíveis” são substituídas pelas palavras
“aço ou material equivalente”. 

13     No parágrafo 7.4.4.3, as palavras “materiais não combustíveis” são substituídas pelas palavras “de aço ou de
material equivalente”. 

14   No início do parágrafo 7.4.4.3.1, são acrescentadas as palavras “sujeito ao disposto no parágrafo 7.4.4.3.2” e a
palavra “um” é substituída pela palavra “qualquer”.

15    É acrescentado o novo parágrafo 7.4.4.3.2 a seguir, após o parágrafo 7.4.4.3.1 existente, e os
parágrafos seguintes existentes são renumerados de acordo com esta alteração: 

“.3.2  em navios construídos em 1° de Julho de 2010 ou depois, os dutos deverão ser feitos de um material não
combustível resistente ao calor, e poderão ter instaladas, interna e externamente, membranas que tenham
baixas características de propagação de chamas e, em cada caso, um valor calorífico** não superior a
45 MJ/m2 da área da sua superfície para a espessura utilizada;”  

_________________ 
**  Consultar  as  recomendações publicadas  pela  Organização Internacional  para  Normatização,  em especial  a  publicação ISO

1716:2002, Determinação do potencial calorífico. 

16     No  fim  do  parágrafo  7.5.2.1.2,  são  acrescentadas  as  palavras  “e,  além  disto,  um abafador  de  chama  na
extremidade superior do duto”. 

Regra 10 – Combate a incêndio

17     É inserido o seguinte parágrafo 10.2.6 novo após o parágrafo 10.2.5 existente: 

“10.2.6  Os navios de passageiros que transportam mais de 36 passageiros, construídos em 1° de Julho de 2010
ou depois, deverão ser dotados de meios adequadamente localizados para recarregar totalmente as ampolas de
ar para respiração com um ar livre de contaminação. Estes meios para o recarregamento deverão ser: 

.1      compressores de ar para respiração alimentados do quadro elétrico principal e de emergência,
ou acionados independentemente, com uma capacidade mínima de 60 l/min por cada aparelho
de respiração exigido, mas não superior a 420 l/min; ou 

.2    sistemas independentes  de armazenamento de alta pressão,  com uma pressão suficiente para
recarregar os aparelhos de respiração utilizados a bordo, com uma capacidade de pelo menos
1.200 l por cada aparelho de respiração exigido, mas não superior a 50.000 l de ar livre.”

ANEXO 2

EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA
DA VIDA

HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)

CAPÍTULO II-2
CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO  CONTRA  INCÊNDIO, DETECÇÃO  DE  INCÊNDIO E

EXTINÇÃO  DE  INCÊNDIO

Parte  A

Generalidades

Regra 1 – Aplicação

1       É acrescentado o seguinte parágrafo 2.4 novo, após o parágrafo 2.3 existente: 

“2.4    Os seguintes navios, com compartimentos e espaços de carga destinados ao transporte de mercadorias
perigosas  embaladas,  deverão  cumprir  o  disposto  na  Regra  19.3,  exceto  quando  estiverem  transportando
mercadorias  perigosas  especificadas  como  pertencendo  às  classes  6.2  e  7,  e  mercadorias  perigosas  em
quantidades limitadas* e em quantidades não especificadas**, de acordo com as tabelas 19.1 e 19.3, até a data
da primeira vistoria de renovação a ser realizada em 1° de Janeiro de 2011 ou depois:

.1  navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de Setembro de 1984 ou depois, mas antes de 1° de Janeiro de 2011; e 

.2     navios de carga com uma arqueação bruta inferior a 500, construídos em 1° de Fevereiro de 1992
ou depois, mas antes de 1° de Janeiro de 2011,

e, apesar destas disposições:

.3   navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de  Setembro de  1984 ou depois,  mas antes  de  1°  de Julho de  1996,  não precisam cumprir  o
disposto na Regra 19.3.3, desde que cumpram o disposto na Regra 54.2.3, como adotada através
da Resolução MSC.1(XLV);

.4   navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de Julho de 1986 ou depois,  mas antes  de 1°  de Fevereiro de 1992,  não precisam cumprir  o
disposto na Regra 19.3.3, desde que cumpram o disposto na Regra 54.2.3, como adotada através
da Resolução MSC.6(48);

.5   navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de  Setembro de  1984 ou depois,  mas antes  de  1°  de Julho de  1998,  não precisam cumprir  o
disposto nas Regras 19.3.10.1 e 19.3.10.2; e

.6      navios de carga com uma arqueação bruta inferior a 500, construídos em 1° de Fevereiro de 1992
ou  depois,  mas  antes  de  1°  de  Julho  de  1998,  não  precisam cumprir  o  disposto  nas  Regras
19.3.10.1 e 19.3.10.2.” 

_________________ 
*    Consultar o Capítulo 3.4 do Código IMDG.
**  Consultar o Capítulo 3.5 do Código IMDG. 

Parte E

Requisitos operacionais

Regra 16 – Operações

2    No parágrafo 2.1, a referência feita ao “Código de Práticas Seguras para Cargas Sólidas a
Granel” é substituída por uma referência ao “Código Marítimo Internacional de Cargas Sólidas a
Granel (IMSBC).” 
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Parte G

Requisitos especiais

Regra 19 – Transporte de mercadorias perigosas

3       A nota 1 existente, referente à tabela 19.1, é substituída pela seguinte: 

“1    Para sólidos das classes 4 e 5.1, não é aplicável a contêineres de carga fechados. Para
as classes 2, 3, 6.1 e 8, quando transportados em contêineres de carga fechados, o fluxo
da ventilação pode ser reduzido para não menos que duas substituições do ar por hora.
Para  líquidos  das  classes  4  e  5.1,  quando  transportados  em  contêineres  de  carga
fechados,  o  fluxo  da  ventilação  pode  ser  reduzido  para  não  menos  que  duas
substituições do ar por hora. Para os efeitos desta prescrição, um tanque portátil é
considerado um contêiner de carga fechado.”  

4     Na nota 10 referente à tabela 19.2, as palavras “do Código de Práticas Seguras para Cargas
Sólidas a Granel, adotado através da Resolução A.434(XI)”, são substituídas pelas palavras “do
Código Marítimo Internacional de Cargas Sólidas a Granel (IMSBC)”. 

5      A tabela 19.3 existente é substituída pela seguinte:  

“Tabela 19.3 – Aplicação das prescrições a diferentes classes de mercadorias perigosas, exceto
mercadorias perigosas sólidas a granel

   Classe

1.
1 

a 
1.

6

1.
4S 2.

1

2.
2 2.

3
in

fl
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C
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1
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3 
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5.
1
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216
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 F

P
15


 2

3°
C

 a
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60
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8 
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8 
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s 9

3.1.1  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X
3.1.2  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  -
3.1.3  X  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
3.1.4  X  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
3.2  X  -  X  - X  -  X  -  -  - X18  -  -  -  X  -  -  -  X  -  -  - X17

3.3  X  X  X  X  -  X  X  X  X  X  X  X  X  -  X  X  X  X  X  X  X  X  -
3.4.1  -  -  X  -  -  X  X  - X11 X11  X  X X11  -  X  X  - X11  X  X  -  - X11

3.4.2  -  -  X  -  -  -  X  -  -  -  -  -  -  -  X  -  -  -  X  -  -  - X17

3.5  -  -  -  -  -  -  X  -  -  -  -  -  -  -  X  X  X  -  X X19 X19  -  -
3.6  -  -  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X14

3.7  -  -  -  -  -  -  X  X  X  X  X  X  X  -  X  X  -  -   X  X  -  -  -
3.8 X12  -  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X11  X  X  X  -  -  X  X  -  -  -
3.9  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X
3.10.1  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X
3.10.2  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X

11    Quando forem exigidos “compartimentos ventilados mecanicamente” pelo Código IMDG.
12    Em todos os casos, estivar afastado 3 m horizontalmente dos limites da praça de máquinas. 
13     Consultar o Código IMDG.
14    Como for apropriado para as mercadorias a serem transportadas.
15   FP significa ponto de fulgor.
16   De acordo com o disposto no Código IMDG, é proibido estivar mercadorias perigosas da classe 5.2 cobertas

abaixo ou em compartimentos ro-ro fechados. 
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
17   Só é aplicável a mercadorias perigosas que emitam vapores inflamáveis listados no Código IMDG. 
18   Só é aplicável a mercadorias perigosas que tenham um ponto de fulgor inferior a 23°C listadas no Código

IMDG. 
19   Só é aplicável a mercadorias que tenham um risco subsidiário da classe 6.1.
20   De acordo com o disposto no Código IMDG, é proibido estivar mercadorias perigosas da classe 2.3 que tenham

um risco subsidiário da classe 2.1 cobertas abaixo ou em compartimentos ro-ro fechados. 
21    De acordo com o disposto no Código IMDG, é proibido estivar líquidos da classe 4.3 que tenham um ponto de

fulgor inferior a 23°C cobertas abaixo ou em compartimentos ro-ro fechados.” 

6     No  parágrafo  2.1,  após  as  palavras  “exceto  quando  transportando  mercadorias  perigosas  em  quantidades
limitadas”, são acrescentadas as seguintes palavras: 

“e em quantidades não especificadas*”.

__________________ 
*  Consultar o Capítulo 3.5 do Código IMDG. 

7      No parágrafo 3.4 existente, o título é substituído pelo seguinte: 

“3.4   Disposição da ventilação”. 

8      É acrescentado o seguinte texto no fim da primeira frase do parágrafo 3.6.1: 

“e deverão ser selecionadas levando em conta os riscos associados aos produtos químicos que estiverem sendo
transportados e as normas elaboradas pela Organização, de acordo com a classe e com o estado físico.”
________________ 
*    Para cargas sólidas a granel, as roupas de proteção deverão atender às disposições relativas a equipamentos especificadas

nas respectivas tabelas do Código IMSBC para cada substância. Para mercadorias embaladas, as roupas de proteção
devem atender  às  disposições  relativas  a  equipamentos  especificadas  nos  procedimentos  de  emergência  (EmS)  do
Suplemento do Código IMDG, para cada substância. 

9      No fim do parágrafo 4, são acrescentadas as palavras “e em quantidades não especificadas”. 

CAPÍTULO VI
TRANSPORTE DE CARGAS

Parte A

Disposições gerais

10     São acrescentadas as seguintes Regras 1-1 e 1-2 novas, após a Regra 1 existente: 

“Regra 1-1

Definições

Para os efeitos deste capítulo, a menos que seja expressamente disposto em contrário, deverão
ser aplicadas as seguintes definições: 

1 Código IMSBC significa o Código Marítimo Internacional de Cargas Sólidas a Granel (IMSBC), adotado
pelo Comitê de Segurança Marítima da Organização através da Resolução MSC.268(85), como possa vir a ser
emendado pela Organização, desde que aquelas emendas sejam adotadas, postas em vigor e surtam efeito de
acordo com o disposto no Artigo VIII  da presente Convenção,  relativo aos procedimentos para adoção de
emendas aplicáveis ao Anexo I, exceto ao Capítulo I.  
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2 Carga sólida a granel significa qualquer carga, exceto líquidos ou gases, que consista numa combinação de
partículas, grânulos ou quaisquer fragmentos maiores de um material, geralmente de composição uniforme, que
seja  carregado  diretamente  nos  compartimentos  e  espaços  de  carga  de  um  navio,  sem  qualquer  forma
intermediária de acondicionamento. 

Regra 1-2

Exigências para o transporte de cargas sólidas a granel, exceto grãos

O transporte de cargas sólidas a granel, exceto grãos, deverá ser feito de acordo com as disposições
pertinentes do Código IMSBC”. 

Regra 2 – Informação sobre a carga

11     O subparágrafo .2 do parágrafo 2 existente é substituído pelo seguinte: 

“.2      no  caso  de  carga sólida a granel, as informações exigidas pela seção 4 do Código IMSBC.” 

12 É suprimido o parágrafo 2.3. existente.

Regra 3 – Equipamento de análise de oxigênio e de detecção de gás

13   Na primeira  frase do parágrafo 1,  é  introduzida a  palavra  “sólida” após as  palavras  “Ao
transportar uma carga”. 

Parte B

Disposições Especiais  para outras cargas a granel que não sejam grãos

14 O título da parte B é substituído pelo seguinte: 

“Disposições especiais para cargas sólidas a granel”

Regra 6 – Aceitabilidade para carregamento

15     No parágrafo 1 existente, são introduzidas as palavras “de uma carga sólida”, após as palavras
“Antes do carregamento”. 

16 São suprimidos os parágrafos 2 e 3 existentes

Regra 7 – Carregamento, descarregamento e estiva de cargas a granel

17     No cabeçalho da regra, é introduzida a palavra “sólidas” após a palavra “cargas”.  

18      São suprimidos ao parágrafos 4 e 5 existentes e os parágrafos seguintes são renumerados de
acordo com esta alteração.
 

CAPÍTULO VII

TRANSPORTE DE MERCADORIAS PERIGOSAS

Parte    A-1

Transporte de  Mercadorias  Perigosas  na  Forma  Solida  a  Granel
                                                                                          
Regra 7-1 – Aplicação
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19   No parágrafo 3 da regra, são suprimidas as palavras “instruções detalhadas sobre o transporte
seguro de substâncias perigosas sob a forma sólida a granel, que deverão conter”.

20       É introduzida a seguinte nova Regra 7-5, após a Regra 7-4:

                                                                  “Regra 7-5

         Exigências para o transporte de mercadorias perigosas na forma sólida a granel           

O transporte de mercadorias perigosas na forma sólida a granel deverá ser feito de acordo
com as disposições pertinentes do Código IMSBC, como definido na Regra VI/1-1.1.”

                                                                        * * *
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RESOLUÇÃO MSC.282(86)
(adotada em 5 de Junho de 2009)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção Internacional sobre a Organização Marítima
Internacional relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao
procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I
daquele Anexo,   

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima sexta sessão, emendas à Convenção, propostas e
disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo
texto é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas
emendas serão consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Julho de 2010, a menos que, antes
daquela  data,  mais  de  um  terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos
Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da
frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.   CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o
Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas entrarão em vigor em 1° de Janeiro de 2011,
dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.  SOLICITA ao  Secretário-Geral,  de acordo  com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção, que
transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente
resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu
Anexo aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo H(5), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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ANEXO

EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA

DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

CAPÍTULO II-1
CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM E ESTABILIDADE,

MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Parte A-1

Estrutura dos navios

Regra 3-5 - Nova instalação de materiais contendo amianto

1       O texto existente do parágrafo 2 é substituído pelo seguinte: 

“A partir  de  1°  de  Janeiro  de  2011 deverão ser  proibidas,  para todos  os  navios,  novas
instalações de materiais que contenham amianto.” 

Parte C

Instalações de máquinas

Regra 35-1 – Dispositivos de bombeamento do porão

2       É acrescentado o seguinte novo parágrafo 2.6.3, após o parágrafo 2,6,2 existente: 
“2.6.3   As medidas para a drenagem de compartimentos para veículos e ro-ro fechados, e
para compartimentos da categoria especial, deverão estar de acordo também com o disposto
nas Regras II-2/20.6.1.4 e II-2/20.6.1.5.”

CAPÍTULO V

SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO

Regra 19 - Prescrições para a existência a bordo de sistemas e equipamentos de bordo para 
                   navegação

3       No parágrafo 2.1, o subparágrafo .4 existente é substituído pelo seguinte: 

“.4  cartas e publicações náuticas para planejar e apresentar a derrota do navio para a
viagem pretendida e para plotar e monitorar as posições durante toda a viagem. É aceito
também um sistema de apresentação de cartas eletrônicas e de informações (ECDIS) como
atendendo às exigências deste subparágrafo com relação à existência de cartas a bordo. Os
navios  aos  quais  se  aplique  o  parágrafo  2.10  deverão atender  às  exigências  relativas  à
existência a bordo de ECDIS, detalhadas naquele parágrafo;”. 

4       No parágrafo 2.2, são acrescentados os novos subparágrafos .3 e .4, após o subparágrafo .2
existente, como se segue: 

“.3    um sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS), como se segue: 
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.1    navios  de  carga  com  uma  arqueação  bruta  de  150  ou  mais  e  navios  de
passageiros, independentemente do seu tamanho, construídos em 1° de Julho
de 2011 ou depois; 

.2     navios de passageiros, independentemente do seu tamanho, construídos antes
de 1° de Julho de 2011, até a primeira vistoria* realizada após 1° de Julho de
2012;     

.3      navios de carga com uma arqueação bruta de 3.000 ou mais, construídos antes
de 1° de Julho de 2011, até a primeira vistoria* realizada após 1° de Julho de
2012;     

.4       navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais, mas inferior a
3.000,  construídos  antes  de  1°  de  Julho de  2011,  até  a  primeira vistoria*
realizada após 1° de Julho de 2013; e

.5       navios de carga com uma arqueação bruta de 150 ou mais, mas inferior a 500,
construídos antes de 1° de Julho de 2011, até a primeira vistoria* realizada
após 1° de Julho de 2014. 

O  sistema  de  alarme  para  o  serviço  de  quarto  no  passadiço  deverá  estar  em
funcionamento sempre que o navio estiver em movimento no mar; 

.4     um sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS) instalado
antes  de  1°  de  Julho  de  2011  pode  ser,  subsequentemente,  dispensado  de
cumprir  plenamente  as  normas  adotadas  pela  Organização,  a  critério  da
Administração.”      

_____________________ 
*    Consultar  a  Interpretação  unificada  do  termo  “primeira  vistoria”,  mencionado  nas  regras  da  SOLAS

(MSC.1/Circ.1290). 

5      Após o parágrafo 2.9 existente, são acrescentados os seguintes novos parágrafos 2.10 e 2.11: 

“2.10    Os navios empregados em viagens internacionais deverão ser dotados de um Sistema
de Apresentação de Cartas Eletrônicas e de Informações (ECDIS), como se segue: 

.1  navios  de  passageiros  com  uma  arqueação  bruta  de  500  ou  mais,
construídos em 1° de Julho de 2012 ou depois; 

.2     navios-tanque com uma arqueação bruta de 3.000 ou mais, construídos em
1° de Julho de 2012 ou depois; 

.3  navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com  uma  arqueação  bruta  de
10.000 ou mais, construídos em 1° de Julho de 2013 ou depois;     

.4   navios de carga, que não navios-tanque, com uma arqueação bruta de 3.000
ou mais,  mas inferior  a 10.000,  construídos  em 1° de Julho de 2014 ou
depois;     

.5   navios  de  passageiros  com  uma  arqueação  bruta  de  500  ou  mais,
construídos antes de 1° de Julho de 2012, até a primeira vistoria* realizada
em 1° de Julho de 2014 ou depois;

.6     navios-tanque  com  uma  arqueação  bruta  de  3.000  ou  mais,  construídos
antes de 1° de Julho de 2012,  até a primeira vistoria* realizada em 1° de
Julho de 2015 ou depois;
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                                                                                                                                          RESOLUÇÃO MSC.282(86)
.7   navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com uma arqueação  bruta  de

50.000 ou mais, construídos antes de 1° de Julho de 2013 , até a primeira
vistoria* realizada em 1° de Julho de 2016 ou depois;

.8   navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com  uma  arqueação  bruta  de
20.000 ou mais, mas inferior a 50.000, construídos antes de 1° de Julho de
2013, até a primeira vistoria* realizada em 1° de Julho de 2017 ou depois;

.9   navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com  uma  arqueação  bruta  de
10.000 ou mais, mas inferior a 20.000, construídos antes de 1° de Julho de
2013, até a primeira vistoria* realizada em 1° de Julho de 2018 ou depois.

2.11 As  Administrações  podem  dispensar  navios  do  cumprimento  das  exigências  do
parágrafo 2.10 quando aqueles navios forem ser retirados permanentemente do serviço ativo
até  dois  anos  após  a  data  de  implementação especificada  nos  subparágrafos  .5  a  .9  do
parágrafo 2.10.”
_____________________ 
*   Consultar a Interpretação unificada do termo “primeira vistoria”, mencionado nas regras da SOLAS (MSC.1/Circ.1290). 

                                        CAPÍTULO VI
                           TRANSPORTE DE CARGAS

6   O título do Capítulo VI é substituído pelo seguinte: 

“TRANSPORTE DE CARGAS E DE ÓLEOS COMBUSTÍVEIS”

Regra 1 – Aplicação

7     No início do parágrafo 1, são acrescentadas as palavras “A menos que expressamente disposto
em contrário”, e a palavra “Este” existente é substituída pela palavra “este”. 

Regra 5-1 – Fichas de dados de segurança do material 

8      O texto existente da regra é substituído pelo seguinte: 

“Deverão  ser  fornecidas  aos  navios  que  transportam  óleo  ou  óleo  combustível,  como
definido na Regra 1 do Anexo I da Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição
Causada  por  Navios,  1973,  como  modificada  pelo  Protocolo  de  1978  relativo  àquela
convenção, antes do carregamento daquele óleo sob a forma de carga a granel ou de óleo
combustível para consumo do navio, fichas de dados de segurança do material baseadas
nas recomendações elaboradas pela Organização*,.”  
_________________ 
* Consultar  as  Recomendações para  folhas de dados de segurança do material  (MSDS) para óleo de carga e  óleo

combustível abrangidos pelo Anexo I da MARPOL, adotadas pela Organização através da Resolução MSC.286(86),
como possa vir a ser emendada.  

37

*C
D2

38
62

02
34

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

41
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:2

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 308/2024   [41 de 47]

191



APÊNDICE

CERTIFICADOS

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo
P)

9      No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Passageiros
(Modelo P), na Seção 5, é introduzido um novo item 14, a seguir: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Equipamento de Navio de
Carga (Modelo E)

10      No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Equipamento de
Navio de Carga (Modelo E), na Seção 3, é introduzido um novo item 14, a seguir: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com
Propulsão Nuclear (Modelo PNUC)

11   No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Passageiros
com Propulsão Nuclear (Modelo PNUC), na Seção 5, é introduzido um novo item 15, a seguir: 

“15    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Carga com Propulsão
Nuclear (Modelo CNUC)

12   No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Carga com
Propulsão Nuclear (Modelo CNUC), na Seção 5, é introduzido um novo item 14, a seguir:

 “14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

                                                               * * *

NOTA DE RODAPÉ A SER ACRESCENTADA À REGRA V/18 DA SOLAS

Na nota de rodapé existente, referente ao parágrafo 2, é acrescentada a seguinte referência,
após a última referência: 
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“Padrões de desempenho para um sistema de alarme para o quarto de serviço no passadiço

(BNWAS) (Resolução MSC.128(75))”.  

                                                               * * *
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RESOLUÇÃO  MSC.283(86)
(adotada em 5 de Junho de 2009)

ADOÇÃO  DE EMENDAS  AO  PROTOCOLO  DE  1988  RELATIVO  À
CONVENÇÃO

INTERNACIONAL  PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO
MAR, 1974

O  COMITÊ  DE  SEGURANÇA  MARÍTIMA, 

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional
relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”) e o artigo
VI  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção  (daqui  em diante  referido  como “o  Protocolo
SOLAS de 1988”) relativos ao procedimento para emendar o Protocolo SOLAS de 1988,   

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima sexta sessão, emendas ao Protocolo SOLAS
de 1988 de acordo com o Artigo VIII(b)(i) da Convenção e com o artigo VI do Protocolo SOLAS
de 1988,

1.     ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção e com o artigo VI do Protocolo
SOLAS de 1988, emendas ao apêndice do Anexo do Protocolo SOLAS de 1988,  cujo texto é
apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.      DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção e com o artigo VI
do Protocolo SOLAS de 1988, que as mencionadas emendas serão consideradas como tendo sido
aceitas em 1° de Julho de 2010, a menos que, antes daquela data, mais de um terço das Partes do
Protocolo SOLAS de 1988, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50%
da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado as suas objeções às emendas;  

3.   CONVIDA  as  Partes envolvidas a observarem que, de acordo  com o Artigo VIII(b)(vii)(2)
da Convenção e com o artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, as emendas apresentadas entrarão
em vigor em 1° de Janeiro de 2011, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2
acima; 

4    SOLICITA ao Secretário-Geral, de acordo com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção e com o
artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, que transmita a todas as Partes do Protocolo SOLAS de
1988 cópias autenticadas da presente resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.      SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu
Anexo aos Membros da Organização que não sejam Partes do Protocolo SOLAS de 1988.     

Anexo I(2), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                                                                                                 Resolução MSC.283(86)

                                                                     

ANEXO

EMENDAS  AO  PROTOCOLO  DE  1988  RELATIVO  À CONVENÇÃO
INTERNACIONAL  PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO

MAR, 1974,
COMO EMENDADA

ANEXO

MODIFICAÇÕES  E  ACRÉSCIMOS  AO  ANEXO  DA  CONVENÇÃO  INTERNACIONAL

PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO  MAR, 1974

APÊNDICE

MODIFICAÇÕES  E  ACRÉSCIMOS  AO  APÊNDICE  DA  CONVENÇÃO
INTERNACIONAL  PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO  MAR, 1974

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros
(Modelo P)

1      No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Passageiros
(Modelo P), na Seção 5, é introduzido um novo item 14, como se segue: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Equipamento de Navio de
Carga (Modelo E)

2     No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Equipamento de
Navio de Carga (Modelo E), na Seção 3, é introduzido um novo item 14, como se segue: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio 
de

Carga (Modelo C)

3  No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Carga
(Modelo C), na Seção 5, é introduzido um novo item 15, como se segue: 

“15    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”. *C
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CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 –e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 308, de 2024, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova os textos das Resoluções 
MSC.239(83), MSC.240(83), MSC.256(84), 
MSC.257(84), MSC.258(84), MSC.269(85), 
MSC.282(86) e MSC.283(86), com as respectivas 
emendas à Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar (Internacional 
Convention For the Safety of Life at Sea – SOLAS), de 
1974, adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima 
(Marine Safety Committee -MSC) da Organização 
Marítima Internacional (Internacional Maritime 
Organization – IMO), entre 2007 e 2009. 

RELATOR: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

É submetida à análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 308, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova os textos das Resoluções 
MSC.239(83), MSC.240(83), MSC.256(84), MSC.257(84), MSC.258(84), 
MSC.269(85), MSC.282(86) e MSC.283(86), com as respectivas emendas à 
Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS, 
na sigla em inglês), de 1974, adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima 
(MSC, na sigla em inglês) da Organização Marítima Internacional (IMO, na sigla 
em inglês), entre 2007 e 2009.Referidos documentos foram submetidos à 
apreciação do Congresso Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº641, de 
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28de novembro de 2023. 

A exposição de motivos endereçada ao Presidente da República e 
subscrita pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, recorda 
que a Convenção SOLAS estabelece padrões mínimos sobre construção de 
navios, dotação de equipamentos de segurança, procedimentos de emergência, 
inspeções e emissão de certificados; lembra, ainda, que o texto convencional “foi 
promulgado no Brasil por meio do Decreto n° 87.186, de 18/5/1982”; registra, 
também, que as emendas em causa já estão em vigor no plano internacional. O 
documento anuncia, por fim, que a Marinha do Brasil manifestou interesse na 
internalização dos referidos atos ao nosso ordenamento jurídico, à vista de suas 
relevantes atualizações.  

As resoluções adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima da 
IMO e objeto do PDL em apreço são as seguintes: 

(i) MSC.239(83), de 2007, em vigor desde 2009; 
(ii) MSC 240(83), de 2007, em vigor desde 2009; 
(iii) MSC 256(84), de 2008, em vigor desde 2010; 
(iv) MSC 257(84), de 2008, em vigor desde 2010; 
(v) MSC 258(84), de 2008, em vigor desde 2010; 
(vi) MSC 269(85), de 2008, em vigor desde 2011; 
(vii) MSC 282(86), de 2009, em vigor desde 2011; e 
(viii) MSC 283(86), de 2009, em vigor desde 2011. 

As emendas compreendidas nas resoluções elencadas dispõem 
sobre temas vinculados à segurança da navegação internacional de interesse 
comercial. Nesse sentido, tratam de novas disposições sobre sistemas de 
radiocomunicação, de dispositivos de reboque de emergência, de combate a 
incêndios, bem como de equipamentos de salvamento e regulamentações para o 
transporte de mercadorias perigosas. 

Para além disso, as mencionadas resoluções introduzem 
aperfeiçoamentos nos requisitos de certificação de embarcações e nos 
procedimentos de investigação de acidentes e incidentes marítimos. Elas 
contemplam, por igual, a proibição do uso de materiais como amianto na 
construção de embarcações.  
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Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria foi encaminhada 
para esta Casa, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

No tocante aos atos internacionais em exame, inexistem defeitos 
quanto à sua juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF). 

As resoluções de que trata o PDL em causa foram enviadas à 
apreciação congressional por conta de determinação do Decreto Legislativo n° 
645, de 18 de setembro de 2009, que aprovou o texto atualizado da Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar.  

Com efeito, o parágrafo único do art. 1° do mencionado Decreto 
estabelece a necessidade de aprovação pelo Congresso Nacional de quaisquer 
atos que possam resultar na revisão do texto convencional, bem como quaisquer 
ajustes complementares. É disso que se trata. 

Nesse sentido, observamos, de início, que o Decreto n° 9.988, de 26 
de agosto de 2019, que promulga o texto atualizado da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, revogou expressamente (art. 3°) o 
Decreto n° 87.186, de 18 de maio de 1982, que havia promulgado referida 
Convenção. As emendas em questão alteram, dessa forma, o texto convencional 
atualizado. 

O conjunto de modificações submetido ao crivo parlamentar 
aperfeiçoa o referido tratado marítimo internacional, que fixa padrões mínimos 
de segurança na construção, equipamento e operação de navios mercantes. A 
SOLAS exige que os Estados de bandeira vinculados ao seu texto assegurem que 
os navios por eles sinalizados cumpram ao menos os padrões convencionais pré-
estabelecidos. 
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É válido mencionar que o acidente do navio Titanic ocasionou a 
adoção da primeira versão da SOLAS em 1914. Desde então, a Convenção 
experimentou novas versões (1928, 1946, 1965 e 1974), que incorporaram 
inúmeras atualizações e emendas. A versão atual, de 1974, conta com 142 países 
a ela vinculados, que representam a quase totalidade da frota mercante mundial 
em termos de tonelagem. 

A Convenção para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar é 
considerada o ato internacional mais importante relacionado com a segurança de 
navios mercantes. Assim e considerando que o Brasil tem 7.367 km de extensão 
litorânea e que mais de 95% das nossas exportações e importações utilizam o 
transporte marítimo, a Convenção é para nós de superlativa importância. Não 
surpreende, pois, que a gloriosa Marinha do Brasil tenha manifestado seu 
interesse na aprovação das resoluções em análise. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 308, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 311, DE 2024

Aprova os textos da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República da
Colômbia para a Eliminação da Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda
e a Prevenção da Evasão e da Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em
5 de agosto de 2022.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2441691&filename=PDL-311-2024
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MENSAGEM Nº 642

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de
Estado das Relações Exteriores e Ministro de Estado da Fazenda, os textos da
Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República da Colômbia
para a Eliminação da Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda
e a Prevenção da Evasão e da Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em
Brasília, em 5 de agosto de 2022.

Brasília, 28 de novembro de 2023.
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EMI nº 00260/2023 MRE MF
 

Brasília, 12 de Setembro de 2023

Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o
anexo  projeto  de  Mensagem que  encaminha  os textos  da Convenção entre  a  República
Federativa  do  Brasil  e  a  República  da  Colômbia  para  a  Eliminação  da  Dupla
Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e a Prevenção da Evasão e da
Elisão Fiscais  e  de seu Protocolo,  assinados em 05 de agosto de 2022 pelo  então
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), Júlio Cesar Vieira Gomes, e pelo então
Embaixador da Colômbia em Brasília, Darío Montoya Mejía.

2.                O texto final do Acordo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e atende
à  política  brasileira  para  os  acordos  desse  tipo,  tendo  presente  o  contexto  de  crescente
internacionalização  das  empresas  e  mobilidade  das  atividades  comerciais.  Além  dos  objetivos
tradicionais  dos  ADTs,  a  saber,  eliminar  ou minimizar  a  dupla tributação da renda e  definir  a
competência tributária dos países contratantes em relação aos diversos tipos de rendimentos, de
modo  a  propiciar  maior  segurança  aos  negócios  em  geral,  o  Acordo  visa  a  favorecer  os
investimentos  colombianos  no  Brasil,  assim  como  os  investimentos  brasileiros  na  Colômbia.
Procura  também  reforçar  as  possibilidades  de  cooperação  entre  as  respectivas  Administrações
Tributárias, sobretudo no tocante ao intercâmbio de informações de interesse sobre a matéria.

3.                Foram mantidos os dispositivos tradicionais presentes nos ADTs dos quais o Brasil é
parte,  que  visam  basicamente  à  preservação  do  poder  de  tributação  na  fonte  pagadora  dos
rendimentos originários do País, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com relação aos
serviços  técnicos  e  à  assistência  técnica,  aos  ganhos  de  capital  e  aos  rendimentos  não
especificamente  mencionados  no  Acordo.  Estabeleceram-se  limites  à  tributação  na  fonte  de
dividendos, juros, royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis
com a rede de ADTs do Brasil. Cabe ressaltar que, embora não se verifique no Brasil a incidência
do imposto de renda na fonte sobre a distribuição de dividendos, o nível máximo de alíquotas foi
negociado de forma a estimular os investimentos produtivos recíprocos.

4.                Também  foi  atualizado,  conforme  os  padrões  internacionalmente  aceitos  para
dispositivos desta natureza, o texto de artigo específico que trata do intercâmbio de informações
entre as respectivas administrações tributárias,  fator relevante na luta contra a evasão fiscal em
contexto global de crescente mobilidade do capital,  de pessoas e de atividades empresariais em
geral.  Adotou-se,  ainda,  artigo  com o objetivo  de combater  a  elisão fiscal  e  o  uso abusivo do
Acordo, de modo a permitir  que a própria legislação tributária  brasileira  adote medidas com o
mesmo objetivo sem contrariar os dispositivos do instrumento.

5.                Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito *C
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do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da OCDE,
foram  adotados  todos  os  dispositivos  que  compõem  os  padrões  mínimos  acordados  pelos
participantes  do  Projeto,  além  de  outros  dispositivos  para  combater  o  planejamento  tributário
agressivo.

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do tema à apreciação do Congresso
Nacional,  em conformidade com o art.  49,  inciso I,  combinado com o art.  84,  inciso VIII,  da
Constituição  Federal,  submetemos  o  anexo  projeto  de  Mensagem,  acompanhado  de  cópias
autenticadas do Acordo.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Fernando Haddad

*C
D2

31
11

55
78

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

42
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:3

4:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 311/2024   [6 de 46]

208



CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E
A REPÚBLICA DA COLÔMBIA PARA A ELIMINAÇÃO DA DUPLA

TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO
AOS TRIBUTOS SOBRE A RENDA E A PREVENÇÃO DA EVASÃO

E DA ELISÃO FISCAIS

A República Federativa do Brasil 

e 

a República da Colômbia,

Desejando  continuar  a  desenvolver  suas  relações  econômicas  e
fortalecer sua cooperação em matéria tributária,

Desejosos de concluir uma Convenção para a eliminação da dupla
tributação em relação aos tributos sobre a renda, sem criar oportunidades para
não  tributação  ou  tributação  reduzida  por  meio  de  evasão  ou  elisão  fiscal
(inclusive  por  meio  do  uso  abusivo  de  acordos  –  treaty  shopping  –  cujo
objetivo seja estender os benefícios previstos nesta Convenção indiretamente
a residentes de terceiros Estados),

Acordaram o seguinte:

ARTIGO 1
Pessoas Visadas

1. Esta Convenção se aplicará às pessoas residentes de um ou de
ambos os Estados Contratantes.

2. Para os fins desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por
meio  de,  uma  entidade  ou  arranjo  que  seja  tratado  como  fiscalmente
transparente, total ou parcialmente, de acordo com a legislação tributária de
qualquer  Estado  Contratante  serão  considerados  como  rendimentos  de  um
residente  de  um  Estado  Contratante,  mas  apenas  na  medida  em  que  os

4
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rendimentos sejam tratados,  para propósito de tributação por esse Estado,
como os  rendimentos  de um residente  desse Estado.  Em nenhum caso as
disposições  desta  Convenção  serão  interpretadas  de  modo  a  restringir,  de
qualquer forma, o direito de um Estado Contratante de tributar os residentes
desse Estado.

ARTIGO 2
Tributos Visados

1. Esta Convenção se aplicará a tributos sobre a renda exigidos por
um dos Estados Contratantes, independentemente da maneira pela qual são
cobrados. 

2. Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são:

a)no caso do Brasil:

(i) o imposto federal sobre a renda;

(ii) a contribuição social sobre o lucro líquido;

(doravante denominado “imposto brasileiro”);

b)no caso da Colômbia:

o imposto sobre a renda e seus impostos complementares;

(doravante denominado “imposto colombiano”).

3. Esta Convenção se aplicará também a quaisquer tributos idênticos
ou  substancialmente  similares  que  forem  introduzidos  após  a  data  de
assinatura desta Convenção, seja em adição aos tributos atuais, seja em sua
substituição.  As  autoridades  competentes  dos  Estados  Contratantes
comunicar-se-ão  as  modificações  significativas  feitas  em  suas  respectivas
legislações tributárias.

ARTIGO 3
Definições Gerais

1. Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha
interpretação diferente:

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e,
quando usado em sentido geográfico, significa o território da *C
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República Federativa do Brasil, bem como a área do fundo
do mar, seu subsolo e a correspondente coluna superjacente
de água, adjacente ao mar territorial, em que a República
Federativa  do  Brasil  exerce  direitos  de  soberania  ou
jurisdição  em conformidade  com o  direito  internacional  e
sua  legislação  nacional  com  o  objetivo  de  pesquisar,
explorar economicamente, conservar e manejar os recursos
naturais,  vivos ou não,  ou para a produção de energia a
partir de fontes renováveis;

b) o  termo “Colômbia”  significa  a  República  da  Colômbia  e,
quando usado em sentido geográfico, inclui  seu território,
tanto  continental  quanto  insular,  bem  como  seu  espaço
aéreo, mar e áreas submarinas, e outros elementos sobre
os  quais  exerça  soberania,  direitos  de  soberania  ou
jurisdição em conformidade com a Constituição Colombiana
de 1991 e suas leis e de acordo com o Direito Internacional,
incluindo tratados internacionais aplicáveis;

c) o  termo  “pessoa”  abrange  pessoas  físicas,  sociedades  e
quaisquer outros grupos de pessoas;

d) o termo “sociedade”  significa  qualquer  pessoa jurídica  ou
qualquer  entidade  considerada  pessoa  jurídica  para  fins
tributários;

e) o  termo  “empresa”  se  aplica  à  condução  de  qualquer
negócio;

f) as  expressões  "empresa  de  um  Estado  Contratante"  e
"empresa  do  outro  Estado  Contratante"  significam,
respectivamente,  empresa explorada por um residente de
um  Estado  Contratante  e  empresa  explorada  por  um
residente do outro Estado Contratante;

g) o termo “nacional”, em relação a um Estado Contratante,
significa:

(i) qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou
cidadania desse Estado Contratante; e

(ii) qualquer  pessoa  jurídica,  sociedade  de  pessoas  ou
associação  constituída  em conformidade  com a  legislação
vigente nesse Estado Contratante;

h)a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte
efetuado por um navio ou aeronave operados por empresa de
um Estado Contratante, exceto quando tal navio ou aeronave for
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operado  somente  entre  pontos  situados  no  outro  Estado
Contratante;

i) a expressão "autoridade competente" significa:

(i) no caso do Brasil, o Ministro de Estado da Economia, o
Secretário  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  ou  seus
representantes autorizados;

(ii) no caso da Colômbia, o Ministro das Finanças e Crédito
Público, o Diretor Geral da Direção de Impostos e Aduanas
Nacionais (DIAN), ou seus representantes autorizados;

j) a  expressão  "fundo  de  pensão  reconhecido"  de  um  Estado
Contratante significa  uma entidade ou arranjo  constituído nos
termos da legislação desse Estado que seja tratado como uma
pessoa independente de acordo com a legislação tributária desse
Estado e:

(i) que  seja  constituído  e  operado  exclusivamente  ou
quase exclusivamente para administrar ou prover benefícios
de  aposentadoria  e  benefícios  complementares  ou
incidentais,  ou  outras  remunerações  similares,  a  pessoas
físicas e que seja regulado como tal por esse Estado ou uma
de suas subdivisões políticas ou autoridades locais; ou

(ii) que  seja  estabelecido  e  operado  exclusivamente  ou
quase exclusivamente para investir fundos em benefício de
outros fundos de pensão reconhecidos desse Estado.

2. Para  a  aplicação  desta  Convenção,  a  qualquer  tempo,  por  um
Estado Contratante, qualquer termo ou expressão que nela não se encontre
definido  terá,  a  não  ser  que  o  contexto  exija  interpretação  diferente,  o
significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legislação desse Estado
relativa  aos  tributos  que  são  objeto  desta  Convenção,  prevalecendo  o
significado atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária desse
Estado sobre o significado que lhe atribuírem outras leis desse Estado.

ARTIGO 4
Residente

1. Para  os  fins  desta  Convenção,  a  expressão  "residente  de  um
Estado Contratante" significa qualquer pessoa que, em virtude da legislação
desse  Estado,  está  sujeita  à  tributação  nesse  Estado  em  razão  de  seu
domicílio, residência, local de incorporação ou organização, local da sede ou
estabelecimento  principal,  sede  de  direção  ou  qualquer  outro  critério  de
natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de suas subdivisões *C
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políticas ou autoridades locais, bem como um fundo de pensão reconhecido
desse Estado Contratante. Esta expressão, contudo, não inclui qualquer pessoa
que  esteja  sujeita  à  tributação  nesse  Estado  apenas  relativamente  ao
rendimento de fontes situadas nesse Estado.

2. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa
física  for  residente  de  ambos  os  Estados  Contratantes,  sua  situação  será
determinada da seguinte forma:

a)essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em
que  dispuser  de  habitação  permanente;  se  ela  dispuser  de
habitação permanente em ambos os Estados, será considerada
residente apenas do Estado com o qual suas relações pessoais e
econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais);

b)se  o  Estado  em  que  essa  pessoa  tiver  o  centro  de  seus
interesses  vitais  não  puder  ser  determinado,  ou  se  ela  não
dispuser de habitação permanente em nenhum dos Estados, será
considerada  residente  apenas  do  Estado  em  que  viva
habitualmente;

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se
não  viver  habitualmente  em nenhum deles,  será  considerada
residente apenas do Estado de que for nacional;

d)se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for
nacional  de  nenhum  deles,  as  autoridades  competentes  dos
Estados  Contratantes  resolverão  a  questão  mediante  acordo
mútuo.

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa,
que não seja pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as
autoridades  competentes  dos Estados  Contratantes envidarão esforços  para
determinar, mediante acordo mútuo, o Estado Contratante do qual essa pessoa
será considerada residente para fins dessa Convenção, tendo em conta o local
de sua sede ou estabelecimento principal, sua sede de direção efetiva, o local
onde for incorporada ou de outra forma constituída e quaisquer outros fatores
relevantes. Na ausência de tal acordo, essa pessoa não terá direito a qualquer
benefício ou isenção de imposto previsto nesta Convenção, salvo na medida
em que, e na maneira que, possa ser acordado pelas autoridades competentes
dos Estados Contratantes.

ARTIGO 5
Estabelecimento Permanente

8
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1. Para  os  fins  desta  Convenção,  a  expressão  "estabelecimento
permanente" significa uma instalação fixa de negócios por meio da qual as
atividades de uma empresa são exercidas no todo ou em parte.

2. A  expressão  "estabelecimento  permanente"  abrange
particularmente:

a)uma sede de direção;

b)uma filial;

c) um escritório;

d)uma fábrica;

e)uma oficina; e

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás,  uma pedreira ou
qualquer outro local de exploração, explotação ou extração de
recursos naturais.

3. A expressão “estabelecimento permanente” também abrange:

a)um canteiro de obras, um projeto de construção, de montagem
ou  de  instalação  ou  atividades  de  supervisão  conexas,  mas
apenas  se  tal  canteiro  ou  projeto  ou  se  tais  atividades
perdurarem por período superior a seis meses;

b)a prestação de serviços por uma empresa, inclusive serviços de
consultoria, por meio de funcionários ou de pessoal contratado
por essa empresa para tal fim, mas apenas se atividades dessa
natureza forem realizadas (em um mesmo projeto, ou em outro
projeto a ele relacionado) em um Estado Contratante por um
período ou períodos totalizando mais de seis meses dentro de
qualquer período de doze meses começando ou terminando no
ano fiscal em questão.

4. Para o único fim de determinar se o período de seis meses referido
no parágrafo 3 foi excedido,

a)quando  uma  empresa  de  um  Estado  Contratante  exercer
atividades  no  outro  Estado  Contratante  em  um  local  que
constitua um canteiro de obras ou um projeto de construção, de
montagem  ou  de  instalação,  ou  atividades  de  supervisão
conexas, e essas atividades forem exercidas durante períodos de
tempo que não perdurem por mais do que seis meses dentro de
qualquer período de doze meses, e *C
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b)atividades conexas forem exercidas no mesmo canteiro de obras
ou projeto de construção,  de montagem ou de instalação,  ou
atividades de supervisão conexas, durante diferentes períodos de
tempo por uma ou mais empresas estreitamente relacionadas à
primeira empresa mencionada,

estes diferentes períodos de tempo serão somados ao período total de tempo
durante o qual a primeira empresa mencionada exerceu suas atividades nesse
canteiro de obras ou projeto de construção, de montagem ou de instalação, ou
atividades  de supervisão conexas.  O período durante o  qual  duas  ou mais
empresas  estreitamente  relacionadas  exercerem  atividades
concomitantemente será contado apenas uma vez para fins de determinação
da duração das atividades.

5. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-
se-á que a expressão "estabelecimento permanente" não inclui:

a)a  utilização  de  instalações  unicamente  para  fins  de
armazenagem  ou  de  exposição  de  bens  ou  mercadorias
pertencentes à empresa;

b)a  manutenção  de  um  estoque  de  bens  ou  mercadorias
pertencentes à empresa unicamente para fins de armazenagem
ou de exposição;

c) a  manutenção  de  um  estoque  de  bens  ou  mercadorias
pertencentes à empresa unicamente para fins de transformação
por outra empresa;

d)a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente
para fins de aquisição de bens ou mercadorias ou de obtenção de
informações para a empresa;

e)a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente
para  fins  de  desenvolvimento,  para  a  empresa,  de  qualquer
outra atividade;

f) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente
para fins de qualquer combinação das atividades mencionadas
nas alíneas a) a e),

desde que essa atividade ou, no caso da alínea f), o conjunto das atividades da
instalação fixa de negócios seja de caráter preparatório ou auxiliar.
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6. O parágrafo 5 não se aplicará a uma instalação fixa de negócios
que seja usada ou mantida por uma empresa se a mesma empresa ou uma
empresa estreitamente relacionada exercer atividades empresariais no mesmo
local ou em outro local no mesmo Estado Contratante e

a)esse  local  ou  outro  local  caracterizar  um  estabelecimento
permanente para a empresa ou para a empresa estreitamente
relacionada nos termos deste Artigo, ou

b)o  conjunto  das  atividades  resultante  da  combinação  das
atividades exercidas pelas duas empresas no mesmo local,  ou
pela  mesma  empresa  ou  por  empresas  estreitamente
relacionadas nos dois locais, não for de caráter preparatório ou
auxiliar,

desde  que  as  atividades  empresariais  exercidas  pelas  duas  empresas  no
mesmo  local,  ou  pela  mesma  empresa  ou  por  empresas  estreitamente
relacionadas nos dois locais, constituam funções complementares que sejam
parte de uma operação de negócios integrada.

7. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas observadas as
disposições  do  parágrafo  10,  quando  uma  pessoa  atue  em  um  Estado
Contratante por conta de uma empresa e, dessa forma, habitualmente conclua
contratos ou habitualmente exerça o papel principal que leve à conclusão de
contratos que são rotineiramente celebrados sem modificação substancial pela
empresa, e esses contratos são

a) em nome da empresa, ou

b)para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito
de uso, de bens de propriedade dessa empresa ou sobre os quais
a empresa tenha direito de uso, ou

c) para a prestação de serviços por essa empresa,

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente
nesse  Estado  relativamente  a  quaisquer  atividades  que  essa  pessoa
desenvolva  para  a  empresa,  a  menos  que  tais  atividades  se  limitem  às
mencionadas  no  parágrafo  5,  as  quais,  se  exercidas  por  meio  de  uma
instalação fixa de negócios (que não seja uma instalação fixa de negócios a
que o parágrafo 6 se aplicaria), não permitiriam considerar-se essa instalação
fixa como um estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo.

8. Não obstante as disposições anteriores deste Artigo, considerar-se-
á que uma empresa seguradora de um Estado Contratante tem, exceto no que
se  refere  a  resseguros,  um  estabelecimento  permanente  no  outro  Estado
Contratante se arrecada prêmios no território desse outro Estado ou se segura
riscos  ali  situados  por  meio  de  uma  pessoa  que  não  seja  um  agente
independente ao qual se aplique o parágrafo 10.
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9. As  disposições  deste  artigo  não serão interpretadas  de modo a
impedir um Estado Contratante de exigir um imposto retido na fonte sobre
prêmios de resseguro atribuídos.

10. O disposto nos parágrafos 7 e 8 não se aplicará quando a pessoa
atuando  em  um Estado  Contratante  por  conta  de  uma  empresa  do  outro
Estado  Contratante  desenvolver  atividades  negociais  no  primeiro  Estado
mencionado como um agente independente e atuar para a empresa no curso
normal  dessas  atividades.  No  entanto,  quando  uma  pessoa  atuar
exclusivamente ou quase exclusivamente por conta de uma ou mais empresas
às quais esteja estreitamente relacionada, essa pessoa não será considerada
um  agente  independente,  na  acepção  do  presente  parágrafo,  no  que  diz
respeito a qualquer dessas empresas. 

11. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante
controle  ou  seja  controlada  por  uma  sociedade  residente  do  outro  Estado
Contratante, ou que desenvolva sua atividade nesse outro Estado (quer por
meio de estabelecimento permanente, quer de outro modo), não caracterizará,
por si só, qualquer dessas sociedades como estabelecimento permanente da
outra.

12.  Para  os  fins  deste  Artigo,  uma  pessoa  ou  uma  empresa  é
estreitamente relacionada a uma empresa se, com base em todos os fatos e
circunstâncias relevantes, uma possui o controle da outra, ou ambas estão sob
o controle das mesmas pessoas ou empresas. Em qualquer caso, uma pessoa
ou empresa será considerada como estreitamente relacionada a uma empresa
se uma possuir, direta ou indiretamente, mais de 50 por cento dos direitos ou
participações  efetivas  (beneficial  interest)  na  outra  (ou,  no  caso  de  uma
sociedade, mais de 50 por cento do total dos direitos de voto e do valor das
ações da sociedade ou dos direitos ou participações efetivas no capital próprio
–  beneficial equity interest – da sociedade), ou se outra pessoa ou empresa
possuir,  direta  ou  indiretamente,  mais  de  50  por  cento  dos  direitos  ou
participações  efetivas  (beneficial  interest)  (ou,  no  caso  de  uma sociedade,
mais de 50 por cento do total dos direitos de voto e do valor das ações da
sociedade  ou  dos  direitos  ou  participações  efetivas  no  capital  próprio  –
beneficial equity interest – da sociedade) na pessoa e na empresa ou nas duas
empresas.

ARTIGO 6
Rendimentos Imobiliários

1. Os  rendimentos  que  um  residente  de  um  Estado  Contratante
obtenha de bens imóveis (inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou
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florestais) situados no outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse
outro Estado.

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído
pela legislação do Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A
expressão incluirá, em qualquer caso, os acessórios da propriedade imobiliária,
o  gado  e  o  equipamento  utilizados  nas  explorações  agrícolas  (inclusive  na
criação  e  cultivo  de  peixes)  e  florestais,  os  direitos  a  que  se  aplicam  as
disposições  do  direito  privado  relativas  à  propriedade  de  bens  imóveis,  o
usufruto de bens imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela
exploração ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros
recursos naturais; navios e aeronaves não serão considerados bens imóveis.

3. O  disposto  no  parágrafo  1  aplicar-se-á  aos  rendimentos
provenientes do uso direto, da locação, ou do uso, sob qualquer outra forma,
de bens imóveis.

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos
rendimentos  provenientes  dos  bens  imóveis  de  uma  empresa  e  aos
rendimentos provenientes de bens imóveis utilizados na prestação de serviços
pessoais independentes.

ARTIGO 7
Lucros das Empresas

1. Os  lucros  de  uma  empresa  de  um  Estado  Contratante  serão
tributáveis  apenas  nesse  Estado,  a  não  ser  que  a  empresa  exerça  suas
atividades  no  outro  Estado  Contratante  por  meio  de  estabelecimento
permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada,
seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à
parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente.

2. Observadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa
de um Estado Contratante exercer suas atividades no outro Estado Contratante
por meio de estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos a esse
estabelecimento permanente, em cada Estado Contratante, os lucros que se
esperaria  que  obtivesse  se  fosse  uma  empresa  distinta  e  separada que
exercesse  atividades  idênticas  ou  similares,  em  condições  idênticas  ou
similares, e que tratasse com absoluta independência com a empresa de que é
estabelecimento permanente.

3. Para  a  determinação  dos  lucros  de  um  estabelecimento
permanente, será permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a
consecução dos fins desse estabelecimento permanente, incluindo as despesas
de direção e os encargos gerais de administração assim incorridos.
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4. Quando  os  lucros  incluírem  itens  de  rendimentos  tratados
separadamente  em outros  Artigos  desta  Convenção,  as  disposições  desses
outros Artigos não serão afetadas pelas disposições deste Artigo.  

ARTIGO 8
Transporte Marítimo e Aéreo Internacional

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes
da operação de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis
apenas nesse Estado.

2. Para os fins deste Artigo, os lucros provenientes da operação de
navios ou aeronaves no tráfego internacional incluem: 

a)os lucros provenientes do aluguel de navios ou aeronaves sem
tripulação; e

b)os  lucros  provenientes  do  uso,  manutenção  ou  aluguel  de
contêineres  (inclusive  reboques  e  equipamentos  afins  para  o
transporte de contêineres) utilizados para o transporte de bens
ou mercadorias; 

quando esse aluguel, ou esse uso, manutenção ou aluguel, conforme o caso,
forem incidentais à operação dos navios ou aeronaves no tráfego internacional.

3. O  disposto  no  parágrafo  1  também  se  aplicará  aos  lucros
provenientes da participação em um "pool", consórcio ou agência de operação
internacional.

ARTIGO 9
Empresas Associadas

Quando:

a)uma empresa  de um Estado  Contratante  participar,  direta  ou
indiretamente,  na  direção,  no  controle  ou  no  capital  de  uma
empresa do outro Estado Contratante, ou

b)as mesmas pessoas participarem, direta  ou indiretamente,  na
direção, no controle ou no capital de uma empresa de um Estado
Contratante e de uma empresa do outro Estado Contratante,

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas
entre  as  duas  empresas,  nas  suas  relações  comerciais  ou  financeiras,  que
difiram  daquelas  que  seriam  estabelecidas  entre  empresas  independentes,
então quaisquer lucros que teriam sido obtidos por uma das empresas, mas
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que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser acrescidos aos
lucros dessa empresa e, como tal, tributados.

ARTIGO 10
Dividendos

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado
Contratante  a  um  residente  do  outro  Estado  Contratante  poderão  ser
tributados nesse outro Estado.

2. Todavia, esses dividendos pagos por uma sociedade residente de
um  Estado  Contratante  poderão  também  ser  tributados  nesse  Estado
Contratante de acordo com a legislação desse Estado Contratante, mas, se o
beneficiário  efetivo  dos  dividendos  for  um  residente  do  outro  Estado
Contratante, o imposto assim exigido não excederá:

a)10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário
efetivo for uma sociedade que detenha diretamente pelo menos
20 por cento do capital da sociedade pagadora dos dividendos
considerado  um  período  de  365  dias  que  inclui  o  dia  do
pagamento do dividendo (para fins de cômputo desse período,
não  serão  consideradas  as  mudanças  de  propriedade  que
resultariam  diretamente  de  uma  reorganização  societária,  tal
como uma fusão ou cisão, da sociedade que detém as ações ou
que paga o dividendo); ou

b)15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os
demais casos.

O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos
lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos.

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, dividendos pagos por
uma  sociedade  residente  de  um  Estado  Contratante  e  que  tenham  como
beneficiário  efetivo  um  fundo  de  pensão  reconhecido  do  outro  Estado
Contratante poderão ser tributados no primeiro Estado mencionado. Todavia, o
imposto  assim exigido  não  excederá  10  por  cento  do  montante  bruto  dos
dividendos.

4. O termo "dividendos",  conforme usado neste Artigo, significa os
rendimentos  provenientes  de  ações  ou  outros  direitos  de  participação  em
lucros, com exceção de créditos, assim como rendimentos de outros direitos
sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os rendimentos de ações pela
legislação  do  Estado  Contratante  de  que  a  sociedade  que  os  distribui  é
residente. *C
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5. As  disposições  dos  parágrafos  1  e  2  não  se  aplicarão  se  o
beneficiário efetivo dos dividendos, sendo residente de um Estado Contratante,
exercer, no outro Estado Contratante de que é residente a sociedade que paga
os dividendos, atividade empresarial por meio de estabelecimento permanente
aí situado, ou prestar serviços pessoais independentes nesse outro Estado por
meio de instalação fixa aí situada, e a participação geradora dos dividendos
estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente ou instalação
fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15,
conforme couber.

6. Quando  um  residente  de  um  Estado  Contratante  mantiver  um
estabelecimento  permanente  no  outro  Estado  Contratante,  esse
estabelecimento permanente poderá aí  estar sujeito a imposto na fonte de
acordo  com  a  legislação  desse  outro  Estado  Contratante.  Todavia,  esse
imposto não poderá exceder 10 por cento do montante bruto dos lucros desse
estabelecimento  permanente,  determinado  após  o  pagamento  do  imposto
sobre a renda de sociedades referente a esses lucros.

7. Quando  uma  sociedade  residente  de  um  Estado  Contratante
receber lucros ou rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado
não poderá cobrar nenhum tributo sobre os dividendos pagos pela sociedade,
exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a um residente desse
outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos dividendos
estiver  efetivamente  ligada  a  um  estabelecimento  permanente  ou  a  uma
instalação  fixa  situados  nesse  outro  Estado,  nem  sujeitar  os  lucros  não
distribuídos da sociedade a um tributo sobre lucros não distribuídos, mesmo se
os  dividendos  pagos  ou  os  lucros  não  distribuídos  consistirem,  total  ou
parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado.

ARTIGO 11
Juros

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um
residente  do  outro  Estado  Contratante  poderão  ser  tributados  nesse  outro
Estado.

2. Todavia,  esses  juros  provenientes  de  um  Estado  Contratante
poderão também ser tributados nesse Estado Contratante de acordo com a
legislação desse Estado Contratante, mas, se o beneficiário efetivo dos juros
for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não
excederá:

a)10  por  cento  do  montante  bruto  dos  juros  se  o  beneficiário
efetivo  for  um  banco  ou  uma  instituição  financeira  e  o
empréstimo  foi  concedido  por  pelo  menos  cinco  anos  para  o
financiamento  da  compra  de  equipamentos  industriais  ou
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científicos ou para o financiamento de projetos de infraestrutura
e utilidades públicas; ou

 b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os
demais casos.

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, os juros provenientes
de  um  Estado  Contratante  serão  tributáveis  somente  no  outro  Estado
Contratante se os juros tiverem como beneficiários  efetivos o outro Estado
Contratante, uma de suas subdivisões políticas ou autoridades locais, o Banco
Central desse outro Estado Contratante ou qualquer instituição de propriedade
exclusiva,  direta  ou  indiretamente,  desse  outro  Estado  Contratante  ou  de
subdivisão política ou autoridade local suas.

4. Não obstante as disposições do parágrafo 2, juros provenientes de
um Estado Contratante e que tenham como beneficiário efetivo um fundo de
pensão reconhecido do outro Estado Contratante poderão ser tributados no
primeiro Estado mencionado. Todavia, o imposto assim exigido não excederá
10 por cento do montante bruto dos juros.

5. O  termo  "juros",  conforme  usado  neste  Artigo,  significa  os
rendimentos  de  créditos  de  qualquer  natureza,  acompanhados  ou  não  de
garantias hipotecárias ou de cláusula de participação nos lucros do devedor, e,
em particular, os rendimentos da dívida pública, de títulos ou de debêntures,
inclusive  de  ágios  e  prêmios  vinculados  a  esses  títulos,  obrigações  ou
debêntures,  assim  como  quaisquer  outros  rendimentos  sujeitos  ao  mesmo
tratamento tributário conferido a rendimentos de importâncias emprestadas
pela  legislação  tributária  do  Estado  Contratante  de  que  provenham  os
rendimentos. Entretanto, rendimentos tratados no Artigo 10 e multas por seu
pagamento em atraso não serão considerados juros para os fins deste Artigo.

6. As  disposições  dos  parágrafos  1  e  2  não  se  aplicarão  se  o
beneficiário  efetivo  dos  juros,  sendo  residente  de  um  Estado  Contratante,
exercer, no outro Estado Contratante de que provenham os juros, atividade
empresarial por meio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar
serviços pessoais independentes nesse outro Estado por meio de instalação
fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos estiver
efetivamente  ligado  a  esse  estabelecimento  permanente  ou instalação  fixa.
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme
couber.

7. Os  juros  serão  considerados  provenientes  de  um  Estado
Contratante  quando  a  pessoa  que  pagar  for  um  residente  desse  Estado.
Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, seja ou não residente de um
Estado  Contratante,  tiver,  em  um  Estado  Contratante,  estabelecimento
permanente  ou  instalação  fixa  em relação  ao  qual  tenha  sido  contraída  a
obrigação  que  der  origem  ao  pagamento  dos  juros  e  couber  a  esse
estabelecimento  permanente  ou  instalação  fixa  o  pagamento  desses  juros,
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esses  serão  então  considerados  provenientes  do  Estado  em  que  o
estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situada.

8. Quando,  em  virtude  de  um  relacionamento  especial  entre  o
devedor e o beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o
montante  dos  juros  pagos  exceder,  por  qualquer  motivo,  o  que  teria  sido
acordado  entre  o  devedor  e  o  beneficiário  efetivo  na  ausência  de  tal
relacionamento,  as  disposições  deste  Artigo  serão aplicáveis  apenas  a  este
último  montante.  Nesse  caso,  a  parte  excedente  dos  pagamentos  será
tributável  em conformidade  com a  legislação  de  cada  Estado  Contratante,
tendo em conta as outras disposições desta Convenção.

ARTIGO 12
Royalties

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a
um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro
Estado.

2. Todavia, esses “royalties” provenientes de um Estado Contratante
poderão também ser tributados nesse Estado Contratante de acordo com a
legislação  desse  Estado  Contratante,  mas,  se  o  beneficiário  efetivo  dos
“royalties”  for  um residente do outro  Estado Contratante,  o  imposto  assim
exigido não excederá:

a)15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do
uso,  ou  do  direito  de  uso,  de  marcas  de  indústria  ou  de
comércio;

b)10 por  cento  do montante bruto  dos  “royalties”  em todos  os
demais casos.

3. O  termo  "royalties",  conforme  usado  neste  Artigo,  significa  os
pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou
pelo  direito de uso,  de qualquer  direito  de autor  sobre uma obra literária,
artística  ou  científica,  inclusive  sobre  filmes  cinematográficos  e  sobre
gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, marca
de indústria ou de comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo
secreto, ou pelo uso, ou direito de uso, de qualquer equipamento industrial,
comercial ou científico, ou por informações relativas à experiência adquirida no
setor industrial, comercial ou científico. 

4. As  disposições  dos  parágrafos  1  e  2  não  se  aplicarão  se  o
beneficiário efetivo dos "royalties", sendo residente de um Estado Contratante,
exercer,  no  outro  Estado  Contratante  de  que  provenham  os  "royalties",
atividade empresarial por meio de estabelecimento permanente aí situado, ou
prestar  serviços  pessoais  independentes  nesse  outro  Estado  por  meio  de
instalação  fixa  aí  situada,  e  o  direito  ou  o  bem  em  relação  ao  qual  os
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"royalties"  forem pagos estiver  efetivamente ligado a esse estabelecimento
permanente ou instalação fixa.  Nesse caso,  aplicar-se-ão as disposições do
Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber.

5. Os  "royalties"  serão  considerados  provenientes  de  um  Estado
Contratante  quando  a  pessoa  que  pagar  for  um  residente  desse  Estado.
Quando, entretanto, a pessoa que pagar os "royalties", seja ou não residente
de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento
permanente ou instalação fixa em relação ao qual  houver sido contraída a
obrigação de pagar os "royalties" e couber a esse estabelecimento permanente
ou  instalação  fixa  o  pagamento  desses  "royalties",  esses  serão  então
considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento permanente
ou a instalação fixa estiver situado.

6. Quando,  em  virtude  de  um  relacionamento  especial  entre  o
devedor e o beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o
montante  dos  "royalties"  exceder,  por  qualquer  motivo,  o  que  teria  sido
acordado  entre  o  devedor  e  o  beneficiário  efetivo  na  ausência  de  tal
relacionamento,  as  disposições  deste  Artigo  serão aplicáveis  apenas  a  este
último  montante.  Nesse  caso,  a  parte  excedente  dos  pagamentos  será
tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em
conta as outras disposições desta Convenção.

ARTIGO 13
Remunerações por Serviços Técnicos

1. Remunerações  por serviços técnicos  provenientes de um Estado
Contratante e pagas a um residente do outro Estado Contratante poderão ser
tributadas nesse outro Estado.

2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e observadas as
disposições  dos  Artigos  8,  17  e  18,  remunerações  por  serviços  técnicos
provenientes de um Estado Contratante poderão também ser tributadas no
Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo com as leis desse
Estado, mas, se beneficiário  efetivo das remunerações for um residente do
outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cento
do valor bruto das remunerações.

3. A expressão “remunerações por serviços técnicos”, conforme usada
neste Artigo, significa qualquer pagamento como contraprestação por qualquer
serviço  de  natureza  gerencial,  técnica  ou  de  consultoria,  a  menos  que  o
pagamento seja feito:

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento;

b) em virtude  de ensino  em uma instituição  educacional  ou
pelo ensino prestado por uma instituição educacional; ou *C
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c) por uma pessoa física por serviços para o uso pessoal de
uma pessoa física.

4. As  disposições  dos  parágrafos  1  e  2  não  se  aplicarão  se  o
beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, sendo residente
de  um  Estado  Contratante,  exercer,  no  outro  Estado  Contratante  de  que
provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade empresarial por
meio de estabelecimento permanente situado nesse outro Estado, ou prestar
serviços pessoais independentes nesse outro Estado Contratante por meio de
instalação fixa situada nesse outro Estado, e as remunerações por serviços
técnicos estiverem efetivamente ligadas a esse estabelecimento permanente
ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do
Artigo 15, conforme couber.

5. Para os fins deste Artigo, observado o disposto no parágrafo 6, as
remunerações por serviços técnicos serão consideradas provenientes de um
Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado ou se a pessoa
que paga as remunerações por serviços técnicos, sendo ou não residente de
um Estado  Contratante,  tiver,  em um Estado  Contratante,  estabelecimento
permanente  ou  instalação  fixa  em relação  à  qual  houver  sido  contraída  a
obrigação  de pagar  as  remunerações  por  serviços  técnicos  e  o  pagamento
dessas  remunerações  couber  ao  estabelecimento  permanente  ou  instalação
fixa.

6. Para os fins deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos
não serão consideradas provenientes de um Estado Contratante se o devedor
for residente desse Estado e exercer atividade empresarial no outro Estado
Contratante por meio de um estabelecimento permanente situado nesse outro
Estado,  ou  prestar  serviços  pessoais  independentes  por  meio  de  uma
instalação  fixa  situada  nesse  outro  Estado  e  o  pagamento  dessas
remunerações  por  serviços  técnicos  couber  a  esse  estabelecimento
permanente ou instalação fixa.

7. Quando,  em  virtude  de  um  relacionamento  especial  entre  o
devedor e o beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou
entre  ambos  e  alguma  outra  pessoa,  o  montante  das  remunerações  por
serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos que são remunerados,
exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na
ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis
apenas  a  este  último  montante.  Nesse  caso,  a  parte  excedente  dos
pagamentos  será  tributável  de  acordo  com  a  legislação  de  cada  Estado
Contratante, tendo em conta as outras disposições desta Convenção.

ARTIGO 14
Ganhos de Capital
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1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da
alienação de bens imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.

2. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens que não
sejam bens imóveis, conforme referidos no Artigo 6, que fizerem parte do ativo
de  um  estabelecimento  permanente  que  uma  empresa  de  um  Estado
Contratante mantiver no outro Estado Contratante ou de bens que não sejam
bens  imóveis,  conforme  referidos  no  Artigo  6,  que  fizerem  parte  de  uma
instalação fixa que um residente de um Estado Contratante mantiver no outro
Estado  Contratante  para  a  prestação  de  serviços  pessoais  independentes,
inclusive  os  ganhos  provenientes  da  alienação  desse  estabelecimento
permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa,
poderão ser tributados nesse outro Estado.

3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere
navios ou aeronaves em tráfego internacional obtenha da alienação de tais
navios  ou  aeronaves  ou  de  quaisquer  bens  que  não  sejam bens  imóveis,
conforme  referidos  no  Artigo  6,  alocados  à  operação  de  tais  navios  ou
aeronaves serão tributáveis apenas nesse Estado Contratante.

4. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes
dos  mencionados nos  parágrafos  1,  2  e  3 e  provenientes  do outro  Estado
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado Contratante.

ARTIGO 15
Serviços Pessoais Independentes

1. Os  rendimentos  que  um  residente  de  um  Estado  Contratante
perceber da prestação de serviços profissionais, ou em decorrência de outras
atividades de caráter  independente,  serão tributáveis  apenas nesse Estado,
exceto  nas  seguintes  circunstâncias,  quando  tais  rendimentos  poderão  ser
tributados, também, no outro Estado Contratante:      

a)se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado
Contratante  para  o  fim  de  desempenhar  seus  serviços  ou
atividades.  Neste  caso,  apenas  a  parcela  dos  rendimentos
atribuível  àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro
Estado; ou

 
b)se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou

períodos  que  totalizem  ou  excedam,  no  total,  183  dias  em
qualquer período de doze meses começando ou terminando no
ano  fiscal  em  questão;  neste  caso,  apenas  a  parcela  dos
rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse
outro Estado poderá ser tributada nesse outro Estado. 
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2. A expressão  "serviços  profissionais"  abrange,  principalmente,  as
atividades independentes de caráter científico, literário, artístico, educacional
ou  pedagógico,  assim  como  as  atividades  independentes  de  médicos,
advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores.

ARTIGO 16
Rendimento de Emprego

1. Observadas  as  disposições  dos  Artigos  17,  19  e  20,  salários,
ordenados e outras remunerações similares percebidas por um residente de
um Estado Contratante em razão de um emprego serão tributáveis somente
nesse  Estado,  a  não  ser  que  o  emprego  seja  exercido  no  outro  Estado
Contratante.  Nesse  caso,  as  remunerações  correspondentes  poderão  ser
tributadas nesse outro Estado.

2. Não  obstante  o  disposto  no  parágrafo  1,  salários,  ordenados  e
outras  remunerações  similares  percebidas  por  um residente  de  um Estado
Contratante em razão de emprego exercido no outro Estado Contratante serão
tributáveis somente no primeiro Estado mencionado se:

a)o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou
períodos  que  não  excedam,  no  total,  183  dias  em  qualquer
período de doze meses começando ou terminando no ano fiscal
em questão; e

b)as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta
de um empregador, que não for residente do outro Estado; e

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento
permanente ou a uma instalação fixa que o empregador possua
no outro Estado.

3. Não  obstante  as  disposições  precedentes  deste  Artigo,  as
remunerações  percebidas  por  um residente  de um Estado Contratante,  em
razão  de  emprego,  como  membro  da  tripulação  regular  de  um  navio  ou
aeronave,  exercido a bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego
internacional,  que  não  seja  a  bordo  de  navio  ou  de  aeronave  operados
somente  dentro  do  outro  Estado  Contratante,  serão  tributáveis  apenas  no
primeiro Estado Contratante mencionado.

ARTIGO 17
Remunerações de Direção

As  remunerações  de  direção  e  outras  retribuições  similares
percebidas  por  um residente  de  um Estado  Contratante  na  capacidade  de
membro da diretoria ou de qualquer outro órgão similar de uma sociedade
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residente  do  outro  Estado  Contratante  poderão  ser  tributadas  nesse  outro
Estado.

ARTIGO 18
Artistas e Desportistas

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos
percebidos por um residente de um Estado Contratante de atividades pessoais
exercidas  por  esse  residente  no  outro  Estado  Contratante  na  condição  de
profissional  de  espetáculos,  tal  como  artista  de  teatro,  cinema,  rádio  ou
televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse
outro Estado.

2. Quando  os  rendimentos  de  atividades  pessoais  exercidas  por
profissional de espetáculos ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos
não ao próprio profissional de espetáculos ou ao próprio desportista, mas a
outra pessoa,  esses rendimentos poderão,  não obstante as disposições dos
Artigos  7,  15  e  16,  ser  tributados  no  Estado  Contratante  em  que  forem
exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista.

3. As  disposições  dos  parágrafos  1  e  2  não  se  aplicarão  aos
rendimentos provenientes de atividades exercidas em um Estado Contratante
no âmbito de um acordo cultural se a visita a esse Estado for custeada, inteira
ou  principalmente,  por  fundos  públicos  de  um  ou  de  ambos  os  Estados
Contratantes ou de uma de suas subdivisões políticas ou autoridades locais.
Nesse caso, os rendimentos serão tributáveis somente no Estado Contratante
do qual o profissional de espetáculos ou o desportista for residente.

ARTIGO 19
Pensões e Pagamentos do Sistema de Seguridade Social

Observadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, pensões e
outras  remunerações  similares  provenientes  de  um  Estado  Contratante  e
pagas a um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas no
primeiro Estado mencionado.

ARTIGO 20
Funções Públicas

1. a) Salários,  ordenados  e  outras  remunerações  similares
pagas por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas ou
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autoridades locais a uma pessoa física por serviços prestados a esse Estado ou
a essa subdivisão ou autoridade serão tributáveis somente nesse Estado.

b) Todavia,  esses  salários,  ordenados  e  outras
remunerações similares serão tributáveis somente no outro Estado Contratante
se os serviços forem prestados nesse Estado e a pessoa física for um residente
desse Estado que: 

(i) seja um nacional desse Estado; ou

(ii) não se tenha tornado um residente desse
Estado unicamente com a finalidade de prestar os serviços.

2. a) Não obstante as disposições do parágrafo 1, quaisquer
pensões e outras remunerações similares pagas por um Estado Contratante,
ou por uma de suas subdivisões políticas ou autoridades locais, ou por meio de
fundos  por  eles  constituídos,  a  uma  pessoa  física  em  razão  de  serviços
prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou autoridade serão tributáveis
somente nesse Estado.

b) Todavia,  essas  pensões  e  outras  remunerações
similares serão tributáveis somente no outro Estado Contratante se a pessoa
física for residente e nacional desse Estado.

3. As  disposições  dos  Artigos  16,  17,  18  e  19  aplicar-se-ão  aos
salários, aos ordenados, às pensões e a outras remunerações similares pagas
em  razão  de  serviços  prestados  no  âmbito  de  uma  atividade  empresarial
exercida por um Estado Contratante ou por uma de suas subdivisões políticas
ou autoridades locais.

ARTIGO 21
Professores e Pesquisadores

Uma  pessoa  física  que  for,  ou  tenha  sido,  em  período
imediatamente anterior  à sua visita a um Estado Contratante, residente do
outro  Estado Contratante e  que,  a  convite  do Governo do primeiro  Estado
mencionado  ou  de  uma  universidade,  estabelecimento  de  ensino  superior,
escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, ou
no âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse
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Estado por um período não superior a dois anos consecutivos, com o único fim
de lecionar,  proferir  conferências ou realizar pesquisas em tais  instituições,
será isenta de imposto nesse Estado pela remuneração dessa atividade, desde
que o pagamento de tal remuneração provenha de fora desse Estado.

ARTIGO 22
Estudantes

As importâncias que um estudante ou aprendiz que for, ou tenha
sido, em período imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante,
residente do outro Estado Contratante e que permanecer no primeiro Estado
mencionado com o único fim de aí prosseguir seus estudos ou sua formação,
receber  para  fazer  face  às  suas  despesas  com  manutenção,  educação  ou
treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses pagamentos
provenham de fontes  situadas  fora  desse Estado.  A isenção prevista  neste
Artigo aplicar-se-á a um aprendiz apenas por um período que não exceda um
ano da data em que ele iniciar sua formação nesse Estado.

ARTIGO 23
Outros Rendimentos

1. As  modalidades  de  rendimentos  que  tenham  como  beneficiário
efetivo um residente de um Estado Contratante, de onde quer que provenham,
não  tratadas  nos  Artigos  precedentes  desta  Convenção  serão  tributáveis
somente nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não
sejam rendimentos de bens imobiliários,  como definidos no parágrafo 2 do
Artigo 6, se o beneficiário efetivo desses rendimentos, sendo residente de um
Estado  Contratante,  exercer  atividades  empresariais  no  outro  Estado
Contratante por meio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar
serviços pessoais independentes nesse outro Estado Contratante por meio de
instalação  fixa  aí  situada,  e  se  o  direito  ou  bem  em  relação  ao  qual  os
rendimentos  forem  pagos  estiver  efetivamente  relacionado  com  esse
estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as
disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber.

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades
de rendimentos de um residente de um Estado Contratante não tratadas nos
Artigos  precedentes  desta  Convenção  e  provenientes  do  outro  Estado
Contratante poderão também ser tributadas nesse outro Estado.

ARTIGO 24
Eliminação da Dupla Tributação *C
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1. Quando  um  residente  de  um  Estado  Contratante  receber
rendimentos que, de acordo com as disposições desta Convenção, possam ser
tributados  no  outro  Estado  Contratante,  o  primeiro  Estado  mencionado
admitirá  como  uma  dedução  dos  impostos  sobre  os  rendimentos  desse
residente  um montante  igual  ao  imposto  sobre  a  renda  pago  nesse  outro
Estado, tendo em conta os limites previstos e os requisitos estabelecidos pela
legislação tributária desse outro Estado. Tal dedução, todavia, não excederá a
fração  dos  impostos  sobre  a  renda,  calculados  antes  da  dedução,  que  for
atribuível aos rendimentos que possam ser tributados nesse outro Estado.

2. Quando,  em  conformidade  com  qualquer  disposição  desta
Convenção,  os  rendimentos  auferidos  por  um  residente  de  um  Estado
Contratante estiverem isentos de imposto nesse Estado, tal  Estado poderá,
todavia,  ao  calcular  o  montante  do  imposto  incidente  sobre  os  demais
rendimentos desse residente, levar em conta os rendimentos isentos.

3. No caso da Colômbia, para os fins dos parágrafos 1 e 2, lucros,
rendimentos e ganhos auferidos por um residente colombiano que possam ser
tributados  no  Brasil  de  acordo  com  esta  Convenção  serão  considerados
provenientes de fonte brasileira.

ARTIGO 25
Não-discriminação

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no
outro Estado Contratante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa,
diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela conexas
às  quais  os  nacionais  desse  outro  Estado  nas  mesmas  circunstâncias,  em
particular com relação à residência, estiverem ou puderem estar sujeitos.

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa
de  um  Estado  Contratante  tiver  no  outro  Estado  Contratante  não  será
determinada  de  modo  menos  favorável  nesse  outro  Estado  do  que  a  das
empresas  desse  outro  Estado  que  exercerem  as  mesmas  atividades.  Esta
disposição  não  poderá  ser  interpretada  no  sentido  de  obrigar  um  Estado
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções
pessoais, abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado
civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios residentes. 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9,
do parágrafo 8 do Artigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do
Artigo  13,  juros,  “royalties”,  remunerações  por  serviços  técnicos  e  outras
despesas pagas por uma empresa de um Estado Contratante a um residente
do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de determinação dos
lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tivessem
sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado.  

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou
parcialmente, direta ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais
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residentes  do  outro  Estado  Contratante,  não  estarão  sujeitas,  no  primeiro
Estado  mencionado,  a  qualquer  tributação  ou  exigência  com  ela  conexa,
diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela conexas,
a  que  estiverem  ou  puderem  estar  sujeitas  outras  empresas  similares  do
primeiro Estado mencionado.

5. As  disposições  deste  Artigo  somente  se  aplicarão  aos  tributos
abrangidos por esta Convenção.

ARTIGO 26
Procedimento Amigável

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os
Estados Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma
tributação em desacordo com as  disposições  desta  Convenção,  ela  poderá,
independentemente dos recursos previstos no direito interno desses Estados,
submeter seu caso à apreciação da autoridade competente de qualquer Estado
Contratante. O caso deverá ser apresentado dentro de três anos contados da
primeira  notificação que resultar  em uma tributação em desacordo com as
disposições da Convenção.

2. A  autoridade  competente,  se  a  reclamação  se  lhe  afigurar
justificada  e  se  ela  própria  não  estiver  em  condições  de  lhe  dar  solução
satisfatória,  envidará  esforços  para  resolver  a  questão,  mediante  acordo
mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim de
evitar  uma  tributação  em  desconformidade  com  a  Convenção.  Todo
entendimento alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites
temporais previstos na legislação interna dos Estados Contratantes.

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão
esforços para resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa
dar  lugar  a  interpretação  ou  a  aplicação  da  Convenção  mediante  acordo
mútuo.  As  autoridades  competentes  poderão  também  consultar-se
mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não previstos na
Convenção.

4. As  autoridades  competentes  dos  Estados  Contratantes  poderão
comunicar-se diretamente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos
parágrafos anteriores.

ARTIGO 27
Intercâmbio de Informações

1. As  autoridades  competentes  dos  Estados  Contratantes
intercambiarão  entre  si  informações  previsivelmente  relevantes  para  a
aplicação  das  disposições  desta  Convenção  ou  para  a  administração  ou *C
D2

31
11

55
78

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

42
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:3

4:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 311/2024   [30 de 46]

232



cumprimento  da  legislação  interna  dos  Estados  Contratantes  relativa  aos
tributos  de  qualquer  espécie  e  descrição  exigidos  por  conta  dos  Estados
Contratantes, na medida em que a tributação nela prevista não seja contrária
a  esta  Convenção.  O  intercâmbio  de  informações  não  está  limitado  pelos
Artigos 1 e 2.

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um
Estado  Contratante  serão  consideradas  sigilosas  da  mesma  maneira  que
informações obtidas sob a legislação interna desse Estado e serão comunicadas
apenas  às  pessoas  ou  às  autoridades  (incluindo  tribunais  e  órgãos
administrativos)  encarregadas  do  lançamento  ou  da  cobrança  dos  tributos
referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a
esses  tributos,  da  apreciação  de  recursos  a  eles  correspondentes,  ou  da
supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão
as informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações
em  procedimentos  públicos  nos  tribunais  ou  em  decisões  judiciais.  Não
obstante as disposições precedentes, as informações recebidas por um Estado
Contratante podem ser utilizadas para outros fins quando essas informações
possam ser utilizadas para outros fins nos termos da legislação de ambos os
Estados  e  a  autoridade  competente  do  Estado  fornecedor  autoriza  essa
utilização.

3. Em  nenhum  caso,  as  disposições  dos  parágrafos  1  e  2  serão
interpretadas no sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de:

a)tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas
administrativas ou às do outro Estado Contratante;

b)fornecer informações que não possam ser obtidas com base na
legislação  ou  no  curso  normal  das  práticas  administrativas
daquele ou do outro Estado Contratante;

c) fornecer  informações  que  revelariam  qualquer  segredo
comercial,  empresarial,  industrial  ou  profissional,  ou  processo
comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem
pública (ordre public).

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de
acordo com este Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que
dispõe para obter as informações solicitadas, mesmo que esse outro Estado
não  necessite  de  tais  informações  para  seus  próprios  fins  tributários.  A
obrigação constante da frase anterior está sujeita às limitações do parágrafo 3,
mas  em  nenhum  caso  tais  limitações  serão  interpretadas  no  sentido  de
permitir  que  um  Estado  Contratante  se  recuse  a  prestar  as  informações
somente  porque  essas  informações  não  sejam de seu  interesse  no  âmbito
interno.
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5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas
no  sentido de permitir  que um Estado Contratante  se  recuse a prestar  as
informações somente porque tais informações são detidas por um banco, por
outra instituição financeira, por mandatário ou pessoa que atue na qualidade
de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os direitos de
participação na propriedade de uma pessoa.

Artigo 28
Direito a Benefícios

1. Exceto se disposto de outra forma neste Artigo, um residente de
um Estado Contratante não terá direito a um benefício que de outro modo
seria  concedido  por  esta  Convenção  (outros  que  não  sejam  os  benefícios
estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do Artigo 4 ou do Artigo 26), a menos
que  tal  residente  seja  uma  “pessoa  qualificada”,  conforme  definido  no
parágrafo 2, no momento em que o benefício de outro modo seria concedido.

2. Um residente  de  um Estado  Contratante  será  considerado  uma
pessoa qualificada no momento em que um benefício  de outro  modo seria
concedido pela Convenção se, naquele momento, o residente for:

a)uma pessoa física;

b)esse  Estado  Contratante,  ou  uma  subdivisão  política  ou
autoridade local suas, o Banco Central desse Estado Contratante,
ou  uma  agência  ou  organismo  governamental  desse  Estado
Contratante, subdivisão política ou autoridade local;

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas
ações for negociada regularmente em uma ou mais bolsas de
valores reconhecidas;

d)um fundo de pensão reconhecido, se, no início do ano fiscal para
o qual a reivindicação do benefício é feita, pelo menos 50 por
cento dos seus beneficiários,  membros ou participantes forem
pessoas  físicas  que  são  residentes  de  qualquer  Estado
Contratante;

e)uma  pessoa,  que  não  seja  pessoa  física,  que  seja  uma
organização sem fins lucrativos reconhecida em comum acordo
pelas autoridades competentes dos Estados Contratantes; ou

f) uma  pessoa,  que  não  seja  uma  pessoa  física,  se,  naquele
momento e por pelo menos metade dos dias de um período de
doze  meses  que  inclua  aquele  momento,  pessoas  que  sejam
residentes  desse  Estado  Contratante  e  que  sejam  pessoas
qualificadas nos termos das alíneas a), b), c), d) ou e) possuam, *C
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direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento das ações da
pessoa.

3. a) Um residente  de  um Estado  Contratante  terá  direito
aos  benefícios  desta  Convenção  referente  a  um  item  de  rendimento
proveniente  do  outro  Estado  Contratante,  independentemente  de  ser  uma
pessoa qualificada, se o residente estiver envolvido na condução ativa de um
negócio  no  primeiro  Estado  Contratante  mencionado  e  o  rendimento
proveniente  do  outro  Estado  Contratante  proceder  de  ou  for  incidental  em
relação a esse negócio. Para os efeitos deste Artigo, a expressão “condução
ativa  de  um  negócio”  não  incluirá  as  seguintes  atividades,  ou  qualquer
combinação delas:

(i) operar  como  uma  Holding  Company,  sem  possuir
substância  relevante,  incluindo recursos  humanos e  materiais,
para  decidir  de  forma  independente  sobre  investimentos
estratégicos  e  prestar  adequadamente  serviços  gerais  de
supervisão ou de administração de um grupo de sociedades;

(ii) prover  financiamento  de  grupo  (inclusive  gestão
conjunta de caixa passiva – passive cash pooling);

(iii) fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades
sejam  conduzidas  por  um  banco,  empresa  de  seguro  ou
negociante de valores mobiliários registrado no curso normal de
seus negócios como tal; ou

(iv) manter ou gerenciar bens intangíveis, sem possuir substância
relevante para adequadamente desenvolver e aprimorar o bem
intangível.

                               b)           Se um residente de um Estado
Contratante  obtiver  um  item  de  rendimento  de  uma  atividade  negocial
conduzida por esse residente no outro Estado Contratante, ou obtiver, de uma
pessoa  conectada,  um  item  de  rendimento  proveniente  do  outro  Estado
Contratante, as condições descritas na alínea a) somente serão consideradas
satisfeitas  em  relação  a  esse  item  de  rendimento  se  a  atividade  negocial
conduzida pelo residente no primeiro Estado Contratante mencionado, com a
qual o item de rendimento estiver relacionado, for substancial em relação ao
mesmo  negócio  ou  a  atividade  negocial  complementar  conduzida  pelo
residente ou por essa pessoa conectada no outro Estado Contratante.  Para
efeitos  da  aplicação  deste  parágrafo,  o  caráter  substancial  da  atividade
negocial será determinado tendo em conta todos os fatos e circunstâncias.

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa
qualificada terá ainda assim direito a um benefício que de outro modo seria
concedido por esta Convenção relativamente a um item de rendimento descrito
no parágrafo ou Artigo respectivo se, em quaisquer outros casos, no momento
em que o benefício de outro modo seria concedido e em pelo menos metade
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dos dias de um período de doze meses que inclua aquele momento, pessoas
que sejam beneficiárias equivalentes possuam, direta ou indiretamente, pelo
menos 85 por cento das ações do residente.

5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa
qualificada, nem tiver direito a um benefício pela aplicação dos parágrafos 3 ou
4, a autoridade competente do Estado Contratante no qual um benefício for
negado em virtude dos parágrafos anteriores deste Artigo poderá, ainda assim,
conceder um benefício desta Convenção, ou benefícios referentes a um item de
rendimento  descrito  no  parágrafo  ou  Artigo  respectivo,  levando  em
consideração  o  objeto  e  finalidade  desta  Convenção,  mas  somente  se  tal
residente demonstrar, de modo satisfatório para essa autoridade competente,
que nem o seu estabelecimento, aquisição ou manutenção, nem a condução de
suas operações tinham como um de seus principais objetivos a obtenção de tal
benefício. A autoridade competente do Estado Contratante para a qual tenha
sido feito um requerimento, nos termos deste parágrafo, por um residente do
outro  Estado  Contratante  consultará  a  autoridade  competente  desse  outro
Estado Contratante antes de conceder ou negar o requerimento.

6. Para os fins deste Artigo:

a)a expressão “principal classe de ações” significa a classe ou as
classes de ações de uma sociedade ou entidade que representem
a maioria do total dos direitos de voto e do valor da sociedade ou
entidade;

b)em relação  às  entidades  que não  sejam sociedades,  o  termo
“ações” significa direitos que sejam comparáveis a ações;

c) a expressão “bolsa de valores reconhecida” significa:

(i) qualquer  bolsa  de  valores  assim  estabelecida  e
regulada  de  acordo  com  as  leis  de  qualquer  Estado
Contratante;

(ii) qualquer das bolsas de valores nos estados membros
da União Europeia, o Sistema NASDAQ e qualquer bolsa de
valores nos Estados Unidos da América que seja registrada
na  Comissão  de  Valores  Mobiliários  dos   Estados  Unidos
como  uma  bolsa  de  valores  nacional  nos  termos  da  Lei
Americana sobre  Bolsas  de Valores  de  1934,  a  Bolsa  de
Valores  peruana  (Bolsa  de  Valores  de  Lima),  a  Bolsa  de
Valores chilena (Bolsa de Comércio de Santiago) e o MILA
(Mercado Integrado Lationamericano); e 

(iii) qualquer outra bolsa de valores reconhecida em comum
acordo  pelas  autoridades  competentes  dos  Estados
Contratantes;
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d)duas pessoas serão consideradas “pessoas conectadas” se uma
possuir, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento dos
direitos ou participações efetivas (beneficial  interest)  na outra
(ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do
total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade), ou
outra pessoa possuir,  direta ou indiretamente, pelo menos 50
por  cento  dos  direitos  ou  participações  efetivas  (beneficial
interest)  (ou,  no caso de uma sociedade,  pelo menos 50 por
cento  do  total  dos  direitos  de  voto  e  do  valor  das  ações  da
sociedade) em cada uma delas; em qualquer caso, uma pessoa
será considerada conectada a outra se, com base em todos os
fatos  e  circunstâncias  relevantes,  uma  possuir  o  controle  da
outra  ou  ambas  forem  controladas  pela  mesma  pessoa  ou
pessoas; e

e)a expressão “beneficiário equivalente” significa qualquer pessoa
que  teria  direito  a  um  benefício  concedido  por  um  Estado
Contratante em relação a um item de rendimento, em virtude da
legislação interna desse Estado Contratante ou desta Convenção,
que sejam equivalentes a, ou mais favoráveis que, o benefício
que será concedido pelas disposições da Convenção a esse item
de rendimento. Para fins de determinar se uma pessoa é um
beneficiário equivalente em relação a dividendos recebidos por
uma  sociedade,  a  pessoa  será  considerada  como  sendo  uma
sociedade e detentora do mesmo poder de voto que a sociedade
reivindicando os benefícios em relação aos dividendos possui na
sociedade que paga os dividendos.

7. a) Quando  uma  empresa  de  um  Estado  Contratante
obtiver rendimentos provenientes do outro Estado Contratante, e o primeiro
Estado Contratante mencionado tratar esses rendimentos como atribuíveis a
um  estabelecimento  permanente  dessa  empresa  situado  em  uma  terceira
jurisdição, os benefícios tributários que seriam de outro modo aplicáveis nos
termos das demais disposições desta Convenção não serão aplicáveis a esses
rendimentos  se o somatório  dos  tributos efetivamente pagos  em relação a
esses  rendimentos  no  primeiro  Estado  Contratante  mencionado  e  nessa
terceira jurisdição for inferior a 70 por cento da tributação que seria devida
sobre esses rendimentos no primeiro Estado Contratante mencionado se esses
rendimentos fossem obtidos ou recebidos pela empresa no primeiro Estado
Contratante  mencionado  e  não  fossem  atribuíveis  ao  estabelecimento
permanente  nessa  terceira  jurisdição.  Quaisquer  rendimentos  aos  quais  se
apliquem as disposições deste parágrafo poderão ser tributados de acordo com
a legislação interna do outro Estado Contratante, não obstante qualquer outra
disposição desta Convenção.

                          b)       Se os benefícios desta Convenção forem negados
em cumprimento às disposições precedentes deste parágrafo em relação a um
item de rendimento obtido por  um residente de um Estado Contratante,  a
autoridade  competente  do  outro  Estado  Contratante  poderá,  ainda  assim,
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conceder este benefício em relação àquele item de rendimento se, em resposta
a um requerimento desse residente, tal autoridade competente considerar que
a concessão de tal  benefício é justificada tendo em conta os motivos pelos
quais esse residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tais como
a existência de prejuízos). A autoridade competente de um Estado Contratante
consultará  a  autoridade  competente  do  outro  Estado  Contratante  antes  de
conceder ou negar o requerimento.

8. Não  obstante  as  outras  disposições  desta  Convenção,  não  será
concedido um benefício ao abrigo desta Convenção relativamente a um item de
rendimento  se  for  razoável  concluir,  considerando  todos  os  fatos  e
circunstâncias relevantes, que a obtenção desse benefício foi um dos principais
objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que resultou, direta ou
indiretamente,  nesse  benefício,  a  menos  que  fique  demonstrado  que  a
concessão  desse  benefício  nessas  circunstâncias  estaria  de  acordo  com  o
objeto e a finalidade das disposições relevantes desta Convenção.

ARTIGO 29
Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares

Nenhuma disposição  desta  Convenção  prejudicará  os  privilégios
fiscais  de  membros  de  missões  diplomáticas  ou  postos  consulares,  em
conformidade  com  as  normas  gerais  de  Direito  Internacional  ou  com  as
disposições de acordos especiais.

ARTIGO 30
Entrada em Vigor

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito,  por via
diplomática,  o  cumprimento  dos  procedimentos  exigidos  por  sua  legislação
interna para a entrada em vigor desta Convenção.

2. Esta  Convenção  entrará  em  vigor  após  o  intercâmbio  dos
instrumentos de ratificação, e suas disposições serão aplicáveis:

a)no Brasil:

(i) no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às
rendas pagas, remetidas ou creditadas em ou após 1º de
janeiro  do  ano-calendário  seguinte  àquele  em  que  a
Convenção entrar em vigor; e

(ii) no tocante aos  demais  tributos,  em relação à renda
auferida nos anos fiscais que comecem em ou após 1º de
janeiro  do  ano-calendário  seguinte  àquele  em  que  a
Convenção entrar em vigor; *C
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b)na Colômbia:

(i) em relação aos tributos retidos na fonte, para valores
pagos  ou  creditados  em ou  após  1º  de  janeiro  do  ano-
calendário seguinte àquele em que a Convenção entrar em
vigor; e

(ii) em  relação  aos  demais  tributos,  para  anos  fiscais
iniciados  em  ou  após  1º  de  janeiro  do  ano-calendário
seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor, mas
apenas em relação à parte da renda obtida após a entrada
em vigor desta Convenção.

3. Não  obstante  as  disposições  do  parágrafo  2,  as  disposições  do
Artigo 27 (Intercâmbio de Informações) desta Convenção serão aplicáveis a
partir da data de entrada em vigor desta Convenção, independentemente do
período fiscal a que se refere a questão.

ARTIGO 31
Denúncia

Qualquer  um  dos  Estados  Contratantes  poderá  denunciar  esta
Convenção mediante notificação por escrito da denúncia, por via diplomática,
com pelo menos seis  meses de antecedência do fim de um ano-calendário
iniciado após cinco anos da data de entrada em vigor desta Convenção. Nesse
caso, esta Convenção não mais se aplicará:

a)no Brasil:

(i) no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às
rendas pagas, remetidas ou creditadas em ou após 1º de
janeiro  do  ano-calendário  seguinte  àquele  em  que  a
notificação for feita; e 

(ii) no tocante aos  demais  tributos,  em relação à renda
auferida nos anos fiscais que comecem em ou após 1º de
janeiro  do  ano-calendário  seguinte  àquele  em  que  a
notificação for feita;

b)na Colômbia:

(i) em relação aos tributos retidos na fonte, para valores
pagos ou creditados após o final do ano-calendário em que
a notificação da denúncia for feita; e
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(ii) em  relação  aos  demais  tributos,  para  anos  fiscais
iniciados após o final do ano-calendário em que a notificação
da denúncia for feita.

EM TESTEMUNHO DO QUE,  os  abaixo-assinados,  devidamente
autorizados por seus respectivos Governos, firmaram esta Convenção.

FEITO  em duplicata em Brasília,  em 5 de agosto de 2022, nos
idiomas  português,  espanhol  e  inglês,  sendo  todos  os  textos  igualmente
autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá a versão em
inglês.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

__________________________
_______

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Secretário Especial da Receita

Federal do Brasil

PELA REPÚBLICA DA COLÔMBIA

          _____________________
__________

DARÍO MONTOYA MEJÍA
Embaixador da Colômbia no Brasil

*C
D2

31
11

55
78

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

42
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:3

4:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 311/2024   [38 de 46]

240



36

*C
D2

31
11

55
78

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

42
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:3

4:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 311/2024   [39 de 46]

241



PROTOCOLO

No  momento  da  assinatura  da  Convenção  entre  a  República
Federativa do Brasil e a República da Colômbia para a Eliminação da Dupla
Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e a Prevenção da Evasão e
da Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, acordaram as
seguintes disposições, que constituem parte integrante da Convenção.

1. Com referência ao Artigo 3:

Fica  entendido  que  a  expressão  “fundo de  pensão  reconhecido”
referida na alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3 inclui:

a)no caso da Colômbia, fundos de pensão regulados pela Lei 100,
de 1993, e pelas disposições que a modificam ou substituem,
administrados ou gerenciados pelas Sociedades Administradoras
de  Fundos  de  Pensões  e  Seguros-Desemprego  (“Sociedades
Administradoras  de  Fondos  de  Pensiones  y  Cesantías”),  que
estão sujeitos à fiscalização da Superintendência Financeira da
Colômbia  (“Superintendencia  Financiera  de  Colombia”)  e  às
regras dispostas na Parte 2 do Decreto 2.555, de 2010, e às
disposições que as modificam ou substituem;

b)no caso do Brasil, qualquer fundo de pensão abrangido pela Lei
Complementar  nº  108,  de  29  de  maio  de  2001,  pela  Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, ou pela Lei nº
9.477,  de  24  de  julho  de  1997,  e  pelas  disposições  que  as
modificam ou substituem.

As autoridades competentes poderão acordar a inclusão de outros
fundos  de  pensão  na  abrangência  da  expressão  “fundo  de  pensão
reconhecido”,  bem  como  quaisquer  fundos  idênticos  ou  substancialmente
similares que sejam estabelecidos de acordo com legislação introduzida após a
data de assinatura desta Convenção.
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2. Com referência aos Artigos 7, 9 e 26: 

Fica entendido que a ausência de uma obrigação de um Estado
Contratante  de  fazer  um  ajuste  correspondente  adequado  não  pode  ser
interpretada de modo a impedir um Estado Contratante de fazer um ajuste
apropriado, caso tenha sido acordado em um procedimento amigável.

3. Com referência ao Artigo 7: 

Se,  após  a  assinatura desta Convenção,  qualquer  convenção ou
acordo  firmado  pelo  Brasil  com um terceiro  Estado  incluir  disposições  que
tenham  um  resultado  igual  ou  similar  ao  parágrafo  3  do  Artigo  7  da
“Convenção Modelo em Matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o Capital”
da OCDE, enquanto tais disposições produzirem efeitos entre o Brasil e esse
terceiro Estado, as seguintes disposições serão aplicáveis:

“Quando,  em conformidade com o parágrafo  2 do Artigo 7,  um
Estado Contratante ajustar os lucros que são atribuíveis a um estabelecimento
permanente de uma empresa de um dos Estados Contratantes e, como tal,
tributar lucros da empresa que tenham sofrido imposição de tributo no outro
Estado, esse outro Estado fará, na medida necessária para eliminar a dupla
tributação sobre esses lucros,  um ajuste apropriado no montante de tributos
cobrado sobre esses lucros. Para a determinação de tal ajuste, as autoridades
competentes dos Estados Contratantes consultar-se-ão, se necessário.”

4. Com referência ao Artigo 9: 

Se,  após  a  assinatura desta Convenção,  qualquer  convenção ou
acordo  firmado  pelo  Brasil  com um terceiro  Estado  incluir  disposições  que
tenham  um  resultado  igual  ou  similar  ao  parágrafo  2  do  Artigo  9  da
“Convenção Modelo em Matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o Capital”
da OCDE, ou ao parágrafo 2 do Artigo 9 da “Convenção Modelo das Nações
Unidas  sobre  Dupla  Tributação  entre  Países  Desenvolvidos  e  em
Desenvolvimento”, enquanto tais disposições produzirem efeitos entre o Brasil
e esse terceiro Estado, as seguintes disposições serão aplicáveis:

“Quando  um  Estado  Contratante  acrescer  aos  lucros  de  uma
empresa desse Estado — e, como tal, tributar — os lucros sobre os quais uma
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empresa do outro Estado Contratante tenha sofrido imposição de tributo nesse
outro Estado e os lucros assim incluídos forem lucros que teriam sido obtidos
pela empresa do primeiro Estado mencionado se as condições estabelecidas
entre as duas empresas fossem aquelas que teriam sido estabelecidas entre
empresas independentes, então o outro Estado fará um ajuste apropriado no
montante de tributos ali cobrado sobre esses lucros. Para a determinação de
tal ajuste, serão levadas em conta as demais disposições desta Convenção e as
autoridades  competentes  dos  Estados  Contratantes  consultar-se-ão,  se
necessário.  Esta  disposição  não  será  aplicada  quando  processos  judiciais,
administrativos ou outros procedimentos legais  resultarem em uma decisão
final que, em virtude das ações que resultaram em um ajuste nos lucros nos
termos do parágrafo 1 do Artigo 9, uma das empresas envolvidas for passível
de penalização com respeito a fraude, culpa grave ou inadimplência dolosa.”

5. Com referência ao Artigo 10: 

As disposições do Artigo 10 não serão interpretadas de modo a
impedir um Estado Contratante de exigir um imposto sobre dividendos pagos
por uma sociedade residente desse Estado Contratante a partir de lucros que
não  tenham  sofrido  a  incidência  de  imposto  sobre  a  renda  no  nível  da
sociedade. Se o imposto previsto neste parágrafo for exigido, as disposições
das alíneas a) e b) do parágrafo 2 do Artigo 10 serão aplicadas aos dividendos
após a dedução deste imposto.

As disposições do Artigo 10 não serão interpretadas de modo a
impedir  um Estado  Contratante  de  exigir  um imposto  sobre  lucros  de  um
estabelecimento permanente que não tenham sofrido a incidência de imposto
nesse Estado Contratante. Se o imposto previsto neste parágrafo for exigido,
as disposições do parágrafo 6 do Artigo 10 serão aplicadas após a dedução
deste imposto.

6. Com referência ao Artigo 11: 

a) Fica  entendido  que as  disposições  do parágrafo  3  do Artigo  11
aplicar-se-ão  aos  juros  pagos  a  uma  agência  (inclusive  uma  instituição
financeira) de propriedade exclusiva do Governo de um Estado Contratante ou
de uma subdivisão política ou autoridade local suas apenas quando esses juros
forem recebidos por essa agência em conexão com suas funções de natureza
pública. *C
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b) Fica  entendido  que  os  juros  pagos  como  remuneração  sobre  o
capital  próprio  (juros  sobre o  capital  próprio)  são juros para os efeitos do
parágrafo 5 do Artigo 11.

7. Com referência ao Artigo 13: 

a) Fica  entendido  que as  disposições  do parágrafo  3  do Artigo  13
aplicar-se-ão a pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração
pela prestação de assistência técnica.

b) As disposições do Artigo 13 não serão interpretadas de modo a
impedir um Estado Contratante de aplicar sua legislação interna a pagamentos
feitos direta ou indiretamente a uma empresa associada, tal como definida no
Artigo 9, por serviços gerenciais ou administrativos. Todavia, o imposto assim
exigido não excederá 20 por cento do montante bruto das remunerações.

8. Com referência ao parágrafo 4 do Artigo 14: 

Para maior  certeza,  fica  entendido que o parágrafo  4 do Artigo 14 inclui  os
ganhos  provenientes  do  outro  Estado  Contratante  da  alienação  indireta  de  ativos,  ações,
direitos comparáveis, outros direitos ou bens imóveis.

9. Com referência ao Artigo 17: 

Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 17
aplicam-se  também aos  membros  dos  conselhos  de  administração  e  fiscal
instituídos segundo o Capítulo XII, Seção I, e o Capítulo XIII, respectivamente,
da lei brasileira das sociedades anônimas (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976).

10. Com referência ao Artigo 25: 

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 não
são conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 25.
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b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um
Estado  Contratante  sobre  a  limitação  de  dedutibilidade  de  juros,  royalties,
serviços técnicos ou assistência técnica na determinação da renda tributável
não estão em conflito com o disposto no Artigo 25 da presente Convenção.

11. Com referência ao Artigo 26: 

Fica  entendido  que,  independentemente  de  os  Estados
Contratantes  serem partes  no  Acordo  Geral  sobre  o  Comércio  de  Serviços
(GATS),  ou  em  quaisquer  outros  acordos  internacionais,  as  questões  de
natureza  tributária  com  respeito  aos  tributos  visados  pela  Convenção  que
surgirem  entre  os  Estados  Contratantes  serão  reguladas  apenas  pelas
disposições da Convenção.

12. Com referência ao Artigo 27: 

Os  Estados  Contratantes  reforçam  seu  compromisso  de
intercambiar espontaneamente informações que presumam ser de interesse do
outro Estado.

13. Com referência ao Artigo 28: 

Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que
um Estado Contratante aplique sua legislação interna voltada a combater a
evasão e elisão fiscais,  incluindo as disposições de sua legislação tributária
relativas  a  subcapitalização  ou  para  evitar  o  diferimento  do  pagamento  de
imposto  sobre  a  renda,  tal  como  a  legislação  de  sociedades  controladas
estrangeiras (legislação de “CFC”), ou outra legislação similar.

EM TESTEMUNHO DO QUE,  os abaixo-assinados, devidamente autorizados
por seus respectivos Governos, firmaram este Protocolo.
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FEITO em  duplicata  em  Brasília,  em  5  de  agosto  de  2022,  nos  idiomas
português, espanhol, e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos.
Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá a versão em inglês.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

_______________________________
______

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Secretário Especial da Receita Federal do

Brasil

PELA REPÚBLICA DA COLÔMBIA

__________________________
_____

DARÍO MONTOYA MEJÍA
Embaixador da Colômbia no Brasil
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PARECER Nº         DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 311, de 2024, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova os textos da Convenção entre 
a República Federativa do Brasil e a República da 
Colômbia para a Eliminação da Dupla Tributação 
em relação aos Tributos sobre a Renda e a Prevenção 
da Evasão e da Elisão Fiscais e de seu Protocolo, 
assinados em Brasília, em 5 de agosto de 2022. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 311, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 
Câmara dos Deputados, que aprova os textos da Convenção entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Colômbia para a Eliminação da Dupla 
Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e a Prevenção da Evasão e da 
Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 5 de agosto de 2022.  

Por meio da Mensagem Presidencial nº 642, de 28 de novembro de 
2023, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do tratado. Aprovado o 
projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a matéria foi encaminhada 
para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, onde me coube a relatoria. 

A proposição, além de aprovar o texto, determina a já tradicional 
cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à celebração de 
tratados: 
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Art. 1º ................................... 
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda, destaca, entre outros aspectos, que o 

 texto final do Acordo reflete um equilíbrio entre os interesses dos 
dois países e atende à política brasileira para os acordos desse tipo, 
tendo presente o contexto de crescente internacionalização das 
empresas e mobilidade das atividades comerciais. Além dos objetivos 
tradicionais dos ADTs, a saber, eliminar ou minimizar a dupla 
tributação da renda e definir a competência tributária dos países 
contratantes em relação aos diversos tipos de rendimentos, de modo a 
propiciar maior segurança aos negócios em geral, o Acordo visa a 
favorecer os investimentos colombianos no Brasil, assim como os 
investimentos brasileiros na Colômbia. Procura também reforçar as 
possibilidades de cooperação entre as respectivas Administrações 
Tributárias, sobretudo no tocante ao intercâmbio de informações de 
interesse sobre a matéria.  

A Convenção em exame compõe-se de 31 (trinta e um) artigos. 

Os Artigos 1 e 2 destinam-se, respectivamente, a indicar as pessoas e 
os tributos visados. Em breve síntese, trata de residentes de um ou de ambos os 
Estados Contratantes e envolve, no caso do Brasil, o imposto federal sobre a renda 
e a contribuição social sobre o lucro líquido (doravante denominado “imposto 
brasileiro”); e, no caso da Colômbia, o imposto sobre a renda e seus impostos 
complementares (doravante denominado “imposto colombiano”). 

Em seguida, o Artigo 3 traz outras definições gerais, tais como os 
termos “pessoa”, “sociedade”, “empresa”, “nacional”, “tráfego internacional” e 
“fundo de pensão reconhecido”. Na mesma linha, os Artigos 4 e 5 esclarecem, 
respectivamente, o que são a expressão “residente de um Estado Contratante” e 
“estabelecimento permanente”. 

O Artigo 6, a versar sobre rendimentos imobiliários, pontua que os 
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rendimentos derivados da obtenção de bens imóveis, que um residente (ou 
empresas) de um Estado adquira no outro Estado Contratante, poderão ser 
tributados neste último. O mesmo ocorre com os rendimentos provenientes do uso 
direto, da locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

O Artigo 7 trata da tributação dos lucros das empresas, o Artigo 8 
sobre os lucros das empresas pertinentes ao transporte marítimo e aéreo 
internacional e o Artigo 9 sobre os lucros das empresas associadas. 

O Artigo 10 trata da tributação de dividendos. O Artigo 11 cuida de 
tributação de juros. O Artigo 12 versa acerca da tributação de royalties. Já o Artigo 
13 discorre sobre a tributação decorrente da remuneração por serviços técnicos, o 
Artigo 15 sobre serviços pessoais independentes, o Artigo 16 sobre rendimento de 
emprego, o Artigo 17 sobre remuneração de direção e o Artigo 18 sobre rendimento 
percebidos por artistas e desportistas. Já o Artigo 14 trata sobre a tributação sobre 
ganhos de capital e o Artigo 19 sobre pensões e pagamentos do sistema de 
seguridade social. 

O Artigo 20 trata dos salários, ordenados e outras remunerações 
similares pagas por um Estado Contratante, enquanto os Artigos 21 e 22 versam 
sobre professores, pesquisadores e estudantes. 

Em seguida, o tratado dispõe sobre “outros rendimentos” que não 
foram especificamente tratados no acordo (Artigo 23). 

O Artigo 24 é referente à eliminação da dupla tributação. O dispositivo 
prevê medidas a serem tomadas pelos Estados Contratantes para que o contribuinte 
seja efetivamente tributado em apenas um dos Estados, com o fim de evitar ou 
reduzir a dupla tributação jurídica. O Artigo 25 discorre sobre o tratamento 
tributário não-discriminatório. 

O Artigo 26 prevê a possibilidade de o contribuinte que se considere 
prejudicado pela aplicação dos termos do Acordo submeter o caso à apreciação da 
autoridade competente do Estado em que for residente (procedimento amigável). 

O Artigo 27 considera o intercâmbio de informações. O Artigo 28 
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prevê ampla gama de benefícios às pessoas abrangidas pelo tratado, a fim de 
equalizar as relações dele derivadas. Já o Artigo 29 trata especificamente dos 
privilégios e benefícios dos membros das missões diplomáticas e postos consulares. 

O Artigo 30 dispõe sobre o início da vigência da Convenção e o Artigo 
31 sobre sua eventual denúncia. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 103, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal (CF).  

Sobre o mérito, o acordo possui o duplo aspecto de beneficiar pessoas 
e empresas, com a desburocratização e a não punição de cargas tributárias 
duplicadas. 

A Colômbia é um País com quem possuímos cerca de 1.650 km de 
fronteira, mantendo cidades próximas, como Tabatinga (Brasil) e Letícia 
(Colômbia). Além disso, o Brasil é o 4º principal exportador à Colômbia (atrás de 
Estados Unidos, China e México) e o 5º maior destino de exportações colombianas. 

O segundo destino, após os Estados Unidos, da internacionalização 
das empresas brasileiras é a Colômbia, com mais de cem empresas lá instaladas, 
tais como Gerdau, Votorantim, Bovespa, BM&F, Itaú, BTG Pactual, Natura e O 
Boticário. 

Assim, o Acordo para Evitar Dupla Tributação – ADT auxiliará na 
segurança jurídica necessária à presença de empresas brasileiras no país vizinho. 
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III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 311, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 391, DE 2024

Aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, assinado
em Brasília, em 24 de agosto de 2022.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2825286&filename=PDL-391-2024
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MENSAGEM Nº 479

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências,  acompanhado de Exposição  de Motivos  do  Senhor  Ministro  de
Estado das Relações Exteriores e do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o
texto  do  “Protocolo  Alterando  a  Convenção  entre  o  Governo  da  República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda”, assinado em Brasília, em 24 de agosto de 2022.

Brasília, 3 de julho de 2024.
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EMI nº 00080/2024 MRE MF
 

Brasília, 3 de Maio de 2024

Senhor Presidente da República,

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do “Protocolo Alterando a Convenção entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda”, assinado em
Brasília, em 24 de agosto de 2022 pelo então Ministro das Relações Exteriores do Brasil, Carlos
Alberto  Franco  França,  e  pelo  Ministro  dos  Negócios  Estrangeiros  da  Índia,  Subrahmanyam
Jaishankar.

2.                O texto final do Protocolo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e
atende à política brasileira para os acordos desse tipo, ao mesmo tempo em que moderniza o acordo
vigente, assinado em abril de 1988 (e modificado por protocolo assinado em outubro de 2013),
tendo  em  vista  o  contexto  de  crescente  mobilidade  das  atividades  comerciais  e  de
internacionalização das empresas. Além dos objetivos tradicionais dos acordos para evitar a dupla
tributação  (ADTs),  a  saber,  eliminar  ou  minimizar  a  dupla  tributação  da  renda  e  definir  a
competência tributária dos países contratantes em relação aos diversos tipos de rendimentos, de
modo a propiciar maior segurança aos negócios em geral,  o acordo,  tal  como modificado pelo
Protocolo,  propõe medidas  para  favorecer  os  investimentos  indianos no  Brasil,  assim como os
investimentos brasileiros na Índia. Procura também reforçar as possibilidades de cooperação entre
as  respectivas  Administrações  Tributárias,  por  meio  da  atualização  do  artigo  relativo  ao
Procedimento Amigável.

3.                Foram mantidos os dispositivos tradicionais presentes nos ADTs dos quais o Brasil é
parte,  que  visam  basicamente  à  preservação  do  poder  de  tributação  na  fonte  pagadora  dos
rendimentos originários do País, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com relação aos
serviços  técnicos  e  à  assistência  técnica,  aos  ganhos  de  capital  e  aos  rendimentos  não
especificamente  mencionados  no  acordo.  Estabeleceram-se  limites  à  tributação  na  fonte  de
dividendos, juros, royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis
com a rede de ADTs do Brasil. Cabe ressaltar que, embora não se verifique no Brasil a incidência
do imposto de renda na fonte sobre a distribuição de dividendos, o nível máximo de alíquotas foi
negociado de forma a estimular os investimentos produtivos recíprocos.

4.                Com  a  preocupação  de  se  reduzirem  as  possibilidades  de  planejamento  tributário, *C
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adotou-se artigo que tem por objetivo combater a elisão fiscal e o uso abusivo do acordo, deixando-
se, ainda, espaço para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos com o mesmo
objetivo sem contrariar o acordo.

5.                Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito
do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da OCDE,
foram  adotados  todos  os  dispositivos  que  compõem  os  padrões  mínimos  acordados  pelos
participantes  do  Projeto  BEPS,  bem  como  demais  dispositivos  de  combate  ao  planejamento
tributário agressivo. Avalia-se, assim, que os interesses do país estão adequadamente protegidos e
que está preservada, na essência, a política brasileira de negociação de acordos para evitar a dupla
tributação.

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do tema à apreciação do Congresso
Nacional,  em conformidade com o art.  49,  inciso  I,  combinado com o art.  84,  inciso VIII,  da
Constituição  Federal,  submetemos  o  anexo  projeto  de  Mensagem,  acompanhado  de  cópias
autenticadas do Acordo.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Fernando Haddad *C
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PROTOCOLO ALTERANDO A CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

REPÚBLICA DA ÍNDIA 

DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 

EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A
RENDA, 

CELEBRADA EM NOVA DELHI, EM 26 DE ABRIL DE 1988

 (MODIFICADA PELO PROTOCOLO ASSINADO 

EM OUTUBRO DE 2013)

O Governo da República Federativa do Brasil

 e 

o Governo da República da Índia,

Desejosos de alterar a Convenção destinada a evitar a dupla tributação
e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, celebrada
em Nova Delhi, em 26 de abril de 1988 (modificada pelo protocolo assinado
em outubro de 2013) (doravante denominada “a Convenção”);

Acordaram o seguinte:
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ARTIGO 1

O preâmbulo da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“A República Federativa do Brasil

 e

a República da Índia,

Desejosos  de  concluir  uma  Convenção  para  eliminar  a  dupla
tributação em relação aos impostos sobre a renda, sem criar oportunidades
para não tributação ou tributação reduzida por meio de evasão ou elisão fiscal
(inclusive por meio do uso abusivo de acordos (treaty shopping) cujo objetivo
seja  estender  os  benefícios  previstos  nesta  Convenção  indiretamente  a
residentes de terceiros Estados),

Acordaram o seguinte:”

ARTIGO 2

O seguinte novo parágrafo 2 será inserido no Artigo 1 da Convenção:

“2. Esta Convenção não afetará a tributação, por um Estado Contratante, de
seus residentes, exceto em relação aos benefícios concedidos pelos Artigos 19,
20, 21, 23, 24, 25 e 27.” 

ARTIGO 3 

O Artigo 2 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 2

Impostos visados
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1. A presente Convenção se aplica a impostos sobre a renda exigidos por um dos
Estados Contratantes, ou por uma de suas subdivisões políticas ou autoridades locais,
independentemente da maneira pela qual são cobrados.

2. Os impostos aos quais se aplicará a Convenção são:

a) no caso do Brasil:

o imposto federal sobre a renda;

(doravante denominado “imposto brasileiro”); 

b) no caso da Índia:

o imposto sobre a renda, inclusive seus adicionais;

(doravante denominado “imposto indiano”)

3. A  Convenção  aplica-se  também  a  quaisquer  impostos  idênticos  ou
substancialmente semelhantes que forem introduzidos após a data da assinatura da
Convenção,  seja  em  adição  aos  impostos  acima  mencionados,  seja  em  sua
substituição.  As  autoridades  competentes  dos Estados  Contratantes  notificar-se-ão
mutuamente de quaisquer modificações significativas que tenham sido feitas em suas
respectivas legislações tributárias.”

ARTIGO 4

O Artigo 3 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 3

Definições gerais

1. Para  os  fins  desta  Convenção,  a  não  ser  que  o  contexto  imponha
interpretação diferente:

a) o  termo  "Brasil"  significa  a  República  Federativa  do  Brasil  e,
quando  usado  em  sentido  geográfico,  significa  o  território  da
República Federativa do Brasil, bem como a área do fundo do mar,
seu  subsolo  e  a  correspondente  coluna  superjacente  de  água,
adjacente ao mar  territorial,  em que a República  Federativa do
Brasil exerce direitos de soberania ou jurisdição em conformidade
com  o  Direito  Internacional  e  sua  legislação  nacional  com  o
objetivo  de  pesquisar,  explorar  economicamente,  conservar  e
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manejar os recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de
energia a partir de fontes renováveis;

b) o  termo  “Índia”  significa  o  território  da  Índia  e  inclui  o  mar
territorial e o espaço aéreo acima dele, bem como qualquer outra
zona marítima sobre a qual a Índia possui direitos de soberania,
outros direitos e jurisdição em conformidade com o Direito indiano
e de acordo com o Direito Internacional;

c) as  expressões  "um  Estado  Contratante"  e  "o  outro  Estado
Contratante"  designam  a  República  Federativa  do  Brasil  ou  a
República da Índia, de acordo com o contexto;

d) o termo "pessoa" abrange uma pessoa física, uma sociedade, um
grupo de pessoas e qualquer outra entidade que, em virtude da
legislação tributária em vigor nos respectivos Estado Contratantes,
seja considerada como uma unidade tributária;

e) o termo “sociedade” significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer
entidade considerada pessoa jurídica para fins tributários;

f) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do
outro  Estado  Contratante"  significam,  respectivamente,  empresa
explorada  por  residente  de  um  Estado  Contratante  e  empresa
explorada por residente do outro Estado Contratante;

g) o termo “empresa” se aplica à condução de qualquer negócio;

h) a expressão "tráfego internacional"  significa qualquer  transporte
efetuado por um navio ou aeronave, exceto quando tal navio ou
aeronave  for  operado  somente  entre  pontos  situados  em  um
Estado Contratante, e a empresa que operar o navio ou aeronave
não for uma empresa desse Estado;

i) o termo "nacionais" significa:

(i) todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um
Estado Contratante;

(ii) todas  as  pessoas  jurídicas,  sociedades  de  pessoas  e
associações constituídas de acordo com a legislação em vigor
num Estado Contratante;

j) o  termo  "imposto"  designa  o  imposto  brasileiro  ou  o  imposto
indiano, de acordo com o contexto;

k) a expressão "autoridade competente" significa:
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(i) no Brasil: o Ministro de Estado da Economia, o Secretário
Especial da Receita Federal do Brasil ou seus representantes
autorizados;

(ii) na Índia: o Ministro das Finanças do Governo da Índia ou seu
representante autorizado; 

l) a expressão “ano fiscal” significa:

(i) no caso do Brasil: o ano calendário que comece em primeiro
de janeiro;

(ii) no caso da Índia: o ano financeiro que comece no primeiro
dia de abril.

2. Para a aplicação desta Convenção,  a qualquer tempo, por um Estado
Contratante, qualquer termo ou expressão que nela não se encontre definido
terá, a não ser que o contexto exija interpretação diferente, o significado que,
a  esse  tempo,  for-lhe  atribuído  pela  legislação  desse  Estado  aplicável  aos
impostos que são objeto desta Convenção, prevalecendo o significado atribuído
a esse termo ou expressão pela  legislação tributária  desse Estado sobre  o
significado que lhe atribuírem outras leis desse Estado.”

ARTIGO 5 

O Artigo 4 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 4
Residente

1. Para  os  fins  desta  Convenção,  a  expressão  "residente  de  um Estado
Contratante"  significa qualquer  pessoa que,  em virtude da legislação desse
Estado,  está  sujeita  à  tributação nesse Estado  em razão  de seu domicílio,
residência,  sede  legal,  local  de  incorporação,  sede  de direção  ou  qualquer
outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de
suas  subdivisões  políticas  ou  autoridades  locais.  Este  termo,  contudo,  não
inclui  qualquer pessoa que esteja  sujeita à tributação nesse Estado apenas
relativamente ao rendimento de fontes situadas nesse Estado.

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for
residente de ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada
da seguinte forma:

a) essa pessoa será considerada residente do Estado em que dispuser
de  habitação  permanente;  se  ela  dispuser  de  habitação
permanente  em  ambos  os  Estados,  será  considerada  residente
apenas do Estado com o qual suas relações pessoais e econômicas
forem mais estreitas (centro de interesses vitais);
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b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses
vitais  não  puder  ser  determinado,  ou  se  ela  não  dispuser  de
habitação permanente em nenhum dos Estados, será considerada
residente apenas do Estado em que viva habitualmente;

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se
não  viver  habitualmente  em  nenhum  deles,  será  considerada
residente apenas do Estado de que for nacional;

d) se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for
nacional  de  nenhum  deles,  as  autoridades  competentes  dos
Estados Contratantes resolverão a questão de comum acordo.

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que
não seja pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, será
considerada residente apenas do Estado em que estiver situada sua sede de
direção efetiva. Se o Estado em que estiver situada sua sede de direção efetiva
não  puder  ser  determinado,  as  autoridades  competentes  dos  Estados
Contratantes  envidarão  esforços  para  resolver  a  questão  mediante  acordo
mútuo. Na ausência de tal acordo, essa pessoa não terá direito a qualquer
benefício ou isenção de imposto previsto nesta Convenção, salvo na medida
em  que,  e  de  tal  maneira  que,  poderá  ser  acordado  pelas  autoridades
competentes dos Estados Contratantes.”

ARTIGO 6

O Artigo 5 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 5

Estabelecimento permanente

1. Para  os  fins  desta  Convenção,  a  expressão  "estabelecimento
permanente"  significa  instalação  fixa  de  negócios  por  meio  da  qual  as
atividades de uma empresa são exercidas no todo ou em parte.

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente:

a) uma sede de direção;

b) uma filial;

c) um escritório;

d) uma fábrica;
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e) uma oficina;

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou outro
local de extração de recursos naturais;

g) um  canteiro  de  obras  ou  um  projeto  de  construção  ou  de
montagem cuja duração exceda seis meses.

3. A expressão “estabelecimento permanente” também abrange a prestação
de serviços, inclusive serviços de consultoria, por uma empresa por intermédio
de funcionários ou de pessoal contratado por essa empresa para tal fim, mas
apenas  se  atividades  dessa  natureza  forem  realizadas  em  um  Estado
Contratante por um período ou períodos totalizando mais de 183 dias dentro
de qualquer período de doze meses começando ou terminando no ano fiscal
em questão.

4. Para o único fim de determinar se o período de seis meses referido na
alínea g) do parágrafo 2 foi excedido,

a) quando  uma  empresa  de  um  Estado  Contratante  exercer
atividades no outro Estado Contratante em um local que constitua
um  canteiro  de  obras  ou  um  projeto  de  construção  ou  de
montagem e estas atividades forem exercidas durante um ou mais
períodos de tempo que, no total, excedam 30 dias sem exceder
seis meses, e

b) atividades conexas forem exercidas no mesmo canteiro de obras
ou  projeto  de  construção  ou  de  montagem  durante  diferentes
períodos de tempo, cada qual excedendo 30 dias, por uma ou mais
empresas  estreitamente  relacionadas  à  primeira  empresa
mencionada,

estes diferentes períodos de tempo serão somados ao período total de tempo
durante o qual a primeira empresa mencionada exerceu suas atividades nesse
canteiro de obras ou projeto de construção ou de montagem.

5.  Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á
que a expressão "estabelecimento permanente" não inclui:

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem
ou de exposição de bens ou mercadorias pertencentes à empresa;

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à
empresa unicamente para fins de armazenagem ou de exposição;

c) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à
empresa  unicamente  para  fins  de  transformação  por  outra
empresa; *C
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d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins
de  aquisição  de  bens  ou  mercadorias  ou  de  obtenção  de
informações para a empresa;

e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins
de desenvolvimento, para a empresa, de qualquer outra atividade;

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins
de qualquer combinação das atividades mencionadas nas alíneas
a) a e),

desde  que  essa  atividade  ou,  no  caso  da  alínea  f),  o  conjunto  das
atividades da instalação fixa de negócios seja de caráter preparatório ou
auxiliar.

5.1. O parágrafo 5 não se aplicará a uma instalação fixa de negócios que seja
usada ou mantida por uma empresa se a mesma empresa ou uma empresa
estreitamente relacionada exercer atividades empresariais no mesmo local ou
em outro local no mesmo Estado Contratante e

a) esse  local  ou  outro  local  caracterizar  um  estabelecimento
permanente  para  a  empresa  ou  para  a  empresa  estreitamente
relacionada nos termos deste Artigo, ou

b) o conjunto das atividades resultante da combinação das atividades
exercidas pelas duas empresas no mesmo local, ou pela mesma
empresa  ou  por  empresas  estreitamente  relacionadas  nos  dois
locais, não for de caráter preparatório ou auxiliar,

desde  que  as  atividades  empresariais  exercidas  pelas  duas  empresas  no
mesmo  local,  ou  pela  mesma  empresa  ou  por  empresas  estreitamente
relacionadas nos dois locais, constituam funções complementares que sejam
parte de uma operação de negócios integrada.

6. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas observadas as disposições
do parágrafo 7, quando uma pessoa atue em um Estado Contratante por conta de
uma empresa  e,  dessa  forma,  habitualmente  conclua  contratos  ou  habitualmente
exerça o papel principal que leve à conclusão de contratos que são rotineiramente
celebrados sem modificação substancial pela empresa, e esses contratos são: 

a) em nome da empresa, ou

b) para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito de
uso, de bens de propriedade dessa empresa ou sobre os quais a
empresa tenha um direito de uso, ou

c) para a prestação de serviços por essa empresa,

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente *C
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nesse Estado relativamente a quaisquer atividades que essa pessoa desenvolva
para a empresa, a menos que tais atividades se limitem às mencionadas no
parágrafo 5, as quais, se exercidas por intermédio de uma instalação fixa de
negócios (que não seja uma instalação fixa de negócios a que o parágrafo 5.1
se  aplicaria),  não  permitiriam  considerar-se  essa  instalação  fixa  como  um
estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo.

7. O disposto no parágrafo 6 não se aplica quando a pessoa atuando em um
Estado Contratante por conta de uma empresa do outro Estado Contratante
desenvolver  atividades  negociais  no  primeiro  Estado  mencionado como um
agente  independente  e  atuar  para  a  empresa  no  curso  normal  dessas
atividades. No entanto, quando uma pessoa atuar exclusivamente ou quase
exclusivamente  por  conta  de  uma  ou  mais  empresas  às  quais  esteja
estreitamente  relacionada,  essa  pessoa  não  será  considerada  um  agente
independente,  na  acepção  do  presente  parágrafo,  no  que  diz  respeito  a
qualquer dessas empresas.

8. O  fato  de  que  uma  sociedade  residente  de  um  Estado  Contratante
controle  ou  seja  controlada  por  uma  sociedade  residente  do  outro  Estado
Contratante,  ou  desenvolva  sua  atividade  nesse  outro  Estado  (quer  por
intermédio  de  estabelecimento  permanente  quer  de  outro  modo),  não
caracterizará, por si  só, quaisquer dessas sociedades como estabelecimento
permanente da outra.

9. Para os fins deste Artigo, uma pessoa ou uma empresa é estreitamente
relacionada a uma empresa se, com base em todos os fatos e circunstâncias
relevantes,  possui  o  controle  sobre  uma  empresa  ou  esta  última  sobre  a
primeira, ou ambas estão sob o controle das mesmas pessoas ou empresas.
Em  qualquer  caso,  uma  pessoa  ou  empresa  será  considerada  como
estreitamente  relacionada  a  uma  empresa  se  uma  possuir,  direta  ou
indiretamente,  mais  de  50 por  cento  dos  direitos  ou  participações  efetivas
(beneficial interest) na outra (ou, no caso de uma sociedade, mais de 50 por
cento do total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade ou dos
direitos ou participações efetivas no capital próprio (beneficial equity interest)
da  sociedade),  ou  se  outra  pessoa  ou  empresa  possuir,  direta  ou
indiretamente,  mais  de  50 por  cento  dos  direitos  ou  participações  efetivas
(beneficial interest) (ou, no caso de uma sociedade, mais de 50 por cento do
total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade ou dos direitos ou
participações  efetivas  no  capital  próprio  (beneficial  equity  interest)  da
sociedade) na pessoa e na empresa ou nas duas empresas.”

ARTIGO 7

O Artigo 8 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 8
Transporte marítimo e aéreo *C
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1. Os  lucros  obtidos  por  uma  empresa  de  um  Estado  Contratante
provenientes  da operação  de navios  ou  aeronaves  no  tráfego  internacional
serão tributáveis apenas nesse Estado.

2. Lucros  obtidos  por  uma  empresa  de  transporte  residente  de  um  Estado
Contratante pelo uso, manutenção ou aluguel de "containers" (inclusive reboques e
outros equipamentos para o transporte de "containers") utilizados para o transporte
de  bens  ou  mercadorias  que  seja  acessório  à  renda  das  operações  de  navios  e
aeronaves  no  tráfego  internacional  serão  tributáveis  somente  nesse  Estado
Contratante, salvo se os “containers” forem utilizados somente dentro do outro Estado
Contratante.

3. O  disposto  no  parágrafo  1  também se  aplicará  aos  lucros  provenientes  da
participação em um "pool", consórcio ou agência de operação internacional.”

ARTIGO 8 

1. O parágrafo  2  do  Artigo  10  da  Convenção  será  excluído  e  substituído  pelo
seguinte:

“2. Todavia,  esses  dividendos  poderão  também  ser  tributados  no  Estado
Contratante em que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação
desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro
Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá:

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário
efetivo for uma sociedade (diversa de uma sociedade de pessoas)
que detenha diretamente pelo menos 20 por cento do capital da
sociedade  pagadora  dos  dividendos  considerado  um período  de
365 dias que inclui o dia do pagamento do dividendo (para fins de
cômputo desse período, não serão consideradas as mudanças de
propriedade  que  resultariam diretamente  de uma reorganização
que implique em fusão ou cisão, ou de uma mudança de forma
jurídica,  da  sociedade  que  detém  as  ações  ou  que  paga  o
dividendo); ou

b) 15  por  cento  do  montante  bruto  dos  dividendos  em  todos  os
demais casos.”

2. O parágrafo  4  do  Artigo  10  da  Convenção  será  excluído  e  substituído  pelo
seguinte:

“4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo
dos  dividendos,  residente  de  um  Estado  Contratante,  exercer,  no  outro  Estado
Contratante  de  que  é  residente  a  sociedade  que  paga  os  dividendos,  atividade
empresarial  por  intermédio  de estabelecimento  permanente  aí  situado,  ou  prestar
serviços  pessoais  de  caráter  independente  nesse  outro  Estado  por  intermédio  de
instalação  fixa  aí  situada,  e  a  participação  geradora  dos  dividendos  estiver *C
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efetivamente  ligada a  esse  estabelecimento  permanente  ou  instalação  fixa.  Nesse
caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 14, conforme couber.”

3. O parágrafo  6  do  Artigo  10  da  Convenção  será  excluído  e  substituído  pelo
seguinte:

“6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou
rendimentos  do  outro  Estado  Contratante,  esse  outro  Estado  não  poderá  cobrar
nenhum imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que
esses dividendos forem pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em
que  a  participação  geradora  dos  dividendos  estiver  efetivamente  ligada  a  um
estabelecimento permanente ou a uma instalação fixa situados nesse outro Estado,
nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um imposto sobre lucros não
distribuídos, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem,
total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado.”

ARTIGO 9 

1. Os parágrafos 2 e 3 do Artigo 11 da Convenção serão excluídos e substituídos
pelo seguinte:

“2. Todavia,  esses  juros  poderão  também  ser  tributados  no  Estado
Contratante de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado,
mas,  se o  beneficiário  efetivo  dos  juros  for  um residente  do outro  Estado
Contratante, o imposto assim exigido não excederá:

a) 10 por cento do montante bruto dos juros se o beneficiário efetivo
for um banco e o empréstimo foi concedido por pelo menos cinco
anos  para  o  financiamento  da  compra  de  equipamentos  ou  de
projetos de investimento; ou

b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais
casos.”

2. A alínea a) do parágrafo 3 do Artigo 11 da Convenção será excluída e
substituída pelo seguinte:

“a) os  juros  provenientes  de  um  Estado  Contratante  e  pagos  ao
Governo do outro Estado Contratante, a uma subdivisão política ou
autoridade  local  suas,  ao  Banco  Central  ou  a  qualquer  agência
(inclusive  uma  instituição  financeira)  de  propriedade  exclusiva
desse Governo ou subdivisão política são isentos de imposto no
primeiro  Estado  mencionado,  a  não  ser  que  a  alínea  b)  seja
aplicável;”

3. Os parágrafos 5, 6 e 7 do Artigo 11 da Convenção serão excluídos e
substituídos pelo seguinte:
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“5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário
efetivo  dos  juros,  residente  de  um  Estado  Contratante,  exercer,  no  outro
Estado  Contratante  de  que  provenham os  juros,  atividade  empresarial  por
intermédio  de  estabelecimento  permanente  aí  situado,  ou  prestar  serviços
pessoais  de  caráter  independente  nesse  outro  Estado  por  intermédio  de
instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação
fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 14,
conforme couber.

6. A limitação da alíquota do imposto estabelecida no parágrafo 2 não se
aplicará  aos  juros  provenientes  de  um  Estado  Contratante  e  pagos  a  um
estabelecimento permanente  de uma empresa do outro  Estado Contratante
situado em um terceiro Estado se tais juros forem efetivamente tributados no
outro Estado a uma alíquota inferior à qual estariam sujeitos caso os juros
fossem pagos diretamente à empresa daquele outro Estado.

7. Os  juros  serão  considerados  provenientes  de  um Estado  Contratante
quando  o  devedor  for  um  residente  desse  Estado.  Quando,  entretanto,  o
devedor dos juros, seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver, em
um Estado Contratante,  estabelecimento permanente  ou instalação fixa em
relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que der origem ao pagamento
dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o
pagamento  desses  juros,  esses  serão  então  considerados  provenientes  do
Estado  em que o  estabelecimento  permanente  ou  a  instalação  fixa  estiver
situado.”

ARTIGO 10 

1. O parágrafo  2  do  Artigo  12  da  Convenção  será  excluído  e  substituído  pelo
seguinte:

“2. Todavia,  esses  "royalties"  poderão  também  ser  tributados  no  Estado
Contratante de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o
beneficiário efetivo dos "royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o
imposto assim exigido não excederá:

a) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do
uso, ou do direito de uso, de marcas de indústria ou de comércio;

b) 10  por  cento  do  montante  bruto  dos  “royalties”  em  todos  os
demais casos.”
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2. Os  parágrafos  4  e  5  do  Artigo  12  da  Convenção  serão  excluídos  e
substituídos pelo seguinte:

“4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário
efetivo dos "royalties", residente de um Estado Contratante, exercer, no outro
Estado Contratante de que provêm os "royalties", atividade empresarial por
intermédio  de  estabelecimento  permanente  aí  situado,  ou  prestar  serviços
pessoais  de  caráter  independente  nesse  outro  Estado  por  intermédio  de
instalação  fixa  aí  situada,  e  o  direito  ou  o  bem  em  relação  ao  qual  os
"royalties"  forem pagos estiver  efetivamente  ligado a esse estabelecimento
permanente  ou instalação fixa.  Nesse caso,  aplicar-se-ão as disposições do
Artigo 7 ou do Artigo 14, conforme couber.

5. Os  "royalties"  serão  considerados  provenientes  de  um  Estado
Contratante  quando  o  devedor  for  um  residente  desse  Estado.  Quando,
entretanto,  o devedor dos "royalties",  seja ou não residente de um Estado
Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento permanente
ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a obrigação de
pagar os "royalties" e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação
fixa  o  pagamento  desses  "royalties",  esses  serão  então  considerados
provenientes do Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação
fixa estiver situado.”

ARTIGO 11

O seguinte novo Artigo 12-A será inserido imediatamente após o Artigo
12 da Convenção:

“ARTIGO 12-A

Remunerações por serviços técnicos

1. Remunerações  por  serviços  técnicos  provenientes  de  um  Estado
Contratante e pagas a um residente do outro Estado Contratante poderão ser
tributadas nesse outro Estado.

2. Todavia,  não  obstante  o  disposto  no  Artigo  14,  e  ressalvadas  as
disposições  dos  Artigos  8,  16  e  17,  remunerações  por  serviços  técnicos
provenientes  de um Estado Contratante poderão também ser tributadas no
Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo com as leis desse
Estado, mas, se o beneficiário efetivo das remunerações for um residente do
outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cento
do valor bruto das remunerações.
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3. A expressão “remunerações por serviços técnicos”, conforme usada neste
Artigo,  significa  qualquer  pagamento  como  contraprestação  por  qualquer
serviço  de  natureza  gerencial,  técnica  ou  de  consultoria,  a  menos  que  o
pagamento seja feito:

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento;

b) em  virtude  de  ensino  em  uma  instituição  educacional  ou  pelo
ensino prestado por uma instituição educacional; ou

c) por uma pessoa física por  serviços para o uso pessoal  de uma
pessoa física.

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário
efetivo  das  remunerações  por  serviços  técnicos,  residente  de  um  Estado
Contratante,  exercer,  no  outro  Estado  Contratante  de  que  provenham  as
remunerações por serviços técnicos, atividade empresarial por intermédio de
estabelecimento  permanente  aí  situado,  ou  prestar  serviços  pessoais  de
caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí
situada,  e  as  remunerações  por  serviços  técnicos  estiverem  efetivamente
ligadas  a  esse estabelecimento permanente  ou instalação fixa.  Nesse caso,
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 14, conforme couber.

5. Para  efeitos  deste  Artigo,  ressalvado  o  disposto  no  parágrafo  6,  as
remunerações por serviços técnicos serão consideradas provenientes de um
Estado contratante se o devedor for residente desse Estado ou se a pessoa que
paga as remunerações por serviços técnicos, residente ou não de um Estado
Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento permanente
ou instalação fixa em relação à qual  houver  sido contraída a obrigação de
pagar  as  remunerações  por  serviços  técnicos  e  o  pagamento  dessas
remunerações couber ao estabelecimento permanente ou instalação fixa.

6. Para  efeitos  deste  Artigo,  as  remunerações  por  serviços  técnicos  não
serão consideradas provenientes de um Estado Contratante se o devedor for
residente  desse  Estado  e  exercer  atividade  empresarial  no  outro  Estado
Contratante através de um estabelecimento permanente situado nesse outro
Estado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente por intermédio
de uma instalação fixa situada nesse outro  Estado,  e  o pagamento dessas
remunerações  por  serviços  técnicos  couber  a  esse  estabelecimento
permanente ou instalação fixa.

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o
beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e
alguma outra pessoa,  o  montante das  remunerações  por  serviços  técnicos, *C
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tendo em conta os serviços técnicos que são remunerados, exceder o que teria
sido  acordado entre  o  devedor  e  o  beneficiário  efetivo  na  ausência  de  tal
relacionamento,  as  disposições  deste  Artigo  serão aplicáveis  apenas  a  este
último  montante.  Nesse  caso,  a  parte  excedente  dos  pagamentos  será
tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em
conta as outras disposições desta Convenção.”

ARTIGO 12 

O Artigo 13 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 13

Ganhos de capital

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado contratante da alienação de
bens imóveis referidos no Artigo 6, situado no outro Estado Contratante, poderão ser
tributados nesse outro Estado.

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do
ativo  de  um  estabelecimento  permanente  que  uma  empresa  de  um  Estado
Contratante mantiver no outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem
parte de uma instalação fixa que um residente de um Estado Contratante mantiver no
outro  Estado  Contratante  para  a  prestação  de  serviços  pessoais  de  caráter
independente, inclusive os ganhos provenientes da alienação desse estabelecimento
permanente  (isolado  ou  com  o  conjunto  da  empresa)  ou  dessa  instalação  fixa,
poderão ser tributados nesse outro Estado.

3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios ou
aeronaves em tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios ou aeronaves
ou de bens móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis
apenas nesse Estado.

4. Os ganhos provenientes da alienação de ações de uma sociedade residente de
um Estado Contratante poderão ser tributados nesse Estado.

5. Os  ganhos  decorrentes  da  alienação  de  quaisquer  bens  diferentes  dos
mencionados nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 poderão ser tributados em ambos os Estados
Contratantes.”

ARTIGO 13

O Artigo 14 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: *C
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“ARTIGO 14
Serviços pessoais independentes

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da
prestação de serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de
caráter  independente,  serão  tributáveis  apenas  nesse  Estado,  exceto  nas
seguintes  circunstâncias,  quando  tais  rendimentos  poderão  ser  tributados,
também, no outro Estado Contratante:

a) Se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado
Contratante  para  o  fim de desempenhar  suas  atividades;  neste
caso,  apenas  a  parcela  dos  rendimentos  atribuível  àquela
instalação fixa poderá ser tributada no outro Estado Contratante;
ou

b) Se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou
períodos  que  totalizem  ou  excedam,  no  total,  183  dias  em
qualquer período de doze meses começando ou terminando no ano
fiscal considerado; neste caso, apenas a parcela dos rendimentos
proveniente  das  atividades  desempenhadas  nesse  outro  Estado
poderá ser tributada nesse outro Estado.

2. A  expressão  "serviços  profissionais"  abrange,  principalmente,  as
atividades independentes de caráter científico, literário, artístico, educacional
ou  pedagógico,  assim  como  as  atividades  independentes  de  médicos,
advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores.”

ARTIGO 14

1. Os  parágrafos  2  e  3  do  Artigo  15  da  Convenção  serão  excluídos  e
substituídos pelo seguinte:

“2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, remunerações percebidas por
um residente de um Estado Contratante em razão de emprego exercido no
outro  Estado  Contratante  serão  tributáveis  somente  no  primeiro  Estado
mencionado se:

a) o  beneficiário  permanecer  no  outro  Estado  durante  período  ou
períodos que não excedam, no total, 183 dias em qualquer período
de  doze  meses  começando  ou  terminando  no  ano  fiscal
considerado, e

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta
de um empregador, que não for residente do outro Estado, e

c) o  encargo das remunerações não couber  a  um estabelecimento
permanente ou a uma instalação fixa que o empregador possua no
outro Estado.
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3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações
percebidas por um residente de um Estado Contratante, em razão de emprego,
como membro da tripulação regular  de  um navio  ou aeronave,  exercido a
bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego internacional, que não
seja  a  bordo de navio  ou de aeronave operados  somente  dentro  do outro
Estado Contratante, serão tributáveis apenas no primeiro Estado mencionado.”

ARTIGO 15

O Artigo 17 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 17

Artistas e desportistas

1. Não  obstante  as  disposições  dos  Artigos  14  e  15,  os  rendimentos
percebidos por um residente de um Estado Contratante por suas atividades
pessoais exercidas no outro Estado Contratante na condição de profissional de
espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou como
músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse outro Estado.

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional
de  espetáculos  ou  desportista,  nessa  qualidade,  forem  atribuídos  não  ao
próprio  profissional  de  espetáculos  ou  ao  próprio  desportista,  mas  a  outra
pessoa, esses rendimentos poderão, não obstante as disposições dos Artigos 7,
14 e 15, ser tributados no Estado Contratante em que forem exercidas as
atividades do profissional de espetáculos ou do desportista.

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não se aplicarão aos
rendimentos provenientes de atividades exercidas em um Estado Contratante
por profissionais de espetáculos ou por desportistas se a visita a esse Estado
Contratante  for  patrocinada  pelo  outro  Estado  Contratante  ou
substancialmente custeada por fundos públicos desse outro Estado, incluindo
os de uma sua subdivisão política ou autoridade local.”

ARTIGO 16

Os  parágrafos  2  e  3  do  Artigo  19  da  Convenção  serão  excluídos  e
substituídos pelo seguinte:

“2. 
a) Não  obstante  as  disposições  do  parágrafo  1,  pensões  e  outras

remunerações similares pagas por um Estado Contratante, ou por
uma de suas subdivisões políticas ou autoridades locais,  ou por *C
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meio  de  fundos  por  eles  constituídos,  a  uma pessoa  física  em
razão de serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou
autoridade serão tributáveis somente nesse Estado.

b) Todavia,  essas  pensões  e  outras  remunerações  similares  serão
tributáveis somente no outro Estado Contratante se a pessoa física
for residente e nacional desse outro Estado.

3. As disposições dos Artigos 15, 16, 17 e 18 aplicar-se-ão aos salários, aos
ordenados, às pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de
serviços prestados no âmbito de uma atividade empresarial exercida por um
Estado Contratante ou por uma sua subdivisão política ou autoridade local.”

ARTIGO 17 

O Artigo 23 da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 23

Métodos para eliminar a dupla tributação

1. Quando um residente de um Estado Contratante  receber  rendimentos
que, de acordo com as disposições desta Convenção, possam ser tributados no
outro  Estado  Contratante  (salvo  na  medida  em  que  essas  disposições
permitam  a  tributação  por  esse  outro  Estado  unicamente  porque  os
rendimentos  são  também  rendimentos  obtidos  por  um  residente  desse
Estado),  o  primeiro  Estado  mencionado  admitirá  como  uma  dedução  dos
impostos sobre os rendimentos desse residente um montante igual ao imposto
sobre a renda pago nesse outro Estado. Tal dedução, todavia, não excederá
em qualquer caso a fração dos impostos sobre a renda, calculados antes da
dedução, que for atribuível, conforme o caso, aos rendimentos que possam ser
tributados nesse outro Estado.

2. Quando, em conformidade com qualquer disposição desta Convenção, os
rendimentos auferidos por um residente de um Estado Contratante estiverem
isentos de imposto nesse Estado,  tal  Estado poderá,  todavia,  ao calcular  o
montante do imposto incidente sobre os demais rendimentos desse residente,
levar em conta os rendimentos isentos.”

ARTIGO 18

O parágrafo 2 do Artigo 24 da Convenção será excluído e substituído pelo
seguinte:
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“2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de
um Estado Contratante tenha no outro Estado Contratante não será menos
favorável nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que
exerçam as mesmas atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada
no sentido de obrigar um Estado Contratante a conceder aos residentes do
outro Estado Contratante deduções pessoais, abatimentos e reduções para fins
de tributação em função de estado civil ou encargos familiares concedidos aos
seus  próprios  residentes.  Esta  disposição  não  poderá  ser  interpretada  no
sentido  de  impedir  um  Estado  Contratante  de  tributar  os  lucros  de  um
estabelecimento permanente que uma sociedade do outro Estado Contratante
possua no primeiro Estado mencionado com uma alíquota que seja superior
àquela incidente sobre os lucros de uma sociedade similar do primeiro Estado
Contratante  mencionado,  nem de estar  em conflito  com as  disposições  do
parágrafo 3 do Artigo 7.” 

ARTIGO 19

O parágrafo 1 do Artigo 25 da Convenção será excluído e substituído pelo
seguinte:

“1. Quando  uma  pessoa  considerar  que  as  ações  de  um  ou  ambos  os
Estados Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma
tributação em desacordo com as  disposições  desta  Convenção,  ela  poderá,
independentemente dos recursos previstos no direito interno desses Estados,
submeter  seu  caso  à  apreciação  da  autoridade  competente  do  Estado
Contratante de que for residente. O caso deverá ser apresentado dentro de
três anos contados da primeira notificação que resultar em uma tributação em
desacordo com as disposições desta Convenção.”

ARTIGO 20

O seguinte novo Artigo 26-A será inserido imediatamente após o Artigo
26 da Convenção:

“ARTIGO 26-A

Direito a benefícios

1. Exceto se disposto de outra forma no presente Artigo, um residente de
um Estado Contratante não terá direito a um benefício que de outro modo
seria  concedido  por  esta  Convenção  (outros  que  não  sejam  os  benefícios
estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do Artigo 4 ou do Artigo 25), a menos
que  tal  residente  seja  uma  “pessoa  qualificada”,  conforme  definido  no
parágrafo 2, no momento em que o benefício seria concedido.
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2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa
qualificada no momento em que um benefício de outro modo seria concedido
pela Convenção se, naquele momento, o residente for:

a) uma pessoa física;

b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política ou autoridade
local  suas,  ou uma agência  ou organismo governamental  desse
Estado, subdivisão política ou autoridade local;

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas
ações  for  negociada  regularmente  em  uma  ou  mais  bolsas  de
valores reconhecidas;

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que seja uma organização
sem  fins  lucrativos  reconhecida  em  comum  acordo  pelas
autoridades competentes dos Estados Contratantes;

e) uma  pessoa,  que  não  seja  uma  pessoa  física,  se,  naquele
momento e por pelo menos metade dos dias de um período de
doze  meses  que  inclua  aquele  momento,  pessoas  que  sejam
residentes  desse  Estado  Contratante  e  que  tenham direito  aos
benefícios  desta  Convenção,  nos  termos  das  alíneas  a)  a  d),
detenham, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento das
ações da pessoa.

3.
a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos benefícios

desta Convenção referente a um item de rendimento obtido no
outro Estado Contratante, independentemente de ser uma pessoa
qualificada, se o residente estiver envolvido na condução ativa de
um negócio no primeiro Estado mencionado e o rendimento obtido
no outro Estado provier  de ou for  incidental  em relação a esse
negócio. Para os efeitos deste Artigo, a expressão “condução ativa
de um negócio” não incluirá as seguintes atividades, ou qualquer
combinação delas:

(i) operar como uma Holding Company;
(ii) prestar serviços gerais de supervisão ou de administração de

um grupo de sociedades;
(iii) prover financiamento de grupo (inclusive gestão conjunta de

caixa – cash pooling); ou
(iv) fazer  ou  gerenciar  investimentos,  a  menos  que  estas

atividades  sejam  conduzidas  por  um banco  ou  instituição
financeira reconhecida em comum acordo pelas autoridades
competentes dos Estados Contratantes, empresa de seguro
ou  negociante  de  valores  mobiliários  registrado  no  curso
normal de seus negócios.
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b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um item de
rendimento  de  uma  atividade  negocial  conduzida  por  esse
residente no outro Estado Contratante, ou obtiver, de uma pessoa
conectada, um item de rendimento proveniente do outro Estado,
as condições descritas na alínea a) somente serão consideradas
satisfeitas em relação a esse item de rendimento se a atividade
negocial conduzida pelo residente no primeiro Estado mencionado,
com  a  qual  o  item  de  rendimento  estiver  relacionado,  for
substancial em relação ao mesmo negócio ou à atividade negocial
complementar  conduzida  pelo  residente  ou  por  essa  pessoa
conectada no outro Estado Contratante. Para efeitos da aplicação
desta  alínea,  o  caráter  substancial  da  atividade  negocial  será
determinado tendo em conta todos os fatos e circunstâncias. 

c) Para  os  efeitos  da  aplicação  deste  parágrafo,  as  atividades
conduzidas por pessoas conectadas a um residente de um Estado
Contratante  serão  consideradas  como  sendo  conduzidas  pelo
referido residente.

4. Um  residente  de  um  Estado  Contratante  que  não  for  uma  pessoa
qualificada terá ainda assim direito a um benefício que de outro modo seria
concedido por esta Convenção relativamente a um item de rendimento se, no
momento em que o benefício de outro modo seria concedido e em pelo menos
metade  dos  dias  de  qualquer  período  de  doze  meses  que  inclua  aquele
momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, direta ou
indiretamente, pelo menos 75 por cento das ações do residente.

5. Se  um  residente  de  um  Estado  Contratante  não  for  uma  pessoa
qualificada, nos termos das disposições do parágrafo 2 deste Artigo, nem tiver
direito  a  benefícios  pela  aplicação  dos  parágrafos  3  ou  4,  a  autoridade
competente do Estado Contratante no qual os benefícios foram negados em
virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, ainda assim, conceder
os benefícios desta Convenção ou benefícios referentes a um item específico de
rendimento,  levando-se  em  consideração  o  objeto  e  finalidade  desta
Convenção, mas somente se tal  residente demonstrar,  de modo satisfatório
para essa autoridade competente, que nem o seu estabelecimento, aquisição
ou manutenção, nem a condução de suas operações tinham como um de seus
principais objetivos a obtenção dos benefícios desta Convenção. A autoridade
competente  do  Estado  Contratante  para  a  qual  o  requerimento  tenha sido
feito, nos termos deste parágrafo, deverá consultar a autoridade competente
do outro Estado antes de conceder ou negar o requerimento de um residente
desse outro Estado.

6. Para os propósitos deste parágrafo e dos parágrafos precedentes deste
Artigo:

a) a expressão “bolsa de valores reconhecida” significa:
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(i) qualquer bolsa de valores assim estabelecida e regulada de
acordo com as leis de qualquer Estado Contratante; e

(ii) qualquer  outra  bolsa  de  valores  reconhecida  em  comum
acordo  pelas  autoridades  competentes  dos  Estados
Contratantes;

b) em  relação  às  entidades  que  não  sejam  sociedades,  o  termo
“ações” significa direitos que sejam comparáveis a ações;

c) a expressão “principal classe de ações” significa a classe ou classes
de  ações  de  uma  sociedade  ou  entidade  que  representem  a
maioria do agregado de votos e valor da sociedade ou entidade;

d) duas  pessoas  serão  consideradas  “pessoas  conectadas”  se  uma
possuir,  direta  ou  indiretamente,  pelo  menos  50  por  cento  dos
direitos ou participações efetivas (beneficial interest) na outra (ou,
no caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do total dos
direitos  de  voto  e  do  valor  das  ações  da  sociedade),  ou  outra
pessoa possuir, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento
dos direitos ou participações efetivas (beneficial interest) (ou, no
caso de uma sociedade,  pelo menos 50 por  cento do total  dos
direitos de voto e do valor das ações da sociedade) em cada uma
delas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada conectada
a outra se, baseado em todos os fatos e circunstâncias relevantes,
uma possuir o controle da outra ou ambas forem controladas pela
mesma pessoa ou pessoas;

e) o termo “beneficiário  equivalente” significa qualquer pessoa que
teria direito aos benefícios concedidos por um Estado Contratante
em relação a um item de rendimento,  em virtude da legislação
interna desse Estado Contratante, desta Convenção ou de qualquer
outro  acordo  internacional,  que  sejam equivalentes  a,  ou  mais
favoráveis  que,  os  benefícios  que  serão  concedidos  por  esta
Convenção a um determinado item de rendimento. Para fins de
determinar  se  uma  pessoa  é  um  beneficiário  equivalente  em
relação a dividendos recebidos por uma sociedade, a pessoa será
considerada como sendo uma sociedade e detentora do mesmo
capital  que  a  sociedade  reivindicando  os  benefícios  possui  na
sociedade que paga os dividendos.

 
7. As  autoridades  competentes  dos  Estados  Contratantes  poderão,
mediante acordo mútuo, estabelecer o modo de aplicação deste Artigo.

8.
a) Quando

(i) uma empresa de um Estado Contratante obtiver rendimentos
provenientes  do  outro  Estado  Contratante  e  o  primeiro
Estado  mencionado  tratar  estes  rendimentos  como *C
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atribuíveis  a  um estabelecimento  permanente  da  empresa
situado em uma terceira jurisdição, e

(ii) os  lucros  atribuíveis  a  esse  estabelecimento  permanente
forem isentos de tributação no primeiro Estado mencionado,

os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer item de
rendimento para  o  qual  a  tributação na  terceira  jurisdição seja
inferior a 15 por cento do montante daquele item de rendimento
ou a 60 por cento da tributação que seria imposta sobre esse item
de  rendimento  no  primeiro  Estado  mencionado  se  esse
estabelecimento permanente estivesse situado no primeiro Estado
mencionado, dos dois o menor. Nesse caso, qualquer rendimento
ao qual se apliquem as disposições deste parágrafo permanecerá
tributável de acordo com a legislação doméstica do outro Estado
Contratante,  não  obstante  qualquer  outra  disposição  desta
Convenção;

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se os
rendimentos  provenientes  do  outro  Estado  procederem  da,  ou
forem incidentais  em relação  a,  condução  ativa  de um negócio
exercido por meio do estabelecimento permanente (que não seja
uma  atividade  de  fazer,  gerenciar  ou  simplesmente  manter
investimentos  por  conta  da  empresa,  salvo  se  estas  atividades
forem atividades bancárias, de seguros ou de valores mobiliários
conduzidas, respectivamente, por um banco, empresa de seguro
ou por um negociante de valores mobiliários registrado);

c) Se os benefícios desta Convenção forem negados em cumprimento
às disposições precedentes deste parágrafo em relação a um item
de rendimento obtido por um residente de um Estado Contratante,
a  autoridade  competente  do  outro  Estado  Contratante  poderá,
ainda assim, conceder estes benefícios em relação àquele item de
rendimento se, em resposta ao requerimento desse residente, tal
autoridade  competente  considerar  que  a  concessão  de  tais
benefícios é justificada tendo em conta os motivos pelos quais esse
residente  não  satisfez  os  requerimentos  deste  parágrafo  (tais
como  a  existência  de  prejuízos).  A  autoridade  competente  do
Estado Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito,
nos termos da sentença precedente, deverá consultar a autoridade
competente  do  outro  Estado  Contratante  antes  de  conceder  ou
negar o requerimento.

9. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido
um  benefício  ao  abrigo  desta  Convenção  relativamente  a  um  item  de
rendimento  se  for  razoável  concluir,  considerando  todos  os  fatos  e
circunstâncias relevantes, que a obtenção desse benefício foi um dos principais
objetivos  de  qualquer  arranjo  ou  transação  que  resultou,  direta  ou
indiretamente,  nesse  benefício,  a  menos  que  fique  demonstrado  que  a
concessão  desse  benefício  nessas  circunstâncias  estaria  de  acordo  com  o *C
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objeto e a finalidade das disposições relevantes desta Convenção.”

ARTIGO 21

O Protocolo à Convenção será excluído e substituído pelo seguinte:

“Protocolo

Fica acordado que as  seguintes  disposições  constituem parte integrante  da
Convenção:

1. Com referência à Convenção

Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado
Contratante aplique as disposições de suas leis e medidas nacionais relativas a
evasão e elisão fiscais, descritas ou não como tal.

2. Com referência ao Artigo 2

No caso  do  Brasil,  fica  entendido  que  a  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro
Líquido (CSLL),  instituída pela  Lei  n°  7.689,  de 15 de dezembro de 1988,
encontra-se compreendida na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 2.

3. Com referência ao Artigo 3

Fica entendido que o termo "imposto" na alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3
não inclui qualquer montante que seja exigível com respeito a qualquer falta
ou omissão em relação aos impostos aos quais se aplica a presente Convenção
ou  que  represente  uma  penalidade  ou  multa  exigida  em  relação  a  esses
impostos. Ademais, o montante a pagar por tal falta, omissão, penalidade ou
multa não será levado em consideração para a concessão de crédito tributário.

4. Com referência aos Artigos 9 e 25

Fica entendido que a ausência de uma cláusula que preveja uma obrigação de
um Estado Contratante de fazer um ajuste correspondente adequado não pode
ser  interpretada  de  modo  a  impedir  um Estado  Contratante  de  fazer  esse
ajuste apropriado caso tenha sido acordado no decorrer de um procedimento
amigável.
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5. Com referência ao Artigo 11

Fica entendido que, com relação ao parágrafo 4 do Artigo 11, o juro pago como
remuneração sobre o capital próprio de acordo a legislação tributária brasileira
é considerado juro para os efeitos do parágrafo 4 do Artigo 11.

6. Com referência ao Artigo 12-A

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12-A aplicar-se-ão
a  pagamentos  de  qualquer  espécie  recebidos  como  remuneração  pela
prestação de assistência técnica.

7. Com referência ao Artigo 20

Fica entendido que a expressão "museu ou outra instituição cultural" refere-se
exclusivamente às organizações que tenham sido autorizadas para tal fim pela
autoridade competente do Estado Contratante considerado.

8. Com referência ao Artigo 24

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 não são
conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 24.

b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária brasileira sobre
a limitação de dedutibilidade de royalties, conforme definido no parágrafo 3 do
Artigo  12,  na  determinação  da  renda  tributável  de  um  estabelecimento
permanente nos termos do parágrafo 3 do Artigo 7 não estão em conflito com
o disposto no parágrafo 2 do Artigo 24 da presente Convenção.”

ARTIGO 22

1. Cada  Estado  Contratante  notificará  ao  outro  por  escrito,  por  via
diplomática,  o  cumprimento  dos  procedimentos  exigidos  por  sua  legislação
interna para a entrada em vigor deste Protocolo.

2. Este Protocolo entrará em vigor no 30º (trigésimo) dia após a data de
recebimento da última das notificações referidas no parágrafo 1 e produzirá
efeitos:

a) no Brasil:

(i) no tocante aos impostos retidos na fonte, em relação aos
montantes pagos ou creditados no ou após o primeiro dia de *C
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janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em
que o Protocolo entrar em vigor;

(ii) no tocante aos demais impostos cobertos pela Convenção,
para o ano fiscal que comece no ou após o primeiro dia de
janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em
que o Protocolo entrar em vigor.

b) na Índia:

em relação aos rendimentos provenientes de qualquer ano
fiscal  que  comece  no  ou  após  o  primeiro  dia  de  abril
imediatamente  seguinte  ao  ano  calendário  em  que  o
Protocolo entrar em vigor.

ARTIGO 23

Este  Protocolo  deixará  de  produzir  efeitos  no  momento  em  que  a
Convenção deixar de produzir efeitos em conformidade com o Artigo 29 da
Convenção.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados
por seus respectivos Governos, firmaram este Protocolo.

Feito em duplicata em Brasília, em 24 de agosto de 2022, nos idiomas
português, hindi e inglês, sendo todos os três textos igualmente autênticos.
Em caso de qualquer divergência de interpretação,  prevalecerá o texto em
inglês. 
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PELA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________
_

CARLOS ALBERTO FRANCO
FRANÇA

MINISTRO DE ESTADO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

PELA REPÚBLICA DA ÍNDIA

______________________

DR SUBRAHMANYAM JAISHANKAR
MINISTRO DOS NEGÓCIOS

ESTRANGEIROS
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 391, de 2024, que aprova o texto do Protocolo 
Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da índia 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Imposto sobre Renda, assinado em 
Brasília, em 24 de agosto de 2022.  

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 391, de 2024, que aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Imposto sobre a Renda, assinado em Brasília, em 24 de agosto de 2022. 

O ato internacional em apreço foi submetido ao crivo congressional por 
meio da Mensagem nº 479, de 3 de julho de 2024. A exposição de motivos, subscrita 
pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, dá notícia de que o 
Protocolo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e atende aos 
objetivos centrais de instrumentos dessa natureza. Esclarece, além disso, que ele 
moderniza o acordo em vigor, assinado em 1988 e modificado pelo protocolo de 2013, 
considerando o contexto de crescente mobilidade das atividades comerciais e de 
internacionalização das empresas. 

 O texto ministerial informa, igualmente, que, para além dos objetivos 
centrais dos acordos para evitar dupla tributação (ADTs, na sigla em inglês), o tratado 
em causa propõe medidas para favorecer investimentos indianos no Brasil, bem como 
investimentos brasileiros na Índia. Ademais, o texto pactuado objetiva reforçar as 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpossibilidades de cooperação entre as respectivas administrações tributárias. 

O documento registra, também, que foram estabelecidos limites à 
tributação na fonte de dividendos, juros, royalties e serviços técnicos, bem assim de 
assistência técnica em patamares compatíveis com a rede brasileira de ADTs. Apesar 
de não se verificar no Brasil a incidência do imposto de renda na fonte sobre a 
distribuição de dividendos, a exposição de motivos ressalta que o nível máximo de 
alíquotas foi negociado de modo a estimular os investimentos produtivos recíprocos. 

Em continuação e tendo em conta a preocupação de se reduzirem as 
possibilidades de planejamento tributário agressivo, os ministros ressaltam que se 
adotou artigo de amplo alcance objetivando o combate à elisão fiscal e ao eventual 
uso abusivo do acordo. Nesse sentido, a redação do tratado deixa espaço para que a 
própria legislação tributária doméstica utilize dispositivos com essa finalidade.  

Os ministros que subscrevem a exposição de motivos esclarecem, além 
disso, terem sido adotados todos os preceitos que compõem os padrões mínimos 
acordados pelos participantes do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e 
Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), bem assim outros dispositivos de combate ao 
planejamento tributário agressivo. 

O Protocolo é composto de 23 artigos. O Artigo 1 oferece nova redação 
para o preâmbulo da Convenção, adicionando, entre os motivos para a sua conclusão, 
evitar a criação de oportunidade de não tributação ou de tributação reduzida por meio 
de evasão ou elisão fiscal, inclusive mediante uso abusivo de acordos, cujo objeto seja 
estender os benefícios previstos na Convenção indiretamente a residentes de terceiros 
Estados. 

O Artigo 2 introduz novo parágrafo 2 ao Artigo 1 da Convenção, que 
estipula o princípio geral de que o instrumento não deve afetar a tributação, por um 
Estado Contratante, de seus residentes, exceto em relação aos benefícios concedidos 
pelos Artigos 19 (pagamentos governamentais), 20 (professores e pesquisadores), 21 
(estudantes e aprendizes), 23 (métodos para eliminar a dupla tributação), 24 (não 
discriminação), 25 (procedimento amigável) e 27 (agentes diplomáticos e 
funcionários). 

Adiante, o Artigo 3 estabelece nova redação ao Artigo 2 da Convenção, 
que dispõe sobre os impostos visados, que são os incidentes sobre a renda exigidos 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpor um dos Estados Contratantes, ou por uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais. O dispositivo estabelece, ainda, os impostos aos quais se aplicará 
a Convenção: “imposto federal sobre a renda”, no caso do Brasil, e “imposto sobre a 
renda”, no caso da Índia. 

O Artigo 4 fixa nova redação para o Artigo 3 da Convenção, que 
apresenta um conjunto de definições gerais [p. ex.: “pessoa”, “sociedade’, “empresa”, 
“tráfego internacional”, “nacionais”, “autoridade competente” (no caso do Brasil: o 
Ministro de Estado da Economia, o Secretário Especial da Receita Federal ou seus 
representantes autorizados), “ano fiscal” (no caso do Brasil, o ano calendário que 
comece em primeiro de janeiro)] necessárias para a aplicação do tratado. 

Em seguida, o Artigo 5 apresenta nova redação para o Artigo 4 da 
Convenção, que se ocupa dos residentes. O novo texto estabelece que o residente de 
um Estado Contratante é definido como qualquer pessoa que, em virtude da legislação 
desse Estado, está sujeita à tributação nesse Estado em razão de seu domicílio, 
residência, sede legal, local de incorporação, sede de direção ou qualquer outro 
critério de natureza similar, e inclui esse Estado e qualquer de suas subdivisões 
políticas ou autoridades locais. Esse termo, entretanto, não inclui qualquer pessoa que 
esteja sujeita à tributação nesse Estado apenas no tocante ao rendimento de fontes 
situadas nesse Estado. O dispositivo estabelece, também, critérios de residência para 
o caso em que a pessoa física ou jurídica for residente de ambos os Estados. 

O Artigo 6 confere nova redação ao Artigo 5 da Convenção, que trata de 
estabelecimento permanente. Para fins da Convenção, a expressão “estabelecimento 
permanente” é a instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma 
empresa são exercidas no todo ou em parte. Essa definição abrange sede de direção, 
filial, escritório, fábrica, oficina, mina, poço de petróleo ou gás, canteiro de obras, 
entre outros. Abarca, por igual, a prestação de serviços, inclusive serviços de 
consultoria, por uma empresa por meio de funcionários ou de pessoal contratado por 
essa empresa para tal fim, mas apenas se atividades dessa natureza forem realizadas 
em um Estado Contratante por um período ou períodos totalizando mais de 183 dias 
dentro de qualquer período de doze meses começando ou terminando no ano fiscal 
em questão. O dispositivo indica critérios para consideração desse período para fins 
de caracterização da prestação de serviços como estabelecimento permanente, elenca 
uma série de atividades preparatórias ou auxiliares excluídas da definição, discrimina 
um conjunto de critérios subsidiários de inclusão e exclusão e define o conceito de 
empresa estreitamente relacionada para fins de aplicação da Convenção. 

A seguir, o Artigo 7 oferece nova redação ao Artigo 8 da Convenção, que 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcuida de transporte marítimo e aéreo, estipulando a regra de que os lucros obtidos por 
uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação de navios ou 
aeronaves no tráfego internacional devem ser tributados apenas nesse Estado, o 
Estado de residência. 

O Artigo 8 modifica os parágrafos 2, 4 e 6 do Artigo 10 da Convenção, 
que trata da tributação de dividendos. Pelo dispositivo alterado, os dividendos pagos 
por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um residente de outro Estado 
Contratante podem ser tributados no outro Estado (Estado de residência), mas é 
prevista a possibilidade de tributação no Estado Contratante do qual for residente a 
sociedade que os pagar (Estado da fonte). Quando o beneficiário efetivo dos 
dividendos for um residente do outro Estado, a tributação no Estado da fonte não 
excederá a: a) 10% do montante bruto dos dividendos se o beneficiário efetivo for 
uma sociedade que detenha pelo menos 20% do capital da sociedade pagadora dos 
dividendos, ao menos pelo período de 365 dias que preceder o dia do pagamento dos 
dividendos; ou b) 15% do montante bruto dos dividendos nos demais casos. Quando 
o beneficiário efetivo dos dividendos no Estado de residência mantiver 
estabelecimento permanente ou prestar serviços pessoais de caráter independente por 
intermédio de instalação fixa no Estado da fonte e essa sociedade for a pagadora de 
dividendos, aplicam-se, respectivamente, as disposições do Artigo 7 (lucro das 
empresas) ou do Artigo 14 (profissões independentes). 

Seguidamente, o Artigo 9 altera os parágrafos 2, 3 (a), 5, 6 e 7 do Artigo 
11 da Convenção, que se refere a tributação de juros. Pelo dispositivo modificado, os 
juros provenientes de um Estado e pagos a um residente do outro podem ser tributados 
nesse outro (Estado de residência), embora também possam ser tributados no Estado 
da fonte, de acordo com sua legislação. Porém, se o beneficiário efetivo dos juros for 
um residente do outro Estado, a tributação no Estado da fonte obedecerá a um limite: 
10% do montante bruto dos juros em relação a empréstimos concedidos por um 
período de no mínimo 5 anos, por um banco para o financiamento da compra de 
equipamentos ou de projetos de investimento e 15% nos demais casos. Quando o 
beneficiário dos juros for o Governo, órgão ou agência de um Estado Contratante, o 
Estado da fonte isentará os juros de imposto. 

Já o Artigo 10 muda os parágrafos 2, 4 e 5 do Artigo 12 da Convenção, 
relacionada com a tributação de royalties. O dispositivo como emendado vai permitir 
a tributação no Estado de residência e no Estado da fonte, entretanto, quando o 
beneficiário efetivo for residente do outro Estado Contratante, o Estado da fonte estará 
limitado a tributar até: a) 15% do montante bruto dos royalties provenientes do uso, 
ou do direito de uso, de marcas de indústria ou de comércio; e b) 10% nos demais 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcasos. 

O Artigo 11 acrescenta novo Artigo 12-A à Convenção, para tratar da 
remuneração por serviços técnicos. A expressão “remunerações por serviços 
técnicos” significa qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço 
de natureza gerencial, técnica ou de consultoria, a menos que, entre outros critérios, 
o pagamento seja feito: a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; em 
virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado por uma 
instituição educacional; ou por uma pessoa física por serviços para o uso pessoal de 
uma pessoa física. Pelo dispositivo, a remuneração por serviços técnicos é tributada 
no Estado de residência, podendo também o ser no Estado da Fonte, limitado ao valor 
de 10% do valor bruto das remunerações no caso de o beneficiário efetivo ser 
residente do outro Estado Contratante. 

Depois, o Artigo 12 substitui o Artigo 13 da Convenção, que trata de 
ganhos de capital. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da 
alienação de bens imóveis referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, 
poderão ser tributados no Estado de situação do bem. O mesmo raciocínio se aplica 
aos ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo de 
um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver 
no outro Estado Contratante. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante 
que opere navios ou aeronaves em tráfego internacional obtenha da alienação de tais 
navios ou aeronaves serão tributáveis apenas no Estado de residência. Os ganhos 
decorrentes da alienação de outros tipos de bens poderão ser tributados em ambos os 
Estados Contratantes. 

O Artigo 13 substitui o Artigo 14 da Convenção, que se ocupa dos 
serviços pessoais independentes. Em regra, os rendimentos que um residente de um 
Estado Contratante perceber da prestação de serviços profissionais, ou em decorrência 
de outras atividades de caráter independente, serão tributáveis apenas no Estado de 
residência, exceto nas seguintes circunstâncias, quando tais rendimentos poderão ser 
tributados, também, no Estado da fonte: se ele dispuser regularmente de instalação 
fixa no outro Estado Contratante a fim de desempenhar suas atividades; nesse caso, 
apenas a parcela dos rendimentos atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada 
no Estado da fonte; ou se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou 
períodos que totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze 
meses começando e terminando no ano fiscal considerado; nesse caso, apenas a 
parcela dos rendimentos provenientes das atividades desempenhadas neste outro 
Estado poderá ser aí tributada. A expressão “serviços profissionais” abrange, 
principalmente, as atividades independentes de caráter científico, literário, artístico, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADeducacional ou pedagógico, assim como as atividades independentes de médicos, 
advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

Adiante, o Artigo 14 dá nova redação aos parágrafos 2 e 3 do Artigo 15 
da Convenção, que se refere às profissões dependentes. A remuneração recebida de 
um emprego por um residente de um Estado Contratante é, em geral, tributada nesse 
Estado (de residência). Contudo, se o emprego for exercido no outro Estado 
Contratante, passa a ser aí tributada (Estado da fonte), exceto se: o beneficiário 
permanecer no outro Estado durante período ou períodos que não excedam, no total, 
183 dias; e as remunerações forem pagas por um empregador não residente do outro 
Estado; e o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente 
ou a uma instalação fixa que o empregador possua no outro Estado. As remunerações 
de membro da tripulação regular de navio ou aeronave, exercido a bordo de navio ou 
de aeronave operados em tráfego internacional, serão tributadas no Estado de 
residência. 

O Artigo 15 substitui o Artigo 17 da Convenção, que versa sobre artistas 
e desportistas. O dispositivo permite a tributação pelo Estado onde exercia a atividade 
do profissional de espetáculos ou do desportista (Estado da fonte), em caráter pessoal, 
salvo quando a visita do profissional a um Estado Contratante for substancialmente 
custeada por fundos públicos do outro Estado Contratante. 

Na sequência, o Artigo 16 altera os parágrafos 2 e 3 do Artigo 19 da 
Convenção, que se encarrega de pagamentos governamentais, desdobrando situações 
específicas de tributação no Estado da fonte ou no Estado de residência sobre 
remunerações, excluindo as pensões e serviços prestados no âmbito de uma atividade 
empresarial do Estado, pagas por um Estado Contratante a uma pessoa física em razão 
de serviços prestados a esse Estado. 

O Artigo 17, por sua vez, substitui o Artigo 23 da Convenção, que trata 
dos métodos para eliminar a dupla tributação. O dispositivo indica os procedimentos 
a serem adotados pelos Estados Contratantes para que o contribuinte seja 
efetivamente tributado em apenas um dos Estados, evitando ou reduzindo a dupla 
tributação jurídica internacional. Como regra geral, quando um residente de um 
Estado Contratante receber rendimentos que, de acordo com as disposições da 
Convenção, possam ser tributados no outro Estado Contratante (Estado da fonte), o 
Estado de residência dever deduzir dos impostos sobre os rendimentos desse residente 
montante igual ao imposto sobre a renda pago no Estado da fonte. Tal dedução, 
entretanto, não excederá, em qualquer caso, a fração dos impostos sobre a renda, 
calculados antes da dedução, que for atribuível, conforme a hipótese, aos rendimentos 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADque possam ser tributados no Estado da fonte. 

Segue o Artigo 18 que modifica o parágrafo 2 do Artigo 24 da 
Convenção, que versa sobre não discriminação, mantendo o teor do texto original 
quanto à regra geral de tratamento discriminatório, mas acrescentando uma exceção 
para aplicação discriminatória, pelo Estado da fonte, de alíquotas de imposto sobre os 
lucros de um estabelecimento permanente que uma sociedade do outro Estado 
Contratante possua no Estado da fonte. 

O Artigo 19 altera a redação do parágrafo 1 do Artigo 25 da Convenção, 
que se encarrega do procedimento amigável, restringindo o prazo para apresentação 
de reclamação de cinco para três anos, contados da primeira notificação que resultar 
em tributação em desconformidade com as disposições da Convenção. 

Depois, o Artigo 20 insere novo Artigo 26-A na Convenção, que versa 
sobre a limitação de benefícios às pessoas abrangidas pelo instrumento para evitar seu 
uso abusivo, discriminando as condições de qualificação das pessoas físicas ou 
jurídicas residentes de um Estado Contratante, bem como das transações, atividades 
e estabelecimentos dessas pessoas nos Estados Contratante. De modo geral, um 
benefício fiscal previsto não deve ser concedido a uma pessoa abrangida pela 
Convenção se for razoável concluir que a obtenção do benefício foi o objetivo 
principal da operação tributável e que a obtenção desse benefício não está de acordo 
como objetivo e finalidade das disposições do instrumento, sujeito a prova em 
contrário pela parte prejudicada por meio de requerimento às autoridades competentes 
dos Estados Contratantes. 

O Artigo 21 substitui todo o texto do Protocolo anexo à Convenção. 
Entre as novas disposições há a previsão de que: a Convenção não impede a aplicação 
de medidas nacionais relativas à evasão e elisão fiscais; a Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) é considerada imposto visado pelo instrumento; a definição 
de imposto para efeito da Convenção não inclui penalidades ou multas exigidas em 
relação a um imposto, não se considerando o montante a pagar por tal falta, omissão, 
penalidade ou multa para efeito de concessão de crédito tributário; o juro pago como 
remuneração sobre capital próprio de acordo com a legislação brasileira é considerado 
juro para os efeitos da Convenção (Artigo 11); é considerado remuneração por 
serviços técnicos o pagamento de qualquer espécie recebido como remuneração pela 
prestação de assistência técnica, conforme o Artigo 12(3); e a limitação do imposto 
retido na fonte a 15% do montante bruto dos lucros de um estabelecimento 
permanente no Brasil controlado por um residente da Índia [Artigo 10(5)] não é 
considerada conflitante com o Artigo 24(2), que trata sobre a não discriminação, bem 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcomo de suas exceções. 

Posteriormente, o Artigo 22 prescreve o início da vigência do Protocolo 
após 30 dias da data do recebimento das notificações de cada Estado Contratante sobre 
o cumprimento dos procedimentos internos para a entrada em vigor do instrumento, 
modulando os efeitos para impostos retidos na fonte e para os demais impostos 
cobertos pela Convenção. O Artigo 23, por fim, estipula que a vigência do Protocolo 
está atrelada à da Convenção, conforme o Artigo 29 da Convenção, que se ocupa do 
processo de denúncia do tratado em causa. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a 
matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar sobre 
proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

Acerca da proposição em apreço, registramos não haver defeitos no que 
diz respeito à sua juridicidade. Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade 
sobre o projeto, porquanto observado o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF). 

A temática da Convenção, por sua vez, reveste-se de superlativa 
importância para o relacionamento bilateral. E mais, ela se insere no âmbito de 
preocupação da comunidade internacional na busca por maior transparência fiscal. 

Some-se a isso o fato de que a ausência de acordos de dupla tributação 
(ADTs) afeta a competitividade das empresas transnacionais brasileiras no exterior. 
A celebração desses tratados, bem como a uniformização da aplicação da rede de atos 
internacionais nesse sentido atualmente em vigor reduzirão obstáculos e aumentarão 
a segurança jurídica dos atores envolvidos. 

Além do mais, convenções dessa natureza destinam-se a melhorar o 
ambiente de negócios. Elas impedem, ainda, discriminação entre investidores 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADestrangeiros e nacionais e ampliam, como mencionado, a segurança jurídica e 
tributária. Contribuem, por igual, para evitar a dupla tributação e, no caso, para 
prevenir a evasão e a elisão fiscais. 

Nesse passo, o Protocolo em análise proporciona maior cooperação entre 
as administrações tributárias envolvidas para evitar a dupla tributação, combater o 
planejamento tributário abusivo, bem como prevenir a evasão e a elisão fiscais. Ao 
fazê-lo, aproxima esses países das práticas internacionais mais modernas nesse 
domínio, formando canal de incentivo para investimentos entre os países signatários 
e levando ao estreitamento bilateral de suas relações comerciais e econômicas. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, 
jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
391, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de  Debater as oportunidades e riscos para o agro brasileiro no

cenário do comércio internacional.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Eduardo Brito Bastos, CEO Instituto Equilíbrio;

•    o Senhor Marcos Jank, Professor Sênior de Agronegócio Global no

INSPER;

•    o Senhor Marcelo Morandi, Chefe das Relações Internacionais

EMBRAPA;

•    a Senhora Sueme Mori Andrade, Diretora de Relações Internacionais

da Confederação Nacional de Agricultura e Pecuária - CNA;

•    o Senhor Geraldo Melo Filho, Diretor Geral do Instituto Pensar

Agropecuária - IPA;

•    o Senhor João Francisco Adrien Fernandes, Vice - Presidente da

Sociedade Rural Brasileira.

JUSTIFICAÇÃO

O agronegócio brasileiro desempenha papel central na economia

nacional e no abastecimento global de alimentos, fibras e energia. No entanto, as

dinâmicas do comércio internacional têm se mostrado cada vez mais complexas,

S
F

/
2

5
6

5
3

.
3

5
2

7
6

-
5

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Nelsinho Trad

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3477104420

00018/2025
REQ300



com exigências crescentes em termos de sustentabilidade, rastreabilidade e boas

práticas socioambientais. Neste contexto, é essencial promover um espaço de

diálogo que permita compreender os novos desafios e identificar oportunidades

estratégicas para o setor.

A realização de uma audiência pública sobre este tema é uma

oportunidade para reunir representantes do setor produtivo, ambientalistas,

especialistas em comércio exterior e representantes do poder público, com o

objetivo de construir uma visão integrada das transformações em curso. Questões

como barreiras comerciais ambientais, acordos internacionais e mudanças nos

padrões de consumo devem ser amplamente debatidas, considerando seus efeitos

sobre a competitividade do agro brasileiro e o compromisso do país com o

desenvolvimento sustentável.

Além disso, o debate contribui para o fortalecimento da transparência,

buscando o equilíbrio entre crescimento econômico, conservação ambiental e

responsabilidade social. Ao promover essa escuta ampla e qualificada, cria-se

um ambiente propício à formulação de estratégias que preparem o Brasil para

responder, de forma proativa, às demandas de um mercado global cada vez mais

exigente.

Sala da Comissão, 6 de agosto de 2025.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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11

1ª PARTE - DELIBERATIVA



Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de objetivo de debater as perspectivas para assinatura, ratificação

e entrada em vigor do Acordo de Parceria entre o Mercosul e a União Europeia. .

A audiência será oportunidade para conhecer, de autoridades

brasileiras e europeias, atualizações sobre a efetiva implementação do Acordo, que

teve sua etapa negociadora encerrada em dezembro de 2024, e para que o tema seja

debatido no âmbito da Comissão com vistas a viabilizar e acelerar esse processo.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Exma. Sra. Eva Pedersen, Embaixadora da Dinamarca no Brasil;

•    a Exma. Sra. Marian Schuegraf, Embaixadora da União Europeia no

Brasil;

•    o Exmo. Sr. Pedro Miguel da Costa e Silva, Embaixador do Brasil junto

à União Europeia..

JUSTIFICAÇÃO

    Em 6 de dezembro de 2024, os líderes do MERCOSUL e da União

Europeia anunciaram, em Montevidéu, a conclusão das negociações do Acordo de

Parceria entre o MERCOSUL e a União Europeia. O anúncio permite a preparação

dos textos do Acordo para sua posterior assinatura e ratificação.
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O Acordo integrará dois dos maiores blocos econômicos do mundo.

Juntos, MERCOSUL e UE reúnem cerca de 718 milhões de pessoas e Produto Interno

Bruto (PIB) de aproximadamente US$ 22 trilhões de dólares. Quando examinado

pelo volume de comércio entre os dois blocos, trata-se ao mesmo tempo do maior

acordo comercial negociado pelo MERCOSUL e um dos maiores dentre aqueles

pactuados pela União Europeia com parceiros comerciais.

Medido pelas populações abrangidas em conjunto com o tamanho das

economias dos dois blocos, o Acordo de Parceria entre o MERCOSUL e a União

Europeia é um dos maiores acordos bilaterais de livre comércio do mundo—em

um contexto internacional de crescente protecionismo e unilateralismo comercial,

esse resultado é uma sinalização em favor do comércio internacional como fator

para o crescimento econômico.

A União Europeia é o segundo maior parceiro comercial do Brasil

(atrás somente da China). A corrente comercial bilateral, de US$ 95,5 bilhões,

representou 15,9% do nosso comércio exterior em 2024. O Brasil exportou US$

48,3 bilhões e importou US$ 47,3 bilhões da União Europeia em 2024. O comércio

é historicamente equilibrado, com pequeno superávit brasileiro nos últimos três

anos. O Acordo promoverá o aumento da parcela da União Europeia no nosso

comércio internacional e, com isso, deverá reforçar a diversificação das parcerias

comerciais do Brasil.

A União Europeia é a principal origem de investimentos estrangeiros

diretos (IED) no Brasil. O estoque de investimentos da UE no Brasil atingiu US$

497 bilhões em 2023, um crescimento médio anual de 11,3% desde 2020. Dentre os

países latino-americanos, o Brasil detém o maior estoque de investimento externo

direto na União Europeia, cerca de 75 bilhões de euros em 2020. Diversas empresas

brasileiras possuem filiais na Europa, muitas delas empresas de alto valor agregado.

Espera-se que o Acordo dinamize ainda mais os fluxos de investimentos, além

de fomentar a modernização do parque industrial brasileiro com a integração às

cadeias produtivas europeias.
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O segundo semestre de 2025 representa uma janela de oportunidade

para a assinatura efetiva do Acordo, possibilitando sua ratificação e entrada em

vigor. Em julho, a Dinamarca assumiu a presidência semestral do Conselho da UE,

anunciando como foco a promoção da competitividade e inovação, aos quais o

Acordo se alinha claramente. No MERCOSUL, a Presidência Pro Tempore semestral

cabe ao Brasil até o final do ano, cujo governo prioriza o avanço nas negociações

com parceiros regionais e extrarregionais.

A realização da audiência pública permitirá que a Comissão de

Relações Exteriores e Defesa Nacional exerça seu papel institucional de

acompanhar os rumos da política externa brasileira, especialmente no campo

comercial, em um momento geopolítico que exige diversificação de parceiros

e aprofundamento de relacionamentos estratégicos. O Acordo com a UE é

emblemático nesse sentido. Além disso, a Comissão poderá contribuir aos

esforços das presidências da Dinamarca e do Brasil, oferecendo respaldo ao

processo de assinatura, ratificação e entrada em vigor do Acordo, que trará

benefícios econômico-comerciais, além de avanços em competitividade, inovação,

sustentabilidade e investimentos

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2025.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Presidente das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE
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Nº Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

1 LDO-TXT 1. MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM).Senador Nelsinho Trad

2 LDO-TXT 2. MARINHA DO BRASIL - T3 - Correção Orçamentária da Ação do EPM.Senador Nelsinho Trad

3 LDO-TXT 3. MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Nelsinho Trad

4 LDO-MET 1. MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

5 LDO-MET 2. (cópia) CRE - Promover a imagem, a cultura, a ciência, os produtos e os serviços brasileiros, valorizando a diversidade do país. IrajáSenador Irajá

6 LDO-MET 3. cópia) CRE - Atuar internacionalmente em prol da inserção econômica competitiva do Brasil. IrajáSenador Irajá

7 LDO-MET 4. (cópia) CRE - Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional. IrajáSenador Irajá

8 LDO-TXT 4.  Exército Brasileiro - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Professora Dorinha Seabra

9 LDO-TXT 5. Exército Brasileiro - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Professora Dorinha Seabra

10 LDO-MET 5. CRE - Ampliar ações de Cooperação Técnica, humanitária e educacional. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

11 LDO-MET 6. CRE - Promover o aumento e a melhoria da inserção comercial do país. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

12 LDO-MET 7. CRE - Fortalecer as capacidades militares do exército Brasileiro para a defesa do Território. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

13 LDO-TXT 6. (cópia) MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM).Senador Nelsinho Trad

14 LDO-TXT 7. (cópia) MARINHA DO BRASIL - T3 - Correção Orçamentária da Ação do EPM.Senador Nelsinho Trad

15 LDO-TXT 8. (cópia) MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Nelsinho Trad

16 LDO-TXT 9. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Hamilton Mourão

17 LDO-TXT 10. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Hamilton Mourão

18 LDO-TXT 11. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Hamilton Mourão

19 LDO-TXT 12. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - T4 - Vedação de Fundos Públicos Especiais do MD para formação de Reserva de ContingênciaSenador Hamilton Mourão

20 LDO-TXT 13.(cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Hamilton Mourão

21 LDO-TXT 14. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Hamilton Mourão

22 LDO-TXT 15. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Hamilton Mourão

23 LDO-TXT 16. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Hamilton Mourão

24 LDO-TXT 17. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM)Senador Hamilton Mourão

25 LDO-TXT 18. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Hamilton Mourão

26 LDO-TXT 19. (cópia) CRE - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Humberto Costa

27 LDO-TXT 20. (cópia) CRE - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Humberto Costa

28 LDO-TXT 21. (cópia) CRE - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Humberto Costa

29 LDO-TXT 22. (cópia) CRE - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Humberto Costa

30 LDO-TXT 23. (cópia) CRE - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Humberto Costa

31 LDO-TXT 24. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Wellington Fagundes

32 LDO-TXT 25. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Wellington Fagundes

33 LDO-TXT 26. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T12 - Aprestamento da Força - Despesas RessalvadasSenador Wellington Fagundes

34 LDO-TXT 27. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - T11 - Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA)Senador Wellington Fagundes
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35 LDO-TXT 28. (cópia) CRE -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Wellington Fagundes

36 LDO-TXT 29.(cópia) CRE -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Wellington Fagundes

37 LDO-TXT 30. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Wellington Fagundes

38 LDO-TXT 31.(cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T17 - Inclusão de benefícios obrigatóriosSenador Wellington Fagundes

39 LDO-TXT 32. (cópia) CRE -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Wellington Fagundes

40 LDO-TXT 33. (cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Wellington Fagundes

41 LDO-TXT 34. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - T15 - Inclusão das Despesas Ressalvadas na antevigência da LOASenador Wellington Fagundes

42 LDO-TXT 35. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - T13 - SisGAAz - Despesas RessalvadasSenador Wellington Fagundes

43 LDO-TXT 36. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T8 - PFCT - Despesas RessalvadasSenador Wellington Fagundes

44 LDO-TXT 37. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Wellington Fagundes

45 LDO-MET 8. AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO - Carlos PortinhoSenador Carlos Portinho

46 LDO-MET 9. (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Carlos PortinhoSenador Carlos Portinho

47 LDO-MET 10. (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Carlos PortinhoSenador Carlos Portinho

48 LDO-TXT 38. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Carlos Portinho

49 LDO-TXT 39. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Carlos Portinho

50 LDO-TXT 40. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Carlos Portinho

51 LDO-TXT 41. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Carlos Portinho

52 LDO-TXT 42. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Carlos Portinho

53 LDO-MET 11. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

54 LDO-MET 12. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

55 LDO-TXT 43. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Marcos do Val

56 LDO-TXT 44. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Marcos do Val

57 LDO-TXT 45. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Marcos do Val

58 LDO-TXT 46. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Marcos do Val

59 LDO-TXT 47. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Marcos do Val

60 LDO-TXT 48. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Marcos do Val

61 LDO-MET 13. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Veneziano Vital do RêgoSenador Veneziano Vital do Rêgo

62 LDO-MET 14. (cópia) (cópia) VENEZIANO - CRE - Fortalecer as capacidades militares do exército brasileiro para a defesa do território.Veneziano Vital do RêgoSenador Veneziano Vital do Rêgo

63 LDO-MET 15. (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Chico RodriguesSenador Chico Rodrigues

64 LDO-MET 16. (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Chico RodriguesSenador Chico Rodrigues

65 LDO-MET 17. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Chico RodriguesSenador Chico Rodrigues

66 LDO-TXT 49. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Marcos do Val

67 LDO-MET 19. (cópia) CRE - 14T5 – Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras – SISFRON. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

68 LDO-TXT 50. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Nelsinho Trad

69 LDO-TXT 51. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Nelsinho Trad
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70 LDO-TXT 52. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Nelsinho Trad

71 LDO-TXT 53. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Nelsinho Trad

72 LDO-TXT 54. (cópia) CRE - CNA2 Defesa AgropecuáriaSenador Nelsinho Trad

73 LDO-TXT 55. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Nelsinho Trad

74 LDO-TXT 56. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T16 - Fiscalização da Navegação AquaviáriaSenador Nelsinho Trad

75 LDO-TXT 57. (cópia) CRE - CNA1 Seguro RuralSenador Nelsinho Trad

76 LDO-TXT 58. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM)Senador Nelsinho Trad

77 LDO-TXT 59. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T3 - Correção Orçamentária da Ação do EPMSenador Nelsinho Trad

78 LDO-TXT 60. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Nelsinho Trad

79 LDO-MET 19. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Hamilton MourãoSenador Hamilton Mourão

80 LDO-MET 20. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Hamilton MourãoSenador Hamilton Mourão

81 LDO-MET 21. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Hamilton MourãoSenador Hamilton Mourão

82 LDO-MET 22. (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

83 LDO-MET 23. (cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Wellington FagundesSenador Wellington Fagundes

84 LDO-MET 24. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Wellington FagundesSenador Wellington Fagundes

85 LDO-MET 25. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Wellington FagundesSenador Wellington Fagundes

86 LDO-MET 26. (cópia) (cópia) CRE - Reforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do Sul. Jaques WagnerSenador Jaques Wagner

87 LDO-MET 27. (cópia) (cópia) CRE - Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a paz. Jaques WagnerSenador Jaques Wagner

88 LDO-MET 28. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Marcos do ValSenador Marcos do Val

89 LDO-MET 29. (cópia) (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Marcos do ValSenador Marcos do Val

90 LDO-MET 30. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Marcos do ValSenador Marcos do Val

91 LDO-MET 31. (cópia) 04 CRE - Relações e Negociações no âmbito da Organização Mundial do Comércio - OMC. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

92 LDO-MET 32. (cópia) 02 CRE - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

93 LDO-MET 33. (cópia) 01 CRE - Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

94 LDO-MET 34. (cópia) 03 CRE -  Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

95 LDO-MET 35. (cópia) 05 CRE - Concessão de Bolsas de Estudo a Alunos Estrangeiros, no Sistema Educacional Brasileiro. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

96 LDO-TXT 61. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Tereza Cristina

97 LDO-TXT 62. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Tereza Cristina

98 LDO-TXT 63. (cópia) [CRE] FUNDO AMAZÔNICO SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina

99 LDO-TXT 64. (cópia) [CRE] FNSP SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina

100 LDO-TXT 65. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Tereza Cristina

101 LDO-TXT 66. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Tereza Cristina

102 LDO-TXT 67. (cópia) [CRE] FUNDOS SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina

103 LDO-TXT 68. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Tereza Cristina

104 LDO-TXT 69. (cópia) [CRE] MANUTENÇÃO DE INVESTIMENTOS SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina
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105 LDO-MET 36. (cópia) (cópia) CRE - Expandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exterior. Jaques WagnerSenador Jaques Wagner

106 LDO-MET 37. (cópia) CRE - Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional. Humberto CostaSenador Humberto Costa

107 LDO-MET 38. (cópia) CRE - Expandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exterior. Humberto CostaSenador Humberto Costa

108 LDO-MET 39. (cópia) CRE - Reforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do Sul. Humberto CostaSenador Humberto Costa

109 LDO-MET 40. (cópia) CRE - Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a paz. Humberto CostaSenador Humberto Costa

110 LDO-MET 41. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Tereza CristinaSenador Tereza Cristina

111 LDO-MET 42. (cópia) [CRE] MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Tereza CristinaSenador Tereza Cristina

112 LDO-MET 43. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - ALAN RICKSenador Alan Rick

113 LDO-MET 44. (cópia) CRE - Emenda de META - Exército- Sen. Alan Rick.Senador Alan Rick

114 LDO-MET 45. (cópia) Reforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do Sul. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

115 LDO-MET 46. (cópia) Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a paz. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

116 LDO-MET 47. (cópia) Expandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exterior. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

117 LDO-MET 48. (cópia) Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

118 LDO-TXT 70. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T17 - Inclusão de benefícios obrigatóriosSenador Izalci Lucas

119 LDO-TXT 71. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T14 - Inclusão de Ações ou Subtítulos novos relativos as Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

120 LDO-TXT 72. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T6 - Auxílio-moradia no exteriorSenador Izalci Lucas

121 LDO-TXT 73. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T7 - Capitalização da EMGEPRON - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

122 LDO-TXT 74. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T18 - Viabilizar Créditos Adicionais com Superávit do Fundo NavalSenador Izalci Lucas

123 LDO-TXT 75. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick

124 LDO-TXT 76. (cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick

125 LDO-TXT 77. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick

126 LDO-TXT 78.(cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick

127 LDO-TXT 79.(cópia) Izalci Lucas -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Izalci Lucas

128 LDO-TXT 80. (cópia) Izalci Lucas -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Izalci Lucas

129 LDO-TXT 81. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Izalci Lucas

130 LDO-TXT 82. (cópia) Izalci Lucas - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Izalci Lucas

131 LDO-TXT 83. (cópia) Izalci Lucas - Acrescenta-se o § 3º no art. Art. 23, Capítulo IV, Das Diretrizes Para A Elaboração e a Execução Dos Orçamentos Da UniãoSenador Izalci Lucas

132 LDO-TXT 84.  (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Izalci Lucas

133 LDO-TXT 85. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T4 - Vedação de Fundos Públicos Especiais do MD para formação de Reserva de ContingênciaSenador Izalci Lucas

134 LDO-TXT 86. (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Izalci Lucas

135 LDO-TXT 87.(cópia) Izalci Lucas -  Acrescenta-se o § 13-A no art. 73, Capítulo IV, Seção VIII Da limitação orçamentária e financeira.Senador Izalci Lucas

136 LDO-TXT 88. (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Izalci Lucas

137 LDO-TXT 89.(cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Izalci Lucas

138 LDO-TXT 90. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T15 - Inclusão das Despesas Ressalvadas na antevigência da LOASenador Izalci Lucas

139 LDO-TXT 91. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T16 - Fiscalização da Navegação AquaviáriaSenador Izalci Lucas
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140 LDO-TXT 92. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T11 - Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA)Senador Izalci Lucas

141 LDO-TXT 93. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T9 - PROSUB e PNM - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

142 LDO-TXT 94. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T12 - Aprestamento da Força - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

143 LDO-TXT 95. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T13 - SisGAAz - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

144 LDO-TXT 96. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM)Senador Izalci Lucas

145 LDO-TXT 97. (cópia) Izalci Lucas -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Izalci Lucas

146 LDO-TXT 98. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T5 - Adequação de entendimento do SPSMFASenador Izalci Lucas

147 LDO-TXT 99. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T8 - PFCT - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

148 LDO-TXT 100. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T10 - Submarinos Classe Riachuelo - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas

149 LDO-TXT 101. (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Izalci Lucas

150 LDO-TXT 102. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Sérgio Petecão

151 LDO-TXT 103. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Sérgio Petecão

152 LDO-TXT 104. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Sérgio Petecão

153 LDO-TXT 105. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Sérgio Petecão

154 LDO-TXT 106. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Sérgio Petecão

155 LDO-TXT 107. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Sérgio Petecão

156 LDO-TXT 108. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Sérgio Petecão

157 LDO-TXT 109. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Segurança CibernéticaSenador Esperidião Amin

158 LDO-TXT 110. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Políticas de Segurança CibernéticaSenador Esperidião Amin

159 LDO-TXT 111. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN -  Manutenção de InvestimentosSenador Esperidião Amin

160 LDO-TXT 112.(cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - FundosSenador Esperidião Amin

161 LDO-TXT 113. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - FNSPSenador Esperidião Amin

162 LDO-TXT 114. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN -  Fundo AmazônicoSenador Esperidião Amin
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Nº Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

4 LDO-MET 1. MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

5 LDO-MET 2. (cópia) CRE - Promover a imagem, a cultura, a ciência, os produtos e os serviços brasileiros, valorizando a diversidade do país. IrajáSenador Irajá

6 LDO-MET 3. cópia) CRE - Atuar internacionalmente em prol da inserção econômica competitiva do Brasil. IrajáSenador Irajá

7 LDO-MET 4. (cópia) CRE - Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional. IrajáSenador Irajá

10 LDO-MET 5. CRE - Ampliar ações de Cooperação Técnica, humanitária e educacional. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

11 LDO-MET 6. CRE - Promover o aumento e a melhoria da inserção comercial do país. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

12 LDO-MET 7. CRE - Fortalecer as capacidades militares do exército Brasileiro para a defesa do Território. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

45 LDO-MET 8. AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO - Carlos PortinhoSenador Carlos Portinho

46 LDO-MET 9. (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Carlos PortinhoSenador Carlos Portinho

47 LDO-MET 10. (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Carlos PortinhoSenador Carlos Portinho

53 LDO-MET 11. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

54 LDO-MET 12. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

61 LDO-MET 13. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Veneziano Vital do RêgoSenador Veneziano Vital do Rêgo

62 LDO-MET 14. (cópia) (cópia) VENEZIANO - CRE - Fortalecer as capacidades militares do exército brasileiro para a defesa do território.Veneziano Vital do RêgoSenador Veneziano Vital do Rêgo

63 LDO-MET 15. (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Chico RodriguesSenador Chico Rodrigues

64 LDO-MET 16. (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Chico RodriguesSenador Chico Rodrigues

65 LDO-MET 17. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Chico RodriguesSenador Chico Rodrigues

67 LDO-MET 19. (cópia) CRE - 14T5 – Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras – SISFRON. Nelsinho TradSenador Nelsinho Trad

79 LDO-MET 19. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Hamilton MourãoSenador Hamilton Mourão

80 LDO-MET 20. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Hamilton MourãoSenador Hamilton Mourão

81 LDO-MET 21. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Hamilton MourãoSenador Hamilton Mourão

82 LDO-MET 22. (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Professora Dorinha SeabraSenador Professora Dorinha Seabra

83 LDO-MET 23. (cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Wellington FagundesSenador Wellington Fagundes

84 LDO-MET 24. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Wellington FagundesSenador Wellington Fagundes

85 LDO-MET 25. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Wellington FagundesSenador Wellington Fagundes

86 LDO-MET 26. (cópia) (cópia) CRE - Reforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do Sul. Jaques WagnerSenador Jaques Wagner

87 LDO-MET 27. (cópia) (cópia) CRE - Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a paz. Jaques WagnerSenador Jaques Wagner

88 LDO-MET 28. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Marcos do ValSenador Marcos do Val

89 LDO-MET 29. (cópia) (cópia) MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Marcos do ValSenador Marcos do Val

90 LDO-MET 30. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de META - Incluir, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0100 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território. Marcos do ValSenador Marcos do Val

91 LDO-MET 31. (cópia) 04 CRE - Relações e Negociações no âmbito da Organização Mundial do Comércio - OMC. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

92 LDO-MET 32. (cópia) 02 CRE - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

93 LDO-MET 33. (cópia) 01 CRE - Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

94 LDO-MET 34. (cópia) 03 CRE -  Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli
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95 LDO-MET 35. (cópia) 05 CRE - Concessão de Bolsas de Estudo a Alunos Estrangeiros, no Sistema Educacional Brasileiro. Mara GabrilliSenador Mara Gabrilli

105 LDO-MET 36. (cópia) (cópia) CRE - Expandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exterior. Jaques WagnerSenador Jaques Wagner

106 LDO-MET 37. (cópia) CRE - Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional. Humberto CostaSenador Humberto Costa

107 LDO-MET 38. (cópia) CRE - Expandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exterior. Humberto CostaSenador Humberto Costa

108 LDO-MET 39. (cópia) CRE - Reforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do Sul. Humberto CostaSenador Humberto Costa

109 LDO-MET 40. (cópia) CRE - Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a paz. Humberto CostaSenador Humberto Costa

110 LDO-MET 41. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE META - OBJETIVO ESPECÍFICO 0236 (PPA 2024-2027) - FORTALECER AS CAPACIDADES MILITARES DA AERONÁUTICA PARA DEFENDER O ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO. Tereza CristinaSenador Tereza Cristina

111 LDO-MET 42. (cópia) [CRE] MARINHA DO BRASIL - M6 - Inclua-se, no Anexo de Metas Prioritárias da LDO 2026, o Objetivo Específico nº 0363 do PPA, referente ao fortalecimento das capacidades militares da Marinha do Brasil para o controle e a defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras. Tereza CristinaSenador Tereza Cristina

112 LDO-MET 43. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE META - ALAN RICKSenador Alan Rick

113 LDO-MET 44. (cópia) CRE - Emenda de META - Exército- Sen. Alan Rick.Senador Alan Rick

114 LDO-MET 45. (cópia) Reforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do Sul. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

115 LDO-MET 46. (cópia) Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a paz. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

116 LDO-MET 47. (cópia) Expandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exterior. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato

117 LDO-MET 48. (cópia) Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional. Fabiano ContaratoSenador Fabiano Contarato
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Programa (Código e Nome)Objetivo Específico Órgão Indicador Unidade de medida

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorPromover a imagem, a cultura, a ciência, os produtos e os serviços brasileiros, valorizando a diversidade do paísMinistério das Relações ExterioresNúmero de eventos de promoção comercial, cultural e de ciência, tecnologia e inovação no Brasil e no exteriorunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAtuar internacionalmente em prol da inserção econômica competitiva do BrasilMinistério das Relações ExterioresNúmero de acordos internacionais firmados em matéria econômicaunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAmpliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacionalMinistério das Relações ExterioresQuantidade de iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento (técnica e humanitária), prestada e recebida pelo Brasil, sob coordenação da Agência Brasileira de Cooperação (ABC)unidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAmpliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacionalMinistério das Relações ExterioresQuantidade de iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento (técnica e humanitária), prestada e recebida pelo Brasil, sob coordenação da Agência Brasileira de Cooperação (ABC)unidade

2801 - Neoindustrialização, Ambiente de Negócios e Participação Econômica InternacionalPromover o aumento e a melhoria da inserção comercial do país.Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e ServiçosCorrente de comércio a preços constantes (USS Bilhões a preços de 1998)US$ bilhão

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorReforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do SulMinistério das Relações ExterioresNúmero de participações em reuniões de foros de integração regionalunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorFortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a pazMinistério das Relações ExterioresApresentação ou copatrocínio de resoluções, declarações, projetos de decisão e outros instrumentos em foros multilaterais, em prol da reforma da governança global e da promoção da pazunidade

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorFortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a pazMinistério das Relações ExterioresApresentação ou copatrocínio de resoluções, declarações, projetos de decisão e outros instrumentos em foros multilaterais, em prol da reforma da governança global e da promoção da pazunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorExpandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exteriorMinistério das Relações ExterioresNúmero total de serviços consulares processados pelo Sistema Consular Integrado - SCIunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAmpliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacionalMinistério das Relações ExterioresQuantidade de iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento (técnica e humanitária), prestada e recebida pelo Brasil, sob coordenação da Agência Brasileira de Cooperação (ABC)unidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorTransversalizar na política externa as perspectivas de igualdade de gênero e igualdade racialMinistério das Relações ExterioresDocumento de Diretrizes para Transversalização publicadounidade
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2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAmpliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacionalMinistério das Relações ExterioresQuantidade de iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento (técnica e humanitária), prestada e recebida pelo Brasil, sob coordenação da Agência Brasileira de Cooperação (ABC)unidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorExpandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exteriorMinistério das Relações ExterioresNúmero total de serviços consulares processados pelo Sistema Consular Integrado - SCIunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAmpliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacionalMinistério das Relações ExterioresQuantidade de iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento (técnica e humanitária), prestada e recebida pelo Brasil, sob coordenação da Agência Brasileira de Cooperação (ABC)unidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorExpandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exteriorMinistério das Relações ExterioresNúmero total de serviços consulares processados pelo Sistema Consular Integrado - SCIunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorReforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do SulMinistério das Relações ExterioresNúmero de participações em reuniões de foros de integração regionalunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorFortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a pazMinistério das Relações ExterioresApresentação ou copatrocínio de resoluções, declarações, projetos de decisão e outros instrumentos em foros multilaterais, em prol da reforma da governança global e da promoção da pazunidade

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Marinha do Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Marinha do Brasil%

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares da Aeronáutica para defender o espaço aéreo brasileiro.Ministério da Defesa Índice de execução dos programas e projetos da Aeronáuticaíndice numérico

6112 - Defesa NacionalFortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território.Ministério da Defesa Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiropercentual

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorReforçar a integração da América Latina e do Caribe, em particular da América do SulMinistério das Relações ExterioresNúmero de participações em reuniões de foros de integração regionalunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorFortalecer o multilateralismo, reformar a governança global e promover a pazMinistério das Relações ExterioresApresentação ou copatrocínio de resoluções, declarações, projetos de decisão e outros instrumentos em foros multilaterais, em prol da reforma da governança global e da promoção da pazunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorExpandir a rede e modernizar a prestação de serviços consulares, garantindo assistência a brasileiras e brasileiros no exteriorMinistério das Relações ExterioresNúmero total de serviços consulares processados pelo Sistema Consular Integrado - SCIunidade

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no ExteriorAmpliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacionalMinistério das Relações ExterioresQuantidade de iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento (técnica e humanitária), prestada e recebida pelo Brasil, sob coordenação da Agência Brasileira de Cooperação (ABC)unidade
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Meta cumulativa? Meta PPA do Ano Meta PPA 4 anos Tipo de Alteração Meta inicial

S 77 293 Inclusão 0

N 725 725 Inclusão 0

N 4 4 Inclusão 0

S 484 1904 Inclusão 0

S 484 1904 Inclusão 0

N 345 352 Acréscimo 345

S 62 225 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

N 8 8 Inclusão 0

N 3 3 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

N 3 3 Inclusão 0

N 1155308 1270838 Inclusão 0

S 484 1904 Inclusão 0

N 0 0 Inclusão 0
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S 484 1904 Inclusão 0

N 1155308 1270838 Inclusão 0

S 484 1904 Inclusão 0

N 1155308 1270838 Inclusão 0

N 8 8 Inclusão 0

N 3 3 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 77 293 Inclusão 0

S 71.83 270.59 Inclusão 0

S 62 225 Inclusão 0

N 8 8 Inclusão 0

N 3 3 Inclusão 0

N 1155308 1270838 Inclusão 0

S 484 1904 Inclusão 0
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Acrésc/Inclusão/Cancel. MetaMeta final Justificativa DtH.Importação DtH.Exportação

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame15/08/2025 09:55:24 11/08/2025 16:30:29

725 725 Organização de missões comerciais de exportadores brasileiros ao exterior; promoção da imagem do Brasil como produtor de bens e serviços de qualidade e de maior valor agregado, bem como produtor de pesquisa e desenvolvimento científicos e tecnológicos avançados; organização de visitas a empresários estrangeiros, com potencial interesse em importar do Brasil ou investir no País; apoio administrativo à participação de empresas brasileiras como expositoras em feiras no exterior; participação institucional do MRE em feiras no Brasil e no exterior, visando promover as exportações e a ciência, tecnologia e inovação do Brasil; levantamento de informações comerciais e acompanhamento a posteriori das empresas brasileiras participantes de pavilhões nacionais em feiras no exterior; manutenção do sistema de informação para identificação e disseminação de oportunidades de negócios em mercados específicos e para o cadastro e divulgação de exportadores e investidores brasileiros, bem como de importadores ou investidores est15/08/2025 10:04:12 14/08/2025 18:05:43

4 4 Manter relações diplomáticas e negociar acordos de interesse do país de modo a garantir a consecução das metas da política externa brasileira.15/08/2025 10:04:12 14/08/2025 18:05:44

500 500 Apoio humanitário a países, populações e indivíduos que se encontrem em situação de emergência, momentânea ou prolongada; calamidade pública; convulsão social; desastre socioambiental; conflito armado; insegurança alimentar; risco iminente ou grave ameaça à vida, à saúde, à garantia dos direitos humanos e humanitários, aliando ações preventivas, emergenciais e estruturantes. Aquisição e doação de materiais para ações humanitárias: alimentos, medicamentos e artigos para abrigos; Apoio logístico para o deslocamento de equipes de busca e resgate e pessoal especializado; construção de abrigos e hospitais de campanha; transporte para áreas fora da zona de risco e repatriações coletivas; apoio a deslocados internos e refugiados.15/08/2025 10:04:12 14/08/2025 18:05:44

550 550 Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e educacional é fundamental para promover o desenvolvimento sustentável, fortalecer as capacidades locais e melhorar a qualidade de vida das populações mais vulneráveis. A cooperação técnica compartilha conhecimentos e habilidades, impulsionando o crescimento econômico e social. A cooperação humanitária oferece suporte em situações de crise, protegendo vidas e aliviando o sofrimento. Já a cooperação educacional promove a capacitação e o empoderamento das comunidades, contribuindo para a redução das desigualdades e a construção de uma sociedade mais justa e equitativa. Essas ações fortalecem laços entre nações e comunidades, promovendo a solidariedade e a paz.18/08/2025 09:23:29 18/08/2025 08:00:41

50 395 Promover o aumento e a melhoria da inserção comercial do país é essencial para impulsionar o crescimento econômico, gerar empregos e aumentar a competitividade nacional. Uma maior inserção comercial permite ao país aproveitar novas oportunidades de mercado, diversificar suas exportações e atrair investimentos estrangeiros. Isso contribui para a estabilidade econômica, melhora a balança comercial e fortalece a economia frente às flutuações globais. Além disso, promove a inovação, a modernização das empresas e a qualificação da mão de obra, resultando em benefícios socioeconômicos duradouros para a população.18/08/2025 09:23:29 18/08/2025 08:00:41

80 80 Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro é fundamental para garantir a soberania nacional, proteger o território e assegurar a estabilidade interna. Uma força militar bem preparada e equipada é essencial para defender os interesses nacionais, responder a ameaças externas e participar de missões de paz e segurança internacional. Além disso, o fortalecimento das capacidades militares contribui para a dissuasão de potenciais agressores, a manutenção da ordem pública e a proteção dos cidadãos, garantindo assim a segurança e a integridade territorial do país. Isso também promove a confiança na instituição militar e reforça o papel do Brasil como um ator importante na segurança regional e global.18/08/2025 09:23:29 18/08/2025 08:00:41

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:14:52 18/08/2025 17:21:51

70 70 A presente proposta de emenda fundamenta-se no Plano Plurianual 2024–2027 (Lei nº 14.802/2024), que contempla, no Anexo III – Programas Finalísticos, o Programa 6112 – Defesa Nacional. Esse programa tem como propósito central o fortalecimento das capacidades militares voltadas à defesa da soberania, da integridade territorial e dos interesses estratégicos do Brasil. No escopo do referido programa, destaca-se o Objetivo Específico 0100 – Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território nacional, associado ao indicador “Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiro”. Esse indicador estabelece como meta a realização de, no mínimo, 70% das ações previstas até o encerramento do ciclo do atual Plano Plurianual, refletindo o compromisso com a efetividade do planejamento estratégico da Força Terrestre. A inclusão da presente meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 contribui para o alinhamento entre a programação orçamentária anual e os objetivos de mé19/08/2025 12:14:53 18/08/2025 17:21:51

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:14:53 18/08/2025 17:21:51

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:21:59 18/08/2025 18:59:19

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:22:00 18/08/2025 18:59:19

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:25:22 18/08/2025 19:11:54

400 400 Fortalecer as capacidades militares do exército brasileiro para a defesa do território.19/08/2025 12:25:22 18/08/2025 19:11:54

70 70 A presente proposta de emenda fundamenta-se no Plano Plurianual 2024–2027 (Lei nº 14.802/2024), que contempla, no Anexo III – Programas Finalísticos, o Programa 6112 – Defesa Nacional. Esse programa tem como propósito central o fortalecimento das capacidades militares voltadas à defesa da soberania, da integridade territorial e dos interesses estratégicos do Brasil. No escopo do referido programa, destaca-se o Objetivo Específico 0100 – Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território nacional, associado ao indicador “Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiro”. Esse indicador estabelece como meta a realização de, no mínimo, 70% das ações previstas até o encerramento do ciclo do atual Plano Plurianual, refletindo o compromisso com a efetividade do planejamento estratégico da Força Terrestre. A inclusão da presente meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 contribui para o alinhamento entre a programação orçamentária anual e os objetivos de mé19/08/2025 12:27:50 18/08/2025 20:06:04

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:27:50 18/08/2025 20:06:04

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:27:50 18/08/2025 20:06:04

70 70 O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o controle contínuo e permanente de áreas de interesse do Território Nacional, particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, decisores e atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro de informações confiáveis e oportunas, de modo a possibilitar o exercício do comando e controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação constitucional. Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando e Controle em todos os níveis do processo decisório, contemplando enlaces apropriados para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível com a missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na Estratégia Nacional de Defesa. O Projeto aumenta a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, particularmente ao longo da fronteira ter19/08/2025 12:30:35 18/08/2025 20:58:35

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:32:56 19/08/2025 08:39:45

70 70 A presente proposta de emenda fundamenta-se no Plano Plurianual 2024–2027 (Lei nº 14.802/2024), que contempla, no Anexo III – Programas Finalísticos, o Programa 6112 – Defesa Nacional. Esse programa tem como propósito central o fortalecimento das capacidades militares voltadas à defesa da soberania, da integridade territorial e dos interesses estratégicos do Brasil. No escopo do referido programa, destaca-se o Objetivo Específico 0100 – Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território nacional, associado ao indicador “Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiro”. Esse indicador estabelece como meta a realização de, no mínimo, 70% das ações previstas até o encerramento do ciclo do atual Plano Plurianual, refletindo o compromisso com a efetividade do planejamento estratégico da Força Terrestre. A inclusão da presente meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 contribui para o alinhamento entre a programação orçamentária anual e os objetivos de mé19/08/2025 12:32:56 19/08/2025 08:39:45

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:32:56 19/08/2025 08:39:45

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:36:06 19/08/2025 09:31:26

70 70 A presente proposta de emenda fundamenta-se no Plano Plurianual 2024–2027 (Lei nº 14.802/2024), que contempla, no Anexo III – Programas Finalísticos, o Programa 6112 – Defesa Nacional. Esse programa tem como propósito central o fortalecimento das capacidades militares voltadas à defesa da soberania, da integridade territorial e dos interesses estratégicos do Brasil. No escopo do referido programa, destaca-se o Objetivo Específico 0100 – Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território nacional, associado ao indicador “Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiro”. Esse indicador estabelece como meta a realização de, no mínimo, 70% das ações previstas até o encerramento do ciclo do atual Plano Plurianual, refletindo o compromisso com a efetividade do planejamento estratégico da Força Terrestre. A inclusão da presente meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 contribui para o alinhamento entre a programação orçamentária anual e os objetivos de mé19/08/2025 12:37:06 19/08/2025 10:47:00

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:37:07 19/08/2025 10:46:59

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:37:07 19/08/2025 10:46:59

12 12 A integração regional é fundamental para fortalecer laços econômicos, políticos e sociais entre países que compartilham proximidade geográfica, história comum e desafios semelhantes. Ao reforçar a integração, os países da América Latina e do Caribe podem aumentar sua capacidade de negociação em fóruns internacionais, reduzir dependências externas e estimular o desenvolvimento de cadeias produtivas regionais. Além disso, a cooperação permite maior resiliência frente a crises globais, sejam elas financeiras, sanitárias ou ambientais, ampliando a capacidade de resposta conjunta.  No campo social e cultural, a integração promove a valorização da diversidade, o intercâmbio de conhecimento e a circulação de pessoas, bens e ideias. Esse processo contribui para aproximar as populações, gerar maior solidariedade entre nações vizinhas e consolidar uma identidade regional que fortalece o sentimento de pertencimento. Isso é essencial para transformar a região em um bloco mais coeso e influente no cenário internacional.19/08/2025 12:39:36 19/08/2025 10:55:06

10 10 O multilateralismo é um pilar essencial para lidar com problemas globais que transcendem fronteiras, como mudanças climáticas, pandemias, crises financeiras e conflitos armados. Ao fortalecer o multilateralismo, os países asseguram que decisões relevantes sejam tomadas de forma mais democrática e representativa, reduzindo a concentração de poder em poucos atores. A reforma da governança global é igualmente necessária para que organismos internacionais reflitam a atual correlação de forças mundiais, ampliando a voz das nações em desenvolvimento e promovendo maior legitimidade nas decisões.  Promover a paz é um objetivo inseparável desse processo, já que a cooperação internacional é a base para prevenir conflitos e resolver disputas de forma pacífica. Um sistema multilateral fortalecido e reformado contribui para a criação de regras claras, mecanismos de mediação eficazes e maior previsibilidade nas relações internacionais, reduzindo tensões e fomentando a estabilidade global.19/08/2025 12:39:37 19/08/2025 10:55:07

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 12:43:44 19/08/2025 10:55:38

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 12:43:44 19/08/2025 10:58:23

70 70 A presente proposta de emenda fundamenta-se no Plano Plurianual 2024–2027 (Lei nº 14.802/2024), que contempla, no Anexo III – Programas Finalísticos, o Programa 6112 – Defesa Nacional. Esse programa tem como propósito central o fortalecimento das capacidades militares voltadas à defesa da soberania, da integridade territorial e dos interesses estratégicos do Brasil. No escopo do referido programa, destaca-se o Objetivo Específico 0100 – Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território nacional, associado ao indicador “Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiro”. Esse indicador estabelece como meta a realização de, no mínimo, 70% das ações previstas até o encerramento do ciclo do atual Plano Plurianual, refletindo o compromisso com a efetividade do planejamento estratégico da Força Terrestre. A inclusão da presente meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 contribui para o alinhamento entre a programação orçamentária anual e os objetivos de mé19/08/2025 12:43:44 19/08/2025 10:59:48

4 4 A presente emenda visa apoiar a contratação de assessoria técnica e jurídica internacional para apoiar a atuação do Brasil junto ao Mecanismo de Solução de Controvérsias da OMC, visando assegurar a abertura dos mercados internacionais para bens e serviços brasileiros e aprimorar as regras do comércio internacional; zelar pela adequada implementação dos compromissos assumidos pelos países no âmbito da OMC; coibir o uso de medidas estrangeiras que violem esses compromissos e atinjam os interesses brasileiros; e garantir solução satisfatória para as controvérsias. A assessoria técnica e jurídica contratada visa, ademais, a auxiliar na defesa de medidas brasileiras eventualmente contestadas por outros países no Mecanismo de Solução de Controvérsias da OMC.19/08/2025 12:45:54 19/08/2025 11:08:51

127000 127000 A presente emenda visar apoiar o atendimento de despesas relativas aos serviços consulares, tanto para permitir o bom funcionamento do atendimento de rotina a brasileiros, nas repartições consulares, quanto para assistir brasileiros no exterior por meio de auxílios de ordem financeira, psicológica e social, entre outros.19/08/2025 12:45:54 19/08/2025 11:08:51

500 500 A presente emenda visa dar apoio humanitário a países, populações e indivíduos que se encontrem em situação de emergência, momentânea ou prolongada; calamidade pública; convulsão social; desastre socioambiental; conflito armado; insegurança alimentar; risco iminente ou grave ameaça à vida, à saúde, à garantia dos direitos humanos e humanitários, aliando ações preventivas, emergenciais e estruturantes. Aquisição e doação de materiais para ações humanitárias: alimentos, medicamentos e artigos para abrigos; Apoio logístico para o deslocamento de equipes de busca e resgate e pessoal especializado; construção de abrigos e hospitais de campanha; transporte para áreas fora da zona de risco e repatriações coletivas; apoio a deslocados internos e refugiados.19/08/2025 12:45:54 19/08/2025 11:08:51

1 1 A presente emenda visa da apoio na difusão do conhecimento científico por meio da promoção de atividades culturais e pedagógicas no campo das relações internacionais; da realização e promoção de estudos e pesquisas sobre problemas relativos às relações internacionais e sobre a história diplomática do País; e da divulgação da política externa brasileira. Manutenção geral da FUNAG, além de postos de trabalho terceirizados, equipamentos e softwares necessários à execução de suas atividades, bem como despesas de treinamento dos seus servidores.19/08/2025 12:45:54 19/08/2025 11:08:51
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500 500 A presente emenda visa dar apoio a coordenação e execução de programas de intercâmbio para estudantes em níveis de graduação pós-graduação e português como língua estrangeira voltados para a cooperação educacional. Concessão de bolsas de estudos, regulares e emergenciais, para a realização de cursos no País, a estudantes estrangeiros participantes do Programa de Estudantes-Convênio (PEC) que demonstrem necessidade financeira ou mérito acadêmico. Pagamento de passagens aéreas de retorno ao país de origem de estudantes estrangeiros que tenham concluído curso no Brasil no âmbito do PEC-G ou do Programa de Estudantes-Convênio de Pós-Graduação (PEC-PG). Organização de reuniões de avaliação e aperfeiçoamento de operadores do PEC.19/08/2025 12:45:54 19/08/2025 11:08:51

1500000 1500000 A expansão e modernização dos serviços consulares são fundamentais para garantir a proteção e a assistência aos cidadãos que vivem ou viajam fora do país. Esses serviços envolvem desde a emissão de documentos até o apoio em situações de emergência, como desastres naturais, crises políticas ou violações de direitos. Quanto mais ampla e moderna for a rede consular, mais eficaz será a atuação do Estado em oferecer segurança e tranquilidade aos brasileiros no exterior.  Além disso, a modernização da rede consular, por meio da digitalização e de novas tecnologias, facilita o acesso a serviços, reduz custos e melhora a eficiência administrativa. Isso permite que a diáspora brasileira mantenha laços mais próximos com o país de origem, fortalecendo vínculos culturais, econômicos e políticos. Ao oferecer serviços de qualidade, o Brasil também projeta uma imagem positiva no exterior, reforçando sua presença internacional e a confiança de seus cidadãos em suas instituições.19/08/2025 12:56:17 19/08/2025 11:27:11

550 550 A cooperação técnica, humanitária e educacional é importante porque permite o compartilhamento de boas práticas, conhecimentos e tecnologias que podem acelerar o desenvolvimento dos países. Ações nessa área ajudam a reduzir desigualdades entre nações, capacitar profissionais, modernizar setores estratégicos e promover inclusão social. Além disso, ao apoiar países em situações de vulnerabilidade, seja por crises humanitárias ou desastres naturais, fortalece-se a solidariedade internacional e a construção de um ambiente global mais justo.  Na dimensão educacional, a cooperação favorece a formação de redes acadêmicas, programas de intercâmbio e pesquisa conjunta, ampliando oportunidades para estudantes e pesquisadores. Esse intercâmbio fortalece a inovação, a compreensão mútua e a construção de soluções conjuntas para desafios comuns. A educação, ao ser tratada como vetor de cooperação, contribui também para criar gerações mais preparadas e comprometidas com a paz e o desenvolvimento sustentável.19/08/2025 12:57:48 19/08/2025 11:31:39

1500000 1500000 A expansão e modernização dos serviços consulares são fundamentais para garantir a proteção e a assistência aos cidadãos que vivem ou viajam fora do país. Esses serviços envolvem desde a emissão de documentos até o apoio em situações de emergência, como desastres naturais, crises políticas ou violações de direitos. Quanto mais ampla e moderna for a rede consular, mais eficaz será a atuação do Estado em oferecer segurança e tranquilidade aos brasileiros no exterior.  Além disso, a modernização da rede consular, por meio da digitalização e de novas tecnologias, facilita o acesso a serviços, reduz custos e melhora a eficiência administrativa. Isso permite que a diáspora brasileira mantenha laços mais próximos com o país de origem, fortalecendo vínculos culturais, econômicos e políticos. Ao oferecer serviços de qualidade, o Brasil também projeta uma imagem positiva no exterior, reforçando sua presença internacional e a confiança de seus cidadãos em suas instituições.19/08/2025 12:57:48 19/08/2025 11:31:39

12 12 A integração regional é fundamental para fortalecer laços econômicos, políticos e sociais entre países que compartilham proximidade geográfica, história comum e desafios semelhantes. Ao reforçar a integração, os países da América Latina e do Caribe podem aumentar sua capacidade de negociação em fóruns internacionais, reduzir dependências externas e estimular o desenvolvimento de cadeias produtivas regionais. Além disso, a cooperação permite maior resiliência frente a crises globais, sejam elas financeiras, sanitárias ou ambientais, ampliando a capacidade de resposta conjunta.  No campo social e cultural, a integração promove a valorização da diversidade, o intercâmbio de conhecimento e a circulação de pessoas, bens e ideias. Esse processo contribui para aproximar as populações, gerar maior solidariedade entre nações vizinhas e consolidar uma identidade regional que fortalece o sentimento de pertencimento. Isso é essencial para transformar a região em um bloco mais coeso e influente no cenário internacional.19/08/2025 12:57:48 19/08/2025 11:31:39

10 10 O multilateralismo é um pilar essencial para lidar com problemas globais que transcendem fronteiras, como mudanças climáticas, pandemias, crises financeiras e conflitos armados. Ao fortalecer o multilateralismo, os países asseguram que decisões relevantes sejam tomadas de forma mais democrática e representativa, reduzindo a concentração de poder em poucos atores. A reforma da governança global é igualmente necessária para que organismos internacionais reflitam a atual correlação de forças mundiais, ampliando a voz das nações em desenvolvimento e promovendo maior legitimidade nas decisões.  Promover a paz é um objetivo inseparável desse processo, já que a cooperação internacional é a base para prevenir conflitos e resolver disputas de forma pacífica. Um sistema multilateral fortalecido e reformado contribui para a criação de regras claras, mecanismos de mediação eficazes e maior previsibilidade nas relações internacionais, reduzindo tensões e fomentando a estabilidade global.19/08/2025 12:57:48 19/08/2025 11:31:39

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 13:01:37 19/08/2025 11:34:07

77 77 A Marinha do Brasil (MB) é uma das instituições mais estratégicas do Estado brasileiro, sendo essencial para a defesa da soberania nacional, a proteção dos interesses marítimos, o desenvolvimento econômico e o apoio à população em situações de emergência. Com presença em todo o litoral e interior navegável do país, a MB desempenha papéis que transcendem o âmbito militar, alcançando aspectos sociais, científicos, ambientais e econômicos. O Brasil possui uma extensa costa marítima e uma das maiores zonas econômicas exclusivas do mundo. Essa área, conhecida como Amazônia Azul, equivale a cerca de 5,7 milhões de km², englobando recursos minerais, energéticos e biológicos de imenso valor estratégico. A região é responsável por mais de 95% do comércio exterior brasileiro, serve de rota para a maior parte do transporte marítimo nacional e concentra campos de petróleo que produzem 97,6% do petróleo e 87,9% do gás natural do país. Impacto Econômico e Social da Atuação da Marinha A atuação da Marinha contribui diretame19/08/2025 13:01:38 19/08/2025 11:34:07

83 83.61 As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, cujas responsabilidades estão estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Complementar nº 97/1999, alterada pelas Leis Complementares nº 117/2004 e nº 136/2010. Com fundamento nesse arcabouço legal, o Comando da Aeronáutica (COMAER) realiza diversas atividades, das quais destacamos: • prover a segurança da navegação aérea brasileira, operando com sucesso uma estrutura integrada e única de controle do tráfego aéreo (SISCEAB) e de defesa do espaço aéreo (SISDABRA), em proveito da circulação aérea geral e da circulação operacional militar, respectivamente, bem como gerenciar ações de busca e salvamento (SAR - Search and Rescue), em suporte à segurança da navegação aérea no país; • desenvolver e comercializar tecnologias para navegação aérea e espacial, além de pesquisar e certificar equipamentos aeroespaciais, por intermédio da Empresa de Projetos Aeroespaciais do Brasil (ALADA), nova empresa estatal bra19/08/2025 13:04:49 19/08/2025 12:00:37

70 70 A presente proposta de emenda fundamenta-se no Plano Plurianual 2024–2027 (Lei nº 14.802/2024), que contempla, no Anexo III – Programas Finalísticos, o Programa 6112 – Defesa Nacional. Esse programa tem como propósito central o fortalecimento das capacidades militares voltadas à defesa da soberania, da integridade territorial e dos interesses estratégicos do Brasil. No escopo do referido programa, destaca-se o Objetivo Específico 0100 – Fortalecer as capacidades militares do Exército Brasileiro para a defesa do território nacional, associado ao indicador “Índice de execução dos Programas e Projetos do Exército Brasileiro”. Esse indicador estabelece como meta a realização de, no mínimo, 70% das ações previstas até o encerramento do ciclo do atual Plano Plurianual, refletindo o compromisso com a efetividade do planejamento estratégico da Força Terrestre. A inclusão da presente meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 contribui para o alinhamento entre a programação orçamentária anual e os objetivos de mé19/08/2025 13:04:49 19/08/2025 12:00:37

12 12 A integração regional é fundamental para fortalecer laços econômicos, políticos e sociais entre países que compartilham proximidade geográfica, história comum e desafios semelhantes. Ao reforçar a integração, os países da América Latina e do Caribe podem aumentar sua capacidade de negociação em fóruns internacionais, reduzir dependências externas e estimular o desenvolvimento de cadeias produtivas regionais. Além disso, a cooperação permite maior resiliência frente a crises globais, sejam elas financeiras, sanitárias ou ambientais, ampliando a capacidade de resposta conjunta.  No campo social e cultural, a integração promove a valorização da diversidade, o intercâmbio de conhecimento e a circulação de pessoas, bens e ideias. Esse processo contribui para aproximar as populações, gerar maior solidariedade entre nações vizinhas e consolidar uma identidade regional que fortalece o sentimento de pertencimento. Isso é essencial para transformar a região em um bloco mais coeso e influente no cenário internacional.19/08/2025 13:09:25 19/08/2025 13:07:03

10 10 O multilateralismo é um pilar essencial para lidar com problemas globais que transcendem fronteiras, como mudanças climáticas, pandemias, crises financeiras e conflitos armados. Ao fortalecer o multilateralismo, os países asseguram que decisões relevantes sejam tomadas de forma mais democrática e representativa, reduzindo a concentração de poder em poucos atores. A reforma da governança global é igualmente necessária para que organismos internacionais reflitam a atual correlação de forças mundiais, ampliando a voz das nações em desenvolvimento e promovendo maior legitimidade nas decisões.  Promover a paz é um objetivo inseparável desse processo, já que a cooperação internacional é a base para prevenir conflitos e resolver disputas de forma pacífica. Um sistema multilateral fortalecido e reformado contribui para a criação de regras claras, mecanismos de mediação eficazes e maior previsibilidade nas relações internacionais, reduzindo tensões e fomentando a estabilidade global.19/08/2025 13:09:25 19/08/2025 13:07:03

1500000 1500000 A expansão e modernização dos serviços consulares são fundamentais para garantir a proteção e a assistência aos cidadãos que vivem ou viajam fora do país. Esses serviços envolvem desde a emissão de documentos até o apoio em situações de emergência, como desastres naturais, crises políticas ou violações de direitos. Quanto mais ampla e moderna for a rede consular, mais eficaz será a atuação do Estado em oferecer segurança e tranquilidade aos brasileiros no exterior.  Além disso, a modernização da rede consular, por meio da digitalização e de novas tecnologias, facilita o acesso a serviços, reduz custos e melhora a eficiência administrativa. Isso permite que a diáspora brasileira mantenha laços mais próximos com o país de origem, fortalecendo vínculos culturais, econômicos e políticos. Ao oferecer serviços de qualidade, o Brasil também projeta uma imagem positiva no exterior, reforçando sua presença internacional e a confiança de seus cidadãos em suas instituições.19/08/2025 13:09:25 19/08/2025 13:07:02

550 550 A cooperação técnica, humanitária e educacional é importante porque permite o compartilhamento de boas práticas, conhecimentos e tecnologias que podem acelerar o desenvolvimento dos países. Ações nessa área ajudam a reduzir desigualdades entre nações, capacitar profissionais, modernizar setores estratégicos e promover inclusão social. Além disso, ao apoiar países em situações de vulnerabilidade, seja por crises humanitárias ou desastres naturais, fortalece-se a solidariedade internacional e a construção de um ambiente global mais justo.  Na dimensão educacional, a cooperação favorece a formação de redes acadêmicas, programas de intercâmbio e pesquisa conjunta, ampliando oportunidades para estudantes e pesquisadores. Esse intercâmbio fortalece a inovação, a compreensão mútua e a construção de soluções conjuntas para desafios comuns. A educação, ao ser tratada como vetor de cooperação, contribui também para criar gerações mais preparadas e comprometidas com a paz e o desenvolvimento sustentável.19/08/2025 13:09:25 19/08/2025 13:07:03
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Nº Tipo Ementa Tipo de Autor Nome do Autor Referência

1 LDO-TXT 1. MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM).Senador Nelsinho Trad Anexo III, Seção I, Inciso LXX

2 LDO-TXT 2. MARINHA DO BRASIL - T3 - Correção Orçamentária da Ação do EPM.Senador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap III, Art 12, Inciso XIII

3 LDO-TXT 3. MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap III, Art 7, § 10, Inciso VIII

8 LDO-TXT 4.  Exército Brasileiro - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Professora Dorinha SeabraAnexo III, Seção II, Inciso IV

9 LDO-TXT 5. Exército Brasileiro - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Professora Dorinha SeabraCorpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

13 LDO-TXT 6. (cópia) MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM).Senador Nelsinho Trad Anexo III, Seção I, Inciso LXX

14 LDO-TXT 7. (cópia) MARINHA DO BRASIL - T3 - Correção Orçamentária da Ação do EPM.Senador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap III, Art 12, Inciso XIII

15 LDO-TXT 8. (cópia) MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap III, Art 7, § 10, Inciso VIII

16 LDO-TXT 9. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Hamilton Mourão Anexo III, Seção II, Inciso IV

17 LDO-TXT 10. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Hamilton Mourão Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

18 LDO-TXT 11. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Hamilton Mourão Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

19 LDO-TXT 12. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - T4 - Vedação de Fundos Públicos Especiais do MD para formação de Reserva de ContingênciaSenador Hamilton Mourão Corpo da Lei, Cap III, Art 13, § 4

20 LDO-TXT 13.(cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Hamilton Mourão Anexo III, Seção II, Inciso IV

21 LDO-TXT 14. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Hamilton Mourão Anexo III, Seção I, Inciso LXX

22 LDO-TXT 15. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Hamilton Mourão Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

23 LDO-TXT 16. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Hamilton Mourão Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

24 LDO-TXT 17. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM)Senador Hamilton Mourão Anexo III, Seção I, Inciso LXX

25 LDO-TXT 18. (cópia) CRE - HAMILTON MOURÃO - MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Hamilton Mourão Corpo da Lei, Cap III, Art 7, § 10, Inciso VIII

26 LDO-TXT 19. (cópia) CRE - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Humberto Costa Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

27 LDO-TXT 20. (cópia) CRE - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Humberto Costa Anexo III, Seção I, Inciso LXX

28 LDO-TXT 21. (cópia) CRE - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Humberto Costa Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

29 LDO-TXT 22. (cópia) CRE - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Humberto Costa Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

30 LDO-TXT 23. (cópia) CRE - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Humberto Costa Anexo III, Seção II, Inciso IV

31 LDO-TXT 24. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

32 LDO-TXT 25. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

33 LDO-TXT 26. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T12 - Aprestamento da Força - Despesas RessalvadasSenador Wellington Fagundes Anexo III

34 LDO-TXT 27. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - T11 - Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA)Senador Wellington Fagundes Anexo III

35 LDO-TXT 28. (cópia) CRE -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Wellington Fagundes Anexo III, Seção II, Inciso IV

36 LDO-TXT 29.(cópia) CRE -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Wellington Fagundes Anexo III, Seção I, Inciso LXX

37 LDO-TXT 30. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

38 LDO-TXT 31.(cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T17 - Inclusão de benefícios obrigatóriosSenador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap VII, Art 115, § 4

39 LDO-TXT 32. (cópia) CRE -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Wellington Fagundes Anexo III, Seção II, Inciso IV

40 LDO-TXT 33. (cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

41 LDO-TXT 34. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - T15 - Inclusão das Despesas Ressalvadas na antevigência da LOASenador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso I
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42 LDO-TXT 35. (cópia) CRE -  MARINHA DO BRASIL - T13 - SisGAAz - Despesas RessalvadasSenador Wellington Fagundes Anexo III

43 LDO-TXT 36. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T8 - PFCT - Despesas RessalvadasSenador Wellington Fagundes Anexo III

44 LDO-TXT 37. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Wellington Fagundes Corpo da Lei, Cap III, Art 7, § 10, Inciso VIII

48 LDO-TXT 38. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Carlos Portinho Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

49 LDO-TXT 39. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Carlos Portinho Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

50 LDO-TXT 40. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Carlos Portinho Anexo III, Seção II, Inciso IV

51 LDO-TXT 41. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Carlos Portinho Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

52 LDO-TXT 42. (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Carlos Portinho Anexo III, Seção I, Inciso LXX

55 LDO-TXT 43. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Marcos do Val Anexo III, Seção I, Inciso LXX

56 LDO-TXT 44. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Marcos do Val Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

57 LDO-TXT 45. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Marcos do Val Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

58 LDO-TXT 46. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Marcos do Val Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

59 LDO-TXT 47. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Marcos do Val Anexo III, Seção II, Inciso IV

60 LDO-TXT 48. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Marcos do Val Anexo III, Seção II, Inciso IV

66 LDO-TXT 49. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Marcos do Val Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

68 LDO-TXT 50. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

69 LDO-TXT 51. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

70 LDO-TXT 52. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap III, Art 7, § 10, Inciso VIII

71 LDO-TXT 53. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Nelsinho Trad Anexo III, Seção II, Inciso IV

72 LDO-TXT 54. (cópia) CRE - CNA2 Defesa AgropecuáriaSenador Nelsinho Trad Anexo III

73 LDO-TXT 55. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

74 LDO-TXT 56. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T16 - Fiscalização da Navegação AquaviáriaSenador Nelsinho Trad Anexo III, Seção I, Inciso LXX

75 LDO-TXT 57. (cópia) CRE - CNA1 Seguro RuralSenador Nelsinho Trad Anexo III

76 LDO-TXT 58. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM)Senador Nelsinho Trad Anexo III, Seção I, Inciso LXX

77 LDO-TXT 59. (cópia) CRE - MARINHA DO BRASIL - T3 - Correção Orçamentária da Ação do EPMSenador Nelsinho Trad Corpo da Lei, Cap III, Art 12, Inciso XIII

78 LDO-TXT 60. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Nelsinho Trad Anexo III, Seção I, Inciso LXX

96 LDO-TXT 61. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Tereza Cristina Anexo III, Seção I, Inciso LXX

97 LDO-TXT 62. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

98 LDO-TXT 63. (cópia) [CRE] FUNDO AMAZÔNICO SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28

99 LDO-TXT 64. (cópia) [CRE] FNSP SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28

100 LDO-TXT 65. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Tereza Cristina Anexo III, Seção II, Inciso IV

101 LDO-TXT 66. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

102 LDO-TXT 67. (cópia) [CRE] FUNDOS SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28

103 LDO-TXT 68. (cópia) [CRE] AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

104 LDO-TXT 69. (cópia) [CRE] MANUTENÇÃO DE INVESTIMENTOS SOBERANIA NACIONALSenador Tereza Cristina Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28
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118 LDO-TXT 70. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T17 - Inclusão de benefícios obrigatóriosSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap VII, Art 115, § 4

119 LDO-TXT 71. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T14 - Inclusão de Ações ou Subtítulos novos relativos as Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20, § 3

120 LDO-TXT 72. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T6 - Auxílio-moradia no exteriorSenador Izalci Lucas Anexo III, Seção I, Inciso LXX

121 LDO-TXT 73. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T7 - Capitalização da EMGEPRON - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Anexo III

122 LDO-TXT 74. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T18 - Viabilizar Créditos Adicionais com Superávit do Fundo NavalSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap II, Art 4

123 LDO-TXT 75. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick Anexo III, Seção II, Inciso IV

124 LDO-TXT 76. (cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

125 LDO-TXT 77. (cópia) CRE - AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick Anexo III, Seção I, Inciso LXX

126 LDO-TXT 78.(cópia) CRE - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - ALAN RICKSenador Alan Rick Anexo III, Seção II, Inciso IV

127 LDO-TXT 79.(cópia) Izalci Lucas -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

128 LDO-TXT 80. (cópia) Izalci Lucas -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Izalci Lucas Anexo III, Seção II, Inciso IV

129 LDO-TXT 81. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T2 - Contabilizar EPM no mínimo da educaçãoSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap III, Art 7, § 10, Inciso VIII

130 LDO-TXT 82. (cópia) Izalci Lucas - Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

131 LDO-TXT 83. (cópia) Izalci Lucas - Acrescenta-se o § 3º no art. Art. 23, Capítulo IV, Das Diretrizes Para A Elaboração e a Execução Dos Orçamentos Da UniãoSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 23, § 2

132 LDO-TXT 84.  (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

133 LDO-TXT 85. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T4 - Vedação de Fundos Públicos Especiais do MD para formação de Reserva de ContingênciaSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap III, Art 13, § 4

134 LDO-TXT 86. (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Izalci Lucas Anexo III, Seção I, Inciso LXX

135 LDO-TXT 87.(cópia) Izalci Lucas -  Acrescenta-se o § 13-A no art. 73, Capítulo IV, Seção VIII Da limitação orçamentária e financeira.Senador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção VIII, Art 73, § 13

136 LDO-TXT 88. (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

137 LDO-TXT 89.(cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Izalci Lucas Anexo III, Seção II, Inciso IV

138 LDO-TXT 90. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T15 - Inclusão das Despesas Ressalvadas na antevigência da LOASenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso I

139 LDO-TXT 91. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T16 - Fiscalização da Navegação AquaviáriaSenador Izalci Lucas Anexo III, Seção I, Inciso LXX

140 LDO-TXT 92. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T11 - Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA)Senador Izalci Lucas Anexo III

141 LDO-TXT 93. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T9 - PROSUB e PNM - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Anexo III

142 LDO-TXT 94. (cópia) Izalci Lucas - MARINHA DO BRASIL - T12 - Aprestamento da Força - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Anexo III

143 LDO-TXT 95. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T13 - SisGAAz - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Anexo III

144 LDO-TXT 96. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T1 - Ensino Profissional Marítimo (EPM)Senador Izalci Lucas Anexo III, Seção I, Inciso LXX

145 LDO-TXT 97. (cópia) Izalci Lucas -  Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Izalci Lucas Anexo III, Seção II, Inciso IV

146 LDO-TXT 98. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T5 - Adequação de entendimento do SPSMFASenador Izalci Lucas Anexo III

147 LDO-TXT 99. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T8 - PFCT - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Anexo III

148 LDO-TXT 100. (cópia) Izalci Lucas -  MARINHA DO BRASIL - T10 - Submarinos Classe Riachuelo - Despesas RessalvadasSenador Izalci Lucas Anexo III

149 LDO-TXT 101. (cópia) Izalci Lucas -  AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Izalci Lucas Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO

150 LDO-TXT 102. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Inclua-se no Anexo III do PLN 2, de 2025, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas.Senador Sérgio Petecão Anexo III, Seção II, Inciso IV

151 LDO-TXT 103. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - AUXÍLIO-MORADIA NO EXTERIOR - DESPESAS OBRIGATÓRIASSenador Sérgio Petecão Anexo III, Seção I, Inciso LXX

152 LDO-TXT 104. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOS FUNDOS DE DEFESA DO MINISTÉRIO DA DEFESASenador Sérgio Petecão Corpo da Lei, Cap II, Art 4, § ÚNICO
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153 LDO-TXT 105. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DEFESA NACIONALSenador Sérgio Petecão Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 20

154 LDO-TXT 106. (cópia) (cópia) Exército Brasileiro - Emenda de TEXTO - Modifique-se na a Seção IX do texto do PLN 2, de 2025, o inciso XIII do Art. 74.Senador Sérgio Petecão Corpo da Lei, Cap IV, Seção IX, Art 74, Inciso XIII

155 LDO-TXT 107. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - FONTE 1449Senador Sérgio Petecão Corpo da Lei, Cap VI, Art 114

156 LDO-TXT 108. (cópia) (cópia) AERONÁUTICA - EMENDA DE TEXTO - PROJETOS ESTRATÉGICOS DA FAB - PROJETO FX-2 e PROJETO KC-390 - DESPESAS RESSALVADASSenador Sérgio Petecão Anexo III, Seção II, Inciso IV

157 LDO-TXT 109. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Segurança CibernéticaSenador Esperidião Amin Corpo da Lei, Cap III, Art 12, Inciso XXVII

158 LDO-TXT 110. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Políticas de Segurança CibernéticaSenador Esperidião Amin Anexo III, Seção II, Inciso IV

159 LDO-TXT 111. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN -  Manutenção de InvestimentosSenador Esperidião Amin Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28

160 LDO-TXT 112.(cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - FundosSenador Esperidião Amin Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28

161 LDO-TXT 113. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - FNSPSenador Esperidião Amin Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28

162 LDO-TXT 114. (cópia) CRE - SENADOR ESPERIDIÃO AMIN -  Fundo AmazônicoSenador Esperidião Amin Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 28
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Texto atual Modalidade (Aditiva, Modificativa, Supressiva ou subsTitutiva)Local de adição (emendas aditivas) (antes ou depois)Texto proposto Justificativa

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos (alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 199A inclusão das despesas com o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como obrigatórias no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) é fundamental para o desenvolvimento econômico do Brasil, especialmente no que diz respeito ao setor aquaviário e portuário. A qualificação e capacitação de portuários e aquaviários não apenas garantem a segurança e eficiência das operações, mas também trazem ganhos significativos para a economia nacional, tanto no comércio exterior quanto no interno.  Vantagens Econômicas e Ganhos Estimados:  • Ampliação do Transporte Marítimo e Impacto no Comércio Exterior: O transporte aquaviário é responsável por mais de 95% do volume de comércio exterior brasileiro, segundo dados da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). A ampliação e modernização desse setor, aliada à formação de profissionais mais capacitados, podem reduzir custos logísticos e aumentar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional. Estima-se que a redução de custos logísticos em

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb;M Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 12. ......................................................................  (...)  XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (art. 21, inciso XII, alíneas “d” e “f”, da Constituição Federal, combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº 828/1969), as quais não deverão ser inferiores ao valor autorizado na Lei Orçamentária do ano anterior, corrigido em percentual igual à variação acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total;A alteração neste inciso do Art.12 permitirá que Ação Orçamentária do Ensino Profissional Marítimo (EPM), tenha sua programação em montante correspondente a pelo menos, o valor da LOA anterior e os respectivos créditos adicionais, corrigido em percentual igual à variação acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total.

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8).M Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 7º  .............................................................................  (...)  §10º. .............................................................................  (...)  VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados por este com outros Órgãos (IU 8).A modificação desse inciso permitirá que futuros acordos entre Ministério da Defesa e o Ministério da Educação, compute o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como uma despesa que atenda ao mínimo constitucional, destacando a relevância de tal despesa para a sociedade brasileira.

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos (alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 199A inclusão das despesas com o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como obrigatórias no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) é fundamental para o desenvolvimento econômico do Brasil, especialmente no que diz respeito ao setor aquaviário e portuário. A qualificação e capacitação de portuários e aquaviários não apenas garantem a segurança e eficiência das operações, mas também trazem ganhos significativos para a economia nacional, tanto no comércio exterior quanto no interno.  Vantagens Econômicas e Ganhos Estimados:  • Ampliação do Transporte Marítimo e Impacto no Comércio Exterior: O transporte aquaviário é responsável por mais de 95% do volume de comércio exterior brasileiro, segundo dados da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). A ampliação e modernização desse setor, aliada à formação de profissionais mais capacitados, podem reduzir custos logísticos e aumentar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional. Estima-se que a redução de custos logísticos em

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb;M Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 12. ......................................................................  (...)  XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (art. 21, inciso XII, alíneas “d” e “f”, da Constituição Federal, combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº 828/1969), as quais não deverão ser inferiores ao valor autorizado na Lei Orçamentária do ano anterior, corrigido em percentual igual à variação acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total;A alteração neste inciso do Art.12 permitirá que Ação Orçamentária do Ensino Profissional Marítimo (EPM), tenha sua programação em montante correspondente a pelo menos, o valor da LOA anterior e os respectivos créditos adicionais, corrigido em percentual igual à variação acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total.

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8).M Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 7º  .............................................................................  (...)  §10º. .............................................................................  (...)  VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados por este com outros Órgãos (IU 8).A modificação desse inciso permitirá que futuros acordos entre Ministério da Defesa e o Ministério da Educação, compute o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como uma despesa que atenda ao mínimo constitucional, destacando a relevância de tal despesa para a sociedade brasileira.

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

§ 4º  Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as reservas de contingência a que se refere este artigo poderão ser classificadas como despesas financeiras ou primárias.M Altera-se, o § 4º do Art. 13 do Capítulo III, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 13. ............................................................................  (...)  § 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as reservas de contingência a que se refere este artigo poderão ser classificadas como despesas financeiras ou primárias, vedada programação orçamentária dos valores provenientes de fontes vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da Defesa, para investimentos no País,  quando houver legislação que destine arrecadação para construção e reparos de meios das Forças Armadas em território nacional.A alteração neste parágrafo do Art.13 vedará a programação de fontes de recursos vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da Defesa para formação de reservas de contingência de natureza primária ou financeira na LOA, desde que destinadas ao investimento no País para construção e manutenção de meios das Forças Armadas em território nacional. À guisa de contextualização, são apresentados os principais aspectos relacionados à Marinha do Brasil (MB).  Os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), em março de 2025, mostra que a população ocupada no País soma 103,2 milhões de pessoas, das quais 21 milhões de brasileiros atuam, direta ou indiretamente, em negócios relacionados ao mar ou ao comércio marítimo, incluindo os residentes em zonas rurais afetas à chamada Amazônia Azul, a qual engloba uma área de aproximadamente 5,7 milhões de km² de águas sob domínio brasileiro e desempenha papel central na economia nacional. No Brasil

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos (alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 199A inclusão das despesas com o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como obrigatórias no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) é fundamental para o desenvolvimento econômico do Brasil, especialmente no que diz respeito ao setor aquaviário e portuário. A qualificação e capacitação de portuários e aquaviários não apenas garantem a segurança e eficiência das operações, mas também trazem ganhos significativos para a economia nacional, tanto no comércio exterior quanto no interno.  Vantagens Econômicas e Ganhos Estimados:  • Ampliação do Transporte Marítimo e Impacto no Comércio Exterior: O transporte aquaviário é responsável por mais de 95% do volume de comércio exterior brasileiro, segundo dados da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). A ampliação e modernização desse setor, aliada à formação de profissionais mais capacitados, podem reduzir custos logísticos e aumentar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional. Estima-se que a redução de custos logísticos em

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8).M Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 7º  .............................................................................  (...)  §10º. .............................................................................  (...)  VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados por este com outros Órgãos (IU 8).A modificação desse inciso permitirá que futuros acordos entre Ministério da Defesa e o Ministério da Educação, compute o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como uma despesa que atenda ao mínimo constitucional, destacando a relevância de tal despesa para a sociedade brasileira.

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade operativa.As despesas relacionadas ao aprestamento das Forças destinam-se a manutenção do adequado estado de prontidão operativa dos meios navais, aeronavais e de Fuzileiros Navais e de suas tripulações, mediante a obtenção de materiais e equipamentos e realização de serviços para os meios e seus respectivos sistemas, inclusive os de caráter técnico especializado, para a realização de atividades de adestramento dos navios, aeronaves e equipamentos de Fuzileiros Navais. Adicionalmente, contribuem para a execução do conjunto de atividades técnicas e gerenciais relativas ao abastecimento de sobressalentes, equipagens, munições, combustíveis e lubrificantes, com o propósito de prever e prover, para os navios, aeronaves, equipamentos de Fuzileiros Navais e das instalações terrestres de apoio, o material necessário a mantê-los em condições de plena eficiência, mediante a promoção do fluxo adequado do material necessário, desde as fontes de obtenção até os utilizadores finais, a fim de cumprir as atribuições legais listadas n

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023. O PRONAPA se destina à construção, no Brasil, de treze Navios-Patrulha de 500 toneladas e seis Navios-Patrulha de 500 toneladas configurados para Navios de Contramedidas de Minagem (NCMM), para emprego na defesa das atividades econômicas desenvolvidas nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB). Os referidos navios atuarão, ainda, em apoio às atividades de inspeção naval, fiscalização de embarcações, salvaguarda da vida humana e combate aos ilícitos transnacionais e crimes contra o meio ambiente, abrangendo todas as etapas envolvidas no processo de obtenção, desde os estudos prévios até a incorporação dos meios. A construção do

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

§ 4º  São considerados benefícios obrigatórios devidos aos agentes públicos e aos seus dependentes, na forma do Anexo III, as despesas com auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, assistência médica no exterior, auxílios-transporte, funeral, reclusão e natalidade, salário-família, auxílio-fardamento pago em pecúnia, auxílio-familiar e indenização de representação no exterior.M Altera-se, o §4º do Art. 115 do Capítulo VII, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO VII DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS DEVIDOS AOS AGENTES PÚBLICOS E AOS SEUS DEPENDENTES  (...)  Art. 115. ..........................................................................  (...)  §4º São considerados benefícios obrigatórios concedidos aos servidores civis, empregados e militares e aos seus dependentes, na forma do Anexo III desta Lei, aqueles relativos às despesas com auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, assistência médica no exterior, auxílios-transporte, funeral, reclusão e natalidade, salário-família, fardamento, auxílio-familiar, indenização de representação e auxílio-moradia no exterior.A alteração na redação do § 4º do Art. 108. justifica-se pelo fato de que, além do fardamento pago em pecúnia, há as despesas relativas ao fornecimento/suprimento de materiais afetos ao conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de cama, fornecido ao militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos especiais, a outros militares, conforme art. 50 da Lei nº 6.880, de 09 de dezembro de 1.980.  Ademais, a inclusão do auxílio-moradia no exterior no rol dos benefícios obrigatórios permitirá a manutenção dos efetivos a serviço no exterior, lotados em organismos internacionais, organizações militares nacionais no exterior, representações diplomáticas ou em operações internacionais, com vistas a desempenhar um papel relevante para o cumprimento de tratados e acordos dos quais o Brasil é signatário e para o exercício de atividades de interesse nacional , em cumprimento ao Decreto n°11.316, de 29 de dezembro de 2022, atualizou a regulamentação do pagamento do benefício do auxílio-moradia devido a

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais da União relacionadas nas Seções I e II do Anexo III;M Altera-se, o Inciso I do Art. 74 da Seção IX do Capítulo IV, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO  (...)  Seção IX Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária  (...)  Art. 74 ..............................................................  (...)  I - Despesas com obrigações constitucionais ou legais da União e demais despesas ressalvadas, relacionadas no Anexo IIIA alteração no Inciso I do Art. 69. permitirá que na antevigência da Lei Orçamentária Anual de 2026 ocorra a continuidade da execução das despesas que venham a ressalvadas no exercício vindouro. No âmbito da Marinha do Brasil (MB) essas despesas envolvem os investimentos plurianuais elencados no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e o Ensino Profissional Marítimo (EPM).  Ressalta-se que os investimentos plurianuais possuem grande capacidade de mobilização e estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção. As parcerias com esses Setores agregam significativa capacidade de gerar efeitos de arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos, componentes e emprego de tecnologias que perpassam a fronteira do conhecimento, possibilitando o seu emprego dual (militar e civil).  A execução dos projetos de investimentos pr
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ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027).A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Projeto do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027). Em cumprimento às suas atribuições, a Marinha do Brasil (MB) exerce constantes atividades de monitoramento, fiscalização e defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), em atendimento a compromissos internacionais, realizando operações de Socorro e Salvamento (SAR, do inglês Search and Rescue) na região de responsabilidade SAR do Brasil. Atualmente, as atividades mencionadas são conduzidas utilizando-se das informações obtidas por meio de sistemas de monitoramento, vários de caráter cooperativo; por navios e aeronaves da MB, por patrulhas conduzidas por aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB) em operações de fiscalização das AJB e operações SAR; e sistemas de instituições extra-MB. O desenvolvimento e implantação do SisGAAz contribuirá para: (i) a geração de empregos no setor da con

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção do adequado estado de prontidão operativa das Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), dos seus respectivos sistemas e armamentos, bem como a Gestão do Ciclo de Vida (GCV) dos navios, programa priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Programa de Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), incluído no Anexo VIII - Investimentos Plurianuais - Orçamento de Investimentos das Estatais Não-Dependentes, da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023. O PFCT foi iniciado em 2017 e apresenta valor global de aproximadamente R$ 13,4 bilhões.  A construção da primeira fragata iniciou-se em 2022 e as entregas são previstas para ocorrer entre os anos de 2025 e 2029, em face da imperativa necessidade de Recomposição do Núcleo do Poder Naval (RNPN), a fim de evitar o seu colapso, haja vista que os sucessivos exercícios com restrições orçamentárias e que a imprevisibilidade do necessário fluxo de recursos financeiros para a manutenção dos navios e para a substituição e renovação dos meios navais levaram à críti

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8).M Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 7º  .............................................................................  (...)  §10º. .............................................................................  (...)  VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados por este com outros Órgãos (IU 8).A modificação desse inciso permitirá que futuros acordos entre Ministério da Defesa e o Ministério da Educação, compute o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como uma despesa que atenda ao mínimo constitucional, destacando a relevância de tal despesa para a sociedade brasileira.

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8).M Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 7º  .............................................................................  (...)  §10º. .............................................................................  (...)  VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados por este com outros Órgãos (IU 8).A modificação desse inciso permitirá que futuros acordos entre Ministério da Defesa e o Ministério da Educação, compute o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como uma despesa que atenda ao mínimo constitucional, destacando a relevância de tal despesa para a sociedade brasileira.

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2025. Incluir na Seção I Anexo de que trata o inciso III do art. 185 (Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos termos do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal): “LXXII - Defesa Agropecuária”O Ministério da Agricultura e Pecuária, por meio da Secretaria de Defesa Agropecuária, trabalha a fim de garantir a sanidade da produção agropecuária, a idoneidade e inocuidade de seus insumos e produtos, visando a segurança produtiva e a oferta de produtos da agropecuária, dentre eles, a disponibilidade e a segurança do alimento, por meio da regulação, implementação e execução de diversos sistemas de controle. Para tal, faz-se necessário o aporte e salvaguarda dos recursos orçamentários. A secretaria, por meio de suas diretorias realiza a fiscalização e inspeção de produtos de origem animal e vegetal para garantir que estão em conformidade com as normas sanitárias e de qualidade; implementa medidas de controle e erradicação de pragas e doenças que possam afetar a produção agropecuária e a saúde pública; gerencia o registro e certificação de produtos agropecuários, insumos e estabelecimentos, assegurando que cumpram os padrões exigidos pelo mercado interno e externo; desenvolve normas e regulamentos técnicos

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas Fiscalização da Navegação Aquaviária, voltadas a atividades de Segurança da Navegação Aquaviária nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), atinentes a fiscalização, a vistoria e a inspeção, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da salvaguarda da vida humana e do material, bem como prevenir a poluição hídrica do meio ambiente marinho e lacustre, conforme a Lei nº 9.537, de 1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), regulamentada pelo Decreto nº 2.596, de 1998, a Lei nº 9.966, de 2000 e pelos incisos de I a V do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, que As despesas relacionadas as atividades voltadas para o Serviço de Segurança do Tráfego das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB) destinam-se a execução de atividades voltadas à segurança da navegação aquaviária nas AJB, atinentes a fiscalização, a vistoria e a inspeção, abrangendo a: (i) realização de ações de inspeção naval e vistorias; (ii) fiscalização de embarcações civis; (iii) operação e manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo; (iv) desenvolvimento, atualização, manutenção e operação do Sistema de Monitoramento das Atividades do Petróleo (SIMAP) nas bacias petrolíferas brasileiras; e (v) contratação de serviços e aquisição de materiais, equipamentos, sistemas, embarcações, viaturas, instalações e outros meios para emprego nas atividades elencadas, incluindo a capacitação técnica de pessoal, a manutenção e o suporte logístico correlatos, de acordo com a base legal apresentada a seguir: a) Lei nº 9.537, de 1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), regulamentada pel

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2025. Incluir na Seção I Anexo de que trata o inciso III do art. 185 (Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos termos do disposto no art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000): “LXXI - Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº 10.823, de 2003)”O Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR) é um instrumento estratégico para o fortalecimento da atividade agropecuária e a segurança alimentar no país. Ao viabilizar o acesso dos produtores ao seguro rural em condições mais acessíveis, o PSR amplia a proteção do setor diante de riscos climáticos e de mercado. Para que essa política cumpra seu papel de forma efetiva, é essencial não apenas garantir recursos robustos, mas também assegurar a previsibilidade de sua execução ao longo do ano. Entre 2015 e 2025, o seguro rural indenizou mais de R$ 27 bilhões aos produtores, permitindo a continuidade das atividades produtivas sem que os agricultores precisassem se desfazer de patrimônio ou recorrer ao endividamento. No entanto, muitos produtores ainda não conseguem acessar essa ferramenta de gestão de riscos, principalmente devido à limitação dos recursos orçamentários disponíveis para a subvenção. A escassez de verba eleva o custo final do seguro e impede a expansão da oferta em determinadas regiões e

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos (alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 199A inclusão das despesas com o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como obrigatórias no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) é fundamental para o desenvolvimento econômico do Brasil, especialmente no que diz respeito ao setor aquaviário e portuário. A qualificação e capacitação de portuários e aquaviários não apenas garantem a segurança e eficiência das operações, mas também trazem ganhos significativos para a economia nacional, tanto no comércio exterior quanto no interno.  Vantagens Econômicas e Ganhos Estimados:  • Ampliação do Transporte Marítimo e Impacto no Comércio Exterior: O transporte aquaviário é responsável por mais de 95% do volume de comércio exterior brasileiro, segundo dados da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). A ampliação e modernização desse setor, aliada à formação de profissionais mais capacitados, podem reduzir custos logísticos e aumentar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional. Estima-se que a redução de custos logísticos em

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb;M Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 12. ......................................................................  (...)  XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (art. 21, inciso XII, alíneas “d” e “f”, da Constituição Federal, combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº 828/1969), as quais não deverão ser inferiores ao valor autorizado na Lei Orçamentária do ano anterior, corrigido em percentual igual à variação acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total;A alteração neste inciso do Art.12 permitirá que Ação Orçamentária do Ensino Profissional Marítimo (EPM), tenha sua programação em montante correspondente a pelo menos, o valor da LOA anterior e os respectivos créditos adicionais, corrigido em percentual igual à variação acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total.

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico em ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização e à segurança pública.  Parágrafo único.  As ações deverão priorizar a identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo, desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da floresta amazônica.A presente emenda visa autorizar expressamente a aplicação de recursos do Fundo Amazônico em ações de monitoramento aéreo não tripulado, com foco no enfrentamento de crimes ambientais. No contexto da região amazônica, o uso de drones tem se mostrado uma ferramenta estratégica de baixo custo e alta efetividade para o mapeamento e a repressão de atividades ilegais, como o garimpo clandestino e o desmatamento em áreas protegidas.  Os estados enfrentam desafios crescentes relacionados aos crimes ambientais, que exigem tecnologia de ponta para a vigilância contínua em áreas de difícil acesso. A vinculação dos recursos do Fundo Amazônico fundos para tais finalidades contribui para o fortalecimento das capacidades institucionais locais, respeitando as diretrizes do fundo e potencializando sua aplicação de maneira sinérgica com os objetivos estratégicos da segurança e da preservação ambiental. Trata-se de medida que conjuga inovação, inteligência e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização e à segurança pública.  Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados por entes federados situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima,  em ações de vigilância, repressão e controle da infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do Fundo.A presente emenda visa autorizar expressamente a aplicação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, com foco no enfrentamento de ilícitos transfronteiriços. Os estados que compõem as faixas de fronteira terrestre e marítima enfrentam desafios crescentes relacionados ao tráfico de armas, drogas, pessoas e crimes ambientais, que exigem tecnologia de ponta para a vigilância contínua em áreas de difícil acesso. A vinculação dos recursos do FNSP para tais finalidades contribui para o fortalecimento das capacidades institucionais locais, respeitando as diretrizes do fundo e potencializando sua aplicação de maneira sinérgica com os objetivos estratégicos da segurança. Trata-se de medida que conjuga inovação, inteligência e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico e do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização, à segurança pública e à soberania nacional.  § 1º No caso do Fundo Amazônico, as ações deverão priorizar a identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo, desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da floresta amazônica.  § 2º No caso do Fundo Nacional de Segurança Pública, os recursos poderão ser utilizados por entes federados situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima, em ações de em ações de vigilância, repressão e controle da infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do Fundo.A presente emenda visa autorizar expressamente a aplicação de recursos do Fundo Amazônico e do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, com foco no enfrentamento de crimes ambientais e ilícitos transfronteiriços. No contexto da região amazônica, o uso de drones tem se mostrado uma ferramenta estratégica de baixo custo e alta efetividade para o mapeamento e a repressão de atividades ilegais, como o garimpo clandestino e o desmatamento em áreas protegidas.  Ao mesmo tempo, os estados que compõem as faixas de fronteira terrestre e marítima enfrentam desafios crescentes relacionados ao tráfico de armas, drogas, pessoas e crimes ambientais, que exigem tecnologia de ponta para a vigilância contínua em áreas de difícil acesso. A vinculação dos recursos desses fundos para tais finalidades contribui para o fortalecimento das capacidades institucionais locais, respeitando as diretrizes dos fundos e potencializando sua aplicação de maneira sinérgica com os objetivos estratégic

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de até 5% (cinco por cento) dos valores consignados em ações abrangidas pelas despesas de que trata a alínea "c" do inciso II do § 4º do Art 7º, classificadas como investimento, para despesas de custeio e manutenção diretamente vinculadas à ação orçamentária e sua integração por meio de sistemas tecnológicos com foco na soberania nacional.A presente emenda visa autorizar, de forma controlada, a utilização de até 5% dos valores consignados em ações de investimento para despesas de custeio vinculadas à manutenção e integração de objetos de atuação conjunta. A medida tem por objetivo garantir a continuidade e a efetividade das políticas públicas implementadas por meio de investimentos que envolvem mais de uma parte ou que dependem de sistemas compartilhados.  É comum que obras e aquisições de grande porte, especialmente no âmbito do PAC e de programas intergovernamentais, encontrem entraves em sua operacionalização plena por falta de recursos mínimos para manutenção, integração tecnológica, suporte técnico ou funcionamento inicial. Ao prever a possibilidade de uso parcial dos recursos de investimento para esse fim, a emenda reforça o princípio da eficiência e da boa gestão, evitando ociosidade, depreciação, subutilização, desperdício e obsolescência de equipamentos e estruturas recém-implantadas.
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§ 4º  São considerados benefícios obrigatórios devidos aos agentes públicos e aos seus dependentes, na forma do Anexo III, as despesas com auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, assistência médica no exterior, auxílios-transporte, funeral, reclusão e natalidade, salário-família, auxílio-fardamento pago em pecúnia, auxílio-familiar e indenização de representação no exterior.M Altera-se, o §4º do Art. 115 do Capítulo VII, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO VII DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS DEVIDOS AOS AGENTES PÚBLICOS E AOS SEUS DEPENDENTES  (...)  Art. 115. ..........................................................................  (...)  §4º São considerados benefícios obrigatórios concedidos aos servidores civis, empregados e militares e aos seus dependentes, na forma do Anexo III desta Lei, aqueles relativos às despesas com auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, assistência médica no exterior, auxílios-transporte, funeral, reclusão e natalidade, salário-família, fardamento, auxílio-familiar, indenização de representação e auxílio-moradia no exterior.A alteração na redação do § 4º do Art. 108. justifica-se pelo fato de que, além do fardamento pago em pecúnia, há as despesas relativas ao fornecimento/suprimento de materiais afetos ao conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de cama, fornecido ao militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos especiais, a outros militares, conforme art. 50 da Lei nº 6.880, de 09 de dezembro de 1.980.  Ademais, a inclusão do auxílio-moradia no exterior no rol dos benefícios obrigatórios permitirá a manutenção dos efetivos a serviço no exterior, lotados em organismos internacionais, organizações militares nacionais no exterior, representações diplomáticas ou em operações internacionais, com vistas a desempenhar um papel relevante para o cumprimento de tratados e acordos dos quais o Brasil é signatário e para o exercício de atividades de interesse nacional , em cumprimento ao Decreto n°11.316, de 29 de dezembro de 2022, atualizou a regulamentação do pagamento do benefício do auxílio-moradia devido a

§ 3º  A exigência de que trata o inciso I do caput não se aplica na hipótese de inclusão de ações ou subtítulos necessários ao atendimento de despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais da União constantes das Seções I e II do Anexo III.M Altera-se, o §3º do Art. 20 da Seção I do Capítulo IV, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO  (...)  Seção I Diretrizes gerais  (...)  Art. 20 ..............................................................  (...)  §3º A exigência de que trata o inciso I do caput não se aplica na hipótese de inclusão de ações ou subtítulos necessários ao atendimento de despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais da União e demais despesas ressalvadas, constantes do Anexo III.A alteração na redação do § 3º do Art. 20 permitirá a inclusão de ações ou subtítulos novos relativas às despesas sugeridas como ressalvadas no exercício de 2026, com destaque para o Ensino Profissional Marítimo (EPM), uma vez que a capacitação profissional da mão de obra brasileira de portuários e aquaviários, responsável pela operação dos portos, navios mercantes, embarcações fluviais e a frota pesqueira nacional, empregados na logística de transporte de mercadorias e pessoas, além da indústria pesqueira. A correta qualificação desses profissionais contribui para a eficiência do sistema logístico nacional, que movimenta produtos destinados à exportação e ao mercado interno, o deslocamento de pessoas no interior do País, além do abastecimento interno para o consumo de alimentos. Como consequência, são providas condições para que sejam alcançados resultados mais favoráveis da balança comercial e a melhoria de indicadores macroeconômicos (PIB, inflação e desemprego), além de possibilitar o atendimento a deman

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia a agentes públicos a serviço da União no exterior, nos termos do art. 8º, inciso III, alínea f, da Lei 5.809, de 10 de outubro de 1972.O Decreto n° 11.316, de 29 de dezembro de 2022, atualizou a regulamentação do pagamento do benefício do auxílio moradia devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior, com vigência a partir de 1° de fevereiro de 2023, no que concerne a sua metodologia de cálculo. Cumpre ressaltar que o referido Decreto tratou de operacionalizar direito definido pela Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, que alterou a Lei n° 5.809, de 10 de outubro de 1972, incluindo o auxílio-moradia ao rol de indenizações que compõem a retribuição no exterior, que possuem características de pagamento de natureza obrigatória, conforme será explicitado a seguir. Com o estabelecimento dessa nova metodologia, observou-se, no decorrer dos últimos exercícios, situações em que a limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos do art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, viria a impor severas restrições a essas obrigações indenizatórias. Tais restrições ocorrem, preponderantemente, nos primeiros meses 

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT) referentes à Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos Navais (EMGEPRON) – Ação Orçamentária 00VV - Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos Navais – Modernização do Poder Naval – Programa Fragatas Classe “Tamandaré”, na qualidade de programa priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.A inclusão do novo Inciso na nova Seção afeto às prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 2026, citado no Art. 4º deste Projeto de Lei, permitirá o atendimento de despesas relacionadas ao Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT) referentes à Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos Navais (EMGEPRON).  Trata-se de um programa iniciado em 2017, que apresenta valor global de aproximadamente R$ 13,4 bilhões e que tem por objetivo a construção de 4 fragatas, com alto índice de conteúdo local de 30% para a primeira Fragata e 40% para as demais. A construção da primeira fragata se iniciou em 2022 e as entregas são previstas para ocorrer entre os anos de 2025 e 2029. Esse Programa foi priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, tem o reconhecimento de seu sucesso no âmbito do Poder Executivo, quer nos aspectos afetos à Defesa/Tecn

Art. 4º  As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício de 2026, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, consistem no Programa de Aceleração do Crescimento (- Novo PAC e na relação de objetivos específicos e de metas do Plano Plurianual 2024-2027 constante do Anexo VIII, selecionados no âmbito das prioridades estabelecidas no art. 3º da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, e devem ser consideradas, em caráter indicativo, durante a elaboração, a aprovação e a execução do orçamento.M Altera-se, o Art. 4º do Capítulo II, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  (...)  Art. 4º. As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício de 2026, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, consistem no Programa de Aceleração do Crescimento – Novo PAC, nas despesas dos fundos especiais da Defesa com investimentos no País custeados por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial e na relação de objetivos específicos e de metas do Plano Plurianual 2024-2027 constante do Anexo VIII, selecionados no âmbito das prioridades estabelecidas no art. 3º da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, e devem ser consideradas, em caráter indicativo, durante a elaboração, a aprovação e a execução do orçamento.A modificação do artigo 4º incluirá as despesas custeadas por superávit financeiro dos Fundos Públicos do Ministério da Defesa como prioridades e metas da administração pública. Os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), em março de 2025, mostra que a população ocupada no País soma 103,2 milhões de pessoas, das quais 21 milhões de brasileiros atuam, direta ou indiretamente, em negócios relacionados ao mar ou ao comércio marítimo, incluindo os residentes em zonas rurais afetas à chamada Amazônia Azul, a qual engloba uma área de aproximadamente 5,7 milhões de km² de águas sob domínio brasileiro e desempenha papel central na economia nacional. No Brasil, setores econômicos tradicionais, como o agronegócio, recebem amplo reconhecimento devido à sua importância para o emprego e a balança comercial diferentemente de outros Setores. A contribuição da Amazônia Azul na economia do País se divide em setores atrelados à faixa oceânica e à econ

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8).M Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 7º  .............................................................................  (...)  §10º. .............................................................................  (...)  VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados por este com outros Órgãos (IU 8).A modificação desse inciso permitirá que futuros acordos entre Ministério da Defesa e o Ministério da Educação, compute o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como uma despesa que atenda ao mínimo constitucional, destacando a relevância de tal despesa para a sociedade brasileira.

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

§ 2º  As despesas condicionadas de que trata este artigo deverão ser evidenciadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei e não serão consideradas para fins de demonstração da compatibilidade com o limite individualizado de despesas primárias correspondente.A D § 3º As despesas condicionadas de que trata este artigo deverão priorizar ações de infraestrutura em saúde, educação, segurança pública e ciência e tecnologia quando compatíveis com os critérios estabelecidos.Esses setores são pilares essenciais para a garantia de direitos básicos, o fortalecimento do Estado e a promoção da inovação e do progresso. Direcionar recursos condicionados para essas áreas contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, aumento da produtividade nacional e fortalecimento da soberania. Além disso, a priorização aqui proposta está condicionada à compatibilidade com os critérios previamente estabelecidos, respeitando os limites orçamentários, legais e técnicos, o que assegura responsabilidade fiscal e alinhamento com o planejamento governamental. Portanto, a emenda visa não apenas ordenar as prioridades de investimento, mas também reforçar o compromisso com políticas públicas de longo prazo, voltadas à inclusão social, ao desenvolvimento sustentável e ao fortalecimento institucional.

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

§ 4º  Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as reservas de contingência a que se refere este artigo poderão ser classificadas como despesas financeiras ou primárias.M Altera-se, o § 4º do Art. 13 do Capítulo III, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO III  DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  (...)  Art. 13. ............................................................................  (...)  § 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as reservas de contingência a que se refere este artigo poderão ser classificadas como despesas financeiras ou primárias, vedada programação orçamentária dos valores provenientes de fontes vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da Defesa, para investimentos no País,  quando houver legislação que destine arrecadação para construção e reparos de meios das Forças Armadas em território nacional.A alteração neste parágrafo do Art.13 vedará a programação de fontes de recursos vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da Defesa para formação de reservas de contingência de natureza primária ou financeira na LOA, desde que destinadas ao investimento no País para construção e manutenção de meios das Forças Armadas em território nacional. À guisa de contextualização, são apresentados os principais aspectos relacionados à Marinha do Brasil (MB).  Os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), em março de 2025, mostra que a população ocupada no País soma 103,2 milhões de pessoas, das quais 21 milhões de brasileiros atuam, direta ou indiretamente, em negócios relacionados ao mar ou ao comércio marítimo, incluindo os residentes em zonas rurais afetas à chamada Amazônia Azul, a qual engloba uma área de aproximadamente 5,7 milhões de km² de águas sob domínio brasileiro e desempenha papel central na economia nacional. No Brasil

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

§ 13.  Assegurado o montante necessário à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino, a distribuição da limitação de empenho, ou de sua reversão, entre os órgãos orçamentários do Poder Executivo federal observará a conveniência, a oportunidade e as necessidades de execução e o critério estabelecido no § 12 deste artigo, in fine.A D § 13-A. As Instituições de Educação, Ciência e Tecnologia terão tratamento específico quanto à limitação de empenho e movimentação financeira, em razão da essencialidade e continuidade de suas atividades de ensino, pesquisa, extensão e inovação, devendo eventuais restrições observar análise técnica prévia que considere a preservação de suas condições mínimas de funcionamento.A presente emenda tem por objetivo assegurar que as Instituições de Educação, Ciência e Tecnologia, pela natureza essencial e contínua de suas atividades, tenham tratamento adequado no processo de limitação orçamentária e financeira. Tais instituições desempenham papel estratégico no desenvolvimento nacional, sendo responsáveis pela formação de profissionais, produção científica e tecnológica e promoção de políticas de inclusão social. Assim, propõe-se a inclusão de um novo parágrafo para estabelecer que eventuais contingenciamentos envolvendo essas instituições sejam precedidos de análise técnica, de modo a preservar suas condições mínimas de operação. A medida visa garantir a previsibilidade, a continuidade e a eficiência das políticas públicas de educação, ciência e tecnologia.

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais da União relacionadas nas Seções I e II do Anexo III;M Altera-se, o Inciso I do Art. 74 da Seção IX do Capítulo IV, que passará a vigorar com a seguinte redação:  CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO  (...)  Seção IX Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária  (...)  Art. 74 ..............................................................  (...)  I - Despesas com obrigações constitucionais ou legais da União e demais despesas ressalvadas, relacionadas no Anexo IIIA alteração no Inciso I do Art. 69. permitirá que na antevigência da Lei Orçamentária Anual de 2026 ocorra a continuidade da execução das despesas que venham a ressalvadas no exercício vindouro. No âmbito da Marinha do Brasil (MB) essas despesas envolvem os investimentos plurianuais elencados no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e o Ensino Profissional Marítimo (EPM).  Ressalta-se que os investimentos plurianuais possuem grande capacidade de mobilização e estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção. As parcerias com esses Setores agregam significativa capacidade de gerar efeitos de arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos, componentes e emprego de tecnologias que perpassam a fronteira do conhecimento, possibilitando o seu emprego dual (militar e civil).  A execução dos projetos de investimentos pr

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas Fiscalização da Navegação Aquaviária, voltadas a atividades de Segurança da Navegação Aquaviária nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), atinentes a fiscalização, a vistoria e a inspeção, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da salvaguarda da vida humana e do material, bem como prevenir a poluição hídrica do meio ambiente marinho e lacustre, conforme a Lei nº 9.537, de 1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), regulamentada pelo Decreto nº 2.596, de 1998, a Lei nº 9.966, de 2000 e pelos incisos de I a V do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, que As despesas relacionadas as atividades voltadas para o Serviço de Segurança do Tráfego das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB) destinam-se a execução de atividades voltadas à segurança da navegação aquaviária nas AJB, atinentes a fiscalização, a vistoria e a inspeção, abrangendo a: (i) realização de ações de inspeção naval e vistorias; (ii) fiscalização de embarcações civis; (iii) operação e manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo; (iv) desenvolvimento, atualização, manutenção e operação do Sistema de Monitoramento das Atividades do Petróleo (SIMAP) nas bacias petrolíferas brasileiras; e (v) contratação de serviços e aquisição de materiais, equipamentos, sistemas, embarcações, viaturas, instalações e outros meios para emprego nas atividades elencadas, incluindo a capacitação técnica de pessoal, a manutenção e o suporte logístico correlatos, de acordo com a base legal apresentada a seguir: a) Lei nº 9.537, de 1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), regulamentada pel

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Programa de Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023. O PRONAPA se destina à construção, no Brasil, de treze Navios-Patrulha de 500 toneladas e seis Navios-Patrulha de 500 toneladas configurados para Navios de Contramedidas de Minagem (NCMM), para emprego na defesa das atividades econômicas desenvolvidas nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB). Os referidos navios atuarão, ainda, em apoio às atividades de inspeção naval, fiscalização de embarcações, salvaguarda da vida humana e combate aos ilícitos transnacionais e crimes contra o meio ambiente, abrangendo todas as etapas envolvidas no processo de obtenção, desde os estudos prévios até a incorporação dos meios. A construção do

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) e o Programa Nuclear da Marinha (PNM), incluídos no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizados no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) e do Programa Nuclear da Marinha (PNM), incluídos no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizados no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023. O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A partir da assinatura desses documentos de mais alto nível, foram firmados contratos comerciais, cujos valores totalizam aproximadamente R$ 54 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino Convencional com Propulsão Nuclear Brasileiro - SCPN “Álvaro Alberto”, que, além de evidencia

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade operativa.As despesas relacionadas ao aprestamento das Forças destinam-se a manutenção do adequado estado de prontidão operativa dos meios navais, aeronavais e de Fuzileiros Navais e de suas tripulações, mediante a obtenção de materiais e equipamentos e realização de serviços para os meios e seus respectivos sistemas, inclusive os de caráter técnico especializado, para a realização de atividades de adestramento dos navios, aeronaves e equipamentos de Fuzileiros Navais. Adicionalmente, contribuem para a execução do conjunto de atividades técnicas e gerenciais relativas ao abastecimento de sobressalentes, equipagens, munições, combustíveis e lubrificantes, com o propósito de prever e prover, para os navios, aeronaves, equipamentos de Fuzileiros Navais e das instalações terrestres de apoio, o material necessário a mantê-los em condições de plena eficiência, mediante a promoção do fluxo adequado do material necessário, desde as fontes de obtenção até os utilizadores finais, a fim de cumprir as atribuições legais listadas n

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027).A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Projeto do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027). Em cumprimento às suas atribuições, a Marinha do Brasil (MB) exerce constantes atividades de monitoramento, fiscalização e defesa das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), em atendimento a compromissos internacionais, realizando operações de Socorro e Salvamento (SAR, do inglês Search and Rescue) na região de responsabilidade SAR do Brasil. Atualmente, as atividades mencionadas são conduzidas utilizando-se das informações obtidas por meio de sistemas de monitoramento, vários de caráter cooperativo; por navios e aeronaves da MB, por patrulhas conduzidas por aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB) em operações de fiscalização das AJB e operações SAR; e sistemas de instituições extra-MB. O desenvolvimento e implantação do SisGAAz contribuirá para: (i) a geração de empregos no setor da con

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União  (...)  NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos (alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 199A inclusão das despesas com o Ensino Profissional Marítimo (EPM) como obrigatórias no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) é fundamental para o desenvolvimento econômico do Brasil, especialmente no que diz respeito ao setor aquaviário e portuário. A qualificação e capacitação de portuários e aquaviários não apenas garantem a segurança e eficiência das operações, mas também trazem ganhos significativos para a economia nacional, tanto no comércio exterior quanto no interno.  Vantagens Econômicas e Ganhos Estimados:  • Ampliação do Transporte Marítimo e Impacto no Comércio Exterior: O transporte aquaviário é responsável por mais de 95% do volume de comércio exterior brasileiro, segundo dados da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). A ampliação e modernização desse setor, aliada à formação de profissionais mais capacitados, podem reduzir custos logísticos e aumentar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional. Estima-se que a redução de custos logísticos em

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000M Altera-se, a Alínea K do Anexo IV, que passará a vigorar com a seguinte redação:  ANEXO IV Metas Fiscais IV. Anexo de Metas Fiscais Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 (Art. 4º, §§ 1º, 2º e 5º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e Art. 2º da Lei Complementar 200, de 30 de agosto de 2023)  (...)  k) Avaliação da situação financeira e atuarial:  (...)  - dos proventos de militares veteranos, dos benefícios de pensionistas de militares, das pensões especiais de militares e das reparações a anistiados políticos militares, elaborada pelo Ministério da Defesa – MD;O Acórdão nº 684/2022 – Plenário TCU fixou o entendimento de que o Sistema de Proteção Social dos Militares das Forças Armadas (SPSMFA) não é um regime previdenciário. Dessa forma, é inapropriado o termo Regime de Previdência dos Militares quando se refere aos militares das Forças Armadas.  Ressalta-se que é igualmente inapropriado falar em avaliação atuarial do SPSMFA, dado que o Sistema está definido pelo art. 50-A da lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 como o conjunto integrado de direitos, serviços e ações, permanentes e interativas, de remuneração, pensão, saúde e assistência. Portanto, abarca políticas públicas mais abrangentes do que as exigências de avaliação atuarial vigentes. Outrossim, as pensões especiais de militares e as reparações a anistiados políticos militares não compõem o SPSMFA, mas integram o conjunto de políticas públicas a serem avaliadas sob premissas atuariais sob responsabilidade do MD. Desta feita, entende-se como mais adequado a utilização dos termos consubstanciados no anexo

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção do adequado estado de prontidão operativa das Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), dos seus respectivos sistemas e armamentos, bem como a Gestão do Ciclo de Vida (GCV) dos navios, programa priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade do Programa de Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), incluído no Anexo VIII - Investimentos Plurianuais - Orçamento de Investimentos das Estatais Não-Dependentes, da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023. O PFCT foi iniciado em 2017 e apresenta valor global de aproximadamente R$ 13,4 bilhões.  A construção da primeira fragata iniciou-se em 2022 e as entregas são previstas para ocorrer entre os anos de 2025 e 2029, em face da imperativa necessidade de Recomposição do Núcleo do Poder Naval (RNPN), a fim de evitar o seu colapso, haja vista que os sucessivos exercícios com restrições orçamentárias e que a imprevisibilidade do necessário fluxo de recursos financeiros para a manutenção dos navios e para a substituição e renovação dos meios navais levaram à críti

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000A D Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:  ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  (...)  Seção III Das demais despesas ressalvadas  NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção da capacidade operativa dos Submarinos (S-BR) “Classe Riachuelo” e dos seus respectivos sistemas e armamentos, desenvolvidos no âmbito do Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB).A inclusão da nova seção e inciso ao Anexo III permitirá a continuidade da Manutenção da capacidade operativa dos submarinos e dos seus respectivos sistemas e armamentos, desenvolvidos no âmbito do PROSUB, incluído no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizados no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023. Possibilitará ainda, a contratação de serviços e a obtenção de sobressalentes, materiais e equipamentos, com empresas especializadas, possuidoras de ferramental de construção, detendo, assim, conhecimentos técnicos, pessoal capacitado e infraestrutura adequada. Tais manutenções englobarão os Períodos de Manutenção Atracado (PMA) e os Períodos de Docagem de Rotina (PDR) dos submarinos, a fim de assegurar a disponibilidade e prontidão operativa do meio naval. Durante o período de manutenção geral, a título de exemplo, serão executadas 6.800 rotinas de manut

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III Das demais despesas ressalvadas I - Projeto Forças Blindadas do Exército;  II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON; III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.a. Inserção de uma Seção específica, com o título “Das Demais despesas ressalvadas”: Dar relevância entre os investimentos do Governo Federal, que constam no PPA e no PAC e possuem um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas. A essa nova Seção seriam inseridos incisos referentes a:  b. Projeto Forças Blindadas do Exército: A proposta do novo inciso para o Projeto Forças Blindadas do Exército visa: 1) Respeitando o espaço fiscal das despesas discricionárias, o Projeto Forças Blindadas do Exército amplia a sua relevância entre os investimentos do Governo Federal, haja vista que passarão a compor um universo de despesas ressalvadas. Tal iniciativa tem o seu valor na peculiaridade desse Projeto Estratégico de Defesa, que consta no PPA e no PAC, possui um ciclo de longo prazo no Orçamento da União e que requer previsibilidade para a garantia de suas entregas em prol da Defesa do país. Ademais, manter-se-á como uma despesa discricionária, porém c

LXX - ressarcimento de valores reclamados por titulares de contas do Programa de Integração Social – PIS e do Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou por interessados legítimos (art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL Seção I Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União [...] LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022); [...]O art. 8º da Lei nº 5.809 estabelece a composição da remuneração dos servidores civis e militares em serviço da União no exterior e na constituição dessa retribuição consta o auxílio-moradia no exterior. Atualmente as despesas que os servidores civis e militares em serviço da União no exterior fazem jus, tais como a retribuição básica, gratificação, indenizações, décimo terceiro salário, 1/3 (um terço) da retribuição de férias já são consideradas despesas obrigatórias (RP 1). No entanto, o auxílio-moradia no exterior tem um tratamento diferenciado por não estar inserida no rol das despesas que constituem obrigação legal e/ou constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, é necessário que o Congresso Nacional repare essa questão e insira as despesas com auxílio-moradia no exterior no rol da Seção I, do Anexo III, da LDO.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12

Parágrafo único.  O rol de despesas que contribuem para o atendimento das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização posterior.A D CAPÍTULO II DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento, capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças Armadas. § 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada fundo. § 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a transparência e o controle social. [...]A presente proposta se alinha ao precedente aberto pela Lei Complementar 200/2023, que reconheceu a importância de se blindar recursos estratégicos (no caso, de ICT’s e ensino) dos contingenciamentos. A defesa nacional se encaixa perfeitamente nesse escopo, dada sua relevância inquestionável para o Estado. Ao retirar o superávit dos fundos de defesa do teto de gastos, garante-se a previsibilidade na utilização desses recursos. Isso é crucial para o planejamento de longo prazo de projetos de defesa, que frequentemente envolvem ciclos de desenvolvimento, aquisição e manutenção plurianuais e de alto custo. A incerteza quanto à disponibilidade de recursos em razão de contingenciamentos compromete gravemente esses projetos. Os fundos de defesa são, por sua própria natureza, destinados a propósitos específicos e estratégicos. Permitir que seu superávit seja contingenciado desvirtua o propósito de sua criação e enfraquece a capacidade de investimento e modernização das Forças Armadas. A defesa nacional é um vetor
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Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União:M CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO Seção I Diretrizes gerais [...] Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR) [...]O programa Defesa Nacional, que é fundamental para garantir a segurança, a soberania e o bem-estar social do país, é extremamente dependente de tecnologia. Atualmente, a dinâmica acelerada dos avanços tecnológicos impõe ao Ministério da Defesa desafios importantes de manter as Forças Armadas brasileiras no mesmo patamar que o Brasil tem em âmbito regional e no mundo. Além disso, o mercado de Defesa tem um comportamento plenamente diferente de qualquer outro, uma vez que as contratações de Defesa, mesmo aquelas que realizadas por um ente privado, normalmente demandam acordos na esfera política do país vendedor. Assim, a limitação atualmente imposta às iniciativas de Defesa do país impede que as Forças Armadas capturem oportunidades de mercado de Defesa, assim como, corre o risco de possuir tecnologias de Defesa defasadas frente aos países regionais.  AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.9

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3, até o limite de um doze avos do montante total das referidas despesas alocadas para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses decorridos, total ou parcialmente, até a data de publicação da respectiva Lei;M XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;1. Identificação do problema: a. O PAC é um programa estratégico que visa impulsionar a infraestrutura e promover o crescimento sustentável, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população. b. A execução integral dos recursos do PAC é fundamental para evitar a paralisação de obras e projetos que estão em andamento, o que poderia resultar em prejuízos irreparáveis para a economia. c. As ações orçamentárias do PAC sob a gestão do Exército Brasileiro são responsáveis por diversas iniciativas voltadas à infraestrutura militar, logística e apoio a desastres naturais, além de contribuir para a segurança e defesa nacional. d. A emenda modificativa propõe que, na ausência da publicação da LOA, os recursos do PAC sejam automaticamente liberados para garantir a continuidade das ações, evitando a paralisação de obras e serviços essenciais. Tal medida assegura ao Exército Brasileiro a manutenção de sua capacidade operacional e de resposta, ações fundamentais para a defesa e a segurança nacional. e. Ai

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações sobre as emissões de títulos da dívida pública federal, que compreenderão valores, objetivos e normas autorizativas, independentemente da finalidade e forma, incluindo as emissões diretas em favor de fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.A D CAPÍTULO VI DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL [...] Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas com a execução física-financeira prevista de contratos de financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte 1449. §1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa Nacional. §2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua característica peculiar de registro contábil de desembolso financeiro entre instituições financeiras internacionais. [...]A inserção de novo artigo na redação da LDO se prende à necessidade de viabilizar a manutenção do registro contábil dos Restos a Pagar Não-Processados (RPNP) referentes às despesas decorrentes de contratos de aquisição de bens financiados por meio de operações de crédito externa, financiadas com recursos da Fonte 1449, a fim de se permitir o reconhecimento de um passivo orçamentário, independentemente da existência de ativo financeiro registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, relativamente às instituições e organismos financiadores internacionais, tendo em vista as particularidades na execução contábil e financeira à conta da citada fonte de recurso, que são diferentes das demais fontes de recursos que dependem do esforço arrecadatório, seja da estrutura tributária da União, seja dos Órgãos arrecadadores de Receitas Próprias. No caso concreto, os recursos financeiros que vão custear as despesas orçamentárias escrituradas na Fonte 1449 independem do esforço arrecadatório da União ou de seus Órgãos. Estes

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D ANEXO III DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL [...] Seção III (NOVA SEÇÃO) Das demais despesas ressalvadas [...] I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações); [...]O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem amplo crescimento tecnológico, isso porque o país já tem compreensão de que a Defesa é um dos principais setores com capacidade de impulsionar o conhecimento tecnológico, aumentando a exportação de produtos com maior valor agregado e trazendo benefícios à economia brasileira. O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça, assim como representa mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial de Defesa. Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para produzir aviões na categoria jatos e, atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que eleva o país a um novo patamar aeroespacial. Assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sue

XXVII - subvenção econômica para cobertura do deficit de manutenção das empresas públicas que firmarem ou aquelas que venham a firmar contrato de gestão na forma prevista no art. 47 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.A D XXVIII - políticas públicas voltadas à segurança cibernética.intenção da emenda é prever recursos orçamentários para a segurança cibernética, de forma a minimizar o risco de ataques cibernéticos, inclusive contando com uma estreita cooperação dentre a administração pública e privada .

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002).A D Seção III - Das demais despesas ressalvadas I - recursos destinados às políticas públicas voltadas à segurança cibernética.A intenção da emenda é ressalvar de contingenciamento os recursos orçamentários para a segurança cibernética, de forma a minimizar o risco de ataques cibernéticos, inclusive contando com uma estreita cooperação dentre a administração pública e privada .

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de até 5% (cinco por cento) dos valores consignados em ações abrangidas pelas despesas de que trata a alínea "c" do inciso II do § 4º do Art 7º, classificadas como investimento, para despesas de custeio e manutenção diretamente vinculadas à ação orçamentária e sua integração por meio de sistemas tecnológicos com foco na soberania nacional.A presente emenda visa autorizar, de forma controlada, a utilização de até 5% dos valores consignados em ações de investimento para despesas de custeio vinculadas à manutenção e integração de objetos de atuação conjunta. A medida tem por objetivo garantir a continuidade e a efetividade das políticas públicas implementadas por meio de investimentos que envolvem mais de uma parte ou que dependem de sistemas compartilhados. É comum que obras e aquisições de grande porte, especialmente no âmbito do PAC e de programas intergovernamentais, encontrem entraves em sua operacionalização plena por falta de recursos mínimos para manutenção, integração tecnológica, suporte técnico ou funcionamento inicial. Ao prever a possibilidade de uso parcial dos recursos de investimento para esse fim, a emenda reforça o princípio da eficiência e da boa gestão, evitando ociosidade, depreciação, subutilização, desperdício e obsolescência de equipamentos e estruturas recém-implantadas.

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico e do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização, à segurança pública e à soberania nacional.  § 1º No caso do Fundo Amazônico, as ações deverão priorizar a identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo, desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da floresta amazônica.  § 2º No caso do Fundo Nacional de Segurança Pública, os recursos poderão ser utilizados por entes federados situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima, em ações de em ações de vigilância, repressão e controle da infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do Fundo.A presente emenda visa autorizar expressamente a aplicação de recursos do Fundo Amazônico e do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, com foco no enfrentamento de crimes ambientais e ilícitos transfronteiriços. No contexto da região amazônica, o uso de drones tem se mostrado uma ferramenta estratégica de baixo custo e alta efetividade para o mapeamento e a repressão de atividades ilegais, como o garimpo clandestino e o desmatamento em áreas protegidas.  Ao mesmo tempo, os estados que compõem as faixas de fronteira terrestre e marítima enfrentam desafios crescentes relacionados ao tráfico de armas, drogas, pessoas e crimes ambientais, que exigem tecnologia de ponta para a vigilância contínua em áreas de difícil acesso. A vinculação dos recursos desses fundos para tais finalidades contribui para o fortalecimento das capacidades institucionais locais, respeitando as diretrizes dos fundos e potencializando sua aplicação de maneira sinérgica com os objetivos estratégic

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de  monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização e à segurança pública.  Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados por entes federados situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima, em ações de vigilância, repressão e controle da infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do Fundo.A presente emenda visa autorizar expressamente a aplicação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado, com foco no enfrentamento de ilícitos transfronteiriços. Os estados que compõem as faixas de fronteira terrestre e marítima enfrentam desafios crescentes relacionados ao tráfico de armas, drogas, pessoas e crimes ambientais, que exigem tecnologia de ponta para a vigilância contínua em áreas de difícil acesso. A vinculação dos recursos do FNSP para tais finalidades contribui para o fortalecimento das capacidades institucionais locais, respeitando as diretrizes do fundo e potencializando sua aplicação de maneira sinérgica com os objetivos estratégicos da segurança. Trata-se de medida que conjuga inovação, inteligência e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, não se aplicam, nem criam qualquer restrição, à elaboração e à execução do Projeto e da Lei Orçamentária de 2026, sem prejuízo de sua observância nos exercícios subsequentes, em cumprimento ao disposto nos referidos dispositivos.A D Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico em ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização e à segurança pública.  Parágrafo único.  As ações deverão priorizar a identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo, desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da floresta amazônica.A presente emenda visa autorizar expressamente a aplicação de recursos do Fundo Amazônico em ações de monitoramento aéreo não tripulado, com foco no enfrentamento de crimes ambientais. No contexto da região amazônica, o uso de drones tem se mostrado uma ferramenta estratégica de baixo custo e alta efetividade para o mapeamento e a repressão de atividades ilegais, como o garimpo clandestino e o desmatamento em áreas protegidas.  Os estados enfrentam desafios crescentes relacionados aos crimes ambientais, que exigem tecnologia de ponta para a vigilância contínua em áreas de difícil acesso. A vinculação dos recursos do Fundo Amazônico fundos para tais finalidades contribui para o fortalecimento das capacidades institucionais locais, respeitando as diretrizes do fundo e potencializando sua aplicação de maneira sinérgica com os objetivos estratégicos da segurança e da preservação ambiental. Trata-se de medida que conjuga inovação, inteligência e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
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DtH.Importação DtH.Exportação

15/08/2025 09:46:05 11/08/2025 16:30:30

15/08/2025 09:46:05 11/08/2025 16:30:30

15/08/2025 09:46:05 11/08/2025 16:30:29

18/08/2025 09:18:10 18/08/2025 08:02:41

18/08/2025 09:18:11 18/08/2025 08:02:41

19/08/2025 10:59:25 18/08/2025 18:59:56

19/08/2025 10:59:25 18/08/2025 18:59:56

19/08/2025 10:59:25 18/08/2025 18:59:56

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:34

19/08/2025 11:08:09 19/08/2025 08:40:33

19/08/2025 11:08:10 19/08/2025 08:40:33

19/08/2025 11:28:52 19/08/2025 09:03:27

19/08/2025 11:28:52 19/08/2025 09:03:27

19/08/2025 11:28:52 19/08/2025 09:03:27

19/08/2025 11:28:53 19/08/2025 09:03:28

19/08/2025 11:28:53 19/08/2025 09:03:28

19/08/2025 11:40:40 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:40 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:40 19/08/2025 10:45:57

19/08/2025 11:40:41 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:41 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:41 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:41 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:41 19/08/2025 10:45:57

19/08/2025 11:40:41 19/08/2025 10:45:57

19/08/2025 11:40:42 19/08/2025 10:45:57

19/08/2025 11:40:42 19/08/2025 10:45:57
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19/08/2025 11:40:42 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:42 19/08/2025 10:45:58

19/08/2025 11:40:42 19/08/2025 10:45:57

19/08/2025 12:15:17 19/08/2025 10:49:20

19/08/2025 12:15:17 19/08/2025 10:49:20

19/08/2025 12:15:17 19/08/2025 10:49:20

19/08/2025 12:15:17 19/08/2025 10:49:20

19/08/2025 12:15:18 19/08/2025 10:49:20

19/08/2025 12:22:07 19/08/2025 10:55:38

19/08/2025 12:22:07 19/08/2025 10:55:38

19/08/2025 12:22:07 19/08/2025 10:55:38

19/08/2025 12:22:07 19/08/2025 10:55:38

19/08/2025 12:22:08 19/08/2025 10:55:38

19/08/2025 12:22:08 19/08/2025 10:59:48

19/08/2025 12:28:58 19/08/2025 10:59:48

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:51

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:51

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:51

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:51

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:52

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:52

19/08/2025 12:32:51 19/08/2025 11:31:51

19/08/2025 12:32:52 19/08/2025 11:31:51

19/08/2025 12:32:52 19/08/2025 11:31:52

19/08/2025 12:32:52 19/08/2025 11:31:52

19/08/2025 12:32:52 19/08/2025 11:31:52

19/08/2025 12:55:02 19/08/2025 11:34:07

19/08/2025 12:55:03 19/08/2025 11:34:07

19/08/2025 12:55:03 19/08/2025 11:34:08

19/08/2025 12:55:03 19/08/2025 11:34:08

19/08/2025 12:55:03 19/08/2025 11:34:08

19/08/2025 12:55:03 19/08/2025 11:34:07

19/08/2025 12:55:04 19/08/2025 11:34:07

19/08/2025 12:55:04 19/08/2025 11:34:07

19/08/2025 12:55:04 19/08/2025 11:34:07
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19/08/2025 13:09:49 19/08/2025 12:00:07

19/08/2025 13:09:49 19/08/2025 12:00:07

19/08/2025 13:09:50 19/08/2025 12:00:07

19/08/2025 13:09:50 19/08/2025 12:00:07

19/08/2025 13:09:50 19/08/2025 12:00:07

19/08/2025 13:22:55 19/08/2025 12:01:30

19/08/2025 13:22:55 19/08/2025 12:01:30

19/08/2025 13:22:55 19/08/2025 12:01:31

19/08/2025 13:22:55 19/08/2025 12:01:31

19/08/2025 13:29:53 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:53 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:53 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:53 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:53 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:54 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:55 19/08/2025 12:00:09

19/08/2025 13:29:56 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 13:29:56 19/08/2025 12:00:08

19/08/2025 14:42:25 19/08/2025 12:00:10

19/08/2025 14:44:21 19/08/2025 12:00:59

19/08/2025 14:44:21 19/08/2025 12:01:00

19/08/2025 14:44:21 19/08/2025 12:00:59
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19/08/2025 14:44:22 19/08/2025 12:00:59

19/08/2025 14:44:22 19/08/2025 12:00:59

19/08/2025 14:44:22 19/08/2025 12:01:00

19/08/2025 14:44:22 19/08/2025 12:01:00

19/08/2025 14:51:24 19/08/2025 12:22:55

19/08/2025 14:51:24 19/08/2025 12:22:56

19/08/2025 14:51:24 19/08/2025 12:16:06

19/08/2025 14:51:24 19/08/2025 12:16:05

19/08/2025 14:51:25 19/08/2025 12:16:05

19/08/2025 14:51:25 19/08/2025 12:16:06
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PARECER Nº          , DE 2025 

 
 
 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional - CRE, sobre as emendas a serem 
apresentadas, por esta Comissão, ao Projeto de Lei 
nº 2, de 2025-CN, que “Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
de 2026 e dá outras providências”. 
 
Autor: Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE) 

Relator: Sen. Hamilton Mourão (Republicanos/RS) 
 
 
 
 

I – Relatório 

 
Conforme disposto no art. 166 da Constituição e nos termos da Resolução 

nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto 

de Lei nº 2, de 2025-CN (PLDO 2026), que “dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências”. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 (LDO 2026) compreenderá:  

i. as metas e as prioridades da administração pública federal;  
ii. a estrutura e a organização dos orçamentos;  
iii. as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da 

União;  
iv. as disposições relativas às transferências;  
v. as disposições relativas à dívida pública federal;  
vi. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 

sociais e aos benefícios aos servidores, aos empregados e aos 
seus dependentes;  

vii. a política de aplicação dos recursos das agências financeiras 
oficiais de fomento;  

viii. as disposições relativas à adequação orçamentária decorrente das 
alterações na legislação;  
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ix. as disposições relativas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às 
obras e aos serviços com indícios de irregularidades graves;  

x. as disposições relativas à transparência; e  
xi. as disposições finais. 

De acordo com as normas de tramitação do Projeto da LDO 2026, cujos 

fundamentos são lançados pela já citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo 

parecer preliminar de que tratam os arts. 85 e 86 dessa Resolução, a CRE tem 

competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-lo na condição de 

autor de emenda coletiva.   

Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes 

partes do projeto da LDO 2026: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos 

Quadros Orçamentários Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações 

Complementares do Projeto de Lei Orçamentária de 2025; d) Anexo III – 

Despesas que não serão Objeto de Limitação de Empenho; e) Anexo IV.2. – 

Anexo de Metas Fiscais Anuais; e f) Anexo IV.17 – Demonstrativo da Margem 

de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.  

Não há limite ao número de emendas de texto. 

O Anexo de Prioridades e Metas será elaborado por meio de emendas de 

inclusão ou de acréscimo de metas vinculadas a objetivos específicos dos 

programas do Plano Plurianual para o quadriênio 2024 a 2027 (PPA 2024-2027). 

A apresentação de emendas para o Anexo de Prioridades e Metas deve 

observar o limite de 3 (três) emendas por comissão permanente do Senado 

Federal ou da Câmara dos Deputados, conforme aprovado pelo Parecer 

Preliminar. 

Vale destacar que o Parecer Preliminar estabelece, no item 2.3.1, que 

somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam 

acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e 

sejam restritas às competências regimentais da Comissão. Além disso, o item 

2.3.4 determina que não serão admitidas emendas que contrariem norma 

constitucional, legal ou regimental.  
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Encontram-se em análise 162 propostas de emendas apresentadas pelos 

membros dessa Comissão. Dentre as propostas, 114 (cento e catorze) são 

referentes a emendas de texto e 48 (quarenta e oito) para inclusão ou acréscimo 

de meta no Anexo de Prioridades e Metas da LDO 2026. 

É o relatório. 

 
II – Análise 

 
Cumpre realçar, inicialmente, que esta Comissão pode apresentar até 3 

(três) emendas de inclusão ou acréscimo de meta. Essa circunstância constitui 

intransponível limitação para o atendimento das propostas apresentadas, que 

contemplam 3 (três) programas e 11 (onze) objetivos específicos distintos. O 

inegável mérito das indicações acentua ainda mais a complexidade e 

responsabilidade na escolha.   

Dentro da incontornável dificuldade imposta por esse panorama, 

examinamos as propostas de emenda buscando ponderar a sua importância 

relativa e a amplitude de seu alcance, com a intenção, ademais, de beneficiar 

diferentes instituições e de atender o maior número de parlamentares 

apresentantes de sugestões. Assim procedemos ainda sob a consideração, 

naturalmente, das normas incidentes no contexto, em particular no que diz 

respeito à competência temática da Comissão. 

As emendas propostas atendem às disposições constitucionais. O mérito 

de cada emenda será devidamente avaliado, no momento oportuno, pela 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Seguindo essas diretrizes metodológicas e considerando as restrições 

aprovadas no Parecer Preliminar da CMO, procuramos em nosso Parecer 

acolher as emendas que albergassem o maior número possível dos 

parlamentares dessa Comissão e o maior quantitativo de meta por cada objetivo 

específico, ao mesmo tempo que versam sobre tema e ações de grande 

interesse nacional. Além disso, foi avaliada a pertinência de cada proposta em 
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relação às competências regimentais da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional. 

Desse modo, propomos a apresentação das seguintes emendas de 

inclusão ou acréscimo de meta por esta Comissão: 

Objetivos Específicos Nº 
Propostas Autores Programas 

0100- Fortalecer as capacidades 
militares do exército Brasileiro para 
a defesa do Território. 

07 
09 
14 
15 
18 
20 
23 
30 
44 

Professora Dorinha Seabra 
Carlos Portinho 
Veneziano Vital do Rêgo 
Chico Rodrigues 
Nelsinho Trad 
Hamilton Mourão 
Wellington Fagundes 
Marcos do Val 
Alan Rick 

6112 - Defesa 
Nacional 

0236- Fortalecer as capacidades 
militares da Aeronáutica para 
defender o espaço aéreo brasileiro. 

08 
12 
13 
17 
19 
24 
28 
41 
43 

Carlos Portinho 
Nelsinho Trad 
Veneziano Vital do Rêgo 
Chico Rodrigues 
Hamilton Mourão 
Wellington Fagundes 
Marcos do Val 
Tereza Cristina 
Alan Rick 

6112 - Defesa 
Nacional 

0363 - Fortalecer as capacidades 
militares da Marinha do Brasil para 
controlar e defender as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB). 

01 
10 
16 
21 
22 
25 
29 
42 

Nelsinho Trad 
Carlos Portinho 
Chico Rodrigues 
Hamilton Mourão 
Professora Dorinha Seabra 
Wellington Fagundes 
Marcos do Val 
Tereza Cristina 

6112 - Defesa 
Nacional 

 

Em relação às emendas ao texto, considerando que não há limitação 

quantitativa para esse tipo de proposição, manifestamo-nos favoravelmente à 

apresentação de todas aquelas que estejam em conformidade com as 

competências da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Ressalvam-se, contudo, as emendas de nº 03, 08, 18, 37, 52, 54, 57, 64, 81, 83, 

87, 106 e 113, por não guardarem pertinência temática com o escopo de atuação 

desta Comissão, em desacordo com o disposto no item 2.3.1 do Parecer 

Preliminar. 
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III – Voto 

 
Ante o exposto, somos pela apresentação, por parte da Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional, de todas as propostas de emendas ao 

texto, exceto as propostas de números 03, 08, 18, 37, 52, 54, 57, 64, 81, 83, 87, 

106 e 113, por estarem em conformidade com as competências desta Comissão. 

Somos, também, pela apresentação das seguintes propostas de emendas ao 

Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026: 

Objetivos Específicos Indicador Meta final 
0100- Fortalecer as capacidades militares do 
exército Brasileiro para a defesa do Território. 

Índice de execução dos 
Programas e Projetos do 
Exército Brasileiro 

80% 

0236- Fortalecer as capacidades militares da 
Aeronáutica para defender o espaço aéreo 
brasileiro. 

Índice de execução dos 
Programas e Projetos da 
Aeronáutica 

83,61% 

0363 - Fortalecer as capacidades militares da 
Marinha do Brasil para controlar e defender 
as Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB) 

Índice de execução dos 
programas e projetos da 
Marinha do Brasil 

77% 

 

Propomos, ainda, que a Secretaria da Comissão fique incumbida de 

proceder às adequações que se fizerem necessárias à formalização e 

apresentação das emendas à CMO, inclusive adaptando a justificação das 

emendas, tal como foram sugeridas, produto e unidade de medida, para o 

sistema de elaboração de emendas. 

 

 

Plenário da Comissão, em 20 de agosto de 2025. 

 

 

  
 SENADOR NELSINHO TRAD (PSD/MS) 

Presidente 
 

 

SENADOR HAMILTON MOURÃO (REPUBLICANOS/RS) 
Relator  
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Anexo I - Propostas de emendas a Metas por número

Nº Autor Órgão Programa Código Objetivo
Específico Indicador Unidade

de Medida
Acréscimo
de Meta

01 Nelsinho
Trad

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

02 Irajá

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0316 - Promover a
imagem, a cultura, a
ciência, os produtos e
os serviços brasileiros,
valorizando a
diversidade do país

Número de eventos de
promoção comercial,
cultural e de ciência,
tecnologia e inovação
no Brasil e no exterior

unidade 725

03 Irajá

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0313 - Atuar
internacionalmente em
prol da inserção
econômica competitiva
do Brasil

Número de acordos
internacionais firmados
em matéria econômica

unidade 4

04 Irajá

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e
educacional

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária), prestada
e recebida pelo Brasil,
sob coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 500

05
Professora
Dorinha
Seabra

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e
educacional

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária), prestada
e recebida pelo Brasil,
sob coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 550

06
Professora
Dorinha
Seabra

28000 -
Ministério
do
Desenvolvi
mento,
Indústria,
Comércio e
Serviços

2801 -
Neoindustrialização,
Ambiente de Negócios e
Participação Econômica
Internacional

0540 - Promover o
aumento e a melhoria
da inserção comercial
do país.

Corrente de comércio
a preços constantes
(USS Bilhões a preços
de 1998)

US$ bilhão 50

07
Professora
Dorinha
Seabra

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 80

08 Carlos
Portinho

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

09 Carlos
Portinho

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

10 Carlos
Portinho

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

1/5
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Nº Autor Órgão Programa Código Objetivo
Específico Indicador Unidade

de Medida
Acréscimo
de Meta

11 Nelsinho
Trad

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

12 Nelsinho
Trad

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

13
Veneziano
Vital do
Rêgo

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

14
Veneziano
Vital do
Rêgo

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 400

15 Chico
Rodrigues

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

16 Chico
Rodrigues

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

17 Chico
Rodrigues

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

18 Nelsinho
Trad

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

19 Hamilton
Mourão

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

20 Hamilton
Mourão

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

21 Hamilton
Mourão

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

22
Professora
Dorinha
Seabra

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

23 Wellington
Fagundes

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

2/5
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Específico Indicador Unidade

de Medida
Acréscimo
de Meta

24 Wellington
Fagundes

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

25 Wellington
Fagundes

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

26 Jaques
Wagner

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0311 - Reforçar a
integração da América
Latina e do Caribe, em
particular da América do
Sul

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

unidade 12

27 Jaques
Wagner

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo,
reformar a governança
global e promover a paz

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em foros
multilaterais, em prol
da reforma da
governança global e da
promoção da paz

unidade 10

28 Marcos do
Val

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

29 Marcos do
Val

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

30 Marcos do
Val

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

31 Mara
Gabrilli

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo,
reformar a governança
global e promover a paz

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em foros
multilaterais, em prol
da reforma da
governança global e da
promoção da paz

unidade 4

32 Mara
Gabrilli

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0319 - Expandir a rede
e modernizar a
prestação de serviçoes
consulares, garantindo
assistência a brasilerias
e brasileiros no exterior

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 127.000

33 Mara
Gabrilli

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e
educacional

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária), prestada
e recebida pelo Brasil,
sob coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 500

34 Mara
Gabrilli

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0320 - Transversalizar
na política externa as
perspectivas de
igualdade de gênero e
igualdade racial

Documento de
Diretrizes para
Transversalização
publicado

unidade 1

3/5

340



PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo I - Propostas de emendas a Metas por número

Nº Autor Órgão Programa Código Objetivo
Específico Indicador Unidade
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35 Mara
Gabrilli

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e
educacional

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária), prestada
e recebida pelo Brasil,
sob coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 500

36 Jaques
Wagner

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0319 - Expandir a rede
e modernizar a
prestação de serviçoes
consulares, garantindo
assistência a brasilerias
e brasileiros no exterior

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 1.500.000

37 Humberto
Costa

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e
educacional

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária), prestada
e recebida pelo Brasil,
sob coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 550

38 Humberto
Costa

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0319 - Expandir a rede
e modernizar a
prestação de serviçoes
consulares, garantindo
assistência a brasilerias
e brasileiros no exterior

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 1.500.000

39 Humberto
Costa

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0311 - Reforçar a
integração da América
Latina e do Caribe, em
particular da América do
Sul

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

unidade 12

40 Humberto
Costa

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo,
reformar a governança
global e promover a paz

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em foros
multilaterais, em prol
da reforma da
governança global e da
promoção da paz

unidade 10

41 Tereza
Cristina

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

42 Tereza
Cristina

52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais Brasileiras
(AJB)

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha do
Brasil

percentual 77

43 Alan Rick
52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

44 Alan Rick
52000 -
Ministério
da Defesa

6112 - Defesa Nacional

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

45 Fabiano
Contarato

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0311 - Reforçar a
integração da América
Latina e do Caribe, em
particular da América do
Sul

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

unidade 12

4/5
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46 Fabiano
Contarato

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo,
reformar a governança
global e promover a paz

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em foros
multilaterais, em prol
da reforma da
governança global e da
promoção da paz

unidade 10

47 Fabiano
Contarato

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0319 - Expandir a rede
e modernizar a
prestação de serviçoes
consulares, garantindo
assistência a brasilerias
e brasileiros no exterior

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 1.500.000

48 Fabiano
Contarato

35000 -
Ministério
das
Relações
Exteriores

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a Brasileiras
e Brasileiros no Exterior

0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e
educacional

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária), prestada
e recebida pelo Brasil,
sob coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 550

5/5
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo II - Propostas de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0100- Fortalecer as
capacidades militares
do exército Brasileiro
para a defesa do
Território

6112 - Defesa
Nacional

52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

80 percentual 07
Professora
Dorinha
Seabra

70 percentual 09 Carlos
Portinho

400 percentual 14 Veneziano
Vital do Rêgo

70 percentual 15 Chico
Rodrigues

70 percentual 18 Nelsinho Trad

70 percentual 20 Hamilton
Mourão

70 percentual 23 Wellington
Fagundes

70 percentual 30 Marcos do
Val

70 percentual 44 Alan Rick

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

6112 - Defesa
Nacional

52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

83,61 índice numérico 08 Carlos
Portinho

83,61 índice numérico 12 Nelsinho Trad

83,61 índice numérico 13 Veneziano
Vital do Rêgo

83,61 índice numérico 17 Chico
Rodrigues

1/6
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo II - Propostas de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0236- Fortalecer as
capacidades militares
da Aeronáutica para
defender o espaço
aéreo brasileiro

6112 - Defesa
Nacional

52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

83,61 índice numérico 19 Hamilton
Mourão

83,61 índice numérico 24 Wellington
Fagundes

83,61 índice numérico 28 Marcos do
Val

83,61 índice numérico 41 Tereza
Cristina

83,61 índice numérico 43 Alan Rick

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0311 - Reforçar a
integração da América
Latina e do Caribe, em
particular da América
do Sul

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

12 unidade 26 Jaques
Wagner

12 unidade 39 Humberto
Costa

12 unidade 45 Fabiano
Contarato

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo,
reformar a governança
global e promover a paz

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações,
projetos de decisão
e outros
instrumentos em
foros multilaterais,
em prol da reforma
da governança
global e da
promoção da paz

10 unidade 27 Jaques
Wagner

4 unidade 31 Mara Gabrilli

2/6
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo II - Propostas de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo,
reformar a governança
global e promover a paz

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações,
projetos de decisão
e outros
instrumentos em
foros multilaterais,
em prol da reforma
da governança
global e da
promoção da paz

10 unidade 40 Humberto
Costa

10 unidade 46 Fabiano
Contarato

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0313 - Atuar
internacionalmente em
prol da inserção
econômica competitiva
do Brasil

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de acordos
internacionais
firmados em matéria
econômica

4 unidade 03 Irajá

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0316 - Promover a
imagem, a cultura, a
ciência, os produtos e
os serviços brasileiros,
valorizando a
diversidade do país

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de eventos
de promoção
comercial, cultural e
de ciência,
tecnologia e
inovação no Brasil e
no exterior

725 unidade 02 Irajá

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0317 - Ampliar ações
de cooperação técnica,
humanitária e
educacional

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira
de Cooperação
(ABC)

500 unidade 04 Irajá

550 unidade 05
Professora
Dorinha
Seabra

3/6
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo II - Propostas de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0317 - Ampliar ações
de cooperação técnica,
humanitária e
educacional

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira
de Cooperação
(ABC)

500 unidade 33 Mara Gabrilli

500 unidade 35 Mara Gabrilli

550 unidade 37 Humberto
Costa

550 unidade 48 Fabiano
Contarato

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0319 - Expandir a rede
e modernizar a
prestação de serviçoes
consulares, garantindo
assistência a brasilerias
e brasileiros no exterior

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

127.000 unidade 32 Mara Gabrilli

1.500.000 unidade 36 Jaques
Wagner

1.500.000 unidade 38 Humberto
Costa

1.500.000 unidade 47 Fabiano
Contarato

4/6
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo II - Propostas de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0320 - Transversalizar
na política externa as
perspectivas de
igualdade de gênero e
igualdade racial

2316 - Relações
Internacionais e
Assistência a
Brasileiras e
Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Documento de
Diretrizes para
Transversalização
publicado

1 unidade 34 Mara Gabrilli

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0363 - Fortalecer as
capacidades militares
da Marinha do Brasil
para controlar e
defender as Águas
Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa
Nacional

52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

77 percentual 01 Nelsinho Trad

77 percentual 10 Carlos
Portinho

77 percentual 11 Nelsinho Trad

77 percentual 16 Chico
Rodrigues

77 percentual 21 Hamilton
Mourão

77 percentual 22
Professora
Dorinha
Seabra

77 percentual 25 Wellington
Fagundes

77 percentual 29 Marcos do
Val

77 percentual 42 Tereza
Cristina

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

5/6
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo II - Propostas de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo
Específico Programa Órgão Indicador Acréscimo

de Meta
Unidade

de Medida Nº Autor

0540 - Promover o
aumento e a melhoria
da inserção comercial
do país.

2801 -
Neoindustrializaç
ão, Ambiente de
Negócios e
Participação
Econômica
Internacional

28000 -
Ministério do
Desenvolvim
ento,
Indústria,
Comércio e
Serviços

Corrente de
comércio a preços
constantes (USS
Bilhões a preços de
1998)

50 US$ bilhão 06
Professora
Dorinha
Seabra

6/6
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo III - Propostas de emendas a Metas por autor

Autor Nº Código Objetivo Específico Programa Órgão Indicador Unidade
de Medida

Acréscimo
de Meta

Alan Rick

43

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

44

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

Carlos
Portinho

08

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

09

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

10

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

Chico
Rodrigues

15

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

16

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

17

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

Fabiano
Contarato

45

0311 - Reforçar a integração
da América Latina e do
Caribe, em particular da
América do Sul

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

unidade 12

46

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo, reformar a
governança global e
promover a paz

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em
foros multilaterais,
em prol da reforma
da governança global
e da promoção da
paz

unidade 10

47

0319 - Expandir a rede e
modernizar a prestação de
serviçoes consulares,
garantindo assistência a
brasilerias e brasileiros no
exterior

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 1.500.000

48
0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e educacional

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 550

Hamilton
Mourão 19

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

1/5
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo III - Propostas de emendas a Metas por autor

Autor Nº Código Objetivo Específico Programa Órgão Indicador Unidade
de Medida

Acréscimo
de Meta

Hamilton
Mourão

20

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

21

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

Humberto
Costa

37
0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e educacional

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 550

38

0319 - Expandir a rede e
modernizar a prestação de
serviçoes consulares,
garantindo assistência a
brasilerias e brasileiros no
exterior

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 1.500.000

39

0311 - Reforçar a integração
da América Latina e do
Caribe, em particular da
América do Sul

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

unidade 12

40

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo, reformar a
governança global e
promover a paz

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em
foros multilaterais,
em prol da reforma
da governança global
e da promoção da
paz

unidade 10

Irajá

02

0316 - Promover a imagem,
a cultura, a ciência, os
produtos e os serviços
brasileiros, valorizando a
diversidade do país

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de eventos
de promoção
comercial, cultural e
de ciência,
tecnologia e
inovação no Brasil e
no exterior

unidade 725

03

0313 - Atuar
internacionalmente em prol
da inserção econômica
competitiva do Brasil

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de acordos
internacionais
firmados em matéria
econômica

unidade 4

04
0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e educacional

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 500

Jaques
Wagner 26

0311 - Reforçar a integração
da América Latina e do
Caribe, em particular da
América do Sul

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número de
participações em
reuniões de foros de
integração regional

unidade 12

2/5
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo III - Propostas de emendas a Metas por autor

Autor Nº Código Objetivo Específico Programa Órgão Indicador Unidade
de Medida

Acréscimo
de Meta

Jaques
Wagner

27

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo, reformar a
governança global e
promover a paz

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em
foros multilaterais,
em prol da reforma
da governança global
e da promoção da
paz

unidade 10

36

0319 - Expandir a rede e
modernizar a prestação de
serviçoes consulares,
garantindo assistência a
brasilerias e brasileiros no
exterior

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 1.500.000

Mara
Gabrilli

31

0312 -  Fortalecer o
multilateralismo, reformar a
governança global e
promover a paz

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Apresentação ou
copatrocínio de
resoluções,
declarações, projetos
de decisão e outros
instrumentos em
foros multilaterais,
em prol da reforma
da governança global
e da promoção da
paz

unidade 4

32

0319 - Expandir a rede e
modernizar a prestação de
serviçoes consulares,
garantindo assistência a
brasilerias e brasileiros no
exterior

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Número total de
serviços consulares
processados pelo
Sistema Consular
Integrado - SCI

unidade 127.000

33
0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e educacional

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 500

34

0320 - Transversalizar na
política externa as
perspectivas de igualdade
de gênero e igualdade racial

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Documento de
Diretrizes para
Transversalização
publicado

unidade 1

35
0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e educacional

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 500

Marcos do
Val

28

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

29

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

30

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

3/5
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo III - Propostas de emendas a Metas por autor

Autor Nº Código Objetivo Específico Programa Órgão Indicador Unidade
de Medida

Acréscimo
de Meta

Nelsinho
Trad

01

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

11

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

12

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

18

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70

Professora
Dorinha
Seabra

05
0317 - Ampliar ações de
cooperação técnica,
humanitária e educacional

2316 - Relações
Internacionais e Assistência a
Brasileiras e Brasileiros no
Exterior

35000 -
Ministério das
Relações
Exteriores

Quantidade de
iniciativas de
cooperação
internacional para o
desenvolvimento
(técnica e
humanitária),
prestada e recebida
pelo Brasil, sob
coordenação da
Agência Brasileira de
Cooperação (ABC)

unidade 550

06
0540 - Promover o aumento
e a melhoria da inserção
comercial do país.

2801 - Neoindustrialização,
Ambiente de Negócios e
Participação Econômica
Internacional

28000 -
Ministério do
Desenvolvim
ento,
Indústria,
Comércio e
Serviços

Corrente de
comércio a preços
constantes (USS
Bilhões a preços de
1998)

US$ bilhão 50

07

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 80

22

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

Tereza
Cristina

41

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

42

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77

Veneziano
Vital do
Rêgo

13

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

14

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 400

Wellington
Fagundes 23

0100- Fortalecer as
capacidades militares do
exército Brasileiro para a
defesa do Território

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos do Exército
Brasileiro

percentual 70
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Anexo III - Propostas de emendas a Metas por autor

Autor Nº Código Objetivo Específico Programa Órgão Indicador Unidade
de Medida

Acréscimo
de Meta

Wellington
Fagundes

24

0236- Fortalecer as
capacidades militares da
Aeronáutica para defender o
espaço aéreo brasileiro

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos Programas e
Projetos da
Aeronáutica

índice numérico 83,61

25

0363 - Fortalecer as
capacidades militares da
Marinha do Brasil para
controlar e defender as
Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional
52000 -
Ministério da
Defesa

Índice de execução
dos programas e
projetos da Marinha
do Brasil

percentual 77
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Anexo IV - Proposta de Emenda ao Texto por Número

PLDO 2026 propostas de Emendas CRE

Nº Autor Tipo Referência Texto Atual Texto proposto

001 Nelsinho
Trad Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional
Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional
de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da
navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços
portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição,
incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999,
art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e
art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do
art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

002 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art
12,
Inciso
XIII

XIII - complementação da
União ao Fundo de
Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e de
Valorização dos
Profissionais da Educação –
Fundeb;

Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 12. ......................................................................

(...)

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas relacionadas ao
Ensino Profissional Marítimo (art. 21, inciso XII, alíneas “d” e “f”, da
Constituição Federal, combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei
Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº 828/1969), as
quais não deverão ser inferiores ao valor autorizado na Lei
Orçamentária do ano anterior, corrigido em percentual igual à variação
acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação
de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total;

003 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso
VIII

VIII - recursos para
identificação das despesas
com manutenção e
desenvolvimento do ensino,
observado o disposto nos
art. 70 e art. 71 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU
8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério
da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres
firmados por este com outros Órgãos (IU 8).
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Nº Autor Tipo Referência Texto Atual Texto proposto

004
Professo
ra
Dorinha
Seabra

Aditiva 

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

005
Professo
ra
Dorinha
Seabra

Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

006 Nelsinho
Trad Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com
a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional
Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional
de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da
navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços
portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição,
incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999,
art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e
art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do
art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

007 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art
12,
Inciso
XIII

XIII - complementação da
União ao Fundo de
Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e de
Valorização dos
Profissionais da Educação –
Fundeb;

Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 12. ......................................................................

(...)

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas relacionadas ao
Ensino Profissional Marítimo (art. 21, inciso XII, alíneas “d” e “f”, da
Constituição Federal, combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei
Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº 828/1969), as
quais não deverão ser inferiores ao valor autorizado na Lei
Orçamentária do ano anterior, corrigido em percentual igual à variação
acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação
de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total;
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008 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso
VIII

VIII - recursos para
identificação das despesas
com manutenção e
desenvolvimento do ensino,
observado o disposto nos
art. 70 e art. 71 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU
8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério
da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres
firmados por este com outros Órgãos (IU 8).

009 Hamilton
Mourão Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

010 Hamilton
Mourão Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

011 Hamilton
Mourão Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;
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012 Hamilton
Mourão Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art
13, § 4

§ 4º  Com vistas ao
cumprimento de dispositivos
constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais
ou limites de despesas, as
reservas de contingência a
que se refere este artigo
poderão ser classificadas
como despesas financeiras
ou primárias.

Altera-se, o § 4º do Art. 13 do Capítulo III, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 13. ............................................................................

(...)

§ 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e
legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as
reservas de contingência a que se refere este artigo poderão ser
classificadas como despesas financeiras ou primárias, vedada
programação orçamentária dos valores provenientes de fontes
vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da Defesa,
para investimentos no País,  quando houver legislação que destine
arrecadação para construção e reparos de meios das Forças Armadas
em território nacional.

013 Hamilton
Mourão Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

014 Hamilton
Mourão Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

015 Hamilton
Mourão Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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016 Hamilton
Mourão Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]

017 Hamilton
Mourão Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com
a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional
Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional
de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da
navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços
portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição,
incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999,
art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e
art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do
art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

018 Hamilton
Mourão Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso
VIII

VIII - recursos para
identificação das despesas
com manutenção e
desenvolvimento do ensino,
observado o disposto nos
art. 70 e art. 71 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU
8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério
da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres
firmados por este com outros Órgãos (IU 8).
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019 Humbert
o Costa Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]

020 Humbert
o Costa Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

021 Humbert
o Costa Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

022 Humbert
o Costa Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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023 Humbert
o Costa Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

024

Wellingto
n
Fagunde
s

Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

025

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]

026

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao aprestamento das Forças -
Manutenção da prontidão e da capacidade operativa.
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027

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído no Anexo
VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e
priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo
Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.

028

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

029

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

030

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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031

Wellingto
n
Fagunde
s

Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
VII, Art
115, § 4

§ 4º  São considerados
benefícios obrigatórios
devidos aos agentes
públicos e aos seus
dependentes, na forma do
Anexo III, as despesas com
auxílio-alimentação ou
refeição, assistência pré-
escolar, assistência médica
e odontológica, assistência
médica no exterior, auxílios-
transporte, funeral, reclusão
e natalidade, salário-família,
auxílio-fardamento pago em
pecúnia, auxílio-familiar e
indenização de
representação no exterior.

Altera-se, o §4º do Art. 115 do Capítulo VII, que passará a vigorar com
a seguinte redação:

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E DOS
BENEFÍCIOS
OBRIGATÓRIOS DEVIDOS AOS AGENTES PÚBLICOS E AOS SEUS
DEPENDENTES

(...)

Art. 115. ..........................................................................

(...)

§4º São considerados benefícios obrigatórios concedidos aos
servidores civis, empregados e militares e aos seus dependentes, na
forma do Anexo III desta Lei, aqueles relativos às despesas com
auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência
médica e odontológica, assistência médica no exterior, auxílios-
transporte, funeral, reclusão e natalidade, salário-família, fardamento,
auxílio-familiar, indenização de representação e auxílio-moradia no
exterior.

032

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

033

Wellingto
n
Fagunde
s

Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

034

Wellingto
n
Fagunde
s

Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso I

I - despesas com obrigações
constitucionais ou legais da
União relacionadas nas
Seções I e II do Anexo III;

Altera-se, o Inciso I do Art. 74 da Seção IX do Capítulo IV, que passará
a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO

(...)

Seção IX
Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária

(...)

Art. 74 ..............................................................

(...)

 I - Despesas com obrigações constitucionais ou legais da União e
demais despesas ressalvadas, relacionadas no Anexo III
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035

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Sistema de
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no Anexo VII-A
da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027).

036

Wellingto
n
Fagunde
s

Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção do adequado
estado de prontidão operativa das Fragatas Classe Tamandaré
(PFCT), dos seus respectivos sistemas e armamentos, bem como a
Gestão do Ciclo de Vida (GCV) dos navios, programa priorizado no
eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632,
de 11 de agosto de 2023.

037

Wellingto
n
Fagunde
s

Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso
VIII

VIII - recursos para
identificação das despesas
com manutenção e
desenvolvimento do ensino,
observado o disposto nos
art. 70 e art. 71 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU
8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério
da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres
firmados por este com outros Órgãos (IU 8).

038 Carlos
Portinho Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]
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039 Carlos
Portinho Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

040 Carlos
Portinho Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

041 Carlos
Portinho Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

042 Carlos
Portinho Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]
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043 Marcos
do Val Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

044 Marcos
do Val Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

045 Marcos
do Val Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

046 Marcos
do Val Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]
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047 Marcos
do Val Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

048 Marcos
do Val Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

049 Marcos
do Val Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

050 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]
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051 Nelsinho
Trad Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]

052 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso
VIII

VIII - recursos para
identificação das despesas
com manutenção e
desenvolvimento do ensino,
observado o disposto nos
art. 70 e art. 71 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU
8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério
da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres
firmados por este com outros Órgãos (IU 8).

053 Nelsinho
Trad Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

054 Nelsinho
Trad Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2025.
Incluir na Seção I Anexo de que trata o inciso III do art. 185 (Anexo III -
Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos termos
do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal):
“LXXII - Defesa Agropecuária”
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055 Nelsinho
Trad Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

056 Nelsinho
Trad Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com
a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

NOVO INCISO - Despesas relacionadas Fiscalização da Navegação
Aquaviária, voltadas a atividades de Segurança da Navegação
Aquaviária nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), atinentes a
fiscalização, a vistoria e a inspeção, a fim de contribuir para a
segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da salvaguarda
da vida humana e do material, bem como prevenir a poluição hídrica
do meio ambiente marinho e lacustre, conforme a Lei nº 9.537, de
1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA),
regulamentada pelo Decreto nº 2.596, de 1998, a Lei nº 9.966, de 2000
e pelos incisos de I a V do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97,
de 1999, que trata do emprego das Forças Armadas, (alíneas “d” e “f),
do inciso XII do caput do art. 21 e inciso II do art. 145 da Constituição.

057 Nelsinho
Trad Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2025.
Incluir na Seção I Anexo de que trata o inciso III do art. 185 (Anexo III -
Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos termos
do disposto no art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000):
“LXXI - Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº
10.823, de 2003)”

058 Nelsinho
Trad Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional
Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional
de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da
navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços
portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição,
incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999,
art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e
art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do
art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).
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059 Nelsinho
Trad Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art
12,
Inciso
XIII

XIII - complementação da
União ao Fundo de
Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e de
Valorização dos
Profissionais da Educação –
Fundeb;

Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 12. ......................................................................

(...)

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas relacionadas ao
Ensino Profissional Marítimo (art. 21, inciso XII, alíneas “d” e “f”, da
Constituição Federal, combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei
Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº 828/1969), as
quais não deverão ser inferiores ao valor autorizado na Lei
Orçamentária do ano anterior, corrigido em percentual igual à variação
acumulada do IPCA, acrescido de 10% da estimativa de arrecadação
de receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítimo (FDPEM), até o limite da receita estimada total;

060 Nelsinho
Trad Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

061 Tereza
Cristina Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

062 Tereza
Cristina Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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063 Tereza
Cristina Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico em
ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para
aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos
voltados à fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único.  As ações deverão priorizar a identificação, o
combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo,
desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da
floresta amazônica.

064 Tereza
Cristina Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Nacional de
Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado,
especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de
serviços tecnológicos voltados à fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados por entes
federados situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima,  em
ações de vigilância, repressão e controle da infiltração de ilícitos e do
contrabando, mediante planejamento previamente aprovado pelo
órgão gestor do Fundo.

065 Tereza
Cristina Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

066 Tereza
Cristina Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]
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067 Tereza
Cristina Adtiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico e do
Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento
aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e
contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização, à
segurança pública e à soberania nacional.

§ 1º No caso do Fundo Amazônico, as ações deverão priorizar a
identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo,
desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da
floresta amazônica.

§ 2º No caso do Fundo Nacional de Segurança Pública, os recursos
poderão ser utilizados por entes federados situados em regiões de
fronteira terrestre ou marítima, em ações de em ações de vigilância,
repressão e controle da infiltração de ilícitos e do contrabando,
mediante planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do
Fundo.

068 Tereza
Cristina Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]

069 Tereza
Cristina Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de até 5% (cinco por cento) dos valores
consignados em ações abrangidas pelas despesas de que trata a
alínea "c" do inciso II do § 4º do Art 7º, classificadas como
investimento, para despesas de custeio e manutenção diretamente
vinculadas à ação orçamentária e sua integração por meio de sistemas
tecnológicos com foco na soberania nacional.

070 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
VII, Art
115, § 4

§ 4º  São considerados
benefícios obrigatórios
devidos aos agentes
públicos e aos seus
dependentes, na forma do
Anexo III, as despesas com
auxílio-alimentação ou
refeição, assistência pré-
escolar, assistência médica
e odontológica, assistência
médica no exterior, auxílios-
transporte, funeral, reclusão
e natalidade, salário-família,
auxílio-fardamento pago em
pecúnia, auxílio-familiar e
indenização de
representação no exterior.

Altera-se, o §4º do Art. 115 do Capítulo VII, que passará a vigorar com
a seguinte redação:

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E DOS
BENEFÍCIOS
OBRIGATÓRIOS DEVIDOS AOS AGENTES PÚBLICOS E AOS SEUS
DEPENDENTES

(...)

Art. 115. ..........................................................................

(...)

§4º São considerados benefícios obrigatórios concedidos aos
servidores civis, empregados e militares e aos seus dependentes, na
forma do Anexo III desta Lei, aqueles relativos às despesas com
auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência
médica e odontológica, assistência médica no exterior, auxílios-
transporte, funeral, reclusão e natalidade, salário-família, fardamento,
auxílio-familiar, indenização de representação e auxílio-moradia no
exterior.
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071 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20, §
3

§ 3º  A exigência de que
trata o inciso I do caput não
se aplica na hipótese de
inclusão de ações ou
subtítulos necessários ao
atendimento de despesas
que constituam obrigações
constitucionais ou legais da
União constantes das
Seções I e II do Anexo III.

ltera-se, o §3º do Art. 20 da Seção I do Capítulo IV, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO

(...)

Seção I
Diretrizes gerais

(...)

Art. 20 ..............................................................

(...)

§3º A exigência de que trata o inciso I do caput não se aplica na
hipótese de inclusão de ações ou subtítulos necessários ao
atendimento de despesas que constituam obrigações constitucionais
ou legais da União e demais despesas ressalvadas, constantes do
Anexo III.

072 Izalci
Lucas Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com
a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

NOVO INCISO - Ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia a
agentes públicos a serviço da União no exterior, nos termos do art. 8º,
inciso III, alínea f, da Lei 5.809, de 10 de outubro de 1972.

073 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa Fragatas Classe
Tamandaré (PFCT) referentes à Participação da União no Capital da
Empresa Gerencial de Projetos Navais (EMGEPRON) – Ação
Orçamentária 00VV - Participação da União no Capital da Empresa
Gerencial de Projetos Navais – Modernização do Poder Naval –
Programa Fragatas Classe “Tamandaré”, na qualidade de programa
priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo
Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.
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074 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4

Art. 4º  As prioridades e as
metas da administração
pública federal para o
exercício de 2026, atendidas
as despesas obrigatórias e
as de funcionamento dos
órgãos e das entidades que
integram os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade
Social, consistem no
Programa de Aceleração do
Crescimento (- Novo PAC e
na relação de objetivos
específicos e de metas do
Plano Plurianual 2024-2027
constante do Anexo VIII,
selecionados no âmbito das
prioridades estabelecidas no
art. 3º da Lei nº 14.802, de
10 de janeiro de 2024, e
devem ser consideradas, em
caráter indicativo, durante a
elaboração, a aprovação e a
execução do orçamento.

Altera-se, o Art. 4º do Capítulo II, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL

(...)

Art. 4º. As prioridades e as metas da administração pública federal
para o exercício de 2026, atendidas as despesas obrigatórias e as de
funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, consistem no Programa de
Aceleração do Crescimento – Novo PAC, nas despesas dos fundos
especiais da Defesa com investimentos no País custeados por
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial e na relação de
objetivos específicos e de metas do Plano Plurianual 2024-2027
constante do Anexo VIII, selecionados no âmbito das prioridades
estabelecidas no art. 3º da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, e
devem ser consideradas, em caráter indicativo, durante a elaboração,
a aprovação e a execução do orçamento.

075 Alan
Rick Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

076 Alan
Rick Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

077 Alan
Rick Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]
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078 Alan
Rick Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

079 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

080 Izalci
Lucas Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

081 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso
VIII

VIII - recursos para
identificação das despesas
com manutenção e
desenvolvimento do ensino,
observado o disposto nos
art. 70 e art. 71 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU
8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério
da Educação ou mediante acordo ou instrumentos congêneres
firmados por este com outros Órgãos (IU 8).

082 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;
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083 Izalci
Lucas Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 23, §
2

§ 2º  As despesas
condicionadas de que trata
este artigo deverão ser
evidenciadas no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei e não
serão consideradas para fins
de demonstração da
compatibilidade com o limite
individualizado de despesas
primárias correspondente.

§ 3º As despesas condicionadas de que trata este artigo deverão
priorizar ações de infraestrutura em saúde, educação, segurança
pública e ciência e tecnologia quando compatíveis com os critérios
estabelecidos.

084 Izalci
Lucas Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

085 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
III, Art
13, § 4

§ 4º  Com vistas ao
cumprimento de dispositivos
constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais
ou limites de despesas, as
reservas de contingência a
que se refere este artigo
poderão ser classificadas
como despesas financeiras
ou primárias.

Altera-se, o § 4º do Art. 13 do Capítulo III, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

(...)

Art. 13. ............................................................................

(...)

§ 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e
legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as
reservas de contingência a que se refere este artigo poderão ser
classificadas como despesas financeiras ou primárias, vedada
programação orçamentária dos valores provenientes de fontes
vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da Defesa,
para investimentos no País,  quando houver legislação que destine
arrecadação para construção e reparos de meios das Forças Armadas
em território nacional.

086 Izalci
Lucas Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]
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087 Izalci
Lucas Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
VIII, Art
73, § 13

§ 13.  Assegurado o
montante necessário à
aplicação mínima em ações
e serviços públicos de saúde
e em manutenção e
desenvolvimento do ensino,
a distribuição da limitação
de empenho, ou de sua
reversão, entre os órgãos
orçamentários do Poder
Executivo federal observará
a conveniência, a
oportunidade e as
necessidades de execução
e o critério estabelecido no §
12 deste artigo, in fine.

§ 13-A. As Instituições de Educação, Ciência e Tecnologia terão
tratamento específico quanto à limitação de empenho e movimentação
financeira, em razão da essencialidade e continuidade de suas
atividades de ensino, pesquisa, extensão e inovação, devendo
eventuais restrições observar análise técnica prévia que considere a
preservação de suas condições mínimas de funcionamento.

088 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

089 Izalci
Lucas Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]

090 Izalci
Lucas Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso I

I - despesas com obrigações
constitucionais ou legais da
União relacionadas nas
Seções I e II do Anexo III;

Altera-se, o Inciso I do Art. 74 da Seção IX do Capítulo IV, que passará
a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO

(...)

Seção IX
Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária

(...)

Art. 74 ..............................................................

(...)

 I - Despesas com obrigações constitucionais ou legais da União e
demais despesas ressalvadas, relacionadas no Anexo III
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091 Izalci
Lucas Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº 2/2025, com
a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

NOVO INCISO - Despesas relacionadas Fiscalização da Navegação
Aquaviária, voltadas a atividades de Segurança da Navegação
Aquaviária nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), atinentes a
fiscalização, a vistoria e a inspeção, a fim de contribuir para a
segurança da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da salvaguarda
da vida humana e do material, bem como prevenir a poluição hídrica
do meio ambiente marinho e lacustre, conforme a Lei nº 9.537, de
1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA),
regulamentada pelo Decreto nº 2.596, de 1998, a Lei nº 9.966, de 2000
e pelos incisos de I a V do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97,
de 1999, que trata do emprego das Forças Armadas, (alíneas “d” e “f),
do inciso XII do caput do art. 21 e inciso II do art. 145 da Constituição.

092 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído no Anexo
VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e
priorizado no eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo
Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.

093 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) e o Programa Nuclear da
Marinha (PNM), incluídos no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de
janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e priorizados no eixo “inovação para
a indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto
de 2023.
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094 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao aprestamento das Forças -
Manutenção da prontidão e da capacidade operativa.

095 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Sistema de
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no Anexo VII-A
da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027).

096 Izalci
Lucas Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino Profissional
Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e capacitação profissional
de portuários e aquaviários, a fim de contribuir para a segurança da
navegação marítima, fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços
portuários, de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da Constituição,
incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999,
art. 1º e art. 6º da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e
art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I do
art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

097 Izalci
Lucas Aditiva 

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.
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098 Izalci
Lucas Modificativa Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Altera-se, a Alínea K do Anexo IV, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO IV
Metas Fiscais
IV. Anexo de Metas Fiscais
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026
(Art. 4º, §§ 1º, 2º e 5º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000 e
Art. 2º da Lei Complementar 200, de 30 de agosto de 2023)

(...)

k) Avaliação da situação financeira e atuarial:

(...)

- dos proventos de militares veteranos, dos benefícios de pensionistas
de militares, das pensões especiais de militares e das reparações a
anistiados políticos militares, elaborada pelo Ministério da Defesa –
MD;

099 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção do adequado
estado de prontidão operativa das Fragatas Classe Tamandaré
(PFCT), dos seus respectivos sistemas e armamentos, bem como a
Gestão do Ciclo de Vida (GCV) dos navios, programa priorizado no
eixo “inovação para a indústria de Defesa” do Novo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632,
de 11 de agosto de 2023.

100 Izalci
Lucas Aditiva Anexo III

ANEXO III - DESPESAS
QUE NÃO SERÃO OBJETO
DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo Inciso e sua
respectiva ação a ser ressalvada, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção da capacidade
operativa dos Submarinos (S-BR) “Classe Riachuelo” e dos seus
respectivos sistemas e armamentos, desenvolvidos no âmbito do
Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB).
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101 Izalci
Lucas Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]

102 Sérgio
Petecão Aditiva 

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

103 Sérgio
Petecão Aditiva

Anexo
III,
Seção I,
Inciso
LXX

LXX - ressarcimento de
valores reclamados por
titulares de contas do
Programa de Integração
Social – PIS e do Formação
do Patrimônio do Servidor
Público – Pasep, ou por
interessados legítimos (art.
121 do Ato das Disposições
Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou
legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido aos
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alínea "f" do
inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972; e
Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro de 2022);
[...]

104 Sérgio
Petecão Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4,
§ ÚNICO

Parágrafo único.  O rol de
despesas que contribuem
para o atendimento das
prioridades e das metas
referidas no caput será
evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2026 e
na respectiva Lei, sem
prejuízo de atualização
posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de resultado primário
e nominal, para os fins de cumprimento das regras fiscais
estabelecidas nesta Lei, os recursos provenientes do superávit
financeiro apurado nos Fundos de Defesa do Ministério da Defesa,
inclusive seus rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização, reequipamento,
capacitação e investimento em projetos estratégicos das Forças
Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput observará as
prioridades e diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e nas
leis orçamentárias anuais, respeitando a legislação específica de cada
fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios de execução
orçamentária e financeira, a discriminação e o detalhamento da
aplicação dos recursos mencionados no caput, garantindo a
transparência e o controle social.
[...]
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105 Sérgio
Petecão Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 20

Art. 20.  Observado o
disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, o Projeto e
a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais
somente incluirão ações ou
subtítulos novos se
preenchidas as seguintes
condições, no âmbito de
cada órgão dos Poderes
Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério
Público da União e da
Defensoria Pública da
União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os
créditos especiais somente incluirão ações ou subtítulos novos se
preenchidas as seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, com exceção ao Programa
Defesa Nacional: (NR)
[...]

106 Sérgio
Petecão Modificativa

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção
IX, Art
74,
Inciso
XIII

XIII - despesas do Novo
PAC, classificadas com RP
3, até o limite de um doze
avos do montante total das
referidas despesas alocadas
para cada órgão no Projeto
de Lei Orçamentária de
2026, multiplicado pelo
número de meses
decorridos, total ou
parcialmente, até a data de
publicação da respectiva
Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

107 Sérgio
Petecão Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Art. 114.  Serão mantidas
atualizadas, em sítio
eletrônico, informações
sobre as emissões de títulos
da dívida pública federal,
que compreenderão valores,
objetivos e normas
autorizativas,
independentemente da
finalidade e forma, incluindo
as emissões diretas em
favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas
públicas ou sociedades de
economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos créditos
adicionais, estimativa de receita, para fazer face às despesas fixadas
com a execução física-financeira prevista de contratos de
financiamento internacionais, autorizados por meio de resolução do
Senado Federal com execução orçamentária custeada pela fonte
1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas com aquisição
com bens e serviços vinculados aos programas estratégicos da Defesa
Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas legalmente
empenhadas, a conta da fonte de recursos referenciada no caput, não
serão objeto de cancelamento por inexistência de ativo financeiro
específico, registrado na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a
sua característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

108 Sérgio
Petecão Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins
- Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação: 14T0 (Constituição Federal,
art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela
Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 / Ação: 14XJ
(Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de
09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010;
Lei nº 13.971, de 27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e
suas alterações);
[...]
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109 Esperidi
ão Amin Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
III, Art
12,
Inciso
XXVII

XXVII - subvenção
econômica para cobertura
do deficit de manutenção
das empresas públicas que
firmarem ou aquelas que
venham a firmar contrato de
gestão na forma prevista no
art. 47 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de
2000.

XXVIII - políticas públicas voltadas à segurança cibernética.

110 Esperidi
ão Amin Aditiva

Anexo
III,
Seção II,
Inciso IV

IV - financiamentos no
âmbito do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Nordeste
– FNE e do Fundo
Constitucional de
Financiamento do Centro-
Oeste – FCO (Lei nº 10.633,
de 27 de dezembro de
2002).

Seção III - Das demais despesas ressalvadas
I - recursos destinados às políticas públicas voltadas à segurança
cibernética.

111 Esperidi
ão Amin Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de até 5% (cinco por cento) dos valores
consignados em ações abrangidas pelas despesas de que trata a
alínea "c" do inciso II do § 4º do Art 7º, classificadas como
investimento, para despesas de custeio e manutenção diretamente
vinculadas à ação orçamentária e sua integração por meio de sistemas
tecnológicos com foco na soberania nacional.

112 Esperidi
ão Amin Adtiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico e do
Fundo Nacional de Segurança Pública em ações de monitoramento
aéreo não tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos e
contratação de serviços tecnológicos voltados à fiscalização, à
segurança pública e à soberania nacional.

§ 1º No caso do Fundo Amazônico, as ações deverão priorizar a
identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo,
desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da
floresta amazônica.

§ 2º No caso do Fundo Nacional de Segurança Pública, os recursos
poderão ser utilizados por entes federados situados em regiões de
fronteira terrestre ou marítima, em ações de em ações de vigilância,
repressão e controle da infiltração de ilícitos e do contrabando,
mediante planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do
Fundo.

113 Esperidi
ão Amin Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Nacional de
Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo não tripulado,
especialmente para aquisição de equipamentos e contratação de
serviços tecnológicos voltados à fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados por entes
federados situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima,  em
ações de vigilância, repressão e controle da infiltração de ilícitos e do
contrabando, mediante planejamento previamente aprovado pelo
órgão gestor do Fundo.
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114 Esperidi
ão Amin Aditiva

Corpo da
Lei, Cap
IV,
Seção I,
Art 28

Art. 28.  As medidas de
ajuste fiscal de que trata o
art. 6º-A da Lei
Complementar nº 200, de 30
de agosto de 2023, não se
aplicam, nem criam qualquer
restrição, à elaboração e à
execução do Projeto e da
Lei Orçamentária de 2026,
sem prejuízo de sua
observância nos exercícios
subsequentes, em
cumprimento ao disposto
nos referidos dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Amazônico em
ações de monitoramento aéreo não tripulado, especialmente para
aquisição de equipamentos e contratação de serviços tecnológicos
voltados à fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único.  As ações deverão priorizar a identificação, o
combate e a repressão a atividades ilegais de garimpo,
desmatamento, contrabando e à infiltração de ilícitos em áreas da
floresta amazônica.
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Anexo III Aditiva Izalci Lucas 073

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa
Fragatas Classe Tamandaré (PFCT) referentes à
Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de
Projetos Navais (EMGEPRON) – Ação Orçamentária 00VV
- Participação da União no Capital da Empresa Gerencial
de Projetos Navais – Modernização do Poder Naval –
Programa Fragatas Classe “Tamandaré”, na qualidade de
programa priorizado no eixo “inovação para a indústria de
Defesa” do Novo Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto
de 2023.

Anexo III Aditiva Izalci Lucas 092

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído
no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024
(PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a
indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de
11 de agosto de 2023.

Anexo III Aditiva Izalci Lucas 093

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) e o Programa
Nuclear da Marinha (PNM), incluídos no Anexo VII-A da
Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e
priorizados no eixo “inovação para a indústria de Defesa”
do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),
instituído pelo Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.
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Anexo III Aditiva Izalci Lucas 094

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao aprestamento
das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade
operativa.

Anexo III Aditiva Izalci Lucas 095

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Sistema de
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no
Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024
(PPA 2024-2027).

Anexo III Aditiva Izalci Lucas 099

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção do
adequado estado de prontidão operativa das Fragatas
Classe Tamandaré (PFCT), dos seus respectivos sistemas
e armamentos, bem como a Gestão do Ciclo de Vida
(GCV) dos navios, programa priorizado no eixo “inovação
para a indústria de Defesa” do Novo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto
nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.
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Anexo III Aditiva Izalci Lucas 100

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção da
capacidade operativa dos Submarinos (S-BR) “Classe
Riachuelo” e dos seus respectivos sistemas e
armamentos, desenvolvidos no âmbito do Programa de
Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB).

Anexo III Aditiva Nelsinho
Trad 054

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2025.
Incluir na Seção I Anexo de que trata o inciso III do art. 185
(Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de
empenho, nos termos do disposto no § 2º do art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal):
“LXXII - Defesa Agropecuária”

Anexo III Aditiva Nelsinho
Trad 057

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2025.
Incluir na Seção I Anexo de que trata o inciso III do art. 185
(Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de
empenho, nos termos do disposto no art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000):
“LXXI - Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural
(Lei nº 10.823, de 2003)”

Anexo III Aditiva Wellington
Fagundes 026

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao aprestamento
das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade
operativa.

Anexo III Aditiva Wellington
Fagundes 027

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Navios-Patrulha (PRONAPA), incluído
no Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024
(PPA 2024-2027) e priorizado no eixo “inovação para a
indústria de Defesa” do Novo Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto nº 11.632, de
11 de agosto de 2023.
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Anexo III Aditiva Wellington
Fagundes 035

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Sistema de
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), incluído no
Anexo VII-A da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024
(PPA 2024-2027).

Anexo III Aditiva Wellington
Fagundes 036

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Inclua-se, no Anexo III, a Seção III, juntamente com novo
Inciso e sua respectiva ação a ser ressalvada, com a
seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

(...)

Seção III
Das demais despesas ressalvadas

NOVO INCISO - Despesas relacionadas à manutenção do
adequado estado de prontidão operativa das Fragatas
Classe Tamandaré (PFCT), dos seus respectivos sistemas
e armamentos, bem como a Gestão do Ciclo de Vida
(GCV) dos navios, programa priorizado no eixo “inovação
para a indústria de Defesa” do Novo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), instituído pelo Decreto
nº 11.632, de 11 de agosto de 2023.

Anexo III Modific
ativa Izalci Lucas 098

ANEXO III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO
OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 9º,
§ 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4
DE MAIO DE 2000

Altera-se, a Alínea K do Anexo IV, que passará a vigorar
com a seguinte redação:

ANEXO IV
Metas Fiscais
IV. Anexo de Metas Fiscais
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026
(Art. 4º, §§ 1º, 2º e 5º da Lei Complementar no 101, de 4
de maio de 2000 e
Art. 2º da Lei Complementar 200, de 30 de agosto de
2023)

(...)

k) Avaliação da situação financeira e atuarial:

(...)

- dos proventos de militares veteranos, dos benefícios de
pensionistas de militares, das pensões especiais de
militares e das reparações a anistiados políticos militares,
elaborada pelo Ministério da Defesa – MD;
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Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Alan Rick 075

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Alan Rick 078

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Carlos
Portinho 040

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Esperidião
Amin 110

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III - Das demais despesas ressalvadas
I - recursos destinados às políticas públicas voltadas à
segurança cibernética.

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Hamilton
Mourão 009

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.
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Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Hamilton
Mourão 013

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Humberto
Costa 023

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Izalci Lucas 080

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.
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Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Izalci Lucas 089

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Marcos do
Val 047

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Marcos do
Val 048

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.
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Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Nelsinho
Trad 053

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Sérgio
Petecão 108

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Tereza
Cristina 065

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]
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Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Wellington
Fagundes 028

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
[...]
Seção III (NOVA SEÇÃO)
Das demais despesas ressalvadas
[...]
I - Despesas com a Aquisição de Aeronaves de Caça e
Sistemas Afins - Projeto FX-2 - Programa: 6112 / Ação:
14T0 (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
II - Despesas com a Aquisição de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - Programa: 6112 /
Ação: 14XJ (Constituição Federal, art. 142, caput; Lei
Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25/08/2010; Lei nº 13.971, de
27/12/2019; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008 e suas
alterações);
[...]

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Wellington
Fagundes 032

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Izalci Lucas 097

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva 
 Professora
Dorinha
Seabra

004

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

Anexo III,
Seção II,
Inciso IV

Aditiva Sérgio
Petecão 102

IV - financiamentos no âmbito do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte –
FNO, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE e do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO (Lei nº 10.633, de 27 de
dezembro de 2002).

Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento
de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Alan Rick 077

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]
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Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Carlos
Portinho 042

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Hamilton
Mourão 014

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Hamilton
Mourão 017

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº
2/2025, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino
Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e
capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim
de contribuir para a segurança da navegação marítima,
fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários,
de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da
Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº
7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do
Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I
do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Humberto
Costa 020

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]
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Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Izalci Lucas 072

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº
2/2025, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

NOVO INCISO - Ajuda de custo para moradia ou auxílio-
moradia a agentes públicos a serviço da União no exterior,
nos termos do art. 8º, inciso III, alínea f, da Lei 5.809, de
10 de outubro de 1972.

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Izalci Lucas 086

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Izalci Lucas 091

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº
2/2025, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

NOVO INCISO - Despesas relacionadas Fiscalização da
Navegação Aquaviária, voltadas a atividades de
Segurança da Navegação Aquaviária nas Águas
Jurisdicionais Brasileiras (AJB), atinentes a fiscalização, a
vistoria e a inspeção, a fim de contribuir para a segurança
da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da
salvaguarda da vida humana e do material, bem como
prevenir a poluição hídrica do meio ambiente marinho e
lacustre, conforme a Lei nº 9.537, de 1997 - Lei de
Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), regulamentada
pelo Decreto nº 2.596, de 1998, a Lei nº 9.966, de 2000 e
pelos incisos de I a V do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, que trata do emprego das
Forças Armadas, (alíneas “d” e “f), do inciso XII do caput
do art. 21 e inciso II do art. 145 da Constituição.
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Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Izalci Lucas 096

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino
Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e
capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim
de contribuir para a segurança da navegação marítima,
fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários,
de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da
Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº
7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do
Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I
do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Marcos do
Val 043

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Nelsinho
Trad 001

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino
Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e
capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim
de contribuir para a segurança da navegação marítima,
fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários,
de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da
Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº
7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do
Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I
do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).
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Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Nelsinho
Trad 006

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº
2/2025, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino
Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e
capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim
de contribuir para a segurança da navegação marítima,
fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários,
de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da
Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº
7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do
Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I
do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Nelsinho
Trad 056

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Inclua-se, novo Inciso na Seção I do Anexo III do PLN nº
2/2025, com a seguinte redação:

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

NOVO INCISO - Despesas relacionadas Fiscalização da
Navegação Aquaviária, voltadas a atividades de
Segurança da Navegação Aquaviária nas Águas
Jurisdicionais Brasileiras (AJB), atinentes a fiscalização, a
vistoria e a inspeção, a fim de contribuir para a segurança
da navegação marítima, fluvial ou lacustre e da
salvaguarda da vida humana e do material, bem como
prevenir a poluição hídrica do meio ambiente marinho e
lacustre, conforme a Lei nº 9.537, de 1997 - Lei de
Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), regulamentada
pelo Decreto nº 2.596, de 1998, a Lei nº 9.966, de 2000 e
pelos incisos de I a V do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, que trata do emprego das
Forças Armadas, (alíneas “d” e “f), do inciso XII do caput
do art. 21 e inciso II do art. 145 da Constituição.
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Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Nelsinho
Trad 058

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO
DE 2000

Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União

(...)

 NOVO INCISO - Despesas relacionadas ao Ensino
Profissional Marítimo (EPM), destinadas à qualificação e
capacitação profissional de portuários e aquaviários, a fim
de contribuir para a segurança da navegação marítima,
fluvial ou lacustre e da manutenção de serviços portuários,
de dragagem e de administração e exploração de portos
(alíneas “d” e “f) do inciso XII do caput do art. 21 da
Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 1999, art. 1º e art. 6º da Lei nº
7.573, de 23 de dezembro de 1986, art. 1º e art. 2º do
Decreto-Lei nº 828, de 05 de setembro de 1969, e inciso I
do art. 2º do Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993).

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Nelsinho
Trad 060

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Sérgio
Petecão 103

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Tereza
Cristina 061

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]
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Anexo III,
Seção I,
Inciso
LXX

Aditiva Wellington
Fagundes 029

LXX - ressarcimento de valores reclamados
por titulares de contas do Programa de
Integração Social – PIS e do Formação do
Patrimônio do Servidor Público – Pasep, ou
por interessados legítimos (art. 121 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias).

ANEXO III
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO
DE EMPENHO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 2º
DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Seção I
Das despesas primárias que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União
[...]
LXX-A - Despesas com auxílio-moradia no exterior devido
aos servidores públicos e militares em serviço no exterior
(alínea "f" do inciso III do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972; e Decreto nº 11.316, de 29 de dezembro
de 2022);
[...]

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4

Modific
ativa Izalci Lucas 074

Art. 4º  As prioridades e as metas da
administração pública federal para o exercício
de 2026, atendidas as despesas obrigatórias
e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social, consistem no
Programa de Aceleração do Crescimento (-
Novo PAC e na relação de objetivos
específicos e de metas do Plano Plurianual
2024-2027 constante do Anexo VIII,
selecionados no âmbito das prioridades
estabelecidas no art. 3º da Lei nº 14.802, de
10 de janeiro de 2024, e devem ser
consideradas, em caráter indicativo, durante
a elaboração, a aprovação e a execução do
orçamento.

Altera-se, o Art. 4º do Capítulo II, que passará a vigorar
com a seguinte redação:

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

(...)

Art. 4º. As prioridades e as metas da administração pública
federal para o exercício de 2026, atendidas as despesas
obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, consistem no Programa de Aceleração
do Crescimento – Novo PAC, nas despesas dos fundos
especiais da Defesa com investimentos no País custeados
por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial e
na relação de objetivos específicos e de metas do Plano
Plurianual 2024-2027 constante do Anexo VIII,
selecionados no âmbito das prioridades estabelecidas no
art. 3º da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, e devem
ser consideradas, em caráter indicativo, durante a
elaboração, a aprovação e a execução do orçamento.

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Carlos
Portinho 038

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]
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Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Hamilton
Mourão 016

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Humberto
Costa 019

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Izalci Lucas 101

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]
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Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Marcos do
Val 046

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Nelsinho
Trad 051

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Sérgio
Petecão 104

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]
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Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Tereza
Cristina 068

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
II, Art 4, §
ÚNICO

Aditiva Wellington
Fagundes 025

Parágrafo único.  O rol de despesas que
contribuem para o atendimento das
prioridades e das metas referidas no caput
será evidenciado no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei,
sem prejuízo de atualização posterior.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 4-A. Não se incluem nos limites e nas metas de
resultado primário e nominal, para os fins de cumprimento
das regras fiscais estabelecidas nesta Lei, os recursos
provenientes do superávit financeiro apurado nos Fundos
de Defesa do Ministério da Defesa, inclusive seus
rendimentos e receitas patrimoniais e financeiras, desde
que destinados exclusivamente à modernização,
reequipamento, capacitação e investimento em projetos
estratégicos das Forças Armadas.
§ 1º A utilização dos recursos de que trata o caput
observará as prioridades e diretrizes estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e nas leis orçamentárias anuais,
respeitando a legislação específica de cada fundo.
§ 2º O Poder Executivo deverá apresentar, em relatórios
de execução orçamentária e financeira, a discriminação e
o detalhamento da aplicação dos recursos mencionados
no caput, garantindo a transparência e o controle social.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 12,
Inciso XIII

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 002

XIII - complementação da União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – Fundeb;

Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar
com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 12. ......................................................................

(...)

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas
relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (art. 21,
inciso XII, alíneas “d” e “f”, da Constituição Federal,
combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei
Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº
828/1969), as quais não deverão ser inferiores ao valor
autorizado na Lei Orçamentária do ano anterior, corrigido
em percentual igual à variação acumulada do IPCA,
acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de
receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita
estimada total;
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Corpo da
Lei, Cap
III, Art 12,
Inciso XIII

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 007

XIII - complementação da União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – Fundeb;

Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar
com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 12. ......................................................................

(...)

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas
relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (art. 21,
inciso XII, alíneas “d” e “f”, da Constituição Federal,
combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei
Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº
828/1969), as quais não deverão ser inferiores ao valor
autorizado na Lei Orçamentária do ano anterior, corrigido
em percentual igual à variação acumulada do IPCA,
acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de
receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita
estimada total;

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 12,
Inciso XIII

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 059

XIII - complementação da União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – Fundeb;

Altera-se, o Inciso XIII do Art. 12, que passará a vigorar
com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 12. ......................................................................

(...)

XIII - complementação da União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação – Fundeb e as despesas
relacionadas ao Ensino Profissional Marítimo (art. 21,
inciso XII, alíneas “d” e “f”, da Constituição Federal,
combinado com o art. 17, incisos I, II e III da Lei
Complementar nº 97/1999 e art. 2º do Decreto-Lei nº
828/1969), as quais não deverão ser inferiores ao valor
autorizado na Lei Orçamentária do ano anterior, corrigido
em percentual igual à variação acumulada do IPCA,
acrescido de 10% da estimativa de arrecadação de
receitas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Profissional Marítimo (FDPEM), até o limite da receita
estimada total;

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 12,
Inciso
XXVII

Aditiva Esperidião
Amin 109

XXVII - subvenção econômica para cobertura
do deficit de manutenção das empresas
públicas que firmarem ou aquelas que
venham a firmar contrato de gestão na forma
prevista no art. 47 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000.

XXVIII - políticas públicas voltadas à segurança
cibernética.
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Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 13,
§ 4

Modific
ativa

Hamilton
Mourão 012

§ 4º  Com vistas ao cumprimento de
dispositivos constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais ou limites de
despesas, as reservas de contingência a que
se refere este artigo poderão ser
classificadas como despesas financeiras ou
primárias.

Altera-se, o § 4º do Art. 13 do Capítulo III, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 13. ............................................................................

(...)

§ 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos
constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou
limites de despesas, as reservas de contingência a que se
refere este artigo poderão ser classificadas como
despesas financeiras ou primárias, vedada programação
orçamentária dos valores provenientes de fontes
vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da
Defesa, para investimentos no País,  quando houver
legislação que destine arrecadação para construção e
reparos de meios das Forças Armadas em território
nacional.

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 13,
§ 4

Modific
ativa Izalci Lucas 085

§ 4º  Com vistas ao cumprimento de
dispositivos constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais ou limites de
despesas, as reservas de contingência a que
se refere este artigo poderão ser
classificadas como despesas financeiras ou
primárias.

Altera-se, o § 4º do Art. 13 do Capítulo III, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 13. ............................................................................

(...)

§ 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos
constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou
limites de despesas, as reservas de contingência a que se
refere este artigo poderão ser classificadas como
despesas financeiras ou primárias, vedada programação
orçamentária dos valores provenientes de fontes
vinculadas aos Fundos Públicos especiais do Ministério da
Defesa, para investimentos no País,  quando houver
legislação que destine arrecadação para construção e
reparos de meios das Forças Armadas em território
nacional.

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso VIII

Modific
ativa

Hamilton
Mourão 018

VIII - recursos para identificação das
despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU 8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação
ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados
por este com outros Órgãos (IU 8).
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Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso VIII

Modific
ativa Izalci Lucas 081

VIII - recursos para identificação das
despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU 8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação
ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados
por este com outros Órgãos (IU 8).

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso VIII

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 003

VIII - recursos para identificação das
despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU 8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação
ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados
por este com outros Órgãos (IU 8).

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso VIII

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 008

VIII - recursos para identificação das
despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU 8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação
ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados
por este com outros Órgãos (IU 8).
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Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso VIII

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 052

VIII - recursos para identificação das
despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU 8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação
ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados
por este com outros Órgãos (IU 8).

Corpo da
Lei, Cap
III, Art 7,
§ 10,
Inciso VIII

Modific
ativa

Wellington
Fagundes 037

VIII - recursos para identificação das
despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do
Ministério da Educação (IU 8).

Altera-se, o Inciso VIII do §10º do Art. 7º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

(...)

Art. 7º  .............................................................................

(...)

§10º. .............................................................................

(...)

VIII - recursos para identificação das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, observado o
disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação
ou mediante acordo ou instrumentos congêneres firmados
por este com outros Órgãos (IU 8).

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Carlos
Portinho 041

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Hamilton
Mourão 010

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]
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Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Humberto
Costa 021

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa Izalci Lucas 088

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Marcos do
Val 045

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Nelsinho
Trad 050

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Sérgio
Petecão 105

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]
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Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Tereza
Cristina 066

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20

Modific
ativa

Wellington
Fagundes 024

Art. 20.  Observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2026
e os créditos especiais somente incluirão
ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada
órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO
Seção I
Diretrizes gerais
[...]
Art. 20. Observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Projeto e a
Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais somente
incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as
seguintes condições, no âmbito de cada órgão dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, com
exceção ao Programa Defesa Nacional: (NR)
[...]

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 20,
§ 3

Modific
ativa Izalci Lucas 071

§ 3º  A exigência de que trata o inciso I do
caput não se aplica na hipótese de inclusão
de ações ou subtítulos necessários ao
atendimento de despesas que constituam
obrigações constitucionais ou legais da União
constantes das Seções I e II do Anexo III.

ltera-se, o §3º do Art. 20 da Seção I do Capítulo IV, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

(...)

Seção I
Diretrizes gerais

(...)

Art. 20 ..............................................................

(...)

§3º A exigência de que trata o inciso I do caput não se
aplica na hipótese de inclusão de ações ou subtítulos
necessários ao atendimento de despesas que constituam
obrigações constitucionais ou legais da União e demais
despesas ressalvadas, constantes do Anexo III.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 23,
§ 2

Aditiva Izalci Lucas 083

§ 2º  As despesas condicionadas de que trata
este artigo deverão ser evidenciadas no
Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na
respectiva Lei e não serão consideradas para
fins de demonstração da compatibilidade com
o limite individualizado de despesas primárias
correspondente.

§ 3º As despesas condicionadas de que trata este artigo
deverão priorizar ações de infraestrutura em saúde,
educação, segurança pública e ciência e tecnologia
quando compatíveis com os critérios estabelecidos.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Aditiva Esperidião
Amin 111

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de até 5% (cinco por cento)
dos valores consignados em ações abrangidas pelas
despesas de que trata a alínea "c" do inciso II do § 4º do
Art 7º, classificadas como investimento, para despesas de
custeio e manutenção diretamente vinculadas à ação
orçamentária e sua integração por meio de sistemas
tecnológicos com foco na soberania nacional.
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Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Aditiva Esperidião
Amin 113

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Nacional
de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo
não tripulado, especialmente para aquisição de
equipamentos e contratação de serviços tecnológicos
voltados à fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados por
entes federados situados em regiões de fronteira terrestre
ou marítima,  em ações de vigilância, repressão e controle
da infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante
planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do
Fundo.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Aditiva Esperidião
Amin 114

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo
Amazônico em ações de monitoramento aéreo não
tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos
e contratação de serviços tecnológicos voltados à
fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único.  As ações deverão priorizar a
identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais
de garimpo, desmatamento, contrabando e à infiltração de
ilícitos em áreas da floresta amazônica.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Aditiva Tereza
Cristina 063

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo
Amazônico em ações de monitoramento aéreo não
tripulado, especialmente para aquisição de equipamentos
e contratação de serviços tecnológicos voltados à
fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único.  As ações deverão priorizar a
identificação, o combate e a repressão a atividades ilegais
de garimpo, desmatamento, contrabando e à infiltração de
ilícitos em áreas da floresta amazônica.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Aditiva Tereza
Cristina 064

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo Nacional
de Segurança Pública em ações de monitoramento aéreo
não tripulado, especialmente para aquisição de
equipamentos e contratação de serviços tecnológicos
voltados à fiscalização e à segurança pública.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados por
entes federados situados em regiões de fronteira terrestre
ou marítima,  em ações de vigilância, repressão e controle
da infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante
planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do
Fundo.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Aditiva Tereza
Cristina 069

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de até 5% (cinco por cento)
dos valores consignados em ações abrangidas pelas
despesas de que trata a alínea "c" do inciso II do § 4º do
Art 7º, classificadas como investimento, para despesas de
custeio e manutenção diretamente vinculadas à ação
orçamentária e sua integração por meio de sistemas
tecnológicos com foco na soberania nacional.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Adtiva Esperidião
Amin 112

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo
Amazônico e do Fundo Nacional de Segurança Pública em
ações de monitoramento aéreo não tripulado,
especialmente para aquisição de equipamentos e
contratação de serviços tecnológicos voltados à
fiscalização, à segurança pública e à soberania nacional.

§ 1º No caso do Fundo Amazônico, as ações deverão
priorizar a identificação, o combate e a repressão a
atividades ilegais de garimpo, desmatamento, contrabando
e à infiltração de ilícitos em áreas da floresta amazônica.

§ 2º No caso do Fundo Nacional de Segurança Pública, os
recursos poderão ser utilizados por entes federados
situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima, em
ações de em ações de vigilância, repressão e controle da
infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante
planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do
Fundo.
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Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
I, Art 28

Adtiva Tereza
Cristina 067

Art. 28.  As medidas de ajuste fiscal de que
trata o art. 6º-A da Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, não se aplicam,
nem criam qualquer restrição, à elaboração e
à execução do Projeto e da Lei Orçamentária
de 2026, sem prejuízo de sua observância
nos exercícios subsequentes, em
cumprimento ao disposto nos referidos
dispositivos.

Fica autorizada a aplicação de recursos do Fundo
Amazônico e do Fundo Nacional de Segurança Pública em
ações de monitoramento aéreo não tripulado,
especialmente para aquisição de equipamentos e
contratação de serviços tecnológicos voltados à
fiscalização, à segurança pública e à soberania nacional.

§ 1º No caso do Fundo Amazônico, as ações deverão
priorizar a identificação, o combate e a repressão a
atividades ilegais de garimpo, desmatamento, contrabando
e à infiltração de ilícitos em áreas da floresta amazônica.

§ 2º No caso do Fundo Nacional de Segurança Pública, os
recursos poderão ser utilizados por entes federados
situados em regiões de fronteira terrestre ou marítima, em
ações de em ações de vigilância, repressão e controle da
infiltração de ilícitos e do contrabando, mediante
planejamento previamente aprovado pelo órgão gestor do
Fundo.

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso I

Modific
ativa Izalci Lucas 090

I - despesas com obrigações constitucionais
ou legais da União relacionadas nas Seções I
e II do Anexo III;

Altera-se, o Inciso I do Art. 74 da Seção IX do Capítulo IV,
que passará a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

(...)

Seção IX
Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária

(...)

Art. 74 ..............................................................

(...)

 I - Despesas com obrigações constitucionais ou legais da
União e demais despesas ressalvadas, relacionadas no
Anexo III

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso I

Modific
ativa

Wellington
Fagundes 034

I - despesas com obrigações constitucionais
ou legais da União relacionadas nas Seções I
e II do Anexo III;

Altera-se, o Inciso I do Art. 74 da Seção IX do Capítulo IV,
que passará a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

(...)

Seção IX
Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária

(...)

Art. 74 ..............................................................

(...)

 I - Despesas com obrigações constitucionais ou legais da
União e demais despesas ressalvadas, relacionadas no
Anexo III

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa Alan Rick 076

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa

Hamilton
Mourão 011

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

26/31

409



Anexo V - Proposta de Emenda ao Texto por dispositivo

PLDO 2026 propostas de Emendas CRE

Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa Izalci Lucas 079

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa Izalci Lucas 082

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa

Marcos do
Val 049

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa

Sérgio
Petecão 106

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa

Wellington
Fagundes 033

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
IX, Art 74,
Inciso XIII

Modific
ativa  

 Professora
Dorinha
Seabra

005

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas
com RP 3, até o limite de um doze avos do
montante total das referidas despesas
alocadas para cada órgão no Projeto de Lei
Orçamentária de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos, total ou
parcialmente, até a data de publicação da
respectiva Lei;

XIII - despesas do Novo PAC, classificadas com RP 3;

Corpo da
Lei, Cap
IV, Seção
VIII, Art
73, § 13

Aditiva Izalci Lucas 087

§ 13.  Assegurado o montante necessário à
aplicação mínima em ações e serviços
públicos de saúde e em manutenção e
desenvolvimento do ensino, a distribuição da
limitação de empenho, ou de sua reversão,
entre os órgãos orçamentários do Poder
Executivo federal observará a conveniência,
a oportunidade e as necessidades de
execução e o critério estabelecido no § 12
deste artigo, in fine.

§ 13-A. As Instituições de Educação, Ciência e Tecnologia
terão tratamento específico quanto à limitação de empenho
e movimentação financeira, em razão da essencialidade e
continuidade de suas atividades de ensino, pesquisa,
extensão e inovação, devendo eventuais restrições
observar análise técnica prévia que considere a
preservação de suas condições mínimas de
funcionamento.
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Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Carlos
Portinho 039

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Hamilton
Mourão 015

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Humberto
Costa 022

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Izalci Lucas 084

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Marcos do
Val 044

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Nelsinho
Trad 055

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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Anexo V - Proposta de Emenda ao Texto por dispositivo

PLDO 2026 propostas de Emendas CRE

Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Sérgio
Petecão 107

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Tereza
Cristina 062

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]

Corpo da
Lei, Cap
VI, Art
114

Aditiva Wellington
Fagundes 030

Art. 114.  Serão mantidas atualizadas, em
sítio eletrônico, informações sobre as
emissões de títulos da dívida pública federal,
que compreenderão valores, objetivos e
normas autorizativas, independentemente da
finalidade e forma, incluindo as emissões
diretas em favor de fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
[...]
Art. 114-A Será consignada, na Lei Orçamentária e nos
créditos adicionais, estimativa de receita, para fazer face
às despesas fixadas com a execução física-financeira
prevista de contratos de financiamento internacionais,
autorizados por meio de resolução do Senado Federal com
execução orçamentária custeada pela fonte 1449.
§1º. Enquadram-se no caput, estritamente, as despesas
com aquisição com bens e serviços vinculados aos
programas estratégicos da Defesa Nacional.
§2°. Ao final do exercício financeiro, as despesas
legalmente empenhadas, a conta da fonte de recursos
referenciada no caput, não serão objeto de cancelamento
por inexistência de ativo financeiro específico, registrado
na Conta Única do Tesouro Nacional, dada a sua
característica peculiar de registro contábil de desembolso
financeiro entre instituições financeiras internacionais.
[...]
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Anexo V - Proposta de Emenda ao Texto por dispositivo

PLDO 2026 propostas de Emendas CRE

Referência Tipo Autor Nº Texto Atual Texto proposto

Corpo da
Lei, Cap
VII, Art
115, § 4

Modific
ativa Izalci Lucas 070

§ 4º  São considerados benefícios
obrigatórios devidos aos agentes públicos e
aos seus dependentes, na forma do Anexo
III, as despesas com auxílio-alimentação ou
refeição, assistência pré-escolar, assistência
médica e odontológica, assistência médica no
exterior, auxílios-transporte, funeral, reclusão
e natalidade, salário-família, auxílio-
fardamento pago em pecúnia, auxílio-familiar
e indenização de representação no exterior.

Altera-se, o §4º do Art. 115 do Capítulo VII, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS
OBRIGATÓRIOS DEVIDOS AOS AGENTES PÚBLICOS E
AOS SEUS DEPENDENTES

(...)

Art. 115. ..........................................................................

(...)

§4º São considerados benefícios obrigatórios concedidos
aos servidores civis, empregados e militares e aos seus
dependentes, na forma do Anexo III desta Lei, aqueles
relativos às despesas com auxílio-alimentação ou refeição,
assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica,
assistência médica no exterior, auxílios-transporte, funeral,
reclusão e natalidade, salário-família, fardamento, auxílio-
familiar, indenização de representação e auxílio-moradia
no exterior.

Corpo da
Lei, Cap
VII, Art
115, § 4

Modific
ativa

Wellington
Fagundes 031

§ 4º  São considerados benefícios
obrigatórios devidos aos agentes públicos e
aos seus dependentes, na forma do Anexo
III, as despesas com auxílio-alimentação ou
refeição, assistência pré-escolar, assistência
médica e odontológica, assistência médica no
exterior, auxílios-transporte, funeral, reclusão
e natalidade, salário-família, auxílio-
fardamento pago em pecúnia, auxílio-familiar
e indenização de representação no exterior.

Altera-se, o §4º do Art. 115 do Capítulo VII, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS
OBRIGATÓRIOS DEVIDOS AOS AGENTES PÚBLICOS E
AOS SEUS DEPENDENTES

(...)

Art. 115. ..........................................................................

(...)

§4º São considerados benefícios obrigatórios concedidos
aos servidores civis, empregados e militares e aos seus
dependentes, na forma do Anexo III desta Lei, aqueles
relativos às despesas com auxílio-alimentação ou refeição,
assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica,
assistência médica no exterior, auxílios-transporte, funeral,
reclusão e natalidade, salário-família, fardamento, auxílio-
familiar, indenização de representação e auxílio-moradia
no exterior.
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PLDO 2026 propostas de Emendas CRE
Quantidade de emendas a Metas por objetivo

Código Objetivo Específico Programa Qtd Emendas Meta

0100- Fortalecer as capacidades militares do exército
Brasileiro para a defesa do Território 6112 - Defesa Nacional 9

0236- Fortalecer as capacidades militares da Aeronáutica
para defender o espaço aéreo brasileiro 6112 - Defesa Nacional 9

0311 - Reforçar a integração da América Latina e do Caribe,
em particular da América do Sul

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 3

0312 -  Fortalecer o multilateralismo, reformar a governança
global e promover a paz

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 4

0313 - Atuar internacionalmente em prol da inserção
econômica competitiva do Brasil

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 1

0316 - Promover a imagem, a cultura, a ciência, os produtos e
os serviços brasileiros, valorizando a diversidade do país

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 1

0317 - Ampliar ações de cooperação técnica, humanitária e
educacional

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 6

0319 - Expandir a rede e modernizar a prestação de
serviçoes consulares, garantindo assistência a brasilerias e
brasileiros no exterior

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 4

0320 - Transversalizar na política externa as perspectivas de
igualdade de gênero e igualdade racial

2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e
Brasileiros no Exterior 1

0363 - Fortalecer as capacidades militares da Marinha do
Brasil para controlar e defender as Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB)

6112 - Defesa Nacional 9

0540 - Promover o aumento e a melhoria da inserção
comercial do país.

2801 - Neoindustrialização, Ambiente de Negócios e
Participação Econômica Internacional 1

11 3 48
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